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cÄMANA
MUNIC]PAL Þç
NOVA FntBUn60 /n

co[tPRAs

Nova Ftiburgo, 09 de dezernbro de2025;

A Ilnra. Sra. Agente dè Contratação

Memorando 13112025

Õ
o

Ilma. Servidora,

Considerando que o
I

.Pregão Eletrônico n" perrnanece atual

Considerando que não houve

confeccionado à época do -

no

- \t lr\¿-, -
f ' 1- srr¡ in r,¡nl ¡'n a'¡l' <t.ta' Ç-i

_qryg9 dT_p1sl$gn:; 1,.; r:tí. r'i
Considerando a dþensa ¿g--14ryg=4g .ryqçgq,d9-vido a bpjxa-c*9ppl9¿l{-qdç-da

contratação;

Venho por meio deste encaminhar o Ter,mo de Referência para que sejam tomadas as

der¡idas providências para a contratação de empresa especializada em agenciamento

dti viagens, èmissão de passagem aérea e terréstre, bem óomo, emissão de seguro
\

viagem em casos internacionais;

ç*+/-fu
UCO'SOARES P. PERRUT

Diretora de Planejamento e Compras Auiiliar Administrativo

mat.2164 mat. 1580
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Seleção de voos I LATAM Airlines

Escolha um voo de ida

Mais econÔmico Mais rápido

20'05
SDU

2 oaradas

Mais econômico

https :(www.latamairlines: com/br/pVoferta-voos?origip=RlO&out.

Faztir togin

{T) à;

¡¡.J08f1ts

.*Q6 
' 

,, ,,

L9,50.t
. DUR,)

por pes50ð a pðrtrr de

BRt- 6.307,92

{

rÍ¡

Duraçðo
l-B h 45 min.

' Duração ,

21- h 40 min.

$ Trocq de_qqrgpille.

L7,L0
SDU -'

2 naradas

operadb pêta 
, ?, Lnr¡¡n Airtines Brasit I S Airtink

Mais econômico

l-6:50

0.11g
DUR

Por pessoa a partir de, BRL 6.30¿92

19'50.t
DUR

Troca de âerooorto

?.pg¡âdas

/

Mais econômico

Por pessoa a,partir de

BRL 6,.307,92

J-9,,50.r '

I of I

Duração
23 h 35 min.



Seleção de voos I LATAM Airlines

Escolha urn voo de'i

Organizar por: ,Mô¡s baratos :¿ . j 1

A orderq será apticada para seu voo.de ida e votta. .
i ,. .,

, ¡,Maiseconômico Mais r:áþido '

l-0'20

?irito , '

operado p.!-u ? Lnrnlvl Airtinès croup

Mais ecohômico

23:55

Lparqda

operado p"fE. ä LATAM Airtines Croup

(

Mais econômico '

f\!p

.com/brþt/oferta-voos?origin:Rl O&out.

Fazer [ogin

'L3245

I
t"

i

ì! tts.

Dureçåo
3 h 25 min.

Por pessoa ô pðrtiÿ de
' 8R1.618,10

9:l-5.1
EZE

Duraçäo .

t h 20 mín.

Duracão
18 h 5 min.l-5'l-0

crG

9:15.1

LpgrECg '.

operado'pela 
, ?ì mr¡¡l Aùlines croup , :.

EZE

0411212025, 13:51I of I



Seleção de voos I LATAM Airlines

Fscolha um vob de,ida

Or:ganizar por:: lt4¡¡t barêtos 
-rz

Mais econômico

6:55
GIG

https:/www.

2 oaradas, ..:

Operado peta

Mqis rápido

, ,20:05'
SDU

.14r00
SDU

/-l

¿\'Detta Air Línes

Fazer [ogin

L0:14.t

Por pessoå a partir de

,' BRL 3.350;73

Pûf pessoô a partir de

BRL 3.37Ç;57

Por pessoa a partir de

BRL 3.376,57

11:39.1

td@e)"ffq

\-

(

epsrsdtr
operaÇopeta ÿ LATAMAirtines Brlsit, I

Comece a acumular milhas e a planejðJ suä próxima viagem! Peça seu

'' cartã'o LATAM Pass ltaú e viva um rnund'o" 5em fronteiras - :' '

,.\

Dur.açöo
13 h 39 mi¡

'i



Seleção de voos I LATAM

Escolha um voo 'de ida

A ordem será apticãda para seu voo de ida e volta

1.4:00
SDU

I parada

operadq peta ÿ LATAM Airtines Brasí[

. com/brþloferta:voos?origin=Rl-Q&out..,

illo

*

Duraçåo
15 h 30 min.

20

TAP PortugaI

Dura
20

Fazer login

9:30.r ,
cDc

Por pessoa a partir de

BRL 3.444,42

23:00.1

Por pessoã ð pårtir de

BRL 3.584,6t

w dtog*I

Proc' *,,rbfl1lE

Fls.

h27:I5
ctc

6tc

2 psradæ

ÿRerJao p"ia ÿ' LATAM Airt¡nee btutit I

2215

Comece a acumular ryrilhas e a ptanejâf sua pfóxima viagem! Peça seu

cartão LATAM Pass ltaú e viva um mÙndo sem fronteiras

2?:15.: -

cDc

Por pessoa a peírtir de

BRL 3.733,32.2 naradas

Operado peta Ë .LnrnM Airtines'Brasit I

l of 1

1$ Näo enconlramos descontos para esta bysæ 
:

Confira os târmos'e condiçöes do des'conto. Você também pode setecionar outros

yoos parð comptetar sua viagem. '' ' ,

,'I ,!f;.

Air France

0411212025, 14:04



|' https: I lb2c.Ýoegol.com. br/compra/se lecao-dé-voolida
.l

l

Contraste: O f . Agenc¡is EmBIes¿E Moeda: BR .(r n5: . 7 '--'t-.
Acessibilidade

\
pÂssrèeinos r icu¡ts{s}

ouneçÃo ctrzs5oPEhAóoppn ffi{.

BSB'07:45 : 01:45

VoeGOL I Buçça de voo

ronlcg!.t

2 Seus dados

DOM|NGO, 14112 - A PARTTR DE Rs t.tz7i,s¡ '

DESTINO

4 Persoriàlize.suaviagèm(:

1

Pàgämento

BUSCARVOOS ..

Ëilt{èrpe-i

rERçA-FE|RA,l6li )

Menor tèmpo deviagem : i

, A PARTIR DE

R$ i.480,01

l

r â p¡nrtn oe

,l.

sEeuúor-rernl,15/12 -A PARTTR DE R$ i:127,0-l

Direto06:00

.ORIGEM

:"
¡ GIG - 11:10

ORIGEM

GIG - 18:10

DESTINO¡: .

BSB - X3:05 '

DURAçAO

' 01:55

DESTINO DURACAO\ ¡.

eSe-zo:00. .:tit:sci'

G3 zo73 oPERADo pon .{*}d.

Diieio'

G3 2o7s oPERADo pon õ#L '

'-Direto'
I

I':il

I

,' ';,t'.'4985Þ5

ii'r. -**q0

:l

o4lt2[2025,t ßit}



littps ://www latamairlines:com/br/pt/oferta-voos?origin:R IO&out..

Fdier

Rio de

Janetro

Brasí[ia

:.-
' orgalnizar por:,Mais baratos rz

A ordem ¡erá apticådir pà¡à seu voo de idê e votta.
ì.

Màis ecbnomico
. .. \,1

15'L0 '

0iréto - Por pessoa'a par:tir de

15:25

omg

Mais econûmico Mais ¡ápidq,

Ë -,Èex., Lg de

- 
Du[a

1-h45

L7:00
85B

BSB

Ção
mln

,.. l ] ,'\

13:40
5DU

Direto
Por pess,oa a partir de

Operado peta ÿ. mrnm {irtin-e5 Biasit

BRL 1.341,85
'I

;r ¿

a.* '. ) :

Comece a acumular milhas e a planejar sua próx¡ma viagem!'Peçô seu
/ {ðrtðo I-ATAM Pa'ss ltaú e viva u.m mundo sgm fronteiras I ''
, ' .,.., _ ' .

6:05 7:55

l of I

Direto
--I'. . - .i
operado pçta È LATAM Airlines Brasil

Duraçåo .

h.50 min';

-- 041121202.5,73:!9
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CÂMÂRÅ DÊ
vf;nËADüRe5 ÞÉ
hITlfA fPIËURGÖ
Å Cercda Paro Friburgucore

ü#ù w
TERMO DE REFERÊNCrA PARA PRESTAçÄO DE SERV|çOS SEM DEDTCAçÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSTVA

1. ÐEFrh{rÇÃC) Ðo OBJETO

1.1.

1.3.

para.atender as necessidades da Ce*aø,,,M& ,dJl-,Novarfribùrgq conforme condições,
especifioações, exigência6 e estimativas estabelecidas uos autos, bem oonìo nas dernais cláusulas deste
instlumento

1.2. O objeto desta corltratação ¡rão se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforrne Resolução
Legislativa n' 2.55512rJ23, de 30 de março de 2Q23.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como

1..4. O objeto da contratação será po. grupor óanformeldemônstra¿o no esiudo tpcnico preliyrinar
anexado ao pregão etetrônico ¿. n" gOfiiOZ# 2-')'.r :'' rç r íii '/¡. t'¡ [ i t ' j '' l7-\:
O prazode vigência da conrratação será J. iit¿*¿i mê!es, 

' //,

1.5.1. Por tratar-se de serviço contínuo, o contrato poderá ser prorrogado por até lO.anos, na

forma'dos artigos 106 e 107 da Lei.n" 14,13312021.

15.2, Dentro do prazo de vigência clo contrato e rnediante solicitação da contratada, os preços

1.5.

contratados poderão sofrer reajuste após o interrègno de um ano, aplica¡do-se a variação do IPû{
divulgado peto iBGÈ û¡*tifuto,Brasileiro .de

verifìcado no período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
1.5.3. Em caso de extinção do índice de reajuste indicaclo no subitem anterior, o rea.iuste se

dará com base no índice que o substituir ou, não havendo, com base em acordo entre as partes,

limitado ao menor dos índices inflacionários oficiais. ,

1.6

2. FUÑDAMENTAÇÂ.O E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃo
2.1. A presente contratação visa alender as necessidades de aquisiçao de passagens terrestres e aéreas

nacioirais e internacionais, para viagens do5 Agentes Políticos e Servidores ¿a Cama.a Municipal de
Nova Friburgo para particiþarem de reuniões, encontros; solenidades e heinamentos, conforme previsto

pi¡rda|.Ilag' .irnplemedado,p"P,eÀ.,'.Jõdavi..a tal deçpesê na Lôi
ôiçâiaóqråiiá,aúri¿t:,

,Página7l21.



proc.n."4OKilH
F{{rìftËqü3

h¡i, J. TL.
Frs., )J

I

í
I
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I

I
l
t

cÂtrÂRA DE

ûf
NOVA
Ä Cas dô PoÝo ¡rit,lrgvenle

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.L. A descrição da solução enÇontra-se ponnenorizada no estudo técnico preliminar apêndice a este Termo

de Referência.

\

4. EspECrFrcaçAo Do sERVIÇo E REQUISITS5 DA coNTRATAÇÃo'('tt" I to )

4.1. Especificações técnicas dos seruiços: þr i ;i¡i¡r-ri j i'ill

EMPENHO
ESTIMADO
GLOÈAL

QU,ANTIDADE
ESTIMADA

GRUPO ITEM ESPECTFTCAÇAO

50 (cinquenta)

passagens aéreas,

sendo 46 (quarenta

e seis) nacionais e 4

(quatro) ,

internacionais e 02

seþuros de viagem

internacional

ì l.-

1 Prestação de serviços de agenciamento d" 
I

passagens incluindo reselva, aquisição,

emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes

aéreos domésticos nacionais e internacionais

com prestação de serviço de seguro em caso de

viagens internacionais. Nestes casos o seguro

deve possuir cobertura mínima traslado e

repatriarnento em caso {e acidente/doença ou

rnorte, assistência médica (despesas médico/

hospitalares) por Acidente ou Enfermidade

(pqr evento): $50.000,00 (cinquenta mil

dó lares) ;.. as sistência/despesas farmacêuti cas : $
1.000,00 (mil 'dólares) e assistência

odontolósica: R$ 300,00 (trezentos dólares).

950,10R$ 78.

96 (noventa e seis)

/\ir i'

1

,,

(
passagens, incluindo reserva, aquisição,

emissão, marcação e/ou remarcação de

bilhetes terresrres,

de serviços de agenciamento de

,¡i'- ') ''.; ".i, ; 1 .,

4,2, Os qüaniitat¡vos estirnados aci.ma for4ln.baseados no contrato atual. Já quanto ao sègLro para viagens

intemacionais, por não ter histórico e não ser característico de atividade parlamentar, o quantitativo

considerado foi uma representação institucional na pessoa do Presidente ou por pessba designada por

ele. Jri quanto aos valores estim¿rdos do contrato, estes foram calculados com base na média de valores

do mercado afual e respeitando o intervalo de requisição previsto na Lei Municipal '5.049/24, conforme

docurnentos anexados ao presente. t' :

fi. o;;;tr"";; ;u o^rug.* agreas compreende a emissão, reserva, marcação, timissão, remarcação e

canc-elamento d" purrug"n, u¿r.* nu"ionàis e'internêcilônais;.incluindo todos os serviços necessários a

' prestação do serviço, *.d¡*t. requisição préviq, autorizada pela Presidência da Câmara.

4.4. Para fins desæ Term.b de Referêncià eRtendern se oi termos acima citados da seþui'nte foryna:

Páeina 2 | 2t
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4.4.I.AGENCIAN4ENTO DE VIAGEM: compreende a cûtação, reserva, compra, emissão,

remarcação e cancelamento de billretes;

4.4.2.CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilizaçåo de bilhete efflitido. gerando ou

não vâlores de reernbolso, gerando ou não multa pelas companhias, conforrne as regras

vigentes dessas;

4.4.3.EMISSÃO: cornpreende a cotação, pesquisa, reserva. marcação de assentos, detìnição do

pagamento das tarifas de bagagens, eompra e emissão. Obedecendo ao princípio do menor

preço dentre os oferesidos, inclusive aqueles decorrentes da aplicação de tarifas promocionais

ou reduzidas para os horários compatíveis corn a prog{amação da viagem;

4.4.4.PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos

casos em que isto represente toda a contratação;

4.4.5.REMARCAÇÃO: compreende alteração de datas, trechos ou hgrários de embarque e;

4:4.6.TRECHO: compréende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de

existirem'conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.

4.4.7. Taxa de Agenciamento constitui a única forma de remuneração à CONTRATADA pelos

serviços de agenciamento sistematizado previstos, sendo vedada a eobrança dé ADE

iAdicional de Ðmissão),ADBDU (Adicional de Emissão-DLI), DU, RAT (Repasse a

Terceiros). RAV (Remuneração da AgêncialAgente de Viagens),.SDu (ServiçoDU). TRAV
(Taxa de Remuneração da Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxã ou sobretaxa

sobre o valor da tarifa, das taxas e dos sewiços como forma de remuneração pelos sewiços

prestaclos.

4.5. A Contratanre deverá ntanter a disponível, nos dias úteis, no horário compreendido entre 8h às l8h.

posto de atendimento com funcionários suficientes para atender prontamente às solicitações decorrentes

dos serviços. Apés o horário estipulado e nos fins de semana e feriados, a Contratada deverá indicar

prepûsto para atender os casos excepðionais e urggntes, disponibilizando à Contratante, plantão de

telefones fixos e móvel, bem como, endereço etetrônico.

4.5.1 , O Posto de atendimento deve monitorar o embarque do passageiro nos casos de viagens áereas,

inclusive comunicando o passageiro de eventual atrasos ou cancelamentos de voo, bem como,

solucionar qualquer problema que venha a surgir cûm a logística do ernbarque e.desembarque, em

aeroportos do Brasil ou no exterior. i : )

4.6. A CûNI'RA'IADÂ deverá emitir o trilhete diretamente do site da companhia de transporte, salvo

rln câsos de irnpossitrilidade devietarnente ccll$proyäda ou ern razãs ,7a econonticidade. { t.

\ 4,7.,4 remuneração total â ser paga à agência de viagens serå apurada a partir da sornado valer-efe$ado-
'pelå*ffestação-de selv-içe-de*-Ag€$ciæreflts-de Viagens, compreendendo os serviços de emissão,

remalcação, cancelamento e quaisquer outras alterações necessárias, multiplicado pela quantidade de

emissõesdebilhetesnoperíodofaturado'1l'r1 i l':'i r' i r':''l ' \-'r" ';'1 i'lr I

4.4.1. O valor da taxa de agenciamento da empresa, deve ser ñxa e corresponder respectivar¡rente ao

valor cobrado pela CONTRATADA para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens,

compreendendo reserva, emissão, remarcação e cancelamento de pâssagem arárea nacional e

internacional e passagem rodoviária, inclusive incluindo todos os custos diretos e indiretos e

despesas necessárias ao cumprimento ihtegral das obrigações decorrentes da contratação.

4.4.2. O preço das passagens, a ser cobrado pela confratada, deverá possuir conforïridade com ?s

tabelas ,braticadas pelas empresas de transporte, priorizadas a aquisição de bilhetes com tarifas

Fls.

Proc, N'o

Página 3 | 21
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promocionais e der¡rais vantagens of,erecidas, nas forr¡as'estahelecidas pelos órgãos governamentais'

dê4.8.

4.9. Nos casos de viagem'intemacional a

i.':'( .l '.'
de viagern

ccberturas

mínim'as: naslado e repatriamento em caso de acidente/doença ou morte, ássistência médica (despesas

médicollospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento): $ 50.000,00 (cinquenta mil dólares);

assistêncialdespesas farmacêuticas: $ 1.000,00 (rnil dólares) e assistênbia odontológica: $ 300,00

(trezentos dólares);

4.10. A cobrança por parte da empresa contratada deverá ser realizada por meio de emissão de nota fiscal ,

discri,minando a taxa de Agenciamento; .assistência de vi4gbm inte¡n¿cion¿I, se for o c¿tso, e o.

or¡ terrethes, das respeplivas tlaxas de embarque e pedágio

tcom o.norne do bilhete e o.rigem e destino do
ft l¡¡;¡r fi rL \

4.11. A CONTRATADA dsverá c.reditar, na próxinaa fatura mensal, o valor das passagens requisitadas e

não utilizadas pela CONTRATANTE, tão logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser

apresentado o comþrovante de ressarcimento para fins de comprovação;

4.12. O local de execução do objeto será a sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo, as regras de

recebimento serão tratadas em item especí1ico.

4.13

viqgbrn..

4.14. Não haverá exigência da garaÁtia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133121.

4.15. O Contratado deverá real\zar a transição contratual com migrâção de dados, transferência de

', conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo a Contratanie,

exigir, inclusive, a capacitação dos seus técnicos ou da nova empresa que continuará a execução dos

serviços. t

4.16. O Coqtratado deve tratar como conf,rde¡ciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informações e

documentos que ,tomar conhecinrento em decorrência deste contrato. não devendo divulgá-los a

terceiros sem o prévio e expresso consentimento do contratante, responsabilizando-se individual ou

solidariarrente, de forma administrativa, civil, criminal ou fiscal, segundo a legislação aplicável.

4.17. O contratado fica responsável pela adaptação e estrito cumprimento das normas da Lei Fedqral no

13.70912018 - Lei Geral de Protèção de Dados;

5. VISTORIA ( não aplicável ao caso)

ó. MODELO DE EXECUÇAO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO.

6.1. A contratada deverá inicíar a prestação do serviço no di¿i 10.t4.2026.

6.1.1. Caso o contrato seja assinado em data süperior, a Contratada terá o prazo máximo de 1'0 (dez)

dias corridos, contados da assinatura do Contrato, þara iniciar a prestação dos serviços.

' Página4l2t



F l,i. Proo. N.o "lorîV

Fls.
ltçvn FRrgutÊo
A Co¡* do Povo Fribursr¿nra

arum

6.1.2. a Contratada tem o prazo de até 05 (cinco) dias para assinar o cûntrato, contados do dia do envio.
Caso o contrato não seja assinado dentro do prazo referido. poderá a Contratante rescindir
unilateralmente o contrato, sem prejuízo de eventual processo sancionatório.

6.2. Os serviços serão solicitados de forma eletrônica e em caso de inviabilidade do envio por este meio. as

passagens e cotações devem ser entregues na Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, em dias úteis, no
horário das 09 (nove) horas èrs l8 (dezoito) horas no seguinte endereço: Rua Farinha Filho, 50. centro
Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, salvo casos de emergência.

6.3. Os sewiços poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desaçordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contlatada deverá disponibilizar os materiais, eqûipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a execução dos serviços.

6.5. A etapa da contratação relativa ao recebimento,do objeto'seguirá as regras previstas na Instrução
Normativa n" 512023 do Controle Interno.

ó.6. Os modelos padronizados de Termo de Recebimento serão os dispostos na Instrução Normativa no

512023 do Controle lnrerno.

6.7. Não se submetent a etapa de recebimento do objeto serviços continuados não contratados por escopo

cuja verificação da sua regularidade e qualidade se dará concornitante a execução contratual.
6.8. Dcv,ido a ngnryeza,.dos'serviçoíi,o'reeebidèr*o da,Lse-^rå uo" dia.da entrêfí ¿a'-co{ação; páisagern e,

seguro.

ó.9. Hàvendo algum defeito ou incoï€ção idôntificados, a fiscalização avisará o preposto imediatamente

de forma imediata para näo trazer
prþjuízos a Cont¡aønte j

6.10. Concluído o prazo concedido pela fiscalização para regularização, verificando que as pend.ências não

foram sanadas, caracterizar-se-â atraso, a paltir daquela data, ficando a fìscalização encarregada de

encaminhar à unidade I'esponsável pela abertura de processo administrativo sancionatório. o relatório de

inspeção para recebimepto provisório de pendências não ãtendidas, em até 5 (;ilco) dias úteis contados

do término do prazo.

6.11. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão, pela fiscalização, do termo de

recebimento provisório sem apuração de pendências ou da emissão do relatório de inspeção

para recebimento provisório com pendências átendiàas, o gestor emitirá o termo de recebimento

definitivo do objeto do contrato, se constatadas as devidas condições de recebimento após a verificação
da conlormidade aos termos ajustados.

6.12, No caso de controyé¡sia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade.

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2027, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no qúe perlinente à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de

liquidação e pagarîento

6.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fìscal ou. de instrumento de cobranþa equivalente, verificadas pela Adrninistração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, nãg será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.14. O recebimento provisório ou defìnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

iillúf
Fitt
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1. ESPECIFICAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE

MANUTENÇAO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

' 7"1" Nos seryiços todos os gastos envolvidos com mão de obra,'deslocamentos e equipamentos

deverão ser arcados - pela CONTRATADA, sem 
, 
quaisquer encargos adicionais para a

CONTRATANTE. A finalidade básica desses serviços será a de rnanter as instalações em questão

eín perfeito estado.de conselação, propiciando um ininterrupto e perfeito funcionamento dos

inesmos e a detecção de desgastes ou defeitos para sua imediata correção pela CONTRATADA.
Dessa forma, todas as ações que visem manter as instalações prediais em perfeito estado de

conservação deverão sEr desenvolvidas sempre que necessário, mesmo que não constenr neste

Anexo, pois este é uma síntesè dos serviços a serem realizados.

7.3. O prazo de garantia é,aquele estabelecido na Lei no 8.078, de tl de setembro de 1990 (Código de

. Defesa do Consunridor)

7.2, A execução oontratual.observârá as rotinas mínimas abaixo:

7.2.1,. Acontratada receberá a ordem de sçrviço por e-mail ou outro meio eletrônico.

7.2.2. Após receber a ordem de serviço a CONTRATADA deve preslar assessorarnento para

definição do tnelhor custo benefício, fornecendo no prazo de24 {vinte Þ quatro) horas, a cotação

dos valores, respeitando sempre o dia indicado e priorizando as tarifas promocionais e demais

vantagens oferecidas;

7.2:2. A CO-NITRATADA deverá, âpO* realizar a cotação, submetê-la à apreciação da

CONTRATANTE, através do meio eietrônico que recebeu a ordem de serviço ou canal de

informado no momento da contratação. A CONTRATANTE selecionará o horário ou voo e

autorizar,âa emissão- do bilhetEde passagem e do seguro assistência em viagem internacional, se for
iOCaSO. . ) :,t._¡r. í(i.,.;i,., ,,-r. ^¡.;a- , j.,.r'rrJ [ \.,r' \i .:, ,'.':^ i.. i.'.,';', í i ,' Ý'.t:.1 ,t

{\t.i'¡, t '9¡"rt,ti.,2 \.) (-i.'lt..tit,/}"1 ¡ì
7.2.2.1. O bilhetç de passagern.deverá sempro.ser ser efetuada em meios de transporte com

poltronas inciividuais numeradai e proibição de transperte de passageiros em pé:
i¡,1; rJ.i i i.. .¡ , i,

7.2.3. Ap(ts a emissão Oo bithpte de passageÌD--e seguro assistência em caso de passagem

internacional e demais serviços a CSIJTkflA=NTE deverá enviar a passagem por e-mail, no prazo

de 24h(v i nte e quatro lro.u, j 
" 

;."Iarda auto ri zação Ju .rn i.rao.

7.2.3.1 . As reservas, marcações, cancetanrentos e remarcações passagens só devem ocorrer

cle acordo conr a conveniêilcia da CONTRATANTE

7.2.4,.Eqcepcionalr.ner,rte, em caráter de urgência; a em,issão de bilhete de passagein poderá ,*, ,"à
a obediência aos prazos. previstos ¿cima, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-los no

prazo de 04 (quatro) horas para cotação, acrescido a igual tempo para emissão.
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7.4. lJn'nvez notificado, o Contratadorcalizará a reparação ou substituição dos seruiços que apresental'em

vício ou defeito no prazo de até Sl(cinCo) dias úteis, contados a partir da data notifìcação da

Adm inistração ao Contratado.

7.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu trbnscurso, poderá ser prorrogado umd única vez, por

igual péríodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8. MODELODEGESTAODOCONTRATO

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo com as cláusulas avençadas. a

proposta da contràtada e as normas da Lei rf 14.13312021 , e cada parte responderá,pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2. A execução de contrato deverá ser acompanhada e ftscalizada pelo(p) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrrìa de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondehte, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
' 8.4. A fiscalização acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as oondições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistração.

8.4.L O hscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à.execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.4.2.O fiscal do contrato infonnará a seus superiores,.ern tempo hábil para a adoção das medidas
.convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8;5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal do contrato emitirá notificações para a

porreção da execução do contrato, determinqndo prazo para a correção.

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-

se o ì.rso de mensagern eletrônica para esse fim.
8.7. O contratado será obligado a reparar, corrigir, r'emover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou gm parte, o objeto do contrato em que se verifìcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados.

8.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamerlte à Administração ou a tercèiros em

razão'da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade afrscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

8.9.' Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciár'ios. fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

8.10. A inadimplência do contratado,em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.

8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração ne local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n" 14.13312021, art. 1 I S). O órgão ou entidade poderá

convocar representante cla empresa para adoção de providências que devatn ser cumpridas de imediato.

8.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal da empresa,

por meio da apresentação dos documentos de habilitação fiscal, So'cial e trabalhista exigidos no Edital de

Licitação ou Aviso de Contratação Direta, confot'me o caso.

p..o,.¡,Jg!.llä,

or'Å^**
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s. rbRvrÀ, cRrrÉRros DE sELEÇÃo E HABTLTTAÇÃo
9.1. A ..pr.* será selecionada por meio da realização de procedimento de Pregäo Eletrônico, conforme os

comandos da Lei n." 14-13312021e da Resolução Legislativan'2.55512023, de 30 de nrarço de2023.
9.1.1. NãB sera adatirida'no cerlarne a participação de pessoas fisiêss,.ern razåo da com'plexidade do

s-e-rviço.e â eonseq'uetite necessidalJe,de;manler.centi4l'de atendirnento disprhível, o que fere o
caráter'personalíssimo , em caso de ocorrências de fatds fortuifos.' ' \ :

9.1.1.1. Nos casos ern que a participação de pessoa fisica for admitida, para fins de aferição
da vantajosidade na contratação, deverá ser considerado na análise da proposta ou lance a
parcela de contribuição patronal à Seguridade Social.

' 9.1 .1 .2. Tratando-se de serviços , que poderão ser prestados por
MicroempreendedorEmplesarial dos segmentos de hidráulica, eletricidade, pintura,
alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, para fins de aferição da

. vantajosidade na contratação, deverá ser considerado na análise da proposta ou lance a
parcela de Contribuição Previdenciária Patronal

9.2. o critério de julgamento para seleção da proposta será rnenor'preço global da entre as'taxas
itens 1 e 2, sendo perñitido taxas,negativas (desconto) sobre o valor das

9.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração'verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a irnpeça, mediante
consulta a cadastrôs informativos oficiais, tais como:

a) Sistema de Cadastratnento Unificado de Fornecedores - SICAF, disponível no endereço
https ://rvwr,v3. com prasnet. f¡ov. bl /si cali-web/i n dex j s f ; e

b) Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União - TCU (h1.li:Ulfcc-Uf-clpgi:dpl.qpps.tcu.gov.þd )
que abrange o cadastro do TCU, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

9.4. Para fins de contratação, deverá o prestador de serviços comprovar os seguinÍes requisitos de
habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação enr todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caigo da Junta Comercial
da respebtiva sede acompanhada de documento de ideìrtificação do titular;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certifìcado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI , cuja aceitação ficarâ condicionada. à verificação da autenticidade no sítio
rvrvrv.pot,taldoempreendedot'.qov.br, acompanhado de documento de identificação do titular;

d) Sociedade empresária, 'sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Emþresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresl \

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para

luncionamento no Blasil;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil .de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento compróbatório de seus administradores;
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscri da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti stfô'CiviT das

'PËKoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis oncle tem sede a

9.4.1 . Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol iclação respectiva.

9.4.2. Aplicam-se estas disposições, no que couber, a participação de subcontrataclos.

9.5. Para fins de contratação, deverá o participante comprovar os seguintes requisitos de habilitação fiscal,
social e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria:Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributár'ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

l.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração de que não emprega rnenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho" aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

l) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou ,.

'sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) prova de regularidade com aFazenda Estadual ou Municipal e correspondente Procuradoria, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.1. A comprovação de regularidade das letras b e g poderá ser processada através de certidão

. negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.

9.5.2. Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal relacionados
' ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.5.3. Quando a contratação perrrritir subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar à

Administração comprovação da regulariclade fìscal, social e trabalhista da subcontratada.

9.5.4. Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá ser obselada Ihstlução Normativa no

I12023 do Controle Interno.
g.5.4.1 . Tratando-se participantes pessoas físicas, âplica-se a Instrução Normativa n" 212023

do Controle Interno.

9.6. Os critérios de habilitação técnicà a serem,ateàdidos pela empresa seião:

9.6.1. Comprovaç¿ó de'äptidão para execução de serviços similares por meio da apresentação de

lé*idoes ou aigstados, por pessoas þiaicas de dir-qitó público'ou piiyado eÿ-e. cômnrove(m)\ a

empresa proponente presta ou prestou serviços de emissão de bilheter,/uér.o. nacionais, )em

caracterlsticas compatíveis com'o objeto da liciøção I ,
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9.6.1.1, Os atest¿dos de capae idade técniea poderão ser aprese*tados em nome da matriz au da

filial do prestador.

in.r.r.i l;;;."[ação apresentada deverÉ conær informações que permitam contitar
a e¡npresaatestànte þara fins de:aferição.

credenciada
junto às mesrnas e est¿ autorizada a emitir biihetes de passagens aércas dessas

tratando de âgência consolidada, declaração das cias aéréàs à sua consolidado¡a.

9.7. Os critérioS de habilitação econômico-financeira a serenr atendidos pelo fornecedor são os seguintes:

(não aplicável ao caso concre(o)

10. MEDIÇÄO E PAGAMENTO
10.1. Os seÑiços serão pagos mensalmelrte de acordo conr a demanda'do período.

10.2. A avaliação da execução do objeto úilizarâ ó Instrumento de Medição de Resultado (lMR),
' 

conforme previsto no Änexo I.

10.3. A medição de execução dos sewiços prestados serâ realizada em cada período de faturarnento/etapa

do cronograma de execução para fins de verificação da perf-eita adequação do objeto aos termos

contratados.

10.4. F'eita a,medição'dos resultados, após o ateste, a frscalização deverá comunicar a ernpresa para que

emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

10.4. l. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade. deverá ser obseruado o'teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito.de liquidação e paganrento.

10.5. O prazo de apresentação clo documento fìscal ou outro iustrurrrento de cobrança equivalente deverá

ocorrer em até l0 (dez) dias da data de encerrarnento da competência ou período de faturanlento

conforme o caso.

10.6. O prazopara liquidação e pagamento da despesa será limitado a l5 (quinzeJ dias úteis, sendo 10

(dez) dias úteis para liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrutnento de

cobrança equivalente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

10.7. O prazo de que tráta o item l0.4 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais como erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, ficando esta sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação. sem ônus ao colltrataltte.

10.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

, comprovação da rêgularidade fiscal, social e trabalhista, obselada as disposições da Instrução

., Normativa n" 112023 do Controle Interno.

10.8.1. A eventual pelda das condições de habilitação não enseja, pot'si. retenção de pagamento

pela Adrninistração;

0u, Êm se,

Proc' N'o
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10.8.2. Constatando-se situação de irregularidade fiscal, social ou

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.8.3. O prazo de que ftata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

æitério do contratante.

10.8.4. Concluído o prazo concedido pela fiscalizaçäo para regulaúzaçäo, verificando que as

pendências não, foram sanadas, caracterizarse-á atraSo, a pafiir daquela data, ficando a

fiscalização encarregada de . informar a Procuradoria mediante .abertura de processo

administrativo, instruído com documentos probatórios, a fim de analisar as medidas jurídicas a

. sçrem aplicadas.

10.8.5. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo borrespondeflte, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa e avaliadas as necessidades e prazos para novas contratações,
do mesmo objeîo.

10.8.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os.pagamentos serão realizados rrormalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato.
10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,

de alguma fortna, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio pol cento) ao mês, ou 6%o (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:
EJi4=i*N*vi,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament_o;

VP : Valor da parcela a ser paga.
, I = Índice de compensação fìnanceira = 0,00016438, assim apurado: 

/

I: TX I: (6/1001 I = 0,00016438

365 TX = Vo faxa anual = 6ÿ6

I = (TX) 1= (6 I 10û) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa antal: 6Vo

10.10. O pagamento será realizado EXCLUSMMENTE por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agQncia e conta corrente indicados pelo contratado OU mediailte pagamento instantâneo ßIX).

10.10.I . Quando do pagamer{to, será efetuada ä retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.10.2. O contratado regularmente optante pelo -simples Nacional, nos termos' da !,ei

' ComÞlementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

10.10.3. A Contratante ao efetuar qualquer pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, inclusive obras de construção civil, procederá à retenção do hnposto de

Renda na Fonte (IRRF), confórme as regras previstas na Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11

de janeiro de 2012 e no Decreto Municipal no 2.480, de 30 de outubro de 2023.

ada
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11. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. DA CONTRATANTE ,3?_

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, com AS

contratuais, termo de referência e os terntos de sua proposta;

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados em contrato ou termo de referênciai .-
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,.por servidor ou comissão especiahnente

designados. anotando em regìstro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano. benl como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

d) Observar que, durante a vigência do referido.contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação eNigidas parâ a contratação; bem como.a sua cornpatibilidade para coln as' obrigações assumidas; i

e) Notiftcar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na

execução do objetol

Ð Aplicar as sançöes administrativas contratuais peftinentes, em-câso de infração..
g) Prestar as informações e os esclarêcimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

durante o prazo de vigência da contratação.

h) Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências, informando à

CONTRATADA e sobrestando o pagamento.até aregríarização da condição.
i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou produtos recebidos em desacordo com as

'especifi cações exi gidas.

j) .Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no
que couber, em conformidade cóm as normas legais.

k) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada.

II.2. DA CONTRATADA

a) Executar o objeto contratado conforme especificações deste termo de referência, do contrato e cfe sua

proposta;

b) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fìscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente e

também as/solicitações diversas, no prazo estipulado.
c) Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

execução do objeto.

d) Indicar preposto e fornecer à fiscalização número de telefone e um e-mail através dos quais seja
possível a comunicação.

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços ou plodutos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
.incorreções resultanLes da execução ou dos materiais empregados;

Ð Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevlstas em Acordo. Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias; tributárias, com eas demais previstas enr

legislação específica, cuja inadimplência não traJrsfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, err.r compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

áS condições de habilitação e qualifìcàção exigidas na licitação;

i) Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato e

respeitar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados;
j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito lederal, àstadual ou municipal, as normas

técnicas e as de segurança da CONTRATANTE;
k) Atender prontamente às observações e decisöes da.fiscalização feita pela Câmara Municipal para a

correta execução do objeto:

l) Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto e responsabilizarlse pelos vícios e danos de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990);

nr) Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial atuali zado da contratação,

nos tenîos da Lei Federal no l4.l 3312021

n) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarilàs de

- embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, ern aeroportos do Brasil ou no exterior.

o) Reembolsar à CONTRATADA o valor corrèspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do

valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a

matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo m¡iximo de 30

(trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual. O prazo acima poderá ser

prorrogado, se comprovado política diferente de ressarcimento pela companhia de. transporte.

p) A CON'IRATADA tleverá assurnir todos os encargos tìscais e comerciais que sobrevenham sobre o

valor da tarif'a t

q) il;ffi;iooo å*u*r¿ i¡rdicar'. e¡n até 05 (cinco) dias íueis, após a assinatura do contrato, urrr

preposfo a ser contal4do.para pronto atðr¡dimento e esclarecimentos de questöes operaciouais e

administrativas, através de serviço móvel celular ou outro meio de cornunicação. para aterrdirnento
' :ininterrupto. iuclusive, ¡los sábadós. dorningos e feriaåos disponibilizando para CONTRATANTE

pldntão 2.1 hôras de telefone fixo e ceiulares;

r) Fornecer. sempre que sof icitatlo, rabelas contendo horários, duração das viagens, escalas e pontos de
' embarque e desembarque dos passageiros;

s) Efetuar a troca imediata da passagèm, em casd de cancelamento da viagem; assegutando o embarque

no horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra empresa, res5alvados os gasos de

impossibi li dade justi fìcada;

t) ,Alterar h¡rårios de viagens, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja

disponibilidade em qualquer empresa que opere no percurso desejado, diferentes do previamente
, confirmado em bilhete de passagem já emitibo, providenciando o respectivo endesso. ou

cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário;

u) Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um mesmo

.documento fiscali
v) Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre que

possível;

3à*tls.

Proc' l'{'o
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w) Não acumular fafirramentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo,

x) Repassar, à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais e domésticas (estaduais e

interest4duais) concedidas pelas companhias de transporte, bem como as vantagens e/ou 
-

boni{icaçOes ðm decorrência da emissão, ern conjunto, de um determinado número de passagens 
'

sempre que atendidas as exigências regulamentares para esse fim.

12. 'ESTTMATIVA DO VALOR DÄ CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado total da contratação será elaborado na fonna do artigo 23 da Lei Federal no

l4.l33l2)2l edaResoluçãoLegislativan"2.55120à3,de30demarço de2023,pelosetorcompetenteem

docurnento apartado.

13. ADEQUAÇÃO OnçATUENTÁRIA

13.1. As despesas , decorrentes ila presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal, no exercício fìnanceiro de 2026, conforme enquadramento

realizado pelo Departamento de Contabilidade após apuração da estimativa de valor.

13.1.1. Tratando-se de fornecilnentos/serviços contínuos, a dotação relativa aos exercícios

, financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos correspondentes.

t4. SANÇOES ADMINISTRATMS
14.1. Comete inffação administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no afl.

155 daLein" l4.133,de202l,quais sejam: , \

14.l.l. dar causa à inexecução parcial do.contrato; 
!

l4.l .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14. 1.3. dar causa à inexecução total do contl'ato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

l4.l .5. não mantel' a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente justificado;

14.1.6. não celetirar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa.aacontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

14.1 .7. ensejar o retardantento da execução ou da entrega do olrjeto da licitação sem nrotivo

justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cettatne ou prestar declaração

' falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
. 14.L 9. fraudár a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14. 1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza; 
.

l4.l.l L praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1.12. praticaratolesivopreVistonoart.5'daLei no12.846,delodeagostode'2013.

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1 . Advertência pela falta do subitem l4.l.l deste Termo de Referência, quando não se

. 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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' 14.2.2. It¡luita de 0.5% (zero vírgula cinco por cerlto) aIé, 30oÁ (trintâ por çento) sotrre 'o valor

estimado do(s) itenr(s) prejudicado(s) pela,conduta: do fbrnecedor, por qualquer das infraçties

dos sul¡itens: 14.1.1 a 14.1. 12, sendo:

I 07o par:a c¡ ilem 14. 1 . 1

30% para o itenr 14.1.2

30% para tl ixem 14.1 .3

0,596 para o item ,14.1.4

l-o/o para o itenl 14.1.5

2o/o p'àr'ào .item {4.1.ó

SYopam o item 14.1.7

l0% paía r: item l4.l ,B

lSYo parao item 14.1.9

2ü?/o parao iteln I 4.1. I 0

2596 pu'ao item l":1.l.l I

307o para'o iterlr l4.l ,12

l4.2.3.lmpedimento de licitar e contratar no ânrbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ános, nos casos dos

subitens 14'.l.2al4.l.7.desteTermodeReferência,quânddnãosejustificaraimposiçãode
penalidade rnais gravé;

' 14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata.r, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatiïos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos; noS casos dos subitens 14.1.8 a

14.1 .12, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

14.3. Na aplicação das sanções serão consideradod: . 
,

14.3.1. anaÍtrezae a gíavidade da.infração cometida; ¡

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os,danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noimas ¡
orientações dos órgãos de controle.

L4.4. Se a multa a¡ilicada 
-e 

as indenizações cabíveis forem supetiores ao valor de pagamento

evenfualmente devido pela Administração ao contratado, âlém da perda desse valor, a diferença será

cobrada judicialmente. , '

14.?. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. \

14.6. Se, ,durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inflação

adminigtrativa tipifrcada pela Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração' da

. responsabilidade da empresa' deverão ser remetidas à autoridade competente, colx despacho

fundamentado, para ciência e decisão sol¡re a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativasttão consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira no's termos da Lei n" 12'846, dp I'de agosto de 2013,

seguirão seu ritó normal..
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14.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específìcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câlnara Municipal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sern a participação de agente público.

14.g. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á etn processo administrativo próprio

que assegurará o contiaditório e a anrpla clefesa ao fornecedor/contratado, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021 e na Resolução Legislativan" 2.5512023, de 30 de

março de 2023.
Nova Friburgo/RJ, 05 dsdezembro de 2025.

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n" 14.133121, bem como autorizo O

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo:

Dr RCEU s I LVESTRE å:i3is:,i"Jil,i:*:*'
TARDEM:0786646 rARDEr,/:07866<fs78e

5789

Dirceu Silvestre Tardem

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Matr.:2142

i
Dados: 2025.1 2.05
1 5:23:56 -03'00'

Proc. NPßM
o,.36---'

Responsáveis pela Elaboração do TR passâgens aé¡'eas e terrestres e s€guro viagein
r-)

Membro dó Setor de

Planeja.mento e Compras:Gestorldo Contrato
Mem,bro do Setor

Requis.itante

W
Glauco Soares P. Perrut Patridia Maia N. StutzAntônlo Carlos Serpa

Aux. Administrativo D. de Planejamento e ComprasAux. Legislativo

No matrícula:2076No matrícula: 1580No matrícula:2051
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ANEXO I

Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

i. Descrição dòs itens que serão avaliadoi mensalmente pelo gestor ou fiscal de óontrato e serão divididos,

em dois Módulos (Ocorrê,ncias Leves e Ocorrências Graves) cada um com seu respectivo peso no cômputo

1 geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância:

Módulo'1 (OcorrênciasLevqs) - 10 pontos

CÅMARA DË

VËRËAþORES

!0 pontos pbr ocorrência + 5 pontos a

cada?4 horas,excedidas do prazo1

Percla dç pr:azo de 60. niirrulos para cotaçãò' e

de 120 minutos para cnrissão de passagetn.

Não responcler questionamento sobre

cancelamentq, rernarcaç-ão.ou quaisqtter
, . N d\(rutras iuï"urmações iuerentcs ao olrjeto

'I

qúando solicitado þelo fiscal do contrato

10 pontos por,ocorrência

t Recusar-se a executar serviço determinado
I

pela , FISCALIZAÇÃO, sçry motivs

justificado. ' :

l0 pontos por'ocorrência + 5 pontos a

cada24 horas exçedidas do prazo

10 pontos por ocorrência + l0 pontos a

c/da t0 dias excedicios do prazoAtrasar o envio das certidões, fatura ou nota

exigidas, neste Termo de Referência' para

atesto mensal (de acordo conl o piazo ,de

cada uma).

Página t7 
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l0 pontos for ocomência + 5 pontos a

càda24horas excedidas do prazo5 {tendimento indisþonível, durante o horário

previsto neste Termo de Referência.

Módulo 2 (Ocorùências Graves) - 20 pontos

Cada módulo, devido a iiua importância, teiá pesos diferenciados. Esses'pesos são rnultiplicados pela

quantidade respectiva de itens em cada módulo, conforme tabela'abaixoi 
' 

,

)o pontos por ocorrènciaEmissão de, passagetn em desconfor¡niclade coln os

ciados solicitados, nâo acarretanclo impossibilidade de

embarr¡ue

30 pontos' por - ocorrência + 20

pontos a ca{a 2 horas excedidas do

prazo maxrmo

Ern'issão de passagem cm descottfbrmidacle com os
.:

clados solicitados. acarretando inrposSibilidade de

ernbarqne

20 pontos por ocorrêhcia

3 Atrasar o início,. suspender ou 'interromper, salvo

motivo de fqrça maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais.
t

20 pontos por ocorrêncta

Não manter preposto dispohível' e aceito pela
.1

Fiscalizaião, durante o período de vigêncig do

contrato, fornecendo sua identificação, número de

telefone e e-rnail para contato.

20 pontos por'ocorrência

5 EmiSsão de passagem com valor superior ao

praticado pela companhia de transporte

Página 1S | 21



n¡e

CÅMARA'oË
vËRË.AoÖRÉs Þf
NOVA FRtsUlüÕ
A Cot da Povô lriburgutnro .

9020

140

2. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS

De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os pesos de

cada módulo, a pontuação mensal,da contraladaserá avaliadâ-de acordo com a seguinte fórmula:

Ponluação mensal = 140 - 'fno de OcorrÇncias do MódUlo 1" x 10 - "nl de Ocorrências do

Móduto 2" x20

Os serviços serão considerados insatisfatóiios a peirtir de 90 pontos para menòs (64;3% do valor

total de pontos).

O ,primeiro mês de còntrato Jserá objeto apçnas de notificação, de mo-do a permitir o ajuste e

aperfeiçoamento da qualidade do sérviço pela cohtratada.

A empresa podçrá apresentar justificativa para 
^ 

prestação dos serviços abaixo do nível de

, satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desdç que comprovada a

,excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle da empresa. ; , 
t

3. FORMA DE DIMENSTON¡NNNNTO DOS PAGAMENTOS

As adeqlrações nos pagamentos estafão limjtadas à seguinte'faixa de'tolerância:

140 a 130

Página,1,9 | 21
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ANEXO NI

MODELO DE CHECKLIST DAFASE PREPAnaróRIA

que vier a substituila. Segundo seu art. 14, a lista de verificação (checklist) é item obrigatório da instrução processual e deve
ser juntada aos autos na forma prevista do art. 13.

Este checklisr tem por objetivo auxiliar os servidores envolvidos no processo de contratação na revisão das

condições'a serem observadas na fase preparatória com.base na Lei n" '1,4.13312L e na Resolução Legislativa no 2.555/23.
A aplicação do checklist não dispensa a análise acurada por parte dos envolvidos de todos os documentos do

pfocesso.

Os aspectos relevantes que não constarem no checklist ou que precisem de maior aprofundamento deverão ser

LrsTA DE VERTF|CAçÃO -
_ FAS

DA CONTRATAçÃO'

14.13;3121.

Atende
plenamente a

exigência? '
Parágrafos/
referências
onde está á
informação

folhas/

1. Houve oficialização da demanda pelo setor requisitante contendo os
'elementos mínimos previstos no alt. 34 da Resolução Legislativa no

2.555123 e no modelo padronizado aprovado pela lnstrução Nonnativa no

712023 da Secretaiia de Controle Interno:

Sim 03

2. Indicação do bem/serviço e quantitâtivo?' Sim 03

3. Descrição da necessidade a ser atendida? Sim 03

4. A iustificativa da necessidade é plausível com o obieto a ser contratado? Sim 03

5. Previsão no Plano de Contratação Anual - PCA? Não se aplica PCA não
requlalnentado

Não 03

Não 03
8. Estimativa da data em que deve ser iniciada a prestação dos sewiços ou

realizado o fornecimento dos bens?

Sim 03

9. A estimativa da data de entrega da solução é compatível com a data da
oficialização da demanda?

Sim 03

10. O setor requisitante realizôu análise de adequação dos bens/serviços? Sim 03
1 1. Consta assinatura e matrícula funcional do requisitante? Sim 03

12. Consta ratificação da autoridade competente para abertura de processo de
contratação?

Sim o3

Fá-ii¡^Não
Trata-se de uma das hipóteses de dispensa de elaboração previstas no art.
44 da Resolução Legislativa no 2.555123 e foram apresentadas

iustificativas?

1 . Sim 04

2. Nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 daLei Feddral no

14.13312021, a justificativa para a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar contém òs elementos que a caracterizam e a habilitam?

Não se aplica

DOCUMENTO DE FORMALIZA

ESTUDO CN¡CO PRELIMINAR

DA DEMANDA

nao a no PCA consta
são consonantes a realidade da7. As ?

' Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Jaqeiro

Em ai l : co ntlo l e i n tenr oíd ¡ l ov afii b u r go. rj . l e. g. b r
Tel: (22)2524-1700 | Ramal: 290
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8. Os membros da equipe de planejamento detêm ôonhecimentos sobre
de uso e/ou técnico do eto a ser contratado?

5. Demonstra previsão e compatibilidade eom o Plano de Contratações
Anual?

6. Consta justificativa pela ausência de previsão e compatibilidade com o
Plano de C Anuál?

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Ern ai | : co ntro I e i ntenl t'¡lg}l ovafi'i b u r go. rj, I e g. b t'

Tel: (22)2524-1700 | Ramal: 290

3. Nos casos ,em que o ETP é obrigatório, foi elaborado o modelo correto
em conformidade com o artigo 45 da Resolução Legislativan',2.555123 e

coln os instrumentos de planejamento aprovados pela Instrução
Normativa - trN no '712023 da Secretaria de Controlé lnterno/SeCon?

Não se aplica

4. O ETP elaborado, conforme o çaso, contém os elementos mínimos
previstos nos artigos 46 e 47 da Resolução Legislativa n? 2555123 e no
modelo padronizado aprovado pela Instrução Normativa n' 112023 da
Secretaria de Contiole Interno?

Não se aplica

Contém a assinatura (s) do responsável (is) pela sua elaboração com
indicãção da sua matrícula funcional?

5 Não se aplica

6. Foi elaborado pela equipe de planeiamento? ) Não se aplica
7. HáL designação formal caso o ETP tenha sido elaborado pela equipe de

planeiamento?
Não se aplica

Não se aplica

9. Existe comprovação da ciência por parte dos indicados para compor a
equipe de planeiamento?

Não se aplica

10.O ETP foi aprovado pela autoridade competente? Não se aplica
l l.Observou os procedimentos e modelos disponíveis aprovados pela IN no

712023 da SeCon?
Não se aplica

12.Foi produzido anterionnente ao termo de referência ou do Projeto
básico?

Não se aplica

o os
A indicação do problema a ser resolvido e a descrição da necessidade a
ser ateirdida sob a perspectiva do interesse público?

Não se aplica

2. Informação sobre contratações anteriores voltadas ao atendime-nto de
necessidade idêntica ou semelhante à presente contratação?

Não se aplica

3, Trata-se de hipótese fracionamento da despesa? Não se aplica
4. O somatório das contratações supera os limites previstos nos incisos I e II

do art. 75 daLei n" 14j3321?
Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas? ' Não se aplica
8. Memórias de cálculo e os documentos de suporte à estimativa? ' Não se aplica

9. Na estimativa foram consideradas informações sobre interdependência
com outras ccintratações de forma a possibilitar a economia de escala?

Não se aplica

l0.As contratações semelhantes e interdependentes podem ser unificadas em
um único processo de contratação?

Não se aplica

1 1.4 unificação do processo de contratação mostrou-se mais eficiente? Não se aplica

l2.A unificação dos processos de contratação resulta na economia de escala
e redução dos custos de gestão contratual?

Não se aplica

l3.Foi demonstrada a economia de escala? Não se aplica

l4.A estimativa de quantidades observou o histórico de consumo dos últimos
3 (três) anos?

Nãö se aplica

Não se aplical5.Se o histórico de eonsumo não utilizou a métrica dos últimos 3 (três) anos
foi aþresentado iustificativa?
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I

Foi anexada a memória de cálculo e os respectivos documentos de

24. Justifi cativa do parcelamento ou não do objeto?

O objeto a ser contratado configura sistema úqico e irrtegrado e há
rcssibilidade de risco ao

CÀÀ4ARA

do ob eto

O processo de padronização ou de escolha de marca indicaria fornecedor
exclusivo?

'',,,oiå
k,þ¡rr¡Jt
Ý,f*ä$i/

;&iüi;;'#J .."r.'i ",...

WFI

?

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo¡ Rio de Janeiro

Ern ail : control e i nterrr o(? rrovafì'i bú rgo.rj . I eg. br
Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290

l6.Houve aumento em relação ao histórico de consumo? Não se aplica 2
l T.Consta justificativas para aumento das quantidades estimadas? Não se aplica

l8.O aumento dos quantitativos está em consonência com os princípios que
regem a Adm. Pública, em especial o interesse público e custo,benefício
,do gasto?

Não se aplica

l9.Tratando-se de contratação que envolve a manutenção de bens, foi
realizado comparativo da vantalosidade em relação a compra?

Não se aplica

20.Estimativa preliminar do valor da contratação? Não se aplica

2l.Análise comparativa da viabilidade econômica a partir da utilização dos
custos unitários estimados e as soluções disponíveis no mercado?

Não se aplica

22.4 pesquisa de preços observou es parâmetros estabelecidos na Lei no

14.133121?
Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

25.Na justifi cativa, considerou-se:

A viabilidade técnica e a vantajosidade econômica? Não se aplica

A viabilidade da divisão do objeto por lotes para tornar mais atrativo o
mercado de participantes?

Não se aplica

O aproveitamento do mercado local? Não se aplica

Não se aplicaO dever de ampliar a competição e de evitar a concentração de mercadô?

Em se tratando de prestação de serviços, o custo de vários contratós frente às

vântagens da redução de custos, com divisão do obieto em itens?
Não se aplica

Em se tratando de prestação de serviços, a responsabilidade técnica? Não se aplica

26,Caso não se oþte pelo parcelamento, foi indicada como justificativa que

A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a ¡naior
vantagem na contratação recomenda a compra do item do mesmo
fornecedor?

Não se aplica

ì

Não se aplica

Não se aplica

27.No que se refere ao levantanrento de mercado, f'oraur consicleradclç
çonsult¿¡s a publicaçiles espr'cializaclas. esludos técnicos e contratos
realizados enl outros órgãos públicos? '

Não se aplica

28:Na justificativa técnica e econômica da.esqolha do tipo de soluçäo, foi realizada análise comparativa entre as

soluções identificadas. considerando:
A comparação do custo rJas soluções propodtas e c1a soluçñt-¡ atualmentç
conl.r'atad¿i eluanclo I'ol o caso'l

Não se aplica

ETPs elaborados por outros órgãos/entidades, que contenham os elementos
nríninros Þrevistos no 6 2oclo art. lB cla l,ei n" 14.133121?

N.p9 se aplica

Não se aplica2g.Justificativa e ratificação do setor técnico demandante acerca da
oonr¡:ntibílidade. r,iabiliclacle técnica e atualicl'ade eco¡lômica t1o ETP
mencionaclo acima?

Não se aplica30.Há comparativo dos custos e dos benefícios de cada solução?

Não se ap.lica3l.Quando houver a possibilidade de compra ou locação de bens, foram
avaliados os custos e os benefícios de cada opção e indicada a alternativa
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Descri ção da solução conio um todo, inclusive das exigências relacibnadas à
e à assistência for o caso?

Demonstrativo dos resultados
dos

cle ier exigiclo. enl edital ou em aviso de
iços de nlanutenÇão e assistênci¿r 1écni.carejam

prc.stactos rarediante,deslocaqento de técn ico ou disponibiliáados ellr uriidade
plestação de serviços local'izacla e,m distância 'conrþatível 'conr suas

c()n edi 4o c{ci Art. 40 da Lei ri' I r33 de'n

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
ÇEP: 28.610,280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Email: çontrol ei ntern o@novafi'i burgo.rj. leg. b¡'

Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290

com âs

adaptações,

mals
despesas

vantaj considqrandoosa, OS

anutenção,m dosde

vida

impacto bam iental do prazo de amortizaçáo dosdepreciação,
necessanosinÿestimentos objdo aeJo contratado,ser outrosentre fatores

de art.? da44 133/24nolad'osvlncu seuao c

32.A. capácidade de a -solução proposta oferecer ganhos de eficiência
adminishativa., a partir da incorporação de , novas metodologias,
tecnologias ou inovações e,de ilrce¡itivar a inovaçãb e o desènvolvimento
nacio¡la I sr¡slcrntável?

Não se aplica

33.$e adotado outro critélio para a anélise compaiätiva {as soluções
identificadas, foi acompanhado de iustificàtiva e da sua metodoloeia?

Nãò se aplica

34

Não se aplica

Não se aplica

Prwidências a serem adotadas pela Administração previamente à
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados..
para fiscalizaçáo egestão contratuãl? i/

celebração . Não se aplica

Descrição de possíveis :impactos. ambientaið e respectivas medidas
mitigado¡as, incluídos requisitos de balxò consumo de energia e logísticà
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quundo aplicãvel?

Não se aplica

,Foi avaliada a possibiliclade cle utilização cle nrão cle obra, rnateriais"

processo licitatório e à'c.tic.iô¡rcia do respepfivo contrato,

existedtes
ou obra,<rperação do

cc,rrn póùtiviclacl

tecnologi atérias-plimasâs-e m no locaI da exe,cuçäo, consewàção e
descle que não . ha.ia preiuízos àbern, .sen,iço

edo
termos do $2"d o Am. 25 da l,ei nu 14. 133. de 2021?

Não se aplica

Não se aplica

35 se pretenda adotar o critério dej por técnica e preço, ETP:.o

Demonstrou que a avaliaçåo e ponderação da qualidade técnica das propostas
é relevante aos fins píetendidos pela Administração?

Não se aplica

Há posicionamento conclusivo sobre viabilidade técnica, razoabilidade e
uação da contratação?

Não sç aplica

36.Caso,tenha sido adotado1ETP de contratação anterior do mesmo órgão ou
de outros órgãos, este foi ratificado, com justificativa pelo setor téciico e

.declaração da viabilidade técnica'e da,atualidade econôrhica do estudo,,
certificando'que a solhção se adequg a demanda? (art. 44, $ 2o, da

- Resol ução .Legislativa n 25 5 5 123\

Não se aplica

37.Foi realizada análise quanto à aplicabilidade do impaðtò orçãme+t,e¡or
financeiro?

Não se aplica

3SlConsta autorização da autoridade competente para a6"tti6:ão proc".ro
de contratação?

Não se aplica

TNSTRUMENTO DE CONTROLE DAS CONTRATAç

I
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4 O mapa de riscos ,levou qm consideração o histórico de licitações,
inclusive as desertas ou frustiadas, e contratações,anteriores com odeto
sBmelhante, åferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões
controversas, efros ou do procedimento;-o u apresentou
ustificativa a nao histórico de lic

L Foi a' osidade da v
9. O TR.contém os e elementos descritivos:

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Emai I : contro I e internoldnovafri burgo.rj. leg. br'

Tel: (22)2524.1700 | Ramal:290

ffi@
Nq

Os instrumentos de.controle das contratações (checklrst fo¡am juntados
aos autos e elaborados com os elementos mínimos'previstos na IN no

212024 da SeCon?

1

_Ä 
' fulltJA¡vrt¡

5lm 4"""," ',41_49

O Mapâ de Riscos f,oi juntado aos autos antes da elaboração do Termo de
Referência?

Não se aplica

I

Dispensado pela
baixa

complexidade
2, Caso

iustifì
o mapa

cativas?
de riscos não teñha sido apresentado, constam z Sim

3. O Mapa {e Riscos possrii,.os elementos rnínimos previstos na IN no

212024 da SeCon?
Não se aplica

Não se aplica

Sim 21 em diante
2. As alterações no modelo padronizado foram destacadas para análise do

Controle Interno?
Sim 21 em diante

3. Contém as assinaturas dos responsáveis pela sua elaboração com
indicação das matrículas funcionais?

Sim

4. Foj.aprovado pela autoridade competente? Sim
5. Consta justificativa pàra a não utilização do formato eletrônico de

disputa? ' 1

Não se aplica

6. Consta o prazode vigência? Sim 2l
7. No'caso de contratós com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de

serviços e fornecimentos contínuos, a autoridade competente do órgão ou
entidade contratênte atestou a maior vantagem econômica vislumbrada
em razão da contratação plurianual?

Não se aplica

Não se aplica

Fundamentação da necessidade da contratação? Sim 21

A Fundamentação do tipo de solução escolhida é compatível com,o ETP ou
faz referência ao mesmo?

Não se apliia

Definição do objeto coqtêndo os seguintes elementos mínimos
'Oo

exigidos
inciso XXIII do art. 6 da Lei n 14133121:

Sim 22

Especiflrcação do bem ou do servïço? Sim 22
Descrição pormenorizada, considerando todo g ciclo de vida do objeto a ser
contratado, por meio de especificações técniôas e de desempenho usuais de
mercado, que não seiam excessivas. irrelevantes ou desnecessárias?

Sim 22

Estimativa de quantidade e memórias de cálculo, com os documentôs que
lhes dão suporte, considerando o consumo e utilização prováveis?

Sim 17

lO.Descrição d4 solução como um todo e modelo de execução do objeto,
contendo..

ou não dao Sim 2-1

Indicação doq prazos de início e término da prestação do serviço ou dé
execução do obieto contratual?

Sim 21

MAPA DE RISCOS

TERMO DE REFER NCIA
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o
Consta da ado

ado é vel com o no mercado?

O, percentual de quantitativo mínimo de atestado em relação ao objeto foi
cbservado?
Há previsão de somatório de atestados para qomprovação do quantitativo
mínimo?

Ë)ndereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Emai I : conü ol ei ¡lte¡'ll or. g llovafì'i burgo. rj. le.g. br
Tel: (22) 2524-1700 l Ramal: 290

lndicação da forma e dos locais de entrega dos produtos ou da execução dos
seruiços, conforme o caso?

Sim

Regras para o recebimento provisório e definitivo? Sim 23

. Condições necessárias paraa execução dos serviços ou o fornecimento de

bens?

Sim 24,25

Definição das condições dos serviços de manutenção e assistência técnica? Não se aplica
Metodologia de avaliação da qualidade e aceite do obieto executado? Sim 30
Instrumentos de Medição de Resultado ou.iustificativapara sua não adoção? SiM 30
Critérios de medição e de pagamento e condições de aquisição e pagamento? Sim 30

Pt'evisão e condições de prestação de garantia contratual? Não se aplica
Especificação de prazo de comunicação da contratada informando a
modalidade de garantia?

Não se aplica

Sim 26
Sim 26

12.No caso de ind de marcas ou modelos:
Há justificativa formal,,enquadrando o caso em uma das hipóteses do inciso
I do artigo 4l da Lei n 14.133121?

Não se aplica

Se for o caso, há menção ao processo de padronização do produto? Não se aplica
No caso de vedação de utilização de mârca/produto, foi inaugurado processo

comprovação
adimplemento

de que não atende aos requisitosadministrativo pará a
spensáveis ao pleno da obrigação contratual?

Não se aplica

l3.lndicação do modelo de gestão do contratg, com a definição de como.a
'execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade no caso ern concreto?

Sim 2l em diante

I 4.lndicação das seguintes de habilitação:
Hàbilitação lurídica? Sim 28
Habilitação técnica? Sim 29
Os atestados porventura exigidos recaíram sobre as parcelas de maior
relevância na contratação?

Sim 30

Sim 30

Não

Foi verificado se alguma das atividades . desempenhadas representam
atividacles exclusivas de categoria profi ssional?

Não

Caso haja profissões regulamentadas no objeto contratual, þi verifìcado a
laridade do profissional iunto ao conselho?

Não se aplica

Foi determinado lapso temporal na demonstração da capacidade técnico-
profissional?

Não se aplica

A comprovãção da capacidade técnico-profissional recaiu exclusivamente
sobre o profissional responsável pelo desempenho das atividades?

Não se aplica

Regr¿laridade fiscal, social e trabalhista?
Nos ,casos previstos da IN n' 112023 foi adotada a regularidade fiscal
slm plificada?

Não se aplica

Foi exigido comprovação de cumpre a licitante cumpre o inciso XXXIII do
art.7 da Constituição Federal?

Sim 29

Habi litaçãci econôm ico-fi nanceira? Não se aplica
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19. Na hipótese de contratação houve a indicação, do dispositivo legal
no o caso es ífico se

'i;,;l:rþ l ir

wË"#- W¡:

?

26.Caso tenha sido adotado o critério de julgarnento por técnica e preço,
consta justificativa das proporções. dð técnica e 

'de 
preço adoiadas,

. observada a proporção máxima de 70%o para a valoraçáo da proposta
técnica?

¿.7.8m caso de exigência de vistoria prévia, consta a irrdicaçãcj dessa
necessidade, bem como avaliação de que o edital preveja atestação de
conhecimento pleno do local, na forma do art. 63, $2,i, da Lei no
t4.t33t2t?

Endereço: Rua Farinha Filho, 50...Centro
CEP:28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Emai l : c'ontroleì ntei'no,l? novafli burgo.rj. leg. br
r Tel: (22)2524-1700 | Ramal: 290

Os índices contábeis previstos são usuais de inercado? Não se aplica
A adoção de índices contábeis diferentes da praxe de rnBrcado foi
justificada?

Não se aplica

se dispensada a comprovação de uma das exigências de habiiitação previstas
nos itens anteriores, apresentou as justificativas?

Sim

Foi exigido declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficrencla e para reabilitado da Previdência Social?

Não

1 5. Foi definido as obrigações da contratante e contratada? Sim )Z.JJ
16. Indicação da forma e dos critérios de seleção do fornecedor? Sim
17. Cònsta modalidade de licitação? Sim 28
I 8. Se adotado o Pregão, consta justificativa de que o objeto possui padrões

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidosþelo
edital, por meio de especifìcações usuais de mercado? (art. 6o, XLI clc
art.29 da Lei no l4.l 33121)

Sim 28

Não se aplica

20. Foi verificado o possível fracionamento de despesa? Sim
2l..Consta critério de ul Sim 28
22.Foi definido b modo de disputa? Sim 28
23. Definiu-se

observada
modo de disputa compatível êom o critério de julgamento,
a vedação de uso do modo de disputa aberto quando nas

técnica eI art. 20 da Lei n" l4,l33l2l

Sim 28

a da adequação e da eficiência da combinação dos parâmetros
e modo de d ?

24. Justificativ
de critério de u

Não se aplica

25. Quando utilizados os critérios de julgarnerito de menor preço ou de maior
desconto, definiu-se modo de disputa compatível, observada a vedação
de utilização isolada do modo de disputa fechado (art. 56, $2o, da Lei no
t4.t33t2t)?

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

28. Previsão quanto à participaQão de empresas sob a forma de consórcio no
. processo de contratação e, caso prevista vedação, foi apresentada
.justificativa?

Não se aplica

29. Previsão quanto à participação de pessoab físicas no processo de
contratação e, caso ha-ia vedação, foi apresentada iustificativa?

28

30.Previsão da vedação ou da possibilidade de subcontratação.ê, caso
admitida; ilo seu percentual e das suas condições?

Sim 24

3 I . A subcontratação foi,justificada? Não se aplica
32. Foi previsto a qualificação do potencial subconlratádo na do art. 67, $9o,

da Lei n' 14.133121?
Não se aplica

33.EstabelecimÞnto, nas hipóteses previstas pela LC no 123106, de reserva
de cota ou a exclusividade da licitação para os beneficiários da norma?

Não se aplica Modelo Padrão
do Edital
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CANIIARA NTUNTCNPAT, DE NEVA FRTBURGO
NóY rrrsr'R.o Estado do Rio de Janeiro

Seuetaria de Controle Interno
f-qùçr..i#
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foi
direta com fundamento no drt. 75 da Lei 14.133121:

que será a exigência dentre aquelasprida
l2t?

. Endereço: Rua F'arinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610.280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Em a i I : co n trt-¡ I e i n té rn o lgl i I o v a fi' i b u r go. rj . I cr g. b r
Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290

34. Previ5ão quanto à possibilidade de participação, de profissionais
organizados em forma de cooperativa no processo de contratação (art.
16, Lei no 14.133121) ?, caso prevista vedação, foi apresentada
ustifìcativa?

Não se aplica

35. à forma e ao critério de da o TR contém
Prazo de validade e condições da proposta? Sim Modelo Padrão

do Edital :

Parâmetros objetivos de avaliação de propostas quando se tçatar de licitação
de melhor técnica ou de técnicri e preço?

Sim Modelo Padrão
do Edital

Critérios de desempate, na forma no art. 60 da Lei no 14.lj3l2l? Sim Modelo Padrão
do)gdital

36. Consta estimativa do valor.da contratação? Sim Padrãoo
do Edital

Não se aplica

Foi apresentada justiflrcativa com os ele¡nentos que caracterizam a situação
emergencial ou Jalamitosa?

Não se aplica

Foi apresentàda justificativa da autoridade máxima do órgão ou entidade
acerca das razões pelas quais não foi possível concluir o devido processo
I icitatório, quando apliôável?

Não se aplica

39. Caso tenha se optado pela inversão de fases prevista no art. 17, $ 1o, da
Lei n" 14.133121, foram explicitados no TR os benefícios decorrentes da
habilitação em momento anterior ao julgamento, à luz do objeto a ser
contratado? ' -\.

Não se aplica

Caso tenha sido exigida do licitante à apresentação de prova
do produto,'de seu processo.de fabricação ou do serviço a
inclusive soþ oSspecto ambiental, nos termos previçto pelo
no I 4, I 33121 , foi apresentada a devidà iugtificativa técnica?

ser prestado,

40. de qualidade

art.42 da.Lei

Não se aplica

4t. caso de de amo exame de ou a de conceito:
a no TR?Consta tsao , Não se aplica

-Qj¡4¡izes 
para inspeção ou recebimento de amostra; se for o caso? Não se aplica-

Não se aplica

Há justificativa? Não se aplica
Hâ previsão' de critérìos objetivos
especificados?

avaliaçãô deta[hadamentede Não se aplica

Consta o prazo e forma de.apresentação das amostras, das proÝâs
conceito ou dos obietos a serem submetidos a exame de conformidade?

de Não se aplica

42.Foi indicado índici: de reaiuste? Não se aplica
43. O índice mantém consonância com o obieto da contratação? Não se aplica
44. Consta do TR iustificativa para escolha do índice de reaiuste? Não se aplica

l. Consta autoúzaçáo de abertura/prosseguimento do processo de
contratação firmada pela autoridade máxima còmpetente?

Sim

AUTORTZAçAO DE ABERTURA E PROSSEGUTMENTO DA CONTRA

PESQUISA DE PREÇOS

o



cÀ¡AlA,

Secretaria de Controle'Interno.

Patricia Maia N. Stutz
Aux. Administratiÿo Diretora

1580 2164

...
' ,CËP:'28.610'280, NovaFriburgo, Rio de Janeire

Em ai I : contio le i ntenro@ ñovãfi'i burgo. rj. leg. br'

Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290I
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1. INTRûÐUÇAO

O presenfe documento caracteriza a primeira etapa da Íàse de planejamento e apresenta os

devidos estudos paraacontratação de soluçäo que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e. aos princípios que regem ã

Administração Pública

Núunno Do PRocESSo: ose/202s

3. OBJETO

Cqntratação de sçrviços de agenciamento de passagens.
I

4. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Setor Requisitante GESTORES DO CONTRATO

Diretoria de Planejarnento e Cornpras
PATzuCIA MAIA NASCIMENTO STUTZ -2076

Setor Técnico

Dispensado na forma do artigo 41,.I da Resolução

Legislativa no 2.555/23. Todavia, diante da

necessidade de especificação dos serviços, o

Secretário Geral párticipa do presente para 
^

definição detalhada dos serÝiços.

5. NECESSIDADE DE ETP

Página 2 | 16
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Justifica-se a necessidade do modelo completo, uma vez que a alternativa presente se

enquadra em serviço contínuo, conforme previsto no artigo 45, ifl da Resolução Legislativa no

2.55512023.

6. pRrvrsÄo No pLANo ANUAL DE, coNTRATAçÃo

Não há no plano anual de contratação, uma vez

7. DlAcNósrrco E sITUAÇÃo ¿.ru¿r,

A presente contrataþão juStifica-se para atender às necessidades de fornecimênto de

passagens terrestres, aéreas nacionais e, eventualmente, internacionais e'tradlados, dos Servidores

da Câmara Municipal de Nova Friburgo que estejam previamente autorizados a viajar a serviço ou a

parlicipar de eventos de capacitação, ou ainda, para representação institucional que pode envolver

em caráter excepcional hipóteses de trajetos internacionais que consequentemente demandam a

necessidade de contratação de seguro viagem internacional.

Cabe mencionar que embora a Câmara Municipal possua atualmente 2l (vinte e um)

veículos locados, estes são destinados a uso exclusivo dos agentes políticos, razão que a

¡nanutenção da passagem terrestres se faz necessária para o deslocamento dos servidores'efetivos e
__.___l_--_._.. .. .__,,.- _ ---- . _, . . .. -* .

da âr ea admin istrativa.

OutrosSim, vale ainda destacar que a atualização contínua dos servidores do Poder

l,egislativo sobre normativas, práticas e tendências relacionadas às atividadps institucionais é de

suma importância para o cumprimento de suas funçõesl Esses deslocamentos oportunizam a troca

de experiências com outras instituições e profrssionais do setor, fortalecendo a rede de contatos e o

aprimoramento técnico do corpo funcional. Portanto, assegurar o transporte adequado e eficiente é

uma prioridade institucional.

E, tendo em vista o iminente vencimento do contrato atual, bem como, o fato do s'erviço em

tel'a ser de natureza acessória. não havendo na Lei Complementar Municipal l42l2l cargo para

.,!
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é que 'necessária a cont(atação dos serviços de ,

' Considerando. que:estamos em uma nova legislat¡rra que pode vir a tr.azu ui cenário
fæ

ao histórico de consumo da úitimâ a estimativa de Q.uantidade a serutilizadq

de 02 (duas) viagens em virtude da

Municpal 5,04 cn *caiÇt! û¡. e [ìtF ¡,Ê

Para o cálculo das viâgens nacionais utilizanios a cotação da, empresa Gol em uma víagem

do Rio de Janeirg para Brasília.

Para o cálculo da

.América do Norte, América do

por 2 (dois) a fim de um parlamentar è um

foi baseada

4
?..

pâraempresavlagensionalinternac

Após isso, r¡nrltiplicamôs o valor final



\)
, ' ' Paiâ o cálculo do seguro de viagem o raciobínio foi o mesmo, sendo utilizada a cotação de,

duas empresas.

A tabçla abaixo explicita od valores totais:

Quantidade

Estimada
Valor Unitário Estirhado

Valor Total.

estipadb pela

Ailministração

I

domésticos nacionai

internacionais

em caso de v

mínirna traslado

em caso

sgrvlços

de

roserva,

marcaÇão

de

Nestes

de serviço

seguro dgve

(quarenta e seis

segufos vlagom

quatrd)

tonats

2.069,00 (ida)

1.304,85 (volta)

3.79I,30 (ida)

3.070000 (volta)

ternacional: ,

aciortal:

(noverit4 e um mil ,

çitocentos q vinte

realqevlnteenove
I

centavos)

L

91

i
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acidente/doença ou morte.

ass.istência médica (despesas

médico/ hospitalares) por

Acidente ou Enfe¡m.idade

(por evento): $50.000,0Q

(cinquenta mil dólares):

assistência/despesas

farmacêuticas: $ t.OóO,OC

(mil dó{ares) e assistência

oilrontológica: R$ 300,00

(trezentos dólarqs)

Média do valor de

seguro: R$499i14

*valores de referência,

meramente estlmatrvos

2

Prestação de servigoS 'de

agenciamento de passagens,

incluindo reserva, aquisição,

seguro, emissão, marcação

e/ou remarcação de bilhetes

terrestres.

96 (noventa e seis)

R$ 66,72 (ida)

R$ 73,40 (vôtta)

*Ýalores de rçferência,

meramente

estimativos

R$6.725,76

(seis mil setecentos

e vinte e cinco reais

e setenta e sers

centalos)

Verificou-se ainda que cbmpr1_llbryj_I1qg19s, tiveram para os itens,de serviço de

agenciamento de viagens taxa de agenciamento de R$ 0,01 (um centayo de rgal). Diante disso,

pode-se é prática de mercado a cobrança.de_v_a!o¡es !ryisórigp g até ngg?qi=y9g n.os casos'

de passagens áereas, razão das comissões recebidas pelas..+gê¡çia¡^Cm caso de venda, razäo que

a estiniatived€ será a média dos valoies de passagens 6 r"nu.o.

\
\ Q.r6oto q;ol. ý" q

ì- l./ /r

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

t ì 1.r-r,"a ?'.t/ þ 
úlen^ a I ß
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Qs,_objetos do
I'

a Lei no \1.0.520102,

estudo se enquadram na categoria de serviços oomllns, de que tratam

possuir padrões de desernpenho e características gerais e específicas,

usualmente no mercaclo

No levantamento de mercado foram consideradas duas alternativas: a compra direta de

passagens e a contratação de agência de viagens. A primeira alternativa envolve a aquisição de

bilhetãlãiiètâméntã ¿a, .o-punhias de transportes e seguros. Todavia, merece destacar que a Lei

Municpal 5.04912024 que regula os requerimentos de passagens preve em seu art, 8o o prazo

mínimo de-07*..(se-tÐ*-dr-as-útpis pa\a o requerilnento de p4s_s-agep, prazo este que inviabiliza

contratações/aquisições pontuais lo1 ¡rão hlyer na casa regulamentação para caixa de pronto.

pagamento

A segunda alternativa é a contratação de uma agência de viagens especializada. Esse modelo

consolida todas as demandas em um único contrato, oferecendo maior simplicidade nas tratativas

com o fornecedor e transferindo a responsabilidade pela gestão de imprevistos para um profissional

especializado. Além disso, a.conüatação de agência pode resultar em economia financeira,umavez

que as agências recebem comissionamento pelo volume de vendas e podem repassar tarifas mais

competitivas ao órgão pirblico. Essa solução tanrbém garante mais agilidade na resolução de

problemas, como alterações ou cancelamentos debilhetes, o que contribui para a eficiência do

processo.

Cabe mencionar ainda que ao realizar pesquisa de mercado no PortalNacional de Compras

Públicas, podemos observar que a segunda alternativa, a-contratação de serviços de agenciamento,
'é a que vêm sendo adotada no mercado dos órgäos públicos.

10. REQUTSTTOS DA CONTTIATAÇAO

10.I Voos domésticos para as passaþens áereas;

10.2. Permitir subcontratação para o fornecimento de passagens terrestres e seguro viagem;

10.3 Não paiticipação de pessoas físicas em virtude da complexidade clo serviço e da necessidade

de manutenção de uma central de atendimento;

Págin a7 | 76
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10.4 Manter a disponÍvel, nos dias úteis, no horário compreendido entre 8h às lSh,lposto de

atendimento com funcionários suficientes para atender prontamente às solicitações decorrentes dos

serviços. Após o horário estipulado e nos frns de semana e feriados, indiçar preposto para atender os

casos excepcionais e urgentes, disponibilizando, plantão de telefones fixos e móvel, beln como,
endereço eletrônico.

10.5. O Posto de atendimento deve monitorar o embarque do passageiro nos casos de viagens
áereas, inclusive bomunicando o passageiro de eventual atrasos ou cancelamentos de voo, beq'i

como, solucionar qualquer probienlu 
-que 

venha a surgir com a logística do embarque e
desembarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

10.6. Solucionar problemas que venham a surgii', relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

I 0.7. Reer4bolso do valor correspondentg ao preço da passagem aérea, subtraído do valor referente
à multa de reembolso e'demais taxas frxadas por dispositivos'legais que regulam a matéria,
devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete.

l0.8 lndicar, eu até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura clo contrato. um preposto a ser contatado
para pronto atettdimelrtt'r e esclarccinrentcls tle c¡uestões operacionais e aclministrativas: atravds de

serviço móvel celular ou outro meio de comunicaÇão. para atendinrento inintcrrupto. inclusive, rros

sábados. dorningos e f"eriados di.sponibilizando para CONI'RAI'ANTb_- plantão 24 horas de telefone
{ixo c celulares"

10.9. Fornecer. sernpre que solicitado. tabclas contcntlo horários, duração das viagens, escalas e

,pontos de embarque e desembarque .dos passageiros, repassando todas as tarifas promocionais
especiais e domésticas (estaduais e interestaduais) concedidas pelas empresas, bem como as

vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número
de passagens semple que atendidas as exigências regulamentares para esse tìm.

10.10 Efetuar atr'oc4 imediata da passagem, em caso de,cancelamento da viagem, assegurando o
embarque no horário mais próximo do cancelado, ajnda que de outra empresa, ressalvados os casos

de impossibil idade justifìcada.

10.11 Alterar horários de viagens, qpando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que'haja
disponibilidade em qualquer empresa que opere no percurso desejado, diferentes do previamente
confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou
cancelanaento e substituição do bilhete de pàssagem, se necessário.

10.12. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida'e volta de um mesmo passageiro, sempre
que possível;

Página 8 | 16
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10. DESCRTÇAO DA SOLUÇÃO ESCOLHIÐ,{

A Contratação deve ser feita atendo os seguintes critérios

Pagamento mensal para evitar a duplicaçäo da cadeia dos atos praticados pelos setores

envolrridos na rotina de pagamento à contratada, sendo aqueles realizados, assim, somente uma vez

por rnês; â. . - "!
i rÝ - a¡*Þr ( $ ¡Lilr-'ir:9 á

A rernuneraçäo total a,ser paga à ágeniia de viagens será apurad a a parrtr da soma do valor

ofertado pela prestaçáo de serviço de Agenciamento de Viggens, compreendendo os serviços de

emlssão, remarcação, cancelamento e quaisquer outras alterações necessáriqs, multiplicado pela

. O vãtor da taia dé 'agenciarnènto,da empresa? déroe se, fixa, a fim de corresponder

trespectivamente ao valor cobrado pela' CONTRATADA para prestação de serviços de

{:genciamento de Viagens, compreendendo reseÈva, emis.são, rernareação e cançelamento de

passagem aérea nâcional e internacional e pâssagem rodoviária, inclusive incluindo tòdos os

eÌrsto¡r'diretoq,"e indiretos e despesas necessárias"ao cumprimçnto'integral das obrþações

decorrentes da conffatação.

A Taxa de Agenciamento deve constituir a única forma de remuneração à

CONTRATADA pelos seryiços de agenciamento sistematizado previstos, sendo vedada a

cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDTJ (Adicional dc Emissão-_Du), DLI, RAT

(Repasse a. "lerceiros), RAV (Remuneração da Agência/Agenie de Viagens), SDU (ServiçoDU),

TRAV (Taxa de R.emuneração da Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa

sobre o valor'da tarifa, das taxas e do.s serviços como fonna de remuneraçäo pelos seliços

prestados.

Ser'com Pessoa Jurídica para obter relacionamento oomercial financeiro com as companhias

aéreas atuantes no mercado e estrutura para exeoução dos serviços, bem como, possibilidade de

atendimento das demandas com mais de um profìssional que a pessoa física não conseguiria

proporcionar po.r não possuif um relacionamento comercial com as companhias aéreas' e

quantitativo de pessoal suficiente para atender o órgão de forma ininten'upta;

'.'j,.1 '¡,1;,'',/t -.'.í,,' ;'.
\'ii i, ,l I ì i PÉgina9ll6
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( Por contrato estimado e pagamento seja $b demanda por não ser serviço não continuado e
\<_

caráter eventiual, bem como, em razão-de se trtáar de objetos que possuern valor volátil.

O preço das passagens, a ser cobrado pela contratada, deverá possuir conformidade com as
':

tabelas praticadas pelas empresas de transporte, priorizadas a aquisição de bilhetes corn'tarifas

promocionais e demais vantagens oferecidas, pas formas estabelecidas pelos órgãos govemamentais

reguladores

Toda emissão de bilhete de passagem (nacional ou internacional) ou de seguro assistência de

viagem internacional deve ser precedida de cotação.

Nos cas<rs de viagem internaciona,l a eontrataça:o do seguro deve possuir as seguintes,

coberturas mínimas: traslado e repatriamento em caso de acidenteidoença ou morte, assistência
J

rnddica (despesas médico/trospita.lares) por Acidente ou Enfe¡midade (por evento): $ 50.000,00

(cinquenta mil dólares): assistência/despesas farmacêuticas: $ 1.000,00 (nril dólares) e assistência

odontológica: $ 300,00 (trezentos dólares); , ,i . t)

A cobrança pol'pafie da empresa contratada dgÝerá ser.realizada por nlÈio de emissão de
i

Rota fiscal, discriminando o valor do Taxa de Agenciamento, seguro viagem intemacional, se for o

caso, e o valor das passagens aéreas ou terrestres,þðÃs.iOo apenas das respectivas taxas de

embarque e pedágio a O.p"nA", .lo 
"uroiinclusive 

.oi o nome do Passageiro; número do bilhete e

origem e destino do deslocalnento; - -l

A CONTRATADA deverá creditar, na próxinra fatura mensal, o valor das passagens

requisitadas e não utilizadas pela CONTRATANTE, tão logo sejam ressarcidas pelas compu*t*,

aéreas. devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento para fins de comprovação e;

11. ESTTMATIVA ÐE PRÐÇO:

Considerando-se que a contratação baseia-se em aquisição de passaþens a serein adquiridas,

e que a taxa de agenciamento pode ser inclusive negativa. Então, a estimativa preliminar de preços

será basead a em atuálizações dos valores destinaclos à aquisição cle passagens

Sendo assim, em confbrmidade com o quadro {ernonstrativo no item 8, a estimativa do

contrato é o valor de R$ 89.365147 ( oitenta e nove mil trezentos e sessenta e cinco reais e

Página 10 | 16
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quarentn e sete centavos), com reflexo para o orçamento de L025.e 2026 e na hipétese de

prorrogação abarcarëto orçament o de 202612t27 . \

12. JUSTTFTCATTVA DO PARCELAMENTO ÐA SOLUÇAO

Todos os itens da contratação apresentam conectividade, assim sendo, o parcelarirento pode
- ---, -:-Æ': t '

ocasionar possível prejuízos quando da logística envolvida na fîscalização e eonsumo nos diversos

cohtratos decorrentes do parcelamento, isto posto, nõo há justificativa para tal nos.termos da

Súmuld 247 TCU, transcrevo

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, conipras e alienações,

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuí29 para ó conjunto ou complexo

ou perda de econemia de esçala, tendo em vista o objetivo de propiciar a arnpla
I

participação de licitantes qúe,,embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,'possam fazê-lo com relação a
t/

, itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

r '. l,
It'' 11

termo

fracassado em virtude do seu baixo valor, o que o torna rnenos atrativo. Sendo assim, reoomenda-se

divisibilidade".

-\ :,{ì. ç, i,,,,,,1 ! f,r.). ¡.1,Ýrz.
Outrossim, em caso de separaçao påi item corre o risco 

'de
i.. r
.ì,1 i/\ ,' I '
s o item 2

a distribuição.por grupo, na forma de pregão eletrônico.

12. PROVIDÊ,NCIAS A SEREM ADOTADAS

A solução apresentada não denota necessária adoção de providências de adequações para
a

contratação e prestação ilos serviços almejados, visto que este Poder Legislativo já possui o serviço.

Página 11.1 L6
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13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETB,NDIDOS

A contratação de uma empresa especializâda na prestação de serviços de agenciamento de

viagens, corhpreendendo o f,ornecimento de bilhetes de passagens .aéreas e terrestres, insluindo
cotação de preços, regerva, inarcação/remarcação, emissão/cancelamento, reembolso, por meio de

atendimento remoto proporcionará uma série de benefícios diretos e indiretos, alinhados aos

objetivos. Abaixo, listamos os principais ganhos a serem alcançados com essa contratação:

Eficgggiq_Qpqg,cional: A centralizaçã,o dos seruiços de agenciamento de viagens em uma única
empresa espeçializada permitirá maior agilidade e organização no planejamento e exeicução das

viagens. Isso garantirá o cumprimento eficiente Oo. prur*, ieduzindo a burocracia e os atrasos que

podem ocorrer quando essas atividades são gerenciadas de fonna descentralizada.

P"g19.tttqge: Com a contratação de um serviço especializado, espera-se uma'otinrização dos

9uåt_oj relacionados às passagens aéreas, uma vez que a empresa contratada estará capacitada a
negociar melhores tarifas e a gerir os bilhetes de forma mais eficiente. evitando desperdícios e

otimizándò os rccursos financeiros da Instituição.

Efetividade: A empresa especializada terá expertise para garantir que os servidores e colaboradores

dá- câmara tenham suas necessidades de deslocamento atendidas c.om precisão e rapidez,
assegurando que as viagens institucionais ocorram conforme o cronograltãplanejado.

Melhor Aproveitamento dos Recursos l:lumanos: Ao delegar a gestão de viagens a uma empresa

eiþecializada, os"sen¡idores da Câmara podem se concentrar em suas atividades.fim, sem a

necessidade de se envolver diretamente com as tarefas de agenciamento. Isso gera um melhor
aproveitamento dos recürsos humanos, permitindo que oÈ esforços institucionais sejam direcionados
paiã atividäd'es èstratégicás.

Redução de Riscos e Complexidades: Com.a contratação de uma empresa especializada, reduz-se a
exposição a riscos associados à falta de experiência em gerenciamento de viagens. A empresa

coniratada s".ã tèsponsável por garantir a conformidade com as normas de viagem e as melhores
práticas do mercado, minimizando o risco de f,alhas operacionais e financeiras.

Esses ganhos reforçam a importância da contratação para o cumprimento das metas

institucionais, com foco na melhoria contínua dos,processos, além de assegurar a otimização dos

recursos disponíveis, tanto humanos quanto financeiros

-Ý'3.tt
-J: i:iÊt
f,rN ì.
i.rìe¡r,,Ýl\î:'i- ')

14. COI{TRATAÇOES C ORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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slumbra contrates correlatos ao objeto principal dq estudo.

\
13. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

\

I

Não se vislumbra imp4ctos ambientais relevantes na eiecução dos serviços previstos neste

estudo preliminar.

Contudo, as faturas, notas, relatórios e docunlentos subsídi.ários apresentados pela

CONTRATADA, bem como as comunicaçõeé formalizadas pela empresa deverão ser,

prèferencialmente, entregues por meio eletrônico ou digital, evitando-se consumo de papel.

14. YTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO ( X ) $U!{ ( ) ryÃO

Esta equipe de planejamento declarã a viabilidade técnica e econômiça da contratação, tendo

em vista que a solução adotada proporcionará uniformização de procedimentos para a realização de

viagens e racionalização de procedimentos burocráticos inerbntes às contratações de empresas ,

especializadas na promoção de eventos.

RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E

CONTEÚDO DO DOCUMENTO:

Certificarnos que somos responsáveis pela elaboração do presente dbcumento que compila os.

Estudos Preliminares e que o mesmo traz os cónteúdqs previstos no parágrafo lo do art.18'da Lei'
n'14.133/21

Novp Ì'riburgo,27 de fevsreiro de 2ß25

-.rt"/r'
.-lriì,ûYi

ffiüo+li
W.'ÿ

pL

vseNão
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, Membrd do Setor de

.Flanejamento e Compras

t,

Nome: Patricia M..N. Stutz

Diretora

N0 matrícula:2\64

AUTORIZAÇÄO PARA ABARTURÂ DO TNOCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Dirceu Silvestre Tardem ,: \
I

Presidente da Câmara Municipai de ì{ova Friburgo

Mat¡.: ?142

Gestor do Contrato
,Membro do Setor

Requisitantg ,'

a^
/ø4'

AntQnio Carlos Serpa
Glauco Soares Pena Perrut

Aux. Legislettivo
Aux. Administrativo

No matrícula: 2051
No rnatrícula: 1580

PARECER DO REQUISITANTE: ADEQUAçÃO DA SOLÛÇAO

Página 14 I 16



'rir

(x )NÃCI-

()

{)

()

\ \-srM ( ) NAO

SIM

:

(não se-aPlica)

cRrAçÃo, EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DE DESPESA

()sIM ()NAO \ '
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,DO
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.l

ORÇAMENTARIO

)( SIM

APLICABILIDADE

FINANCEIRO
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ESTIMATIVA
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PARECER' DA CONTABILIDADE :-
'l

SERVIDOR / CARGQ/ MATRÍCULA .
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PROPOSTA COMERCTAL

."É_

A empresa AFEFE TURISMO LTDA, interessada na prestação dos serviços discriminados abaixo, propõe

a CÂntAna DE NOVA FRIBURGO - RJ, as seguintes condições:

Razão Social: AFEFE TURISMO LTDA
CNPJ n.": 53.43 I.363/0001 -48
Endereço: RUA EMlÑuBr l-BIRoz BAIRRo VILA pENTEADO N" 230
cidade: s¿,o pnulo Esrado: sp cEp: 03.735-1g
DADOS BANCÁRIOS:
Banco: ITAU (341) Agência no: 6664 Conta no: 99030-3

-GRUPO

I

VALOR TOTAL COM DESCONTO APLI

O prazo de validàde da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias

São Paulo -.SP, I 1 dezembro de 2025
Documento assinádo d¡g¡talmente

FABIO ÐOS SAI.¡TOS VELOSO
Data: L2l t2 12025 12i53:50-0300
Verif ique em https://vat¡dar.¡ti.gov.br

FABIO DOS SANTOS VEI;OSO
cPF 430.75s.968-17

REPRESENTANTE L,EGAL

comercial@ãfefeturismo.com.br (11) 9 9952_5439

Afpfe Tr rricmn - lmnr ¡lcionandn cer¡ r^reccimpnlaì nârâ rrnnc maiç altnc I

gf,i,Ubf

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
ESTIMADA

VALOR
ESTIMADO
GLOBAL

PERCF',NTUAL
DE
DESCONTO

1

Prestação de serviços de agenciâmento de
passagens incluirido reserva, aquisição,
êmissão, marcação e/ou remarcação de
bilhetes aéreos domésticos , nacionais e
intemacionais com prestação de serviço de
seguro em ðaso de-viagens internacionais.
Nestes casos o seguro deve possuiS coberfúra
mínima traslado e repatriamento em caso de
acidenie/doença ou nlorte, assistência médica
(despesas médicas/ hospitalares) por
Acidente ou Enfermidade þor evento):
$50.000,00 (cinquenta *it dólares);
assistência/despesas , farmacêuticas: $
1.000,00 (mil dólares) e assistência
odontológica: R$ 300,00 (trezentos dólares).

50
(cinquenta)
passagens

aéreas4 sendo
46 (quarenta
e seis)
nacionais e 4
(quatro)
internacionais
e 02 seguros
de viagem
internacional

Prestação de sêrviços de agenciaìnento de
passagens, incluindo
aquisição, emissão,' marcação

. remarcação de bilhetes terrestres.

feserya,
e/ou

96 (noventa e

seis)

R$ 78.950,60 5%

R$ 75.003,07

Afefé Turismo



'r ::-.qo Hoa
Uiagens

iil rcleto'r-': +s9 i3l) 4cû/1.31ì3
,4 5¡br:'trvlv,ko¡!iir¡ton5.corr),Lrr
l. : E-¡r¡jlj cu¡por j! roltko¿!ir(¡un!.corr¡.ir¡
0 €rr¿cr.,'cc': nu¿ t¡rnse¡ìt¡or tDn¿¡lr,¿, 150 !dt ¡ g0?

Edif (¡c Un¡que CL,r{Ìo Ltil¡tru¡çu/I,tO
cEF 369öO.O?a

Greot
Ploce
TÔ
Work

pnòposlA COMERCIAL
N0

Manhuaçu/MG, 0g de Dezembro de2025,..

À ' 
:.

CAM. NOVA FRIBURGO - RJ
,. r 

ì

PROPOÑENTE: :':---:+ L

RAZAO SOCIAL: KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA 1

CNPJ: 34.140.729/0001-85 .

FIPEIEpj,I9A MoNSENHoR GoNZALEZ, 3s0 SALA,Q4 cENrRo -MANHuAÇu/Mc.
CEP: 36.900-028
TELEFONE: (31.) 4004 - 3313 ' E-IllAil-: ticitacao@koaviaaens.còm.bi
DADOS.BANCÁR|OS:tnter(077) AGÊNC¡a

!çfFF|_EIIANTE LEGAL:'Níruívr nruoñÃoÈ oÈ pnuin óËË, óä2.ã zálííaizo RG: M-8.410.965PCMG -, -- - ''---'--"""-" I\vrr'r

ß:61

Prestação . dê, : serviços de
-agenciamento de passagens
incluindo reserva, aquisição,
emissão, ñârcação elou'
remarcação de bilhetes aéreos
domésticos nacionais e
internacionais com' prestação de
sérviço de seguro em caso dè.
viagens internacionais. Nestes
casos .o seguro deve possuir
cobertura mínima traslado e
repatriamento em caso de
acidente/doença ou morte,
assistênciq médica (despesas
médico/ hospitalares) por Acidente
ou Enfermidade. (por evento):
$50.000,00 (cinquenta mil dólares);
assistência/despdsas i

farmacêuticas: $ '1,000,00 (mil
dólares) e assistência odontológica :

R$ 300;001 (trezentòs dólar'es). .

aéreas, sendo 46
(quarenta e seis) nacionais
e 4 (quatro) internacionai$
e 02 seguros de viagem
internacional .. ' l

50 (cinqu passagens

Prestação
agenciamento

dè deserviços,
de

reserva,
passagens,

aquisição,
e/oumarcação

terrestresde

incluindo,
emissão,

10,000/0
(por emissão)

._ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) diris. ' , .,
PRAZO DE ENTREGA: lmediato, após a assinatura do contrato.

E .digital por KOA
ruÍruve ANDRADE DË pAULA -:sócn AEMINIsTRADoRA E .ruRrsMo E

KoA TURlsMo E tNrERcÂlvlelo LrDA -\ : '' INTERCAMBIOI i¡äËÃinr,¡sro
..'

\' 9000.195, - ' 17:4e:48._03,00,
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NOME DA EMPRESA: CONDOR TURISMO

nazÃo socIAL: coNDoR TURrsMo LTDAEpp

CNPJ I 02.964.393/0001-89

ENDEREÇO coMPLETo: RUA EUCLIDES DA cuNHA, 695 - JARDIM Dos ESTADOS

TELEFONES: (67) 3322-3343

E-MAIL: iza@condortur.com.br

NOME DA PESSOA DE CONTATO: AUDENIZA B. A. INSUELA

PRODUTOS / SERVrÇOS COTADOS:

ls

PERCENTUAL
DE DESCONTO

0,05,,/o

GRUP
o

ITE
M

ESPECIFICAÇAO QUANT. ESTIMADA VALOR
ESTIMADO
GLOBAL

I Prestação de serviços de

agenciamento de passagens

incluindo reserva, aquisição,

emissão, marcação e/ou

remarcação de bilhetes
aéreos domésticos nacionais

e internacionais com
prestação de serviço de

seguro em caso de viagens

intemacionais. Nestes casos

o seguro deve possuir

coberh;ra mínima traslado e

repatriamento em caso de

acidente/doença ou morte,
assistência médica (despesas

médico/ hospitalares) por

Acidente ou Enfermidade
(por evento): $50.000,00
(cinquenta mil dólares);

assistência/despesas

farmacêuticas: $ 1.000,00

(mil dólares) e assistência

odontológica: R$ 300,00
(trezentos dólares).

50 (cinquenta)

passagens aéreas, sendo

46 (quarenta e seis)

nacionais e 4 (quatro)

intemacionais e 02

seguros de viagem

internacional

1

) Prestação de serviços de 96 (noventa e seis)

R$ 78.950,60

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo -P'J - 22 2524-1700

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo, rj. leg. br
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Estado do Rio de Janeiro

agenciamento de passagens,

incluindo reserva, aquisição,

emissão, marcação e/ou

remarcação de bilhetes
terrestres.

Validade da proposta: 90 dias

Observações: O preço a ser pago ao CONTRATADO considerarâ a tabeTa de preços das empresas aéreas na data da

emissão dos bilhetes incidindo a taxa de gerenciamento/desconto fixo sobre o valor das passagens Aéreas ou Terrestres

requisitadas. A taxa de agenciamento poderá ser um índice percentual positivo, zero ou negativo, respeitado o

preço rnáximo estimado pela Administração. O valor da taxa de agenciamento de viagens é fixo, por passagem emitida,

independentemente de trecho (ida e volta ou sornente ida ou volta quando isto representar toda a contratação)

requisitado. O critério de julgamento será o menor preço por lote.

Ressalto que no valor da cotação devem estar inclusas todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,

honorários, taxas, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações

e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados e/ou credenciados, no desempenho dos serviços objeto desta

cotação.
-(.rlt 
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Nova tr'riburgo, 16 de DEZEMBRO de2025.

AUDENIZA BARBOSA ARANTES INSUELA
DIRETORA
GPF: 155.952.851.68
RG: '1227668 SSP/MS

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo -RJ -22 2524-1700

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri burgo. rj. leg. br
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',1 cotação de preços contrataçãopara

licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

serv¡ços de agenciamento de passagens terrestres, aereas nacionai e internaciona¡s e seguro viagem para a câmâra Municipal de Nova Frib..,Å IcilàcðonlaønûÝâlriburrô r; lêô br

I de dezembro de 2025 ás 09:39
Pô¡à: gabriel@podomatos.com.br
Tags:

Praz¡d¡ empres¡, \

Friburgo/Rj, pelo período de t2 (do,e) ûesês.
Solicito, por 9e¡tilez¿, que envie ¿s cotaçóes pâra ã form¿ção de preços no prâzo máximode t0 (der) d ¿! úteis.

a Cámarà Mun¡cipal de Novå

F'lçF.Nu
Daclos do órgào
Razão Sociâl: Cáma¡a Mun¡cipa¡ de Novã Fribu¡go
cNPJ 29.844.r7210001 -23

End€reçor Rua Farinha tilho, n'50, centro, Nova Fribu¡go/RJ

Gitlai¡e Silv¿

Mar 1267

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenVp2/agen 1t1



1711212025,12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.reg.br - caixa de correio - correio rnterregis

I de dezembro de 2025 às 09;40
P¡râ: ricardomorÂes@rmtur.côm,br
Tâgs:

Friburgo/Rr, pelo pêríodo de 1z (dore) mese5.
5ol cito, por gentìler¿, que envie as cot¿çöes parâ a lormação de pr€ços ¡o prazo máximo de l0 {d¿2) d,as úteß ,,

À[c'
Êl¡.

Dâdo! do orgão
Razão Social: Cámar¿ lúuntc¡pal de Nôva Friburgo
CNil:29 A44 172/0001-23

Girlai¡e Silv¿
M¿1 1267

Êndereço: Rua tôr¡nha Filho, no 50, cenÍo, Nova Friburgo/Rl

https://correio. interlegis. leg. br/#/mai lbox/Sen tl p2l agen
1t1



1711212025,12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Coneio Interlegis

il Cotação de preços contrataçãoPara serviços de agenciamênto de passagens terrestres, âereas nacionai e internacionais e
ii(irdrdonf(ù"orìlribu,gq! Jtu b.

Nova Frib...Å
B de dezembro de 2025 às 09;40
P¿r¿: felipe@rlviage¡s..om.br
T¿gs:

fîr:.tdL*-

Friburgo/RJ, pêlo período de 12 (dore) mesêr.
Sûl;.ilo.oô.o"nlrre¿¿,oJeênvieå<.ol¿(ópspdrdalo'rð(¿ôdppF(o!"op¡aroa¿yiToder0\dez)o:¡.ùìê;<.

Dàdos do o gdo
Rãrão Soclal: Câmarâ Mu¡ic;pal de No!ã Friburgo
cNP. 29.844.1 I 2/OA01 -)ì
Eûdereço: Rua Fãrlnha Filho, no 50, cenlrc. Nov¿ Friburgo/RJ

Gislaine Silvâ

MJr 126/

https ://coneio. i nteilegis. leg. br/#/ma i I box/Sen tl p2l agen



1711212025, 12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

Municipal de Nova Frib...

¡ rl; dezembro c,e 2025 às 09141

P¡ra: royakouLpa@gmail.com
T¿qs:

llil;çt¡',','o,yn

r,¡.,-ij*

Fr¡burso/Rr, pelo período dê l2 (doze) meses.
sôlicúo, por gentile2â, que envie ¿s cot¿ções parâ ¿ lorm¿çào.de praços nú prâzo máximo ¿a t0 (dez) dias úreis

Dados do ór9ão
Razào Social: Cåmara Municipål de Nova Friburgo
CNPJ: 29.844.17210001-23

Endereço; Rua Farinha filho, no 50, centro, Nova triburgo/RJ

Glsì¿iñe Silvã

M¿t. 1267

https://correio. interlégis. leg. br/#/mai lbox/Sen tJ p2l agen 111



1711212025,12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

Å ,':i:"",iåiî1r:Jl:åäïntrataçãopara 
serviços de agenciâmento de passagens terrestres, aereas nacioçi e internacionais e seguro

I rle dezembro de 2025 às 09:42
Pðr a: .ontabi | @ dco¡.cnt. br
l¿gs:

f;i.s.

Friburgo/RJ, pelo período de 12 (doze) meret.
5ôlkito, po. q.ntilezå. qùe envie as cot¿çôes p¡ra ã fôrmaç¿ô de p¡eços no pr¡zo máximo de t0 (dez) dbs úleß.

Dådos do ó¡gâo.
Razào Social: Câmara Municipal de Nova Friburgo
CNPI: 29.844.1 72l0001-23

\Ëndereço: Rua Fa¡¡ìha Fllho, fÒ 50, cenvo, Nova Fribu¡go/Rj'

Cisldine Sib¿

lú¿\ 12t1

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenVagen 1t1



1711212025,12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Coneio : Correio Interlegis

r. [(' 5.i\
B de dezembro de 2025 às 09:43
ParÂ: hugo@webÍrp.turbr
T¿gs:

Êncaminho anero Formulárlo de Cot¿cão e Termo de Refe¡ència

Friburgo/RJ, pelo período de l2 (doze) m*ês.

Daclos do órgão
Razão Social: Cåmðra Municipal de Novå Friburgo
lNPr 29.84.r ¿21000r.2r
Endereço: Rua Farinha Iilho, no 50, centro, Nova Iriburgo/RJ

Gislaine Silva

Mat. 1267

SoLicito. por gentileza, que envie ¿s.otaçòes pârà a torm¿çào de preços no pr¿zo máximô de t0 (dez) d â! útets

https://correio.intèrlegìs.leg.br/#/mailboxiSenVagen 111



Å

1711212025, 12:10 llcitacaonf@novaïriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

.Êr 
côtação de pleços contlataçãopara serviços de agenciamento de passagens terrestres, aereas nacionai e internacionais e seguro

llcil¡c¡onlao'novàf ribrrfu) ¡i [ú l!

I de dezemhro dê 2025 às 09:32
.parå: alendimento@emb¿rqueja.com
Tågs:

il' kli.

Friburgo/RJ, pelo periôdo de 12 (doÌe) ñe.êr.
Sol rito, por qentllezå. q!e envie às .or¿çôes p¿ra r fô¡maç¿o de praços ¡ú Þ¡å¿o mäximô de j0 (dez) di¡s úraiç

D¿dos do órgão
Râzåo Soci¿l: Cåmar¿ Municipâl de Nova Friburgo
CNil: 29 .A44 .11 2/0OO1 -23

Endereço: Rua Farinha Filho, n" 50, cenrro, NoVa tiburgo/R.l

GßÌ¿iùe S lva

lvlar 1267

https ://coneio. i nterlegis. leg. br/#/mail box/Sen ll p2l agen 1t1



1711212O25, 12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterleqis

.jl ;"mtnffmt@trataçãopara 
serviços de asenciamento de p¡ssasens teirestres, aereas nacionaie internaciona¡s e ses'- ",_ç¡ t:;ffi#'P,fri,i:Tt'Il

sdedezeßbrode2025ås09:32 :y;i...X¿,,îi ¡\Dðrd: hCilaC¿o.wtn@gm¿il.Com

:::"'.::,:"'-" 
';;j;:$'1 - QÐ

I'
Friburgo/RJ, pelo período de f2 (do2e) meses.
5!licito, por qentile¿a, que envie ¿s cot¿çÒes para a form¿ção de p¡cços ¡o prazo máximo de t0 (der) d às úre1s

Dados do ó19ão
Rôzào Social: Cámðra Municipal de Novå Friburgo
CNPJ: 29.844.1 7210001 -23

EnçlereÇo. Rua Ëarinha tilho, n'50, centro, Nova Fribulgo/RJ

Gislai¡e Silv¿

Mål 1267

https://correio. interleg is. leg. bl#/mai lbox/Senl p2l agen 1t1



1711212025, 12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj.ieg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

Å ,'Í:"".i:'1il,1fi1:å.åï"trataçãopara 
serviços de agenciâmento d€ pasagens terestres, aereas nacionai e internacionais e

8.le dezembro de 2025 à! 0S:3i
P¿r J lgmcomercioquiy¿claórotmait com
Tùqs.

Fr¡b.

f" !:,, .Ë

I rlri',þ¡. slÌf
". r'¡iil"

t'l*i. 't

Municipãl dê Novå
, Friburgô/Rj. pelo pe.íodo de 12 fdôzê) metêr.

Solicito, po¡ gentilezâ, q!e ¿nvie as .ot¿çöes para ¿ formação de pre{os no prazo máximo d¿ t0 (dez) dias úteß.

Ddr¡os ao org¿o
Razão Socìâl: Câma¡â Municipal de Nova Friburgo
LNPJ 29.8¿4.i721000 I -23

Endereço: Rua Fårinha tilho, n'50, censo, Nova Friburgo/RJ

Gisl¿ine Sìlvå

¡iaL 1267

https://correió.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenUp2/agen 111



1711212025,12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Coneio - Correio lnterlegis

fr Cotação de preços contrataçãopara serviços de agenciamento de passagens terrèstres, aereas naciona¡ e internac¡ona¡s e seguro v¡agem
licilåcâoñf aiùno!,åf ribürgo{j]Cg-b.

I dê dezembro de 2025 às'09:13
Para: fgmcomercioquíxada@hotmail.com
T¡gs:

Eilc¿minho anexo FormulárÌo de Col¿ção e Termo de Relerènci¿ parô cot¿Ção de preços parâ (ontràtação parô 9eru¡ços de agehciåmento dê
Fr¡burqo/Rr, pelo período de l2 (doze) ñeses.
Sollcito, por gentile¿¿, que envie ¿s .otaçòes para ã lom¿ção dê preços ¡o pràzo máximo de t0 (dar) di¿ç úteß

pasrågens terestrer, ãereas nacionai e interna(ionåir e seguro viâgêm para a Cåmara Municipâl d€Nova

Dados do órgào
Razão Social: Cãmâr¿ Municipal de Nova Friburgo
a \PJ:29 844.1 721000'-21
Endereço: Rua Farinha tilho, n'50, centro, Nova triburgo/RJ

https://correio. interlegis. leg. br/#/mailbox/Sen 1l p2l agen 1t1



1711212025. 12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

,*rurroO"r" serviços de agenciamento de passagens terrestres. aereas naciona¡ e internàcionais e seguro viag"e^glf¡q1
Tl ;'

8 de dezembro dê 2025 às 09:34
Pâra: conlato@viagensfuturè.com,br
lags:

r'' l{- '
l¡¡o r¿;r;;

't:,5't
¡1.,,. )6

Friburgo/RJ, pêlo periodo de 12 fdoTe) meses.
solk¡to. por gentilez¿, que e¡vie âç.ûtações para a formação de preços no pra¿o máxlmo de t0 (dez) dìai úteis.

Dados do órgão
Râzào Sociêlt Câmðra Municipàl de Nova Friburgo
CN PJ: 29.844. 1 72l000 1 '23
Êndereço: Rua F¿rinha Filho, n'50, cenÍo, Novã Friburgo/Rj

Gil¿ine Silv¿

M¡t 1267

https://correjo. i nterlegis. leg. br/#/mal I box/Sen Il p2l agen 1t1



17112t2025, 12:11

I fr Cotaeão de preços contrataçãopara serviços de agenc¡amento de passagens

al l,ciÞ.É!çjú"âÍiburro{J:s bi

I de dezenbro de 2025 ås OC:34
oârò: IVCOMtRCIOStRVICOStSOLUCOÊS@omàil com
l¿gt

Encaminho¿nexoFonrutáriodecoracãoe TermodeReferéncia p¿racotðçãodepreçospar¿conÍatôçåoparaserv¡çosde

i:L',f?lii;:fl1-::îi1""*J:J:;å"]J,ï:: 
".,ma(à. 

de preços no prâ.. m¿x mo¿e,o r¿e¿¿¡s ¡re s

.r Dados do órqão
I R¿zão Sociâl: Cámãrã Municipðl de Nov¡ Friburgo

CNPJi lq 8¿4 172/OOA1-21

Énde¡eço: Rua Farinha [ilho, no 50, centro, Novå Friburgo/RJ

licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio Interleqis

terrestres, aereas nacionai internacionais e seguro viagêm para a Câmâra Municipal de Nova Frib...

/r J¡il:'J:f,l':i i', ilr.r?

8t

Colo, o r,e å .li\posrc¿o pdrd auà squer (luv.dà( ou esclare, rrnqdos pe.o ê-,iã;l

Giçlâine silv¿

Mar. i267

¡genciåmento de passagens ter¡êstrei âereas nac¡onaí ê ¡ntêrnacìóhåis e seguro viagem para a Câmar¡ dò ¡da

licilacaonf@novalriburgúLlggÞou via telefone (22) 2524-1700, rarnâis 289 e 251 òu pelo wharsâpp web instirucÌonat (22) 99847,7097

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenVp2/agen 111



1711212025, 12:11 licitacaonf@nova'friburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

Å
lÌ Cotação de preços côntrâtaçãopara serviços de agenciamentode passa9ens tertestres, âereas nàcionai e internacionâis e seguro
licilåc¿onf (qñovâlribùrga{j,le_g.br

8 dedezembro de 2025 às 09:35
P¡ra: corporåtivo@koaviâgens,com,br

,, w*,q^Tê9s:

Enc¿r¡ nho anexo Fofi¡ulário de Coração e Jermo de Referènci¡ para cot¿(¿o de preÇos pôra contrataçào pari
Frìburgô/RJ, pelo período de r2 (do¡e) meses.
Solicito, por ge¡tÍlezê, q!e ênvie ¿s corâções pa¡â i fo¡m¿ção de p.e(os no ;rà¿o mã,rmo de t0 (dez) d ¡! úratç

serv¡ços de agenciâmento de parsågens ter¡estrer, aere¡r nåciona¡ e ¡nternacionair e seguro viagem pàrâ a Cåmarå Municipal dé Novâ

Dados do o¡gào
Rêzãô Soci¡L Cámãr¿ Municip¿l de Nov¿ Friburqo
CNPI: 2q 844 I 7¿10001 -2ì
trìde,eço: Rud l¿i;rrì¡ I ill,o. n. 50 cen!o. Novd I I oJrjo/RJ

C's ¿'ñe S.lvå

Mar.1267

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenU p2l agen I t1'



17 11212025 , 12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br' Caixa de Correio - Correio lnterlegis

rì Cotação de preços contrataçãopara serviços de agenciamento de passâgens terrestres, aereas nacionai e internacionais e seguro viagem para
licil¿caonta@novålrìburgojJeg.brÂ

l'1"; x3de 2025 às 09:35

Par airhuanåconthia@hotñail.co¡n
ïðgs:

Encrr¡ nho ¿ncxo Formuhr o de cola(ão¡h Tcrno ¿e Referência para col¿(ão dé prelos parå conrataçåo para rerviços dê agenciamento de palsagens tetestrêr¡ åereås nacionai e inlerhåcìónais e sêguro v¡Âgem para a Câmara Mun¡c¡pål dê Nova
Friburqo/RJ, pelo período dê l2 (doze) meses.
Solicito, por gentilezá, qre Éñvre ¡s cotâçóes pâra a form¡ção de prccos ¡ô Þr¿zo málimo de t0 (der) diâ, úreiç.

Dados do órgão
R¿zãô Sdci¿li Cámara Municipal de Novã Friburgo
CNPJ: 29.844.17210001 -23

Endereço: Bua Farinha Èilho, n" 50, cenÍo, Novå triburgo/Rl

GDlr'ne Silý¿
M¿l 1267

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SehUp2/agen 1t1



1711212025, 12:11 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

ll ;_m:r,ntrnm;ttrataçãopara 
serv¡ços de agenciamento de passagens terrestres, aereas nacÌonai e internac¡ona¡s e seguro v¡agem

!?.!-,
B de dezembro de 2025 ås 09:36
P¿r¿r rhuanaconlhìa@hotm¿il.com-
ï¿gs:

Gisl¿ine Silvð

Mat.1267

Dados do orgão
Råzão Sociäl; Câmðra Municipal de Novð Frìburgo
CNÐ : 29.844.11 2 /OAO1 -23

Eñdereço: Rua Farinha Filho, n'50, cenúo, Nova Fribu¡go/RJ

.https://coneio.interlegls.leg.br/#lmailbox/SenUp2/agen 1t1



1711212025.12:1O licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

Ê Cotação de preços contrataçãopara serviços de agenciâmeñto de passagens terlestres, aereas nacionai e internacionais e seguro viagem para a Câmara Municipal de Nova Fríb,..
lici tâc¡o n Lfo)¡ov¡í¡i bu ro ôJ&9. b I

I de dezembro de 2025 às 09:22

Pàrâi ¡âmosca¡dosov@qmail.com
Ta9s:

'ltl I 1"'ì' r''l¡lr,1,lì

t,,.,"12,

Eûc¡¡n¡nho ¿nexo tormuláno de Cor¿ção e T€rmo ¿e Referència par¿ cot¡çào de pr¿qos para contràtôção påra serv¡ços de ågenciameñto de passagens terrestrer¡ aerear nac¡ona¡ e Interna(ionais e seguro viagèm para à Cãma¡a Municípal
tr¡burgo/Rr, pêlo período de t2 (doze) meses.
So klto, pô¡ qeñtilez¿, que eñvie ¿r cor¿çóes para a fôrm¿çãô d¿ p.eço! no pra¿o máximo de l0 (dez) d ¡, útcir

Dados do órgão
R¿7¡o SociaI Cåmarå Munìcipal de Nova Friburqo
CNPJ: 29.844.17210001-23

Endereço; Rua Farinha Filho, n'50, centro, Nova t¡ibu¡go/RJ

Gìsl¿ ñe S lvâ

lýar..1267

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/SenUp3/agen 1t1



1711212025, 12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj,leþ.br - Caixa de Correio - Correio lnterlegis

¡uro viagem 
ÿr.$Å ñ"trf,lîiili:åîntrataçã'opara 

serviços de agenciamento de passagens terrestres, aereas nacionai e ¡nternacionais e ser Nova Frib...

I de dezembrôde 2025 às 09i30
Pâra: coñddr@condodur.com.br
Tagsa

Daclos do orgão
, Râzão Soc¡ålt Cåmara Municip¡l de Novå Friburgo

CNPIr 29.844.172l0001 -23
' Eìdereçd: Rua Farìrìha Filho, no 50, centro, Nova Friburgo/RJ

il''f'4,..,..|ìr.þ r.,:,
.i ,..iù :/
: ,iìir:n

j¡i'j.'f "+,, 1'l;

f ,, ,lto--,:
P'.,¿dà (nor...

Fribürgo/RJ, pelo período de 12 (doze) me5es.
Sôlicito, por qentilez¿, quÊ Ê¡vie ¿s cotações para â torm¿(ãô de preços nû prazo máxlmo de t0 (der) di¿ç úle¡s.

cislaine Sllva

Mãt 1267

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailboxiSenVp2/agen 1t1



1711212025, 12:10 licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa da Correio - Correio lnterlegis

LJ a*l!-"" d.:, pr"c?: contrôtaçãopara serviços de agenciamento de passagens terrestres, aereas nacionai e internaciona¡s e seguro
lh lj( irrcåo^\ù&y:!friþ!'1o.r; l.û br

8 de dezembro de 2025 às 09:30
Para: josea lexand reß0 I @gmal Lcom

f i,s. -

Tà9s:

Friburgô/RJ, pelo periodo de 12 (doze) meeer.
Solicito, por genÌilez¡, que e¡vie as cotaçÕes p¿r¿ ¿ lormâção de preçoç nô pr¿zo márimo de t0 (dez) dias úteis.

Dð(los oo ó¡gao
Rà7ão Soci¿l: Câmarã Municip¿l de Nov¡ Fnburgo
. ¡tp ) 29 844 1 I ¿ /OA01.2a
Llile e(o: Rud fd¡n'ìd li l,o. r'o 50. centro. Nová'r:uJI9o/RJ

Ci(lri¡e )i[è
Mat 1267

https://correio. interlegis.leg.br/#/mailbox/SenVp2/agen 1t1



I â Cotação de preços contrataçãopara

aL I c;rôc.ìonf(dnovåtribu(rujle!¡ þr

1711212025, 12:10

I de dezembro de 2025 às 09:31
Parar dfturismo@dfturismo.(¡r.br
Taqs:

licitaca'onf@novafriburgo.rj.leg.br - Caixa de Correio - Coneio lnterlegis

serviços de agenciamento de passagêns terrestres, aereas nacionai e internacionais e seguro Frib...

f. e*

Fr¡burgo/Rj, pelo pêriodo dè l2 (doze) meser.

SoLcito, por qentilez¿, que envie ¿s colaçöes para a lormaçâo de praços nú prâzo máximo de t0 (der) d ¡s úteiç

Dados do õr9ão
Razão Social: Càmàra M!nicipal de Novã.Friburgo
CNÐ:29.A44.172/O001-23 ..
Endereço: Rua Farinha Filho, îo 50. centro, Novii Friburgo/Ri

Gislaine silv¿

https :i/correio. i nterlegis. leg. bl#/mailbox/SenV p2l agèn 1t1



4S ) fdh

Edital no 9OO15 /2025

fr P.ortat Nàqionat de Côntrat?çoes púbticas
Buscor ñ PNCP @

U Il ùn a a lØ fr zaç åo O I / lO / 20 2 5

Local: Pato Brânco,/PR órgãor PATO BRANCO CAMARA DE

, Modatidade da contratâçáo: pregão - Etetròn¡co Añparo

Data de divul.gação no PNCP: OI/1O/2025

Data ffm de ræebimenlo de propostasi

ld conlÞtação PNCP: 76BgB19ôOOO145-1- OOOO4!/2c.25 Fontêi Compras.govbr

Unldadè compÞdora: 927634 : CAMARA MlN|CIPAL DE PATO ap¡,NCO - pp '

Lei 14 133/2021, Art, 28, ì Tlpo: EditaL Modo de dlsputa: Aberto-Fechado Reglslro de prêço: Não Foñte orçamêntárla: Não informada

no PNCP Data dê ¡nic¡o de receblmento de propostas: 01l1O,/2025 OB:OO (horário de BrasÍt¡d

(horálio de Bras¡tia)

objeto:

Contrataçao de empresa especiaUzâda para a prestação de serv¡ços de âgenciamento de vragens, a cotação, intermediação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reêmbolso de passagens
aéreâs e rodoviárias, nac¡onêis e iiìlernacionais, por meio de agência de viagens, para atender às da Cámara Mun¡c¡pat de Pato Branco.

lnformação complementari

informativo&compra.927634O59O0152025

Itêns ArquivÕs Contratos,/Empeñhos Histórico

&scrlçåo î C¡uant¡dads Vator uniHdo êst¡ñadô - , Yâtor totàlostlmaao î

Contiâbçåo de PassgemAérea Junto

a Companhið Credenciôda

Fsnæìmenb Passagem Rdov¡álrià

R$ s6.899,OO

R$ 10.601.10

R$ 5689S.OO

n$ 10.æ1.10

Acessar Contrâtação

,/.ì \.)'. r.r¡1\ :1.li,i!Jr1,tr.1¡). rr_, .ì.,,r )jj:

Cr¡¡clo Þcla I ci rìô 14 133/21 o Port.rl N.icion.ìl.lc Cont.¡t.lcóes prit)l¡c¡s {pNCp) e o sitio
eletró¡lico ofìcial deslina(lo à clivutqaç¡o ccntr¡li.ta.l¡ e obrigatona dos atôs e(iOiclos ern
sode cJe licaLrcôL-s e contrôtos aclnrinistr¡tivos ¡Lrf,rc¡clôs pr'to nov(]t cliÞtonù.

E (Jerirlo Þc'Lo Comitó Gestor clð Rcdô N¡ctonrI de ConlkltôÇocs plll)lic¡s unì cole(lLìdo
clcllbL-rati\o com sua5 atribùiçocs cstâbet('ci(l¡s no Dccrcto no 10.76.1. .lc I cle agoslo
clc 2O21.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

\9p¡o

krlod.:rn.dô¿.(b:lôd. ilÒr'i1.ò..r11:,c¡ô¡1¡,i¡li.Én.ãdêrsó

-.ì'j
;-- 'lt

@ t s,EBRAESerpro
-

Ý !¡ -_,Ut ¡l:tt *r,!:tj(r!l

J r -¡,..;,---^l
iNACIONAL

CONTRATAÇOES
PIJBLICAS

J

-

C) clêsenvoh,irììcnto dessa ve¡ s¿lo clo Por tâl ó uÒì csfotco conjunto cle constr uç¿ìo cle

unìa concêpçâô cl¡relê [c(JaL. hoùlôLogêdo l)clôs incltcâclos a coml)or o ôluc¡ido comilc.

A aclecluâçâô. Íìde(lignidaclc c côrretuclc (lês infornrâcôêî c (los arquivos retâtivôs äs
conì r¿tðçòês disponibìlizaclâs no PNCP por for ç¿ (Lt LÈi n¡ 1r1.133l2O21 sao cle estr rt¡
respônslbitidade clos orgãos e cntidirdeg côntr¡ìt¡nlas



cNPJ,/CPF ou N'dè identificação do fornecedoï 39.872.237/0002-89 Consultar sançòes e oenatidactes do fornececlor

Nome ou razão soclal. do fornæedor: PATVA LOG|STICA DE CARGAS LTDA t

lndicadordesubcontratâção: Não Portêdaempresaj ME Códigôdôpals: BRA

Quantldade homologado: R$ 34.139.40

de desempatêl Nâo

RESULTADO(S)

Va[or unltário homologado: R$ 34.139.4O

Percentuatde desconto aô crltérlo deJutgamento: 4O,OOOO% r

Situação: lnformado

Item n'1

Descr¡çãor Conlratação de Passôgem Aerea Junto a ComÞanhia Credenciada

Crltér¡o dejutgamentoi Maior desconlo S¡tuaçãoi Homotogado Tipoi Servrço

lncentivo produtivo básìco: Não Beneflcloi ParticipaÇão exctusiva para MElEpp

RS 56.899,OO valor total est¡mado: R$ 5ô.899,0O

Exlgência de conteúdo nacional, (CllA-PAC)i Não

Quant¡dadei 1 Unidade de medida: UNIDADE Vâ[or un¡tár¡o

I

Data do resultado da homologaçãoi

Usodamârgemdepreferência: Não Usodobeneflc¡oME,/Eppt Nâo Usodo

Mârgêm de preferênciâ normal: Não Margem de prefêrêncla adicional: Não

Categoria do ltem de le¡lãoi Não se apLica



ìtem n'2

Dêscr¡ção: Fornecimento Pâssagem Rodoviária

Cr¡tério dejulgamentoi Maior desconto Situaçãoj Honrologado Tipoi Serviço

lncentivo produt¡vo básicoi Não Beneflcior ParticipôÇão excLusiva Þarâ 14ElEpp

Exìgênc¡a de contêúdo nacionat (CllA-PAC)t Não

Quantidader 1 Unidade de medidai UNIDADE Valor unitário estimador RS 10.601,10 Valor total. estlmador R$ 10.6otr,10

RESULTADO(S)

Data do resultado da homologaçäo; 23/1O/2025 S¡tuaçãoi lnformado

CNPJ,/CPF ou No dê identificâção do forn ecedoti 39.872.237/OOO2-89 Consuttar sanÇgês e

Nome ou razão soclaLdo fornecedon PAIVA LOGISTICA DE CARGAS LTDA

lndicadordesubcontrataçãor Não PortedaempÌesaÌ filE Côdigodopâls: BRA

UsodamargemdsÞràieiènçla: Nào UsodobeheflctoME,/Ëpp: Nào Usodocrltérlodedêsempatei Nåo'-' \
Quantidade homologadar 1 ] vator unitário homotogadoj R$o.oo vator total. homol,ogador pQ.oo-I
Percentualde dêsconto apl,jêado ao cr¡térlo dêJutgamento: lOO,OOOOZ

"t tA'qA-

Margem de Þreferência normaIr Não Margem de preferência adiclonali

c\,o

Categoria do ¡tem de Leilão: Não se aÞlicâ
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Editalno PCE 5/2025
ÚIt¡ n o o luol¡ z o ç õo 1 I / 09/ 2 O 2 5

LocaI PinhaÞinhô,/Sc ór9áo: cAMARA MUNICIPAL DEVEREADoREs DE PINHALZINHo Unidadê compradora: o1oo1 - cÄMARA t'lUNtclpAL DE VEREADOREs

Modatidade da cohtrdtaçãor Pregão - Etetrônico Amparo Legal.r 1ei 14.133,/2021, Art. 28, I T¡po; Editat Modo de disputai.Aberto Reglstro de pieço: Não

Data dè d¡vutgação no PNCPr 18/09,/2025 Situaçãor.DivuLgacla no PNCP Data de inlc¡o de recebimênto de proóostas: 18/09,/2025 18:51 (horário de Brasitia)

Data fim de recebimenlo de propostasi O3/!O/2O25.O713O lhorário de Brasitia)

ld contratação PNCP: 01752406000193-1 -OOdO32/2O,25 Fonter tpM Sistemas

objeto:

coNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀo DE sERvrÇo DE AcFNcrAN,lENTo DE vIAGFNS. cot4pREENDENDo A corAÇÃo, RESERVA, EM¡ssÄo. REMARcAÇÃo, cANCELAMENTo. REEMBoLSo E

condiçóes estabetecidas neste instrumento ê seus anexos.

I

Fonte orçamentár¡a: Não informadã

Deblhsr:

Itens Arquivos Contratos./Empênhos Histórico

Número : Degcñçåo : Ouåntldade a

Passgêm aéréâ

'_ Valorunltárloestlmado

R$ro3¿s,40

Valor totål estlmado :

R$ 103.454.40

)

¡f.Ir"i rr4:('.r ¡1rrrù! r

AGRADECIMENfO AOS PARCEIROS

\98P"

r.dcd.;r ntrdô.,¡ i'b:.ìod¡ ntu,rì .¿. i r,.lr. ônrd; :¡lic¿ñ.¡dèùsô.

@ t -SEBRAE

-
Serpro

-

Ý !r!,. 1'r.!!r!! 'rll ,, r._-]-tor!

J ^.-'ôi-.: .¡¡l
iNACIONAL
CONTRATAÇOES

I\ PIJBLICAS

Cr i¿rclo pc.la t ei rìo 14 133/21. Ò Port.ìl N.ìcional clc Conlr.ìt.ìÇoes Pr¡blic¿ls (PNCp) é o siho
eletrônico o1ìcial destinado.i .livulqaç¡o centrali:ra(l¡ e olrriqâloriâ clos âlos exigidos etn
sc.de de lìcit¡Çoes c contr¡tos.1dnìirlistr¡tìvos ¡barc.ì(los p{rto novèt diÞlonìa.

I gerrclo l)eto Conìrtô Ceslor dd Rcclc' Na¡cionôl c]r-'CoillrdLìçóei pa¡blicas unì cotecjia(lo
cleLiberativo conl suâs âtribLriaocs cstaboLcciclas no DccrL.to n" 10.764. de I cle a(,osto
.le 2021.

O desenvoh,inìenlo clcss.ì vers.io (lo Pot lal è Ltrr .-sfotÇo conlL¡rto (lc constr uÇ¿ìo de
rrnlâ conccpçaô direta [c€li[. homologa(lo l)clos in(licô(los a conìpor o êt((l¡do conìito.

^ 
aclecluôcãô. flalealigni(lâ(lc o corrotudc (l¡s inforù¡r-òc5 c dos ¡r(tuivo: ¡otôtivos.r5

conlr ¿l¿Çóês disponibrliz.ìcl,rs no PNCP Þor lorr:¡ cl.r Ler rf' 14.131/2O21 s.ro (le eslr iLì
r.rspons¡biLidadc dos org.ìos o ontial¡de3 corìlriùirnli-:



Item n'1 .

Descr¡ção: Pðssagem aéreê

cr¡tér¡o dejutgamentol 14aior clesconto situaçãor Homotogaclo, Tipoi serviço categoria do item de tellãoi Nâo se apLica

lncêntlvo produt¡vo básicoi Não Beneffcio: Sem benefício Margem de preferôncla normal: Não Mai.gem de preferência

Ordem de classificação 1o Data do resuttado da homol.ogaçaoi !S/7O/ZO2S Situação: tnformado

CNPJ,/CPF ou N. de identiñcação do fornecedori O7.933.551,/OOO1-57 ConsúLtar sançæs e ænalidadeÍlQ-famecedol

Nome ou nzão soc¡al do fornecedori l,L. BARRETO REpRESENTACOES LTDA

Indlcadordesubcontrataçãot Não poltêdaempresa: Demais Códigodopalst BRA

usodamargêmdep?èfEê¡crar Não usodobehêfrcroMÊ/Eppr Não usodqcrr¡er¡odedesêmpatei Não

Quantidade homologada; 1 r, Vator un¡tárlo homotogado: R$ 89.s94,9826 Val.or total homologado; R$ 89.994,9g26

PercentuaIde dèsconto apllcado ao crltério deJulgamentol 13.O1OO%

Ex¡gâncla dê conteúdô nacìonal' (CllA-pAC)r Não

Quantidade: 1 Unidade de med¡da: Lote Vator unltário estlmador R$ 1O3.¿S¡.¿o

RESULTADO(S)

Vator totglestimador RS 103.454.4O



ft ror,u, ,nu.,on".' ou aon,ru,uro". 
"ror.", Buscql4o PNCP G@q

Aviso de Contratação Direta no ZA/ZOZ1
^ 

) lditÂis

Itens . ,' Arquivos

I

Númèrc: Þescrlqão i

U lti m o otu a I i zø çó o 10 / 10/ 2 02 5

Locat: Teresina/Pl órgão: coNSELHQ REGiONAL DE EDUcAcAo FtstcA DAI5A REctnç - cneÈrzct unidâde comprådora: 926885 - coNSELHo REctoNAL.DE FrsrcA is REG

Fonle otçamênlária: Não lnformadð

Dãta de dtvutgação no þt¡cpr to,¡tozzozs Situaçãoi Divulgada no pNcp

Data fim de réceblmenlo de propostasi 17/7O/ZOZ5 OgtOO lhorário de Brâsitia)

Data de lnlclô de receblmento de proposlasil3/1O/ZOZSIZi3O (horárjo de Brasitia)

ld contratação pÑcp: 23584127000109-1- oooot6/2ozs Fonte: ôompras.govbr I

objeto:

\

deb¡thetes-depassagensaéreas.eriìlrechosnacionais,paraatenderågdemandasdôConselhaRegionaldeEclucaçãoFisica(CREFIS),. 
.

Atas de Registro de Preço Histórico

Ouantldôde; Valor unltirlo estlnado i/' \.'- -
R$ 45.794.28

VatortotâÌestlmado a .Dèhlhâr:

nd¿s:s¿.¿e oCoñkâbção de Passagem Aéreâ Junto

ê ComFnhia Crêdenci;dâ Contratação

de PãssagemAérea iunb a Companhb
Credenciada

i' \

Crkr(,o l)cld Lei no 14.133/21 o Portdt N¡ciorìðt cte ContrìLìÇócs púbtic.rs (pNlCp) e o sítio
eletrônico ofìciðt (lêstinârlo à divutqaçao c.ntrali:ra.la e obrigâtoria dos.ìtôs cxigiclos em
sedo dc Licit¡cócs ê contrtìtos ôclnlinistr¡tivos.rL.¡rc¡clos Þoto novr_l diÞlonr¡.

É gcrìcio Þeto Conìit¿. Cc.slot (lô RÊalL'Naciondl dc Cont¡?ìtôçòcs pul)licôs unì cotegkìclo
cleLiberativo com suas atribuiqoes csLrbêlêci(l¿s no Docrôto nc 10 764. alc 9 clc âcJôsto
ckr 2O21

O cles?nvolvinìcnlo desscì vcr sáo clo por lal cr u11ì esforÇo conjunto cle conslruç.io de
unìa concôpção dirctâ legal. homoloçJado l)etos indicôdos a conìpôr o êtu(liclo corìrìte.

^ô(lai(luâÇâo 
fìdedigni(lâcleecorreluclodasinforù.rçõcscdosarctuivosretêtivosâs

conlr al¡çoes clspon¡biliz.rclðs no PNCP por fo¡ ç¡ d¿ì Lc.i n(, 14 133/2021 s¿io de eslrild
rosporìsâbitia!¡dc dos orgàos ê cntial¡clai; conlr.ìl¡nlL,3

:NACIONAL
CONTRATACOES

. I PIJBLICAS

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

k¡lod. !1ñrdo¡( rb. ìo¡. nrolìi.o.rr.liron:J..j¡ticenç¡dèùso.

î"'J
-

@\9
SEBRAE

-
Serpro

-



Item n'1
I

Descriçäo: Contralação de Passagem Aérea Junlo a Companhia Credenciada Contralaçao de passôgem Aerea Junto a Companhia

Crltérlo dejulgamentoi Môior clesconto S¡tuaçãor Homotogado Tipoi Serviço Categor¡a do ¡tem de LeiLão: Não se aplica

lncentivo produt¡vo básicor Não Benêflc¡o: Não se aptica Margem de preferêncla normal: Não Margèm de prefêrênc¡a adicionali

Exigêncla de contêúdo naclonat (CltA-pÁC)i Não

Ouant¡dade:1 UnidadedêmedidaiUN|DADE Vâtorunitár¡oestìmado:R$45794,28 Valortotalestimado:Rg45.794.28

RESULTADO(S)

Ordemdeclass¡ñcãçâo'1o Datadoresul.tadodahomol.ogaçãotZZ/1O/2O25 SituaçáoÌ lnformðdo

cNÞJ,/cPF ou No de identificaçáo do fqrnecedor; 52.185.488/OOO1-72 consultar sanções e oenalidades dô fornececjor

Nome ou Ezåo soclaldo fornæedor: MTATURISMO E CtA LTDA

lndicadordesubcontrataçãoi Não Podedaemprêsa: ME,Códigodopafsi BRA.

usodamargmdep(efèrêncla: Não usodobeneflcloME/Epp: Não usodocrllérlodedesempatè: sim

Fundamentação da aplicàgão de cr¡tério de desempater ¡nstrução normativa de critério dejutgamento e,/ou editat (Sorteio)\,/
Quantldade homotogada: 1 ,, Ýator unltárlo homotogado: R$ 33.429,8244 ,Vâtor total. homotogado: R$ 33.429,8244

\
Percentual.dedescontoaptidado aocritério dejulgamento: 2f ,OAOO%/,./

PRotÈ,l;${)

fd' Fls
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Aviso de ContrataÇão Direta no 035.11/ZOZ1
UII¡mo otýol¡zação 24/11/2025

Locali sãó Francisco do oeste,/RN órgão: MUNlclplo DE sAo FRANctsco Do oEsrE unidade compradorai

Modal¡dade da contlatação: DisÞensa

ronì" orç"lentarl"i Não ¡nformada

rE.3$-hü"

2 - Prefeitura MunicipaIde São do Oeste

Amparotegat:Le¡14.733/2021,Ar1.75,11, Tipo:AvisodecontrataçãoDheta Mododedisputa:D¡spensäcomDisputa Registro

Arquivos Contratos,/Empenhos Histórico

Descdção a Ouantldade t, Vãlot ünltårlo estìñado a Valo¡ totalestlmad; î

PASSAGEM AEREA R960.000,00 R$ 60000,oo

Nâó '.

DatadedivulgaçãonoPNCP|24/77/2025 sltuação:DivulgadanoPNCP Datadelnlcloderecêbimentodepropostas:17l11l2o2512:OO(horáriodeBrèsíLia)

Data fim de recebìmento de propostas:2 1/11/202512:OOlhorårio de Brasrlia)

fd contEtação PNCP: 08154015000116-! oOoOAO/ZoZ5 ronte: CriUfica recnofojia ltOá. 
' 

,
Objeto:

atendimento das demandas da Admin¡stração MunicipaL de São Francisco do Oesté,/RN

Itens

Número:

I

Cr iado pclô L ei nó 14 133/21 o PorLìt N.rciorì.ì[ dc Côntr dLìçócs public¿s (pNCp) ê o sitio
etelró¡rico oflchl destin¡do à divutgaçào centralilacla c ôbrigâtor¡â dos atôs exigiclos er¡
sÉ.de dê tic¡taÇõÊs e contr.rtos.ìd0ìinistr¡tivos ¡L.¡rcâclos Þetô norr¡:l diplonr.r.

E !Jerido Þeto Corììitê Cestor (Lì Rcde Ndciondl clc Contr¡LìÇòes publicas unì cotegid(lo
detibcrâlivo conr suas atribuiqôes eslabotccicl¡s nô Dccroio no lO Til4 .le g dc, âgosto
dc 2021.

AGRAOECIMENf O AO5 PARCEIROS

Ì{(l.dc;!nrco..(b.,¡d! ilf,d1.o tr¡ rìcþn¡d¡,j.tice.qôdèuso.

@
-tBID\9
-s,EBRAE

-
Serpro

Ý !r]L-r _r.rt il,ri , ¡ i .,:,(:a1:lr,:i

J ^...,,j-,: ...r1
.:'jÑhclorunl.,::,. coNTRATAÇOES

.{-:"lr' t PUBLICAS

¡¡frr: r¿,:ü| r rdr ( I'

O descnvoh,ilììento dessò vet s¿lo do pot t<ìÌ c ual ciforço coriunlo clc constr ucáo dc.
unìâ conccpção di¡ctâ LccJâI. homotogado l)olôs iñdic¡doi a conlt)or ô âtuclido conlite.

^ 
âcle(luação. lìdedigni(ladc c cor rctucle (las inforìrôcôes e clôs ârquivos rctativos äs

contral¿ções clsponibilìz<ìr-las no PNCP por forç¡ cLì Le¡ n., 14.133,/2O21 sdo (le estrita
respons¡bitidade clos orgàos c entidadcs contr¡Ìanles.



Item n' 1

Descriçäo: PASSAGLM AERÉA

Critério dejulgamento: lfaior desconto situaçãoi Honìologado l¡po: sêrviço categola do item dè te¡lão: Não se apLica

lncentlvo produtivo básicor Não Beneflc¡or Não se aptica Margem de preferência normat: Não Margem de prêferência

Exlgência de conteúdo nacionâl (CllA-pAC)i Não

Õuantidadel 1 Uhidade de med¡dai Serviço Vatorunitário estimador Rg 60.000.0ô Valortotatestimador RS ôo.ooo.oo

RESULTADO(S)

CNPJ,/CPF ou No de idenl¡ficação do foràecedor: 55.738.556,/000I-71 Consultar sancões e penaüdadeslolAmecedol

Nome ou razão sodlal do fornecedor: EVA fOUR VIAGENS E TURISMO LTDA

lndicâdordesubcôntrataçãol Näo portedaempresât Nãolnformado Códigodopalsr BRA

Usodamârgemdèpreferêncla: Näo- UsodobenefícioME/Epp: Não .UsodocÌltériodedesempatei 
Nào

ouant¡dade homotogadai 1 ,l Vator unitárlo homologadoi R$ 60.000,00 ' Vator total homotogadot R$ 60.000,oo
;

Percentualde desconto ap¡lcado ao crltérlo deJutgamento: IS,OOOO% 
/

Situação: lnformâdoOrdem de class¡ficaçãd 10 Data do resuLtado da homol.ogação;
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MINISTÉRIo DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

coMANDo DE ARTILHARIA Do rxÉRclro
(AD/6" Dt/ 1949)

coMANDo MAREcHAL casrÃo oÈ oRlenrus
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

pneqÃo elernöru1co No 9ooo5/202s

( Processo Ad m i n istrativo n " 64263 .004640 I 2025-47 )

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o 04/2025

O Comando de Artilharia do Exército, com sede na BR 020 Km 07, Bairro Village, Caixa
postal 147, CEP 73.814-500 na cidade de Formosa-GP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

37 .319.17910001-54, neste ato representado pelo Tenente Coronel Daniel Vieira Bruno, nomeado pela
Boletim lnterno no 196 de 29 de outubro de2024 do Comando de Artilharia do Exército, considerando
o julgamento da licitaçåo na modalidade de pregäo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no 0712025, publicada no'DOU no 180 - 3" Seção, de 2210912025, processo administrativo n.o '

'64263.004640t2025-47, RESOLVE registrar.o desconto da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

. atendendo as condiçöes previstas no Edital de licitaçåo, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 3'1 de,março de 2023, e em
conformidade com as disposiçöes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro, na modalidade maior desconto oferecido, para a
eventual contrataçåo de empresa especializad a para prestação de serviços de agenciamento de
viagens nacionais e internacionais, mediante emissäo de bilhetes de passagens e/ou e.tickets aéreos,
e serviços correlatos, compreendendo os serviços de alteraçöes, remarcações e cancelamentos de
passagens, bem como marcação de assentos, aquisição de bagagens e seguros para viagens
internacionais.

2: DOS DESCONTOS, ESpECtFtCAçÖES E QUANTTTATTVOS

2.1, O desconto rdgistrado, as especificaçöes do objeto, o valor total estimado para contrato, a
proposta, de desconto ofertada pelo(s) fornecedo(es) e as demais condiçöes são as q'r" s"gr".,
2.2.

Câmara Nac¡onal de ¡rodelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultor¡a-Gerâl da União
Atuâlizaçâo: maiol2023
Áta de Registro de Preçòs - Lei n' 14.133, de 2021.
.Aprovado.pela Secretaria de Gestão e lnovação.
ldentidade visual pela Secretaria de Geståo e lnovação

Item

do

TR

Fornecedor v & P sERvlços:DE y/AGENS LTDA, CNPJ 21.993.683/0001-03 Enctereço: SHN

Quadra 02 Bloco A Loja 304, Asa Norte - Brasília/DF. CEP: 70702-010. Contato: 61 3033-6083;

Representante' Legat: ALEXAN DRE MENDONCA VALENTEGOAICALyES.



Marca

no:edital)

Unidade de

Medida

Quantida

'de
. Valor

Unitário

Valor

Toial

Estirñado

co¡trato

( I ano)

F

Totqìl

Estimado

para o

eontrato

(1 arto)

) com

de,

desconto

inicial

X specificaçäo lse

de

eniiamento

viagens

nais e

hetes de

agens e/ou

aþreos,'\
Ëerviços '

ndendo - 411.835 R$ 1,00 411.835,00

serviços de

comg

arcaçäo de

uisição de

para

Aúanzaçâo:,naió12024 .'
Atade Registrode PreçosL LeÌ no 14.133,de2021.'
Aprovado 

-p-elå 
S€crêtaiia c! cestao á tllMçãö. ' .

ldent¡dade Ý¡sual péla Secretaria de Gestão e lnovação

ii

27,OO o/o' ,6.39;

passagens

l
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Anexo ll- GADASTRO DE RESERVA
Câdastro de teserva não formado, coriforme consta na ata do pregão, em razäo da ausência de
manifestação dos licitantes rernanescentes quanto ao intergsse em compor a Ata de Registro
de Preços, no prazo previsto no edital, nos termos do art. 90, S2o, da Lei no 14.iggl2oz1

RAZAO SOCIAL AZ TURISMO E VIAGENS LTDA EPP
CNPJ 39.327.556 t0001-22
ENDEREçO Rua'José Neves Cypreste, no 870, loja 06, rdim da Penha, Vitória/ES

E 027 .3225-7510

EMAIL financeiro@aztu o.com.br

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: ADRIANA ZANOTTI, nscrita no CPF sdb o no

LOTE I

ITEM DESCRIçÃO UND: MENOR TAXA

VALOR- TOTAL
ESTIMADO

(R$)

01

Serviço de Agenciamento, de
Viagens compreêndendo os
serviços especializados de
reserva, emissão, märcação,
remarcaçflo, óancelamento e
reembolso,- de passagens
aereas, nactonats " e

internacionaìs, seguro viagem
nacional e internacional, berh

como todos os serviços
pertinentes e conexos com a

atividade fim de agências de
viagens.

SV

, vtrg

)

d a

em,

crnco por

desconto
da

600.000,00

VAI-OR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 600;000,00

Rua Maestro Antônio Cícerô, s/no - Centrd - Serra/ES - 3291-2047 -E.mail: licitacao@serra.es.gov.br
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 365/2025
lD (TCEES): 2025.069E0600007.01.0001

O MUNICÍpIO on SERRAJES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, situado a Rua
Maestro Antônio Cíceio, Centro Serra/ES, .CEP: 29.176-10t0, por inìerniédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, inscrita no CNPJ No 27.174.0\93/0023-32, neste
ato representada pelo,seu Ordenador de Despesas, Sr. HENRIQUE VALENTIM MARTINS
.DA SILVA, Secretário Municipal da Fazenda, brasileiro, portador do-CpF no

RG n.o 1567098-SPTC-ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão,
na forrna Eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS sob no 10712025, publicada n o d i a
0110912025, Processo Administrativo no 26365t2025, RESOLVE registrar os preços da(S)
empresa(s) indicaQa(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçäo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL
DE LICITAÇÃO, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no. 14.'133, de
10 de abril de 2021, no Decreto Municipal no. 5.618, de 29 de dezemblo. de 2023, e em
conformida'dg com as disposiçöes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1.. A presente Ata tem por objeto REGtsrRo DE pREços PARA EVENTUAL
AAUISIçÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
conforme especificações constante no Tärmo de Referência do Pregão Eletrônico n" 10712025,
parte integrante desta Atarde Registro de Preços.

2. DOS PREçOS,ìDAS ESPEC|F|CAçÖFS E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no Termo de Referência
ANEXO I desta Ata de Registro de Preços;

2.2. Os preços são fixos e irreajustáveis;

z.l No preço já estão incluídos todos o, .rrto, e despesas do fornecimento, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão
do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo;

2.4\ A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçöes
que deies poderão advir, facultando-se ao ÓRCÃO GERENCIADOR a realização de licitação
específica para a contratação pretendida ou promoção de contraiação direta;

2.5.'O ORGAO GERENCIADOR deverá justificar o motivo dà näo utilização do registro de
preços e'será assegúrada ao .beneficiário do registro preferência para contratação em
igualdade de cbndiçöes.

SERRA

Rua MaestroAntÔnio Cícêro, s/no- Centro-Serra/ES-3291-2047 -E-mail ljcitacao@serra.es.qov.brT



GOVERNO DE
ARAQUARI
Trabalho que avança
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Aos vinte e quatro dias do rnês de outubro de 2025, o MUNICÍpro nn
ARAQUARI/SC, através do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

. SERVIDÓRES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ARAQUARI - IPREMAR,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 04.200.511/0001-
08, situada na Rua Coronel Almeida, no 60 - centro, município de ARAeUARI, estado
de Santa Catarina, CEþ 89.245-000, nos tennos da Lei Federal n'14.13312021, pelo
Decreto Mr"rnicipal n' 3Õ612023 de 24 de outubro dë 2023, LC 12312006, além das
demais disposições legais aplicáveis, de acordol com o resultado da classificação das
propostas apresentadas e homologação; transcurso o prazo para interposição de recursos,'neste ato representado por seu Diretor Executivo" Sr. LUCAS EDUARDO
FEDARACZ BROJAN, inscrito no CPF sob o no 08l.74|.XXX-XX, resolve registiar
os preços da(s) empresa(s) abaixq identificada(s), a seguir, denominada simplesmente
Fornecedora(s), observadas as disposições do Edital e as cláusu.las deste instrumento.

Nome da empresa: PERFORMANCE PARAUAPEBAS LTDA.

CNPJ N": 48.739.44910001-00. . .'

Endereço: Rua A s/n, Bairro ouro Preto, Quadra 10, Lote 09, cidade de Canãa'dos
CarujâslPA - CEP 68.350-305

Telefone: (94) 981 12-3443

Email: encqntresuaviagèm.pbs@,gmail.com

Representante Legal: Allinny Jean dos Santos Ferreira

CPF N' : 7 42.248.XXX-XX.

CLAUSULA PRIMEIRA -: DO OBJETO

-

1.1. Registro de preços para a prestação de serviços de. agenciamento, reserva,
marcação, reniarcaçãoo emissão, alteração e fornecim'ento de passagens aéreas
nacionais e internaóionais, e emissão de seguro de assistência em viagem
internacional, por intermédio de operadora ou agência de viagens, através de

F 1,";

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 25

I I lt

9 Rven¡da coronerArmeida,,óo - centro i @ffiiÎlïiå+åAçÃo



GCVERNO DE
ARAQUARI
Tràbalho que avança

solução online, visando atender aos compromissos do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicqs do Município de Araquari/SC - IPRE

1.2. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Araquari a adquirir os itení
nele registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo rcalizar
licitação específica para aquisição dè um ou mais itens,, obedecida a legislação
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá
preferência r

1.3.-Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: .

1.3.1. O Edital de Pregão Eletrônico n'1212025;

1.3.2. A Proposta da CONTRiTADÀ;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULÄ. SEGUNDA _ DOS PRECOS:
l 

.

iì

2.1'. Os quantitativos e preços registrados encontram-se relacionados no Anexo I desta
Ata, sendo o seu valor total registrado de R$ 100.000,00 (Cem rnil reais).

I{li

2l lt

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
VALOR ESTIMADO

(ANUAL)
38,3lyoPassagens aéreas

nacionais e internacionais
de quaisquer companhi4
aérea, incluso serviços de
cotâção, emissão, reserva,
marcação, remarcação,
cancelamento, alteração e

demais serviços
pertinentes para viagens a
serviço e eventos
específicos, clestinados ao
Instituto de Previdência
Social dos, Seryidores
Públicos de Araquari.

cota 400 R$ 100.000,00

9 Rven¡da coronerAtmeida, óo . cenrro { @ ïïfilili3+årÇÃo





cÂn¿en a MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Agente de contratação e a Equipe de apoio designada pela Portaria no 2.957/2025,

publicada em 03 de janeiro de 2025.

Processo Administrativo/CPl n" 004 12026
Pregão Eletrônico n" 00212026
Obj"eto: Registro de Preços para agenciamento de passagens aéreas e terrestres para Câmara
Municipal de Nova Friburgo/RJ.
Seryidora responsável: Gislaine Silva
Matrículaz 1267
Cargo : Auxi liar Administrativo

A servidora Patrícia Maia Stutz; Secretária de Planejamento e Compras, ^
solicitou a abertuta de procedimento visandô a contratação de serviços de agenciamento de

passagens aéreas e terrestres para Câmara Muniqipal de Nova Friburgo/RJ: O pedido foi
protocolado sob o n" 1085/2 025 e sua trarn-itação foi devidamente autorizada pelo Secretário

Geral e encaminhado o processo ao setor responsável pela pequisa de mercado, que obedeceu '

aos critérios estabelecidos no artigo 23 da Lei Federal 14.1331202I e no artigo 58 da

Resolução Legislativa n'2.55512023 daCâmara Municipal de Nova Friburgo.

Face ao exposto, esclareço que não foi possível cumprir o Inc.'I, $ 1o do artigo 23 da

lei Federal n" 14.1331202. visto que devido à realidade dâ Câmara Municipal. tal inciso não se

aplica,tanto que êt. nào foi incluído na Resolução Legislativa no 2.55512023. '

Cumprindo o Inc. I, $ lo do artigo 23, e o Inc. I, artigo 58. da Lei 14.13312021 e da

Resoltrção Legislativa n' 2.55512023, respectivamente, foram utilizadas as Contratações

abaixo, como parâmetros de preços que comporão a estimativa de valor para a aquisição

pretendida:

iÂuane or
VEREADORES ÞE
NOVA FRIBURGO
A Coró do Povo fr¡hursuèn¡è

I ir,, it-,1 l',r )¡ ) 1r,..11.;i ¡';,.1, <:'-

1.

2.

J.

4..

5.

6.

7.

Edital n" 9001512025 da Câmara de pato de Branco/pR; I

Edital no PEC 00512025 da Câmara de pinhalzinho/SC;

Aviso de contratação Direta n'02512025do cons. Reg de Èdr. Eisi.u/ll;

Aviso de Contratação Direta no035 1112025 do Município de São Francisco do

,Oeste/RN;

Ata de Registro de Preços da Prefeitura da Serra/ES;

Ata de Registro de Preços n' 00412025 do. Ministério da Defesa/DF;

Ata de Registro de Preços n'OOI/202da Prefeitura de Araquari/SC.



CÂMARA ÞE
VEREADORES DE
NOVA FRIBUR,GO
À co;o do pòvà Fr¡bursuån3ô
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URGOcÂir¿nne MUNICIpAL DE NovA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Destaco também que, durante a pesquisa foram utilizados diferente teïmos e

expressões, a fim de obter o maior resultado possível na busca, como: agenciamento de

passagens, transporte áereo, transporte terrestre, fornecimento de passagem, agenciamento de

viagens, emissão de passagem.

Por oportuno, esclareço que busquei encontrar nas pesquisas, contraiações que se

aproximassem do valor estimado pela Câmara Municipal de Nova Friburgb; todavia houVe

dificuldade em encontrar contratações nesses termos. Portanto utilizei as que de algunìa

?l!g!ûe_!þ$em, ainda que com valores d,iferentes. Mesmo dessa maneira, houve

grande {T:19"q em encgnlrq conlratações qúblicaq¡g1a o_ i!eA_2_(p4¡p_qge!q !eIre!tle.._. 
' .^

Obedecendo ao Inc. IV e ao Inc. V da Lei de Lióitações e Contratos e da Resolução

Legislativa, regpectivamente, foram enÝiadbs e-mails ou mensagens via-Whatsapp com

pedidos de orçamento no dia 0511212025, e Termo de Refèiência, no qual foi garantido o

sigilo de propostaeprazo de 10 (dez) dias úteis, para envio de orçarnento, para as seguintes

empfesas:

1) CAMILACRISTINACRUZALVES

2) GENYMARIABENTODEOLIVEIRA

3) AFEFE TURISMO LTDA
' 4) BILACORPVIAGENS E TURISMO LTDA

manelra se

5)
6)

'7)
8)
e)
10)

- 11)

'I

CONDORTURISMO LTDA-
CONNECTVIAGENS LTDA
DFTURISMO E EVENTOS LTDA
EMBARQUE JAPASSAGENS AEREAS LTDA

F.L.g. VIRGENS E TURISMO LTDA
FISAM TOUR LTDA
FUTURAAGENCIA DE VIAGENS E

12) TURTSMO LTDA
1 3) I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA
14) JOAOVSLTMA
't s¡ xoeruiusMo E rr\ieRcervero LTDA
16) MELO AMORTM TURTSMO LTDA
17) MTATURISMO E CIALTDA
'18) NOARTURTSMO LTDA
19) PORTO & MATOS EMPRESARTAL LTDA
20) R MORAES AGENCIA DE TURISMO LTDA
21) R. R. F. GUTMARAES AGENCTA DE
22) VTAGENS LTDA'23) ROYALTOUR CORPLTDA
24) VN SOARES - VIAJE BEM MAtrS LTDA
25) WEBTRIPAGENCIADEVIAGENS E
26) TURTSMO LTDA.

. As empresas para quais os _e-mails foram 'enviados, foram as empiesas. que

participaram da última licitação da bâ*ara Municipal de Nova Friburgo, para o ,e-iço

I \,¡ (i r Çl-¿ +'y' ¡'i r r-.s¡ot,i I [,-> ¡,..¡.,,, c.t,.,.., )f.
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CÂMARA DE
YEREAÞORES DE
NOVA FRIBURGO
À co.o do pov6 Fr¡borsü€n3ô

CAMARA MUNICIPAL, DE NOVA FRIB
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

solicitado. As empresas Afefe Turismo, Koa Viagens, Condor Turismo enviaram o orçámentó

solicitado. As demais empresas não enviaram cotação, nefn responderam ao e-mail. ,
Ern relação ao inciso III da Resolução Legislativa 2.55512!023 esclareço que foi

utilizado -o-p-ercentua! de desconto'atual do contrato n" 0041202,5 da Câmara Municipal, sem
. . -l-..nenhum tipo de reajuste, vislo qne me¡mô õ cóntrato'óòtiii";à vigente, .r ...: .._., -::__-_è:.T:_r, 

Þ,,NA L.t. gü t f, i _[ t ( l,.' Em relação a estimativa de preços, no item 1 foram expurgados os percántuais acimal

de 25 %o(vinte e cinco por cento) a fim de {g hopgg_e""aãq9_â plalilþg-aè preços . .l.ontru,
o valor estimado mais próximo do -.r."d",;;t*d;;;;1r," o item seja deserro ou

fracassado. Ainda com o objetivo de dar maior homogeneidade a amostra de valoies e evitar

contratação com sobrepreço, foram expurgados dois percentuais de descontos que estavam^*--------
Tqtg abaixo dos demais. encontrados Diante do exposto, após a:rálise crítica e ainda com o

objetivo de diminuir as chances de licitação deserta ou fracassada e ainda sobrepreço sugiro

que para estimativa de preços seja usada a média.

No item 2, foi eIpgrg3.qg ,lllg,pe-rcentual que eçtava mgito ,@ci4a dos demais. o :

expuïgo foi feito com o intuito de mitigar as chances de item deserto ou fratassado. Diante do

exposto, após anális e crítica,observada a dificuldade em encontrar contratos tivessem o item

referido e ainda com o objetivo de diminuir as chances de licitação deserta ou fracassada,

sugiro que para estimativa de preços seja usada a média.

Ressalto que em relação aos orçamentos das empresas, optei pormanter 
9, {e¡c91lto {g

.5%o(c!nqo),na passagem terrestr., -u_:_.:,ïpyrgá;lo na passagem aér9a, pois. como visto em

:ontos da'passagem aérea poder-n ser superiores, então

,usá-lo 
seria aumentar os riscos de contratação oom s-obrepreço. Toda¡ria, yslllo 1a 

planilha de.

passagem terrestre é válido, uma vez que os descontos para passagem terrestres são inferiores

e.na cidade de Nova Friburgo só há uma empresa que presta tal serviço. Destacó que o -"r-o'
ocorreu com o valor de 0,5Yo (zero vírgula cinco pôr cento).

Destaco que na planiiha 1 constam todos os valores encontrados durante a pesquisa de

'preços, conf'orme documentação anexa aos autos, todavia os valores que foram expurgados

estão em vermelho. Jâ na planilha 2 encontram-se apenas os valores utilizados para

composição de estimativa de preço para contratação.

' Declaro que a buica de'preços foi realizada da forma mais ampla possível, obser,rando

as diretrizes estabelecidas,pelos órgãos de controle

\
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Nova Friburgo, 06 de janeiro de 2026

\-u

A llma. Sra. Agente de

Memorando 002126

Contratação
ft\' tt

¡v .'ýJt '1

"¡r l1 '' r iii..ìí ;.1;:f.¡Æ¡í ¡i:': ",¡ liJ .
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,0çÀI_-Þ i-4Qgtj,*du* * W-, *'L

,rÿ
-ì.Proc. 00412026

Ilma. Servidora,

Venho, por.meio deste, solicitar a retifìcaçäo do valor estimado global constante no

item 4.1 do Termo de Referência, às 'fls.22,dos autos do processo em epíglafe, tendo em

vistâ que, þoî equívóco, não foram incluídas as estimativas referentes às passagens

terrestres.

Dessa forma, solicito que o referido valor sej4 retifîcado para R$ 85.110106,

conforme o 'Termo de Referência encaminhado por e-mai[, bem como a planilha de -

cálculo que segue em anexo.

Atenciosamente,

PA Z

Diretora de Planejamento e Compras

.t

mat.2164

Er**¡dç ds, *i* d* Jsnelr*¡
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" , Valbr estimado ( x4)MédiaValor

' R$ 618,10

R$ 3.350,73Washi,ngton

R$ 3,444; 42'África do Sul

R$ 6.307,92China

Valor estimado ( x2)MédiaSeguro Internacional

R$ 204,20Porto Se$uro

R$ 1'54,36 íSulAmérica
R$ 326,66R$ 163,33

' R$ 13L,43Tokio Marine

, Valof estimado ('x46)Média, Destino Nacional
Brasília , :

Vâlor

R$ 1.480,01 'GOt-
R$,64.902,78.,

R$ L.341-,85
R$ 1.410,93

Valor'estimado ( x96)MédiaDestinq Terreste
'Rio,r Friburgo

Valor

R$ 72,1"1
R$ 6.159,36

R$ 56,21. ,

Auto Viação 1"001-

LATAM

TOTAL: R$ 85.110;06
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Atendendo à solicitaçäo da llmo. Sra. Patrícia Maia N. Stutz, Diretora de planejamento ecompras, visando a contratação de empresa para prestaçåo de serviço de 
- 
fornec¡mento depassagens aéreas nacionais e internacionais e passagens terråstres aos vereadores e servidores dacâmara Municipal, a cPL solicita parecer sobre o Prõcesso Administrativo/cpL no 00412026, para arealizaçäo do pREGÃo elerRoMco No 002/2026.

Cumpre informar que foram estimados valores referenciais para a contrataçäo dos serviços,conforme justificativa às fls. 10g/1 1 1, conforme tabela abaixo:

Grupo Item Descrição Valor anual
estimado nos

Estudos
Técnicos

Preliminares

Percentual
de

Desconto
-t LtI ' ,t ' lt'

Valor após
aplicação do

desconto

01 Prestação de serviços de agenciamento de passagens
incluindo reserva, aquisição, emissão, marcação
e/ou remarcação de bilhetes aéreos domésticos

e mternacionais com prestação de
de seguro em caso de viagens internacionais. N
casos o seguro deve possuir cobertura
traslado e repatriamento em caso de acidente/doença
ou morte, assistência médica (despesas médico/

) por Acidente ou Enfermidade (por
evento): $50.000,00 (cinquenta mil dólares);
assistência/despesas farmacêuticas: $ 1.000,00 (
dólares) e assistência odontológica: R$ 300,00
(trezentos dólares).

R$ 79.950,70 - 72,770/0 R$ 68.868,69

01

02 de serviços de agenciamento de

, incluindo reserva, aquisição, emissão,
marcação e/ou remarcaçáo de bilhetes terrestres

Prestação R$ 6.159,36 -5,I70/o 5.840,92

o percentual de desconto foi calculado pela média dos orçamentos obtidos junto a contratosde órgäos públicos assemelhados disponíveis no Portal Nacionar dä contrataçoãi È,i¡r¡"as - pNCp eorçamentos de fornecedores, conforme relatório de levantamento de preços 
" ft"nitr,", anexasrealizados pela servidora Gislaine às fls. 104/10g.

N Friburgo, 07 de janeiro de 2026

\cÀrâû., -&^\MAISA BENVEN UTI
Agente de Contratação e pregoeira

Mat. 1307

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-|TOO
www. novafri bu rgo. rj. leg. br
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Secretaria de Controle Interno

Eslssst .o*^*$þ=.--_

- Relatório1

:ncaminhado Pela'Comissãb'administiativo foi (

o presente pfocesso 

"oou" 
de conformidade dos

Permangnte dc t Licitação a este Controle Interno para manifi

procedimentos qmpregados na fase preparatói.ia do pregão. n".2/2026, forma eletrônica, cujo

,'contrataçãoevqntualefirturadeserviçosdeagenciamentodepassagens.
objeto corresponoe a'

2_Daadequacãodppbjelqàmoj¿ljdadelicitatór.ia

A apl icàbilidade da É condicionada às hipóteses do art'
rnodalidade Pregão est

29 da Lei n' 14.133121, setnpre'que o,obj eto possuir pádrões de desempenho e qualidade que

Oo*..u* ser objetivamente definidos pelo edital' pot'meio de espccificações usuais de mercado

Observâ-se uos'doc uinentos
-so' atesto do requisitante e

qug instruem o Proces

da equipe de planejamento enquadrando os itens ,oao'"o,r,uns assim como dispòsto nos $$ 4" e

5o do artigo no 29 daResblução Legîslativa n'2.555123

Diante disso, ern obediência âo que clisciplina a ['ei de Licitações' sempre

que a còntratação'se referir a
a modalidadq de

licitlcäo obrieatóriâ será o presão mento Poderá ser o dg menor Preço
cujo critério de julgat

ou o tle maior desconto

3--- Das fornta|dades e do exame-

Amodali<tadepregãoseguiráorittlprocedimentaldoart,riolsdaLei
-"^-'.,'^^^' ' "-'""' '55512023' devendo atender as

14.133/21 e ainda ao'gue dispõe a ResoluçZio i-egislativa n" 2

elapasdoprocessodecontrataçãoelencada:nn.uî,31rjoúltinroinstituto,cr"rjaformal]|Z)açáo

consta matelializada em evidências enumeradas abaixo:

l.Doculnetttodeþ-orrnalizaçãodaDemanrjaedocume¡taçãodesuporte

(fls.1il2Û); '

TPt 28'610-280' Nqva Friburgo' Rio de Janeiro'r.;" ;rlrrt rx"xretr#ffiffii#å

':

#id
,'i$

,rì,1

ìr

,,j:
,(i

'4

Contrato:
Ãtt""r", contrataçâo eventual e futura de ,servlços dê agenciamento de passagens aéreas

Processo CPL no: 412026,

Pregão eletrônico n' 212026
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2. Termo de Referência (fls.. 2ll4l); 

.

3. Clrecklist da tàse preparatória(fts. 42150);

4. Estudo Técnico Preliminar e documentação de suporte (fls. 51/65);

5. Pesquisade preços e documentos de suporte (fls. 661103);

6. Análise crítica e memória de cálculo da pesquisa de mercado (fl. 10a);

7. Relatório de levantamento de preços (fls. 105/108); e

8. Retificação do Termo de Referência (fls. 109/l I 1).

, No caso em comento, busca-se a aquisiçãoleventual e futura de serviços de

agenciamento de passagens aéreas e terrestres para suprir as necessidades da Cãmat'a Municipal

de Nova Friburgo cuj¿ justificativa encontra-se no Documento de Fonnalizaçáo da Demanda e

todas as condições da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência em observâncias

às diretrizes previstas na legislação.

Para os elementos que.instruem o processo de contratação na forma prevista

da Resolução Legislativ a n" ).i55123, são eles:

; 1. Dòcumento de Formalização da Demanda, elaborado na formaldg

arl.34;

2. Designaçâo da equipe de planejamento, ratificada no Estudo Técnico

' 3. Estudo técnico preliminar - elaborado na forma do art. 46 da

Resolução Legislativa n" 2'555, 1123;

4.. Termo de Referência, elaborado nos moldes do ar1. 48;

5. Confecção do orçamento estimaclo, þrovidenciado na forma do alt.

58; 
,

. 6. Verificação da disponibilidade de recursos orçamentários,

pendente de elaboração;

7. Autorização da autoridade competente para abeftura da licitação,

ratificada no Termo de Referência;

, 8. Referência ao ãto de designação do agente de contratação, da equipe

de apoio ou, se f'or o caso, da comissão de contratação, const¿i no

relatório de Pesquisa de PreÇos;

9. Instrumento convocatório e respectivos,anexosr na forma do

VI.e do art.31, pendente de elaboração; e

10. Parecerjurídico, pendente de elaboração.

Endereço: Rua Farinha Filho. 50 - Centro
' CEP: 28.610-280, Nova'Friburgo, Rio de JaneiroE_mal:**fm
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4 - Da pesquisa de precòs

Secretaria de Controle Interno

Todos os demais itens que compõem a fase preparatória foram

apresentadoso exceto os mencionados anteriormente, portanto, verifca-se a regularidade

EM PARTE da instrução processual.

A análise dos proceclimentos empregados na fase preparatória de elaboração

da pesquisa de preços evidenciou encoîtrarern-se regulares, demonstrando que os parârnetros

adotados na pesquisa espelharam a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

A pesquisa de preços contou com a utilização de 3 (três) parâmetros:

contratação anterior de mesrno objeto, consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e pesquisa com fornecedores em obediência ao que disciplina o art. 58 da Resolução no

2.555123

A análise críticâ dos preços coletados e sua memória de cálculo

evidenciaram:

L O setor responsável pela pesquisa de preços não elaborou Checklist

que dispõe a Instrução Normativa n" 212024;

2. Por fim, constam no relatório de levantamento de preços:

parâmetros de consultas de preços, limitações da pesquisa de preços

e as justificativas para utilização de objetos de nafurezã

assemelhada, .interstício mínimo de orçamentação. justificativa da

escolha dos fornecedores conSultados, metodologia de cálculo,

análise crítica dos preços coletados, planilha do orçamento

estimativo e método estatístico ernpregado (fls. 105/108).

Rememoro que são de inteira responsabilidade do setor que realiza a

pesquisa verificar as especihcações, quantitativos e cqn{ições_ comerciais das fontes

utilizadas como parâmetros de consulta.

5 - Das observações

Da análise dos autos fcri possível extrair algumas considerações que

- oãn anrrmprq¿ilqc'resumidaménte aba\xo são enumeradas:

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro

CEP:28.610-280, Növa Friburgo, Rio de Jatleiro

E-mail; controlei$ggE@¡pv'AtibUtgg,tLþg*br
Tel (22)2524-1700 | Rarnal: 290
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I . lnforma a fiscalização de contratos no Documento de Formalização da Demanda que

os quantitativos requisitados se mostram suficientes e adequados, porém se observada a

execução atual do contrato tem-se que do valor total contratado paia passagens aéreas somente

l8o/o foi executado e para as passagens terrestres 39%;

2. Segundo o Termo de Referência, item 1 .1 (f1.zl),trata-se contratação por,sistema de

registro de preços, mas não foram fixados os quantitativôs mínimos e máximos exigidos pela

legislação;

3' Embora não conste expressamente'ng Termo de Referência, a justificativa para o não

parcelamentodasoluçãofoiapresentadanoEstudoTécnicoPrelirninar, iteml2(fl.61),aqualo

Corttrole coaduna;

4. Não foi apresentada no Tenno de Referência a metodologia empregada para

estitnativa do valor global da contratação embora conste planilha representativa dos cálcuios

realizados (fl. I l0);

5. Não coltsta no Termo de Referência o valor estirnado para o item passagens

terrestres. item.4.1 (f1.22), informação corrigida na folha I l0;

6'. O Termo de Referência prevê que a Contratada deva emitir o bilhete diretamente no

site da companhia de transporte salvo os casos lá previstos (f1...23, itern 4.6);

7 Segundo o item 4.7 (f1.23), a remuneração total a ser paga paraa Contratada -é o

produto da taxa de agenciamento pela emissão da quantidade de bilhetes faturados no período

quê diverge da informação apresentada no item a.10 (f1.24);

8 O item 4.4.2 (f1.23) inlorma que o preço das pasgagens deverá ter conformidade

coÍn as tabelas prlticadas pelas empresa¡ 
{e 

transporte;

9. Segundo o item 4.8 toda emissão de bilhete de passagern deve ser precedida de

cotação (f1.24);

I 0. Dentre as obrigações da Contratada está a realização de cotagão para aprovação da

' Contratante (item 7 .2.2, f1.26);

ll. Consta vedação para participação de pessoas flísicas (fl. 28, itern 9.1.1) e a

.justificativa está no mesmo item;

12. O critério de julgamento previsto nò item 9.2 é incompatível com o previsto na

legislação de referência (fl. 28);

13. :seguntlo o ETP, item 8 _.fl.44, foram açrescidas 2 (duas) passagens internacionais

em razão da alteração da Lei Municipal n' 5.04912024, a primeira inforrnação não procede posto

que os quantitativos em relação a contratação anterior permanecem inalterados, já a segunda

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610.280, Nova Fribulgo, Rio de Janeiro

E-mai.l : controleinterïo{0novafriì:urgo.rj. lee.bI
Tel: (22)2524-1700 | Ramal: 290
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informação não foi possível identificar justifìcativas na lei em referênciapara, se fosse o caso!

aumento de aquisição de passagens aéreas;

14. O ETP (fls. 59/60) apresenia a mesma cliver:gência do item 7 acima;

Í 5. Segundo o ETP (fl. 60) a solução escolhida seria contrato estimado e pagamento sob

demanda o que diverge do que foi apreserìtado no item 1.'1 do Termo de Referência (fl.21);

1 6. Hâconrunicação sobre a retificaçãc clo Ternro de Referência (fl. 109);

17. Não consta nos autos o Checklist da pesquisa de preços;

18. Não consta nos autos os modclos de Ðeclaração relativa ao Imposto de Renda Retido

na F-onte de que trata a Instrução Normativa n' 812023 da Secretaria de Controle Interno;

lg. A minuta do Edital não foi anexada aos autos; e

20. Não f'oi processada reserva de dotação orçamentária, caso não se refira a sistema

de registro de preços.

7 - Das recontendações

L Justifiquem o i{ern 6.1 e considerem reavaliar os quantitativos solicitados;

2, Promovam os ajusies do item 6.2, se for o caso, 6.1.2,6'15 e 6'18;

r 3. Para os itens 6.6,6.8, 6.9 e 6.10, recomendo que iique expressamente regisÍado qo

ièr¡no de Referê¡cia que a frscali).açáo deverá atestar o cutnprimento dgstas exigências assim

o6rno paralelamente certificar.se que os preçu.s pratiôados estão oompatíÝeis com os valores de

,mercado antes da autorização do Presidente; r

4. Ern relação a.o item 6.7, sugiro que'o pagainento seja processado da seguinte forma:

o valor a sef pago a Contratada comesponderá ao sclmatório dos valores dos bilhetes emiiidos no

período, aplicado àta*u de desconto.correspcrndente e acrescido do valor da taxa de embarque,

observado què o ,"'alor faturaclo deverá sel' o. lneslno valor do bilhete de passagem aérea e/ou

terrestre, em lripótese nenhuma o valor das passagens da fatura poderão ser diferentes do valor

dqs bilhetes já que a única lemuneração ptevista é taxa.de agenciamento conforme previsão do ,

.item 4.4.7'.

5. Antes da publicação do edital, verifìquem se todás as retificaçõçs fbram

prov idenciaclas:

6. l.,lã'o deixem de providenciar a Check!íst da pesquisa de preços para certificarem-se

que todos os parârrtetros f'oram observados;

. 7. Anexenl mitluta edital; t:

Enclereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro

CEP:28.610-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

E-inaii : cgqlroleinternoí0nováfiibr¡rgo'd' leg' br
'l'el (21) 2s24-1700 | RamalÌ 290
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Piovidenciem a reserva de dotação orçamentária.

.8-Daconclusão
'---.,-l:-::._

procedimenlos er.nplegadgs na fase preparal6¡ia, opinando, aósirlr,,pelo seu pros.qeggimenlg,
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desde.queoQservadasasrecómendaçõesdopresente'paiecer. . .. .,,,' .'
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NOVA TR¡BURGO

A Ilma. Sra. Agente de Contratação

Memorando O3312026

Processo CPL: 00412,6

Nova Friburgo, 10 <le fevereiro de 2026.
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Ilmá. Servidora,

Em resposta ao parecer do Controle,Iàterno, constante às fls. 1131118, vimos, por

meio deste, manifestar-nos quanto aos apontamentos que competem a este setor, nos

seguintes termos:

7.1. Embora nos últimos 12 (doze)meses não tenha sido consumido integralmente o saldo

do contrato, enlende-se pela manuterição do quantitativo solicitado pelo Requerente,

considerando a possível oscilação de consumo ao longo da vigência contratual. Tal

variação pode ocorrer, sobretudo, em razão de eventual mudança de gestão no ano de

2027,,bemcomo em observância à previsão contida no artigo 13 da Lei Municipal no

4.978123, que estabelece o limite de 30 (trinta) diárias por servidor ou agente político, o

que representa a possibilidade de concessão de até 60 (sessenta) passagens por servidor ou

agente político.

Dessa forma, verifica-se que o ,quantitativo requerido pelo setor demandante se mostra

razoáwel, proporcional e compatível corn as necessidades potenciais da Administração.

7.2. (6.2.) Item relificado para perfeita adequação ao F.TP. (6.12) item retificado no termo

de réferência. (6.15) Item retihcado para $erfeita adequação ao ETP. (6.18) Não consta

em razão de já ser padrão do modelô dg edital.

' 7.3.Incluído no.item 7.2.4.

7,4.Incluido no item 10.1.

Diante das retificaçõe¡ apresentadas, enviambs por, e-mail o termo de referência

retificado com os devidos apontamentos.
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Gâmara Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

AO DEPARTAMENTO DE GONTABILIDADE
on cÂrvrlRr MUNtctpAL DE NovA FRIBURco - RJ.
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Atendendo à solicitação da llmo. Sra. Patrícia Maia N. Stutz, Diretora de Planejamento e Compras,

visando a prestaçäo de serviço de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais e

passagens'terresires aos vereadores e servidores da Câmara Municipal, conforme especificaçöes,

quantiãades e condiçöes previstas no Termo de Referência, a Comissäo de Contratação encaminha o

Érocesso Administrativo/CPL n" 00412026 e solicita que o Departamento de Contabilidade realize a reserva

e a indicaçäo orçamentária para fazer face às despesas com o do PREGÃO glffnOX¡CO No 002/2026.

O-percehtual de desconto foi calculado pela média dos orçamentos obtidos junto a contrato_s de

órgãos priOticos assemelhados disponíveis no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP e

orçamentos de fornecedores, conforme relatório de levantamento de preços e planilhas anexas realizados
pela servidora Gislaine às fls. 104/108.

Valor anual
estimado nos

Estudos
Técnicos

Preliminares

Percentual
de

Desconto

Valor após
aplicação do

desconto

Item DescriçãoGrupo

R$ 78.950,70 - rz,llyo Rs 68.868,6901 Prestação de serviços de agenciamento de passagens

incluindo reserva, aquisição, emissão, marcação

e/ou remarcação de bilhetes aéreos domésticos

nacionais e internacionais com prestação de servlço

de seguro em caso de viagens internacionais. Nestes

casos o seguro deve possuir cobertura mínima

traslado e repatriamento em caso de acidente/doença

ou morte, assistência médica (despesas médico/

hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por

evento): $50.000,00 (cinquenta mil dólares);

assistência/despesas farmacêuticas: $ 1.000,00 (mil

dólares) e assistência odontológica: R$ 300,00

(trezentos dólares).

R$ 5.840,92R$ 6.159,36 5 1 1%,Prestação de serviços de agenciamento de

passagens, incluindo reserva, aquisição, emissão,

marcação e/ou remarcação de bilhetes terrestres.

02

R$ 74.709,61VALOR TOTAL:

01

A CPL solicita da Contabilidade a informação por conta de qual dotaçåo orçamentária estas

despesas deveräo correr e realizar a respectiva reserva orçamentária.

Nova Friburgo, 23 de fevereiro de2026.

tîf\ûrla'3{"\u(tt^*r
MAISA BENVENUTI

AGENTE DE CONTRATAçÃO E PREGOEIRA
MAT.1307 c¡Nmr Nu¡rrclp¡t DE NwA rRrBuRGo

Maisa Benvenuti
Assislente Legislativo

MÂT 13O7

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br
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MUNICÍÞIO DE NOVA FRIBURGO

CAMARA MUNICTPAL DE NOVA FRIBURGO

RIO DE JANEIRO ,

29.844.172t000t-23

NOTA DE PRÉ EMPENHO 2712026

Gerado'por: Gilvan Marchon Página 1 de ' 1

Provedor do Sistema:EL ProducÕes de Software

Determinado o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício: 2026

Ficha : 42

Situação: Atiyo/Vigente

' Valor

Data Ref : 2310212026

74.709,61

Data:. 23/0212026

Órgão :

Unidade Orçamentária.:

Função :

SubFunção :

Programa :

ProjetoiÀtividâde :

'- Elemento de Despesa :

Fonte de Recurso :

1030 - Apoio adrninistrativo da Cârnara

2.241 - Manutenção dos Serviços Administrativos e Apoio à Execuçâo clos Prograuras

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

I 50000000000 - Recursos não Vinculados de hnpostos t

0l - Câmara Municipal (CM)

001 - Câmara Municipal

OI - LEGISLATIVA

031 - Ação Legislativa

Favorecido :

Bairro ;

Endereço :

CNPJ/CPF:
' Cidade :

UF:

Histórico : Reserva orçamentária para prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e intemacionais e passagens terrpstres aos
vereadores e servidores da Câmara Municipal. PA/CPL n'00412026 -PEn" 00212026.

Valor Pré Etnpenho 74.709,61 Saldo Disponível 5.290,39

Mil, Setecentos c Nove Reais, Scssonta c Um Ccntavos)

rldo Ficha

N"Requisição: 2f/2026

No Processo : 0042026 Ano Processo : 2026

Modalidade : Pregão Eletrônico

Objeto :

Subelemónto : 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO )

N" Débito Valor Crédito ' Valor
622I IO()OOOOO.O . CREDITO DISPONIVEL

522910100000.o - pRÉ-EMpENHos EMrTl Dos

74.'109,61

74.'109,61

622 I 2O2O()OOO.O - CREDITO PRE-EMPENIIADO

6229IOIOOOOO,O. PRE-EMPENHOS A EMPENHAR

r 74.701,61

74.'.|09,6t

DEN

de

n MärËhorì

cRC.fiJ 0l263iji 0-4

CÀBLOS JOSE GONCALVES
001.422.707-09

Empenho/Anirlaçao

2310212026



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Coro do Povo fribùrguln'.

cÂunnn MUNTcTPAL DE NovA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO .

EDITAL DE pREcÃo elernoruco N" 002/2026
Processo Administrativo/CPL no 004/2026

CONTRATANTE:
Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ
UASG 928063
No compra no sistema:9000212026

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
serviços de agenciamento de passagens terrestres, passagens aéreas nacionais e
internacionais e seguro viagem, atendendo às norrnas da Agêneia Nacional de Aviaçào
Civil - ANAC e Agência Nacional de Transportes'Terrestres - ANTT, para atender as
necessidades da Câmarä Municipal de Nova Friburgo pelo período de 12 (d,oze) meses,
conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital de licitação'e
SEUS ANCXOS.

VALOR TOTAL: R$ 85.110,06 (oitenta e cinco rnil, cento e dez reais e seis centavos). '

SISTEMA : HTTPS :/MWW.GOV.BR/COMPRAS

DATA E HORA DA SESSÃO pUeLtCA: _/_/2026, ÀS Oe HORAS

PARTICI PAÇÃO: AMPLA.CONCORRÊr.¡Cn
/

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto,¡

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR MÁXIMO E INTERVALO MíNIMO ENTRE OS LANCES: definido no item 2 do
Edital

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ,"r prorògado por até 10 (dez)
anos

PRAZO PARA lNlClO DOS SERVIçOS: A contratada deverá iniciar a prestação Qos
serviços em 'l0lÔ412026. Caso o'contrato seja assinado após es'sa' data, os serviços
deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do
Contrato.

LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços seräo solicitados de forma eletrônica e em caso de
inviabilidade do envio por este meio, as passagens e cotaçÕes devem ser entregues na
Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, em dias qteis, no horário das 09 (nove) horas às
18 (dezoito) horas no seguinte endereço: Rua Farinha Filho, 50,'centro Nova Friburgo/RJ,
CEP 28610-280, salvo casos.de emergência.

ý



CÂMARA DE
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Cdro do Povo Fribvrsurñro

^lCAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO,RIO DE JANEIRO

cÂMARA MuNtctpAL DE NgvA FRtBuRco)RJ (uASG e28063)

ED¡TAL DE PREGÃO ELETRONICO NO 00212026
Processo Administrativo/GPL n." 00412026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Nova Friburgo sediada na Rua Êarinha Filho, no S0, Centro,
Nova FriburgoiRJ, CEP 286'10-280, realizará licitaçäo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRôNICA,
nos termos da Lei no 14.133, de 2021 e Resoluçåo Legislativa no 2.555, de 30 de março de2Oî3_èdemais
legislaçäo aplicável e, ainða, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital,

Data da sessåo: _J_12026
Lin k: https://www.qov. br/com pras/pt-br
Horário de abertura: 9 (nove) horas

1, DO OBJETO ..\

1.L O objeto da presente licitaçåo é a prestaçäo de serviços dd agenciamenio oe OJ.r"n"n,
terrestres, aéreas naciônais e internacionais e seguro viagem, atendendo às normas.da Agência Nacional
de Aviaçäo Civil - ANAC e Agència Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo período de 12 (doze) meses, conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelec-idas neste Edital e seus anexos.

DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneraçåo $a Agência/Agente de Viagens), SDU (ServiçoDU),
TRAV (Taxa de Remuneraçäo da Agência/Agente de Viagçns), ou gualquer gutra taxa ou sobretaxa sobre o
valor da tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneraçäo pelos serviços prestados.

1.3. Havendo divergências entrei a descriçäo do objeto constante no edital e a descrição
do objeto constante no SIJE GOV.BR/GOMPRAS., "SIASG" OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá,
sempre, a descrição deste edital.

1,4. A licitaçäo sbrá realizada'em grupo único, formados por todos os itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta pára todos, os itens que (o
compÕem, sob pena de desclassificação automática pelo sistema

. \,
1.5. Os serviços seräo solicitados de forma eletrônica e em caso de inviabilidade do envio por

este meio,.as passagens e cotaçöes devem ser entreguès na Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, qm
dias úteis, no horário.das 09 (nove) horas às 1B (dezóito) horas,qo seguinte endereço: Rua Farinha Filho,
50, centro Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, sâlvo casos de emergência.

' 1.6. A contratada deverá iniciar a prestaçåo dos serviços em 10/04/2026. Caso o contrato seja
absinado após essa data, os serviços deveråo ser iniiiados no prazo de g\é 10 (dez) dias corridos, contadós
da assinatura do Contrato.

,' 
,

, 1.7. O prazo da contrataçäo é de 12 (doze)'meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez)
anös, na forma dos artigos'106 e'107 da Lei Federal no 14.13312021.

1.8. Mediante solicitaçäo do fornebedor, os preços poderão sofler rea¡uste após o interregno de
um ano da data do orçamento da Administraçäo, aplicando-se a variaçäo dó indice Nacional de Preços ao
ConsumidorAmplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia ê Estatistica - IBGE, vgrificado no
período, exclusivamente para as obrigaçÕes inicradas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

v
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2.1; . O valor global estimado pela Administraçäo para a contrataçåo do objeto deste pregão é de
R$ 85.110,06 (oitenta e cinco mil, cento e dez reais e seis centavos), conforme iabela abqixo.-O valor
estimado correspondem a pesquisa de preços realizada na fase inÎerna de preparação deste edital,
conforme documentos incluídos nci Processo Administrativo cpL no 00412026.

Grupo Item Eppecificdção Sim plificada
(a especificação completa encontra-se no Termo de Referência)

Valor anual
estimadó nos

Estudos
Técnicos

Preliminares

Percentual
Mínimo de
Desconto

lntervalo '

mínimo entre
, os lances

1

Prestação de serviços de agenciamento de passagens incluindo
reserva,. aquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes
aéreos domésticos nacionais e internacionais com prestação de
serviço de seguro em caso de viagens internacionais. Nestes casos o
seguro deve possuir cobertura minima traslado e repatriamento em
caso de acidenteldoença ou morte, assistência médica (cìespesas
médicoi hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento):
$50.000,00 (cinquenta mil dólares); assistência/despesas
farmacêuticas: $ 1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica:
R$ 300,00 (trézentos dólares).

R$ 78.950,70 - 12,770/o 0,01%

01

Prestação de serviços de agenciamento de passagens, incluindo
reserva, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes
terrestres

R$ 6.159,36 , -5,17o/o 0,01o/o

3. DA DOTAçÃO OnçnrVlENTÁRtA

Os cpéditos para satisfazerem as despesas decorrentes da apuraçäo deste pregão correräo por conta
da dotação orçamentária:

Classificação Elemento de
Despesas. ,

Programa de Trabalho

Prestaçäo $e Serviços Pessoa Jurídica 33.90.39.00 01 .001.01 .031 .1030.2.241

4. DA PARTTCTPAçÃO NA LIC|TAçÃO

' 4.1. Poderäo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto da licitaçäo e que estiverem previamente credenciados no .sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federai (www.gov.br/compras),
'por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas grasìle¡ra - lCp - grasil ou
pela senha de acesso do gov.br.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em'seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a respo¡sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade pròmotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros
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. 4.3. . É dè responsabilidade do cadastrado conferir a êxatidåo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los'atualizados junto aos órgäos responsáveis pela
informaçäo, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no
momento da habilitaçäo.

4.5. A participacão é AMPLA CONCORRÊNCn.

4.5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pgrte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei nÔ 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o'produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006

4,5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item antêrior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizäção da licitação,
ainda não tqnham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

4.6 Näo poderäo disputar esta licitaçåo:

Pessoa Fisica, conforme item 9.1..1 do Têrmo de,Referência;

v

\J,

4.6.1

4.6.2. aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,6.3. . sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaçäo;

4.6.4: sociedades coopêrativas, considerando a vedação contida no art. 10 da. lnstruçåo
Norrnativa SEGESiMP no 5, de 2017. .

4.6.5. empresas estrangeiras que nåo tenham representqçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçåo e responder administrativa ou judicialmente;

4"6.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, respónsável. pela elaboraçäo do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladôr, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.8. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada dp participar
da licitação em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

4.6.9. . aquele que mantenha vinculo de natureza técn'ica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalizaçäo ou na geståo do contrato, ou que dêles seja cônjuge,

. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6.10. empresas controladoras,,controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de '15 de

q+'

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contrataçåo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista,

4.6.12. agente público do órgåo ou entidade licitante; 
I

4,6.13. pessoas juridicas reunidas em condórcio;

4.6.14. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo;

4.6.15. NQo poderá participar, direta'ou indiretamente, da licitaçäo ou da execuçäo do contrato
agente público do órgão ou entidacje contratante, devendo ser. observadas as situaçöes' que pôssam
configurar conflito de [nteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislaçäo que disciplina a matéria, con:forme S 1o do art. 9o da Lei n.o 14.133. de2021

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.& será também aplicâdo ao licitante que atue em
substituição a outra pgssoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançåo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente eomprovado o ilícito ou a
utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica dõ licitante

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.6.6. e 4.6.7. poderäo participar no 'apoio. das atividades de
planejamento da contratação, de execuçäo da licitaçäo oq de gestão do contrato, desde que sob superÝisäo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

ÿ

4.9. Equiparam-sè aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.10. O dispostro nos itens 4.6.6. e 4.6.7. nåo impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço que '

inclua como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçöes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçåo.

:¡,
4.11. A vedação de que trata o'item 4.6.'12. estendè-se a terceiro que auxilie a conduçäo da

contrataçåo na qûalidade de intèþrante de equipe de apoìo, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. ',DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçäo suçederá as fases de apresentaçäo de' propostas e lances é Oejutgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste'Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessäo pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do. sistema,
que

5.3.1. está ciente e concorda com as condiçöes conlidas noredital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade' dos custos para atendimento dos direitos
trabalhìstas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo eque cumpre plenamente os requisitos'de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

ç
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5.3.2. näo emprega menor de lB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anbs, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ardiqo 7".
XXXIll, da Constituicão;

5.3.3. näo possui, êm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
, forçado, observando o disposto nos incisos lll e.lV do art. 1o e nó inciso lll do art. 5o da Constituióäo Federat;

' 5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperãtiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requis itos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de2021

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, e,rípr"r" de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos SS 10 ao 30 do art. 4o, da Lei n.o
14.133. de 2021.

q.5.1. no item exclusivo para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçäo do campo "não" impedirä o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. nos itens em qüe a participação näo for exclusiva paru microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçåo do campo "nåo" apenas produzirá o efeito de o licitante nåo ter direito ao
tratamento farTorecldo previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complemenlar no 123, de 2006, a pessda jurídica:

5.5.3.1. de cujo capital padicipe outra pessoa jurídica;

5.5.3.2. que seja-filial, sucutsal, agência ou representqçäo, no PaÍs, de pessoa jurÍdica com sede no
exterior;

' . 5.5.3.3. e cujo capital participe pessoa fÍsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que.receba tratamento juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

5.5.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
nåo benefióiada pela Lei Complementar ne 123, de 200ô, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de,que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

5.5.3,5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

5.5.3.6. constituída sob a forr¡a de cooperativas, salvo as de consumo;

5.5.3.7. qud participe do capital de outra pessoa jurídiia;

5.5.3.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econÔmica,. de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliár:io, de corretora qu
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de se,guros
privados e de capitalizaçäo ou de previdência complementar;

v
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5.53.1ö, constituída sob a'forma de sociedade por açöes,

5.5.3.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçäo de pessoalidade, subordinaçäo e habitualidade.

.t5.6. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 5.3. ou 5.5, sujeitará o licitante às sançöes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantés poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habi
anteceder ãs fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habi
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentaçäo da propôsta e dos
documentos de hgbilitaçäo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procédimentos Oe abertura da
sessäo pública e da fase de envio de lanc;s

5.9. Seräo disponibilizados para aiesso público,os documentos que compöem a proposta e
habilitação dos licitantes convocados para apresentaçãp de propostas, após,a fase de envio de lances.

. 5.10. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles
exi$idos no edital de licitaçäo e já apreseñtados, seråo encaminhados pélo licitante mais bem classificado
após o encerramento da etapa competitiva.

5.14. Desde que disponibiìizadà a funcionalidade no sistema, o licitánte poderá parametrizar o
seu valor final mínimg ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às segûintes regras:

5.11.1. a aplicaçåo do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de pêrcentuais entre os lances,
que incidirå tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao lance que cobrir a melhor

. oferta; e

5.11.2. os lances seräo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

. 5.12.1. valor superior a la,nce já registrado pelo fornecedor no qistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

. 5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maioi desconto.

5.13, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgåo ou entidaile promotora da
licitaçäo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgåos de controle externo e interno.

' 5.1'4. ''Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçäo acompanhar as operaçöes no
sistema eletrônicb durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela'Administraçäo ou de sua desconexäo.

5.5.3.9. resultante ou remanescente de cisåo ou qualqr!er. outra forma de desmemb
pessoa jurídica que tenha.ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendãrio anterioresl

itaçåo
itaçäo

æ
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5.15. O 'licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:'

6.1.1. valor total e percentual'de desconto do item;

; 6.1.2, Marca e inodelo, quando for o caso.

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informaçöes similares à especificaçäo do Termo de
Referência, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estaråo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretameite
na execuçäo do objeto.

.6.4, Os preços'ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanoes, serflo de
exclusiva responsabilidade do licitante, nåo lhe assiètindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegaçåo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nós
últimos doze meses

'l

6.6. lndependentemente do percentual. de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em'quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçåo contratual, promovendo, quando rêquerido, sua substituição,

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos,nás normas de regência de
contrataçöes públicas, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribu¡al de Contas e, após o devido proiesso legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias.ao exato
cumprimento da lei,.nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituiçåo;,ou condenaçäo dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratadp ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifjcada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo.do contrato.

Ý
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7.1. Aabertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

l-.

- 7'2. ' Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçäo,
quando for o caso, anleriormente inseridos no sistema, até a abertura.da sessão'pública.

7.2.1. Se!á desclassificada a proposta que identifique o licitante. Assim, nåo coloquem no campo
de marca/modelo a razão social eiou nome fantasia da empresa.

7.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todÒs os participantes

7.2.3. - A não desclassificaçåo da proposta nåo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaråo da fase de lances.

7.4
licitantes.

'7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderåo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para âbertura
da sessäo e as regras çstabelecidas no Edital.

7.8. O licitánte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

7,9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que.incidirá
tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser aquele definido no item 03 deste edital. I

7.10. O licitante poderá, uma únicä vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.'

7.'l'1. O,procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no'pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances público$ e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.12.1.,A etapa de lances da sessão pública terá duraçQo de dez minutos e, após isso, será.
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos \dois minutos do
perÍodo de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

,s
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minutos 'e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances- enviados nesse periodo de prorrogaçäo,
inclusive no caso de lances intermediários

7.12.3. Nåo havendo nôvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistemã ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
claSsificaçåo

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinÍcio da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.

7.12.5. Após o rêinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12.6. Apóg o términó dos prazos estabelecidos nos subitens anterioresl o sistema ordenará e
divuigará os'lances segundo ä ordem crescente de valores.

7.13. Näo serão aceitos dois ou mais lances,de mesmo valor; prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoe ro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
\

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participaçåo de microempresas e einpresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiyada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa.de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos,arts.44 e45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
no 8.538, de 2015

7.18.1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seräo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2. A melhgr classificada nos termos do subitem anterioi terá o di¡eìto de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriam.ente em valor inferior ao da primeíra colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

\¡/

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo
se manifeste no prazo estabelecido, seråó convocadas as démais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçåo, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18.4.. No caso de equivalência dos valores apresentados þelas microempreSas e emþresas de
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pequeno porte que. se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anter¡ores, será
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primelro poderá apresentar melhor oferta.

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo.de disputa aberto e fechado.

' 7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéiio de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesia ordem:

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo aprese¡tar nova
proposta em ato contínuo à classificaçäo;

, 7.1g.1.2.' avaliaçäo'do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveråo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçöes
prev¡stos nesta Lei;

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre, homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.19.,'.4.
dos órgäos de controle

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöes

. 7.19.2.'Persistindo o qmpate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por: \ 

l

' 7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgäo ou
entidade da Administraçäo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por-ór:gão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.2.2. empresasbrasileiras;

7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

'7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçäo, nos termos da'Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009

-T\
7.20. Se aplicados os critérios do caput do artigo 60 da Lei Federal no 14.133121 e, na

sequência, os critérios do parágrafo primeiro do referido artigo e persistindo o emþate, será
realizado sorteio eletrônico utilizando-se a ferramenta disponível no sistema do governo federal.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inférior ao desconto definido para a bontrataçao,
o pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociaçäo poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçäo
inicialmente'estabelecida, quando o þrimeiro colocado, mesmo após a negociaçå0, for desclassificado em
razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais
licitantes.

7.21.3. O resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório I

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais Èem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos documentos complementares (documentos que qomprovem às especificações
técnicas das imprêssoras ofertados, tais como folders, c4tálogos, manuais, site do fabricando),
quando necessários à confirmação daqueles exigidos-neste Edital e já apresentados.

.t

7.23. O fornecedor ao participar da licitação'aceita a retenção de imposto de renda da
pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Gâmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidaçäo e
pagamento da desþesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com
fundamento na lnstrução Normativá da Receita Federal do Brasil no 1.234t2012 e na lnstruìião
Norrhativa no 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em
http://cmnovafriburqo-rj;pôrtaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57

7.23.1. Caso a emprêsa seja oþtante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese
normativa de isençäo ou recolhimento diferenciado do lmposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ,
deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa no 008/2023,
conforme o casÖ, quando do envio da proposta reajustada. Gaso não envie a declaração de isenção
ou recolhimento diferenciado, o valor do lmposto de Renda será retido no pagamento.

7,24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

:

' 7.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, independente de solicitação
da licitante, convocando-o para envio da proposta reajustâda sob pena de desclassificaçäo no item e
abertura de processo de responsabilização

7.25.
proposta.

- Após a negociaçåo do preço, ò Rregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

8. DA FASE DE.'ULGAMENTO

8,1.. Encerrada a etapa.de nêgociaçäo, o pregoeiro verificará sá o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as conOlçOês de partiãpaçäo no certame, conforme previsto' no art. 14
da Lei no 14.13312021, legislaçåo correlata e no item 4.6. do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçåo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes' cadastros:

)

a) SICAF;
b) Consultá Consolidada de Pessoa Jcìridica, mantido pelo Tribunal de Contas da União-TCU

(https://certidoes-apf, apps. tctr. qov. br/ ).

Ý

v

8.2.
vedaçäo de qu

A consulta aos
e trata b artioo ì2

cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da
cla I ei n" R A)Q dc I OQ?

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçåo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar, se houve fraude por parte das empresas aþontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, capuf)

8.3.1. A tentatjva de burla será verifibada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, S'1")

r&

8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previarnente a uma eventual desclassificaçäo.
(lN no 3/2018, art. 29. $2o)
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8.3.3. Constatada a existên cia de sançäo, o licitante será reputado inabilitado,
condiçäo de participaçåo.

8.4. Caso atendidas as condições de participaçäo1 será iniciado o procedimento de habilitação

8.5. Caso o licitante provisgriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado.de algum
tratamento. favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 4.5. e 5.5. deste edital.

6. Verificadas as condiçÕes de participaçåo e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará proposta classificada em primeiro lu*gar quanto à adequaçäo ao objeto e à
compatibil dade do preço e'm relação ao máximo estipulado,para contrataçäo neste Edita e em seús anexos,
observado o d sposto no ártioo Zg ^ 35 da lN StrGtrS no 7? ¡la ?ô rla cafamhrn r4a 1ñ)')

t 8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

contiver vicios insanáveis:

8.7.2.

8:7.1.

8.7.3.
contrataçäo;

nåo obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;
\

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

8.7.3.1.Os preços unitários devem respeitar o valor.máximo estimado pâra o item e o
percentual mínimo de desconto, sob pena de desclassificação.

8.7.4. näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exiþências deste Edital ou seus anexos
desde que insanável.

- i 8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

' 8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazeq de justificar o vulto da oferta

8.9. Erros ng preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçäo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelp fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao
haja majoração do preço.

8.9.1. O ajuste de que trata estê dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterem a
substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível -de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando nfo cabível esse regime.

4
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8.10. . Para fins f,e análise da proposta -quanto qo cumprirrento das especificações do
objeto previstas no. termo de referência, poderá ser cçlhida a manifestaçäo escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.11. A sessão será suspensa pelo pregoeiro para a análise de compatibilidade das
especificações técnicas às especificações p¡evistas no Termo de Referênçia. O Pregoeiro
suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e hgrário para a continuidade da mesma

9. DA FASE DE HABILITAçAO

, 9.1. Seräo exigidos para fins dp habilitaçäo os seguinted documento, nos termos dos arts.62 a
70 da Lei no 14.133, de 2021:

9.2. Habilitação jurídica:

\9.2.1., no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

gargo da Junta eomercialda respectiva sede;

g.2.2. Em.se tratando de MicroempreendedoÉ lndividual - MEI: Certificado da Condiçåo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará côndicionada à verificaçäo da
âutenticidade no s itio www. portaldoempreendedor. qov, bi;

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada,-
EIRELI: âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede,, äcompanhado, de documento comprobatório de seus
administradores;

9.2.4. inscriçåo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g.2.5. No caso de sociedade simples: inscriçåo do ato constitutivo no Registr,o Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores,

g.2.6. decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;'

9.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçäo respectiva.

9.4.. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

g.4:.1. prova de regularidade fiscaf perante a Fazendà Nacional, mediante apresentaçäo de
certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

r federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Sòcial, nos termos da Portaria Conjunta no 1.7.51, de 02t1012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. \

g.4.2. prova de inscriçåo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

, Fisicas, conforlne o caso; . ',.

9.4.9. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempode Serviço (FGTS);

g.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação,das Leis do Tiabalhô, aprovada pelo Decretô-Lei no 5.452,'de 1o de maio de

v

a,&

1943;
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9.4.5. prqva de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do-domicílio ou sede do
fornececior, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, incluindo a certidäo de
débitos inscritos em dívida ativa;

9.4.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto contrâtual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçäo de
declaração da Fazenda respectiva do seu dômicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9,5. QUALIF|CAçAO TECNTCA

g.5.1-. Apresentar .Atestado(s) de Câpacidade Técnica,.fornecido por pessoa jurídica de
direito púbtico ou privado, comprovandoì qúe a licitante cumpriu ou cumpre, de forma
satislatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao
especificado neste Termo de Referência, com clara menção do serviço e execução bem-
sucedida por pelo menos 1 (um) ano.'

9.5.1.1. A documentaçäo apresentada deverá conter informaçöes que permitam contatar a empresa
atestante para fins de aferiçäo.

9.5.1.2. Será admitida, para fins de comproÝaçåo de quantitativo mínimo, a apresentaçäo e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

t

9.5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do prestador.

g.5..2. 
.Cert¡f¡cado de registro ou inscrição perante o Ministério do Turismo ou órgão

competente;

9.5.3. Declaração de no mínimo 02 (duas) companhias aéreas brasileiras de que a agência é
credenciada junto às mêsmas e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas
dessas companhias, ou, em se tratanilo de agênôia consolidada, declaração das eias
aéreas à sua consolidadora.

9.6. - A documentação exigida para fins de habilitaçåo jurídica, fiscal, social e trabalhista e técnica,
poderá ser verificada por meio do registro cadastral no SICAF relatiÝog às informaçöes e
documentos nele inseridos.

, 9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio admitido pela legislaçäo.

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressaménte o exigir. (lN no,3/20'18, art.4o. $'1o, e art.6", $4o).

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgåo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
dispost'o na Lei no 14.13312021

' 9.9. ' Será verificado se o licitante apresentou declaração de que aterrde aos requisitos de
habiliìação, e o declarante responderá pela veracidáde das informaç-öes prestadas, na forma da tei iart. Oa. l,'da Lei no 14.13312021).

W
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9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçäo; a declaraçäo
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênc¡a e para reabilitado da
Previdência.Social, previstas gm lei e em outras normas específicas.

9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçåo, declaraçäo de que suas
propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, .nas convençöes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

912. É Oe responsabilidade do liiitante conferir a exatidão dós seus dados cadastrais n'o Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órþãos responsáveis pela informaçäo, devendo proceder; imediatamente, à
correção ou à aJteração dos registros täo logo identifique incorreçåo ou aqueles se tornem desatualizados.
(lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

9.12.1. A näo observância do dispósto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no
momento da habilitação. (lN ne 3/2018, art. 7o, paráqrafô único)t' 

I

9.13. A verificaçãô pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos. oficiais de órgäos e entidades emissores
de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo. 

\
\

9.13.1. Os documentos exigidos þara habilitaçäo que näo estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.14. A verificaçäo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nåo contidos somente será feita
em relaçäo ao licitahte vencedor.

9.15. Ressalvado o entendìmento do Plenário do Tribunal de Contas da Uniåo no Acórdão no
1.21112021, após a entrega dos documentos para habilitaçåo, nåo será permitida a substituiçäo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121: art. 64, e lN 7312022.
art. 39, S4"):

9.15.1. corìplementaçäo de informaçöes äcerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.15.2. atualizaçãg de documentos cujâ validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

licitante;
9.15.3. suprimento da ausência dè doeumento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo

,9.15.4. suprimento da ausência de certidäo e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgäo ou entidade cujos atos gozem de presunçåo de veracidade e fé pública.

v

v

' 9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitaçäo.

'9.17. Nos casos de documentop anexados posteriormente com fundamento no Acórdåo TCU no
1.21112021, o prazo para envio será de no mínimo 02 (horas) horas, podendo ser prorrogado pelo tempo
necessário ao envio, ã critério do agente de contrataçåo.

9.18. Na análise dos documentos de hatiilitaçåo, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que näo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deeisao

ry
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçåo e
classificaçäo. )

.9.19. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçäo de uma
proposta que atenda ao presenteedital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.20. Somente seråo disponibilizados para acesso público os documentos .de habilitaçäo do
licitantç cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que irata o
subitem anterior.

9'21. A comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e não como condiçäo para participaçäo na
licitag,åo (art. 40 do Deireto no 8.538/2015) \

9.22. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nåo
caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só cdnhecidos após o julgamento.

10. DOTERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicaçåo, caso se conclua pelá contrataçäo, sôrá firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

'10.2' O adjudicatário terá o prazo de 05 (qinco) dias úteis, contados a þartir Oä Oata de sua convocaçäo,
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contrataçäo,
sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administragão poderá:'a) encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 05r(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de
processo eletrô¡ico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio
eletrÔnico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificaçåo pela
Administraçäo.

10.4. Os prazos dos itens 14.2. e 14.3. poderäo ser'prorrogados, por-mais 02 (dois) dias úteis, pór
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratâção é o estabelecido no Termo de Referência.'\

. 
.11. 

DOS RECURSOS

11'1. A interposição de.recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou
inabilitaçåo de licitantes, à anulaçäo ou reqogação da licitaçäo, observará o disposto no art. 16b dá Lei ne
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçåo ou de lavratura dâ
ata.

11.3. Q,uando o recurso apresentado imþugnar o julgamento das propostas ou o ato de
nabilitaçåo do licitante:habilitação ou i

71.3.1 a intençäo de recorrerdeverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos,
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sob pena de preclusåo e ¡mportará a decadência do direito de recorrer e adjudicação do objeto da licitaçäo
ao vencedor.

11.3.2. o ptazo para apresentaçäo das razöes recursais será inic¡ado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçäo ou inabilitaçäo;

11.4. Os recursos deveråo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

. 11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida,
a qual poderá reconsiderarsua decisäo no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaf
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decìsão no prazo de 10 (dez) dias'úteis,
contado do recebimento dos autos. /

11.6. , Os recursos interpostos fora do prazo näo serão conhecidos

11.7. O prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data dá intimaçäo pessoal ou da divulgação da interposiçäo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensávèis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insusoetiveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com.vista franqueada aos interessados na sede da
ICâmara Municipal de Nova Friburgo/RJ.

I

12. DAS |NFRAçÖES ADM|NTSÌRATIVÁS E SANçÖES

12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

12.1.1. deixar de entregar a documentaçåo exigida para o certame ou näo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1 näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo,

recusar-se a enviar o detalhamento da. proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
"orpètitiu"; 

ou

deixar de apresentar amostra;

12.1 .2.2

12.1 .2.3

12.1.2.4.

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacorbo com as especificaçöes do edital;

12.1.3. näo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a contrataçäo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;'

12.1.3.1. .recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrupento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;
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12.1.4. apresentar declaraçäo ou documentação falsa exigida para o certame
falsa durante a licitaçåo

ou prestar

12.1.5. fraudar à licitaçåo

12.1.6. comportar-s'e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconforntidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamelto;

12.1.6.3. 
, 

aprésentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.V.. pjaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticarato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133;'de 2021, a Administraçäo poderá, gaÉantida a pr.évia defesa,
aplicar qos licitantes e/ou adjudicatários,as seguintes sanções, sem prejuÍzo dað responsábilidades oivil e, criminal:

\

12.2.1 . advertência; I

12.2.2; multa;

. 12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
\

12.2.4. declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes,.d,a punição ou Fté que seja promovida sua reabilitaÇäo perante a própria autoridade que
aplicon a penalidade.

12.3. Na aplicaçäo das sançöes seräp consideradoq . ,

12.3.1. a naturezã e a gravidade da infraçäo cometida

12.3.2. as peculiarid'ades do'caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçäo pública

12.3.,5. a.implantaçäo ou o aperfeiçoamento de,programa de inte$ridaQe, conforme normas e
orientaçöes dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licita.do,.recolhida no.prazo máximo de 30 1ìinta¡ dias corriàos, a conta¡: da comunic"õaã oü"i"1,

12.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.1.,12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a15%
do valor do contrato licitddo.

12.4.2. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.4.,12.1.5.,12.1.6.,12.1.7. e 12.1.8., a multa será
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de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçåo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6: Na aplicaçäo das sançöes será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., quando nåo se justificar a
imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de' licitar e contratar no âmbito da
Administraçäo Pública direta e indireta do qnte federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

' 12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraçåo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispgstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e
12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1'.1., 12.1.2. e 12.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançäo'de impedimento de licitar e contratar, cuja
dúraçåo obseryará o prazo previsto no art. '156, S5o, da Lei n.o 14.133/2021

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar.o.contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo, desorita no
item 12.1.3., caracterizarâo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçäo, nos termos
do art. 45, S4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

12.10. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançÕes demandará a. instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comidsão composta por 2 (dois) ou mais señidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

12.11. Paia a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificaçöes seräo
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF

12.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegaçäo de desconhecimento das comunicaçoes
a eles comprovadamente enviadas.

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteisda aplicaçäo das sançöes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisåo recorrida, que, 5e não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir dua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte)-dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14. Caberá a apresentaçåo de pedido de reconsideraçåo da aplicação da sançåo de declaraçäo
de inidoneidade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçäo, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teråp efeito suspensivo do ato ou da decisäo
recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente

12.16. A aplicaçäo das sançöeS previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo
de reparaçåo integral dos danos causados.
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13. DA |MPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para imþugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco)dias úteis antesda data da aberturado
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou,ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três).dias úteis, limitado ao último dia útilanterierà data daàbertura do certame.

13'3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizaöos por forma eletrônica,
pelo seguinte e-mail institucional: licitacaonf@novafriburqo.rj.leq.br

13.4
certame.

As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no

13.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do proceséo ãe licitação.

13.5' Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

' 14. DAS DISPOS|çÖES GERATS

14.'1. Será divulgada ata da sessão p'ública no sistema eletrônico

14.2. Nåo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçåo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prlmeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja iomunicaçao em contrário,
pelo Pregoeiro.

14.3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública observaräo o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicará direito à contrataÇäo.

14.5. As normas disciplinadoras dä licitaçåo seräo éempre interpretadas em favor dâ ampliaçåo
da dìsputa entre os interessados, desde que não comprometa'm o interesse da Administraçäo, o princÍpio-da
isonomia, a finalidade e a seguiança da contratação.

14.6' Os ficitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçåo de suas propostas e
a Administraçêo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçäo ou do resultado do processo licitatório.

14'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do-
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só çe iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração..

I'14.8. O desatendimento de exigências formais'näo essenciais nåo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'g
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14.10. O Editaf e seus anexos estä-o disponíveis, na

Públicas (PNCP), no. Portal de Compqas do Governo Federal
íntegra, n

/
Portal Nacional de C

'14.11. A CAMARA MLJNICIPALDE NOýA'FRIBURGO e os licitantes do'certame, elegem o foro do
Município de Nova Friburgo,, para dirimir qualquer questão contr-ovérsa relacionada com o presente edital.

14.12. _ lntegram este Edital, para tôdos os fins e efeitos, cis seguintes anexos:

da Transparênciá ,da Qâmara Municipal que se encontra no endereço eletrônico
https://www.novafriburgo.rj.leg.br/ e no endereço Rua Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburg'o/RJ,
CEP:28610-280, ohde o processo administrativo permànecerá com vista franqueada aos interessados. '

cÂtrlm¡ oe
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ANEXO I L Modelo de Proposta dé Preçqs

ANEXO ll - Termo de Referência .i

:

ANEXO lll - Minuta do Coritrato. '

14.12.1

.14.12.2.

14.12.3.
v

NoÝa FriburgÒ/RJ, 23 dq fevereiro de 2026.

Ricardo da Gama Rosa Costa
Meilbro Oa'csmissao de Gontrdtação

v
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ANEXO I. MODELO DE PBOPOSTA
L

DE PREçOS

Estado do Rio àe Janeiro .
Câmara Municipal de Nova
Friburgo

ome do
CAMARA
rtovR FRTBU

Esta proposta devera tei-'ôs campos
sistema no Poltal de

Pçla:Empresa .e

federal (www

exècuçåo: O.RDO:C

,Er¡pen ho:
ope:
PF:

ldentidâdei
. .E-mail:

Têlefole;

t ) t 'notificações þór quaisquer
conhecimento dos

devem ser decimaisn evitanáo.

Gontrato/ Ata:de Registro. de preços/Recebimento da Nota de

que tgdas piesente processO licitatörio e .

çeálizadas abrindo mão deoutros métodob e

i

Carimbó
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Decìaração de cohcordQncia com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ na fonte:
O fornecedor ao participar da dispensa de licitaçäo aceita a retenção de imposto de renda da

pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipalde Nova f,riburgo quando da-liquidaçäo e pagamento

àa desp'esa, devendo.emitina Nota Fiscal com o valordestacado do imposto, com fundamento na lnstrução

Noimai¡va da Receita Fedei'al do Brasil no 1.23412012 e na lnstruçåo Nôrmativa no 008/2023 do Controle

lnterno 
. da Câmara, Municipal de Nova , Friburgo/RJ disponível em http://cmnovafriburqO-

:

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em algumaìþÓtese normativa de

isençäo ou recolhimento diferenciado do lmpòsto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, deverá prestar as

declår:açöes previstas nos anexos da rbferida instruçåo normativa n" 008/2023, conforme o qaso, quando do

e¡vio dâ proposta reajustada. Casò nao envie'a declàração de isençäo ou recolhimento diferenciado, o

valor do lmposto de Renda será ietido no pagamento.

v

v

&
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEF|NIçÃO DO OBJETO

1.2.

O obietivo deste Termo de Referência é a contratacäo estimqda de empresa especial¡zada na
ÞrestaÇäo de seNicos de aoenciamento de passaqens terrestres e'aéreas, nacionais e internac¡onais,
bom como de seouro viagem, em conformidade com as normas e regulamentacÕes viqentes da
A9ência Nacional de Aviaçäo Civil - ANAC.e da Agência Nacional de Transpou.tes Terr"rtr", - ANTT.
para atender as necessidades da Câinã¡à';,Municipal: de Nova Friburgo .onf*r" condiçöes,
especificaçÕes, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas
deste instrumento.
o objeto desta contrataçåo nåo se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Resoluçäo
Legislativa no 2.55512023, de 30 de março de2023.

1.3. Os serviços objeto desta contrata çäo säo caracterizados como

1.4. o objeto da contratação será por grupo,,cgnforme.demonstrado no estudo técnico-preliminar
ânexàdo ao pregão etetrônico Oe nq OriZlàOZel ,

O prazo de vigência da contrataçäo será de,12 (doze) meseq.
1.1.1" Por tratar-se de serviço contínuo, o contrato poderá ser prorrogado por até .10 anos, na forma

dos artigos '106 e 107 da Lei n 14.jjgl2\21.
1'1.2. Dentro do prazo de,vigência do contrato e mediante solicitaçåo da contratada, os preços
contratados poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se a variação do lpCA
(fndice'Nacional de Preços ao Consumidor Ampio), divutgado peto ¡BGE tlnst¡tuio BrÃffi;;peografia e .Estatística), verificado no período, exclusivairente para as obrigaçöes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
1 '1.3. Em caso de extinçåo do indice de reajuste indicado no subitem anterior, o reajuste se dará
com base no índice que o substituir ou, någ havendo,-com base em acordo entre as partes, limitado
ao menor dos índices inflacionários oficiais.

1.5.

1.1

1.6

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OR ruECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2'1 ' A presente contrataçäo visa atender as necessidades de aquisiçäo de passagens terrestres e aéreas
nacíonais e internacionais, para viagens dos Agentes Pollticos e Servidores dã Camara Municipal de
Nova FribÙrgo para participarem de reuniöes, encontros, solenidades e treinamentos, aonforr"
previsto no estudo técnico preliminar.

22' o objeto da contrataçåo ffiprevisto no Plano de contrataçöesAnual, uma vez qrìe no órgåo
ainda nåo foi implpmentado o PCA. Todavia, tal desþesa'é prev¡sta ¡1o ptano plurianual. e na Lei
Orçamentáriã Anual. - '

3. DESCRIçAO DA soLuçÃo coMo uM ToDo coNSIDERADo o ctcLo DE vtDA Do oBJETo
3'1' A descriçäo da soluçäo encontra-se pormenorizada no estudo técnico preliminar apêndice a este Termo

de Referência.

4" ESPECIFICAçÃO DO SERVIçO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Especificaçöes técnicas dos serviços:
GRUP
o

ITEM ESPECTFICAçÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

EMPENHO
ESTIMADO
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GLOBAL
50 (cinquenta)
passagens aéreas, sendo
46 (quarenta e seis)

nacionais e 4 (quatro)

internacionais e 02

seguros de viagem

internacional

1 Prestaçåo de serviços de agenciamento de

passagens incluindo reserva, aquisiçäo, emissäo,

marcaçäo e/ou remarcaçäo de bilhetes aéreos

domésticos nacionais e internacionais com
preslaçåo de serviço de seguro em caso de viagens

internacionais. Nestes casos o seguro deve possuir

cobertura mínima traslado e repatriamento em caso

de acidente/doença ou morte, assistência médica

(despesas médico/ hospitalares) por Acidentô ou

Enfermidade (por evento): $50.000,00 (cinquenta

mil dólares); assistência/despesas farmacêuticas:

$ 1.000,00 (mil dólares) e assistência odontolÓgica:

R$ 300,00 (trezentos dólares).
96 (noventa e seis)

1

2 PrestaÇão de serviços de agenciamento de

passagens, incluindo reserva, aquisiçäo,

emissáo, marcaçåo e/ou remarcaçäo de bilhetes

terrestres.

R$ 85.110,06

4.2. Os quantitativos estimados acima foram baseados no contrato atual. Já quanto ao seguro þara viagens

internacionais, por não ter histórioo e näo ser característico de atividade pailamentar, o quantitativo

considerado foi uma representação institucional na pessba do Presidente ou por pessoa designada por

ele. Já quanto aos valores estimados do contrato, estes foram calculadoE com base ha méOia de

valores do fnercado atual e respeitando o intervalo de requisição previsto na Lei Municipal 5.049124,

conforme documentos anexados ao presente.

4.3. O agenciamento de passagens aéreas compreende a emissåo, reserva, marcaçäo, emissåo,

rernarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internaòiônäis, ,incluindo todos os

serviços necessários.a prestação db serviço, mediante requisição prévia, autoriTada pela Presidência

da Câmara
4.4. Para fins deste Termo de, Referência entendem-se os termos acima citados da seguinte forma;

4.4.I.AGENClAMENTO DE VIAGEM: compreende a cotaçäo, reserva, compra, emissão,

remarcaçåo e cancela.mento de bilhetes;

4.4.2.CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilizaçäo de bilhete'emitido, gerqndo ou nåo

valores de reembolso, $erando ou nåo multa pelas companhias, cgnforme as regras vigentes

dessas;
4.4.3.EMISSÄO: compreende p cotaçãb, pesquisa, reserva, marcaçäo de assentos, definiçåo do
' pagamento daé tarifas de bagagens, compra e emissäo. 'Obedecendo ao princfpio do menor

preço dentre os' of-erecidos, .inclusive aqueles decorrentes da aplicaçåo de tarifas

promocionais ou reduzidas para os horários compatfveis com a programaçäo da viagem;

4.4.4.PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou sornente um dos trechos, nos

Çasos em que isto represente toda a contratação;

4.4.5.REMARCAÇAO: compreende alteraçäo de datas, trechos ou horários de embarque e;

4.4.6.TRECHO: compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de

' existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. ,

4.4.7. :faxa de Agenc[amento constitui a única forma de remuneração à CONTRATADA pelos

serviços de agenciamento sistematizado previstos, sendo vedada a cobrança de ADE

(Adicional dq EmissäoJ,ADEDU (Adicional de Emissäo-Du), DU, RAT (Repasse a.Teiceiros),

RAV (Remuneraçäo da' Agência/Agente de Viagens), SDU (ServiçoDU), TRAV (Taxa de
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Remuneração da Agência/Agente de viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o
valor da tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneraçåo pelos seruiços prestados.

4 5. A Contratante deverá manter a disponível, nos dias úteis, no horário compreendido entre Bh às 1Bh,posto de atendimento com funcionários. suficientes para atender prontamente às solicitações
decorrentes dos serviþos. ApÓs. o horário estipulado e nos fins de semana e feriados, a Contratada
deverá indicar preposto para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à Contratante
plantäo de telefones fixos e'móvel,,bem como, endereço eletrônico.
4'5'1 o Posto de atendimento deve monitorar o embarque do passageiro nos casos de viagens áereas,
inclusive comunicando o passageiro de eventual atrasos ou cancelamentos de voo, bem como;
solucionar qualquer problema que veriha a surgir com a logistica do .embarque e desemb"rqr", 

"Ãaeroportos do Brasil oú no exterior.
4'6' A CoNTRATADA deverá emitir o bilhete diretamente do site da companhia de transporte, salvo

em casos de impossibilidade devidamente comprovada ou em razão da economicidade.
4'7 ' A remuneração total a ser paga à agência de viagdns será apurada a partir da soma do valor ofertado

pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão,
remarcação, cancelamento e quaisquer outras alteraçÕes necessárias, multiplicado pela quantidade de
emissöes de bilhetes no período faturado.
4'4'1' o valor da taxa de agenciamento da empresa, dève ser fixa e corresponder respectivamente ao
valor cobrado pela OONTRATADA para prestaçåo de serviços de ,Agenciamento de Viagens,
compreendendo reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacio"nal e
internacional e passagem rodoviária, inclusive incluindo todos os custos diretos e indiretos e
despesas necessárias ao cumprimerlto integraldas obrigaçÕes decorrentes da contrataçåo." 4'4'2' O préço das passagens, a ser cobrado pela contratada,.deverá possuir conformidade com as
tabelas praticadas pelas empresas de transporte, priorizadas a aquisiçåo de bilhetes com tarifas
promocionais e demais vantagens oferecidas, nas formas estabelecidas pelos órgåos governamentais
reguladores

4 8 Toda emissäo de bilhete de passagem {nacional ou internacional) ou de seguro assistência de viagem
internacional deve ser precedida de cotaçåo.

4 9' Nos casos de viagem internacional a contrataçäo do seguro deve possuir as seguintes coberturasmínimas: traslado e iepatriamento em caso 
'de 

acidånteidoença ou mqrte, assistência médica
(despesas médico/hospitaläres) por Acidente ou Enfermidade (por evento): $ S0.000,00 (cinquenta mit
dólares); assistência/despesas farmacêuticas: $ 1.000,00 (mil dolares) e assistência odontológica:
$ 300,00 (trezentos dólares);

4'10' A cobrança por parte dá empresa contratada deverá ser realizada por meio de emissäo de nota
fisôal, discriminando a taxa de Agenciamento, seguro assistência de viagem internacional, se'for o caso,
e o valor das passagens aéreas ou terrestres, acrescido das respectivas taxas de embarque.e pedágio
a depender do caso, inclusive com o nome do Passageiro; número do bilhete e origem e destino do
deslocamento;

4'11' A CoNTRATADA deverå creditar, na próxima fatura mensal, o valor das passagens requisitadas e näo
utilizadas pela CONTRATANTE, täo logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser
apresentado o comprovante de rêssarcimento para fins de coinprovaçåo;

4'12. o local de execuçåo do objeto será a sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo, as regras de
recebimento seräo tratadas em item específico.

4'13' Será 
.admitida 

a subcontrataçäo do objeto contratual para a emissäo de þassagem terrestre e
seguro.vtagem.

Nåo haverá exigência da garantia da contrataçäo dos arts.96 e seguintes da Lei no 14.13312j,
O Contratado deverá realizat a transiçåo contratual com migraçäo de dados, transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçÕes, podendô a Contratante,

4.14

4.15
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exigir, inclusive, a capacitaçäo dos seus técnicos ou da nova empresa que continuará a execuçåo dos

serviços.
4.16. O Contratado deve tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informaçÖes e

documentos que tomar conhecimento em decorrência deste contrato, não devendo divulgá-los a

terceiros sem o prévio e expresso consentimento do contratante, responsabilizando-se individual óu

solidariamente, de forma administrativa, civil, criminal ou fiscal, segundo a legislaçäo aplicável.

4.17. O contratado fica responsável pela adaptaçäo e estrito cumprimento das normas da Lei Federal no

13.70912018 - Lei Geral de ProteÇäo de Dados,

5 VISTORIA ( não aplicável ao caso)

6. MODELO DE EXECUçÃO cOTTRATUAL E RE6EBIMENT9 Do OBJETO.

6.1 . A contratada deverá iniciar a prestaçåo do serviço no dia 10.04'2026'

6.1.1. Caso o contrato seja assinado em data superior,'a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez)

dias corridos, contados da assinatura do Contrato, para iniciar a prestaçåo dos serviços.

6.1.2. a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para assinar o contrato, contados do dia do

envio. Caso o contrato não seja assinado dentro do prazo referido, poderá a Contratante rescindir

unilateralmente o contrato, sem prejuízo de eventual processo sancionatÓrio.

6.2. Os serviços serão solicitados de forma eletrônica e em caso de inviabilidade do envio por este meio, as

passagens e cotaçöes devem ser entregues na Cåmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, em dias úteis,

no horário das 09 (nove) horas às'18 (dezoito) horas no seguinte endereço: Rua Farinha Filho,'50,

centro Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, salvo casos.de emergência

6.3. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4. para a perfeita execuçäo dos serviços, a Contraltada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários para a execuçäo dos serviços.

6.5. A etapa da contrataçåo relativa ao recebimento do objeto seguirá as regras previstas na lnstruçäo

Normativa no 512023 do Controle lnterno.

6.6. Os modelos padronizados de Termo de Recebimento serão os dispostos na lnstrução Normativa no

512023 do Cohtrole lntêrno.

6.7. Näo se submetem a etapa de recebimento do objeto serviços continuados nåo contratados por escopo

cuja verificaçåo da sua regularidade e qualidade se dará concomitante a execuçäo contratual.

O.A. Dévido a ratureza Oos sãrviços, o recebimento dar.se-å no dia da entrega da cqtaçäo; pässagem e

seguro.
6 9 Havendõ,'algum, deieito, ou .incoireçäo idêntiticadeð,,.ãtfiícalização avisará o préposto,,irnédiatdh¡énte

para que .ãi"* sanadas as pendências; no total ou em parte também de forma imediata þara näo

trazer prejuízos a Contratante.
6.10.. Concluído o ptazo concedido pela fiscalizaçåo para regularizaçäo, verificando que as pendências

nåo foram sanadas, caracterizar-se-á atraso,, a partir daquela data, ficando a fiscalizaçäo encarregada

de enoaminhar à unidade responsável pela abertura de processo administrativo sancionatÓrio, o

relatório de inspeçäo para recebimento provisório de pendências näo atendidas, em até 5,(cinço.),di¿ás

úteis contados do término do prazo.

6.11.No prazo de i t¿inlol dias'úteiq, contados a partir da emissåo, pela fiscalização, do termo de

recebimento provisório sem apuraçäo de pendências ou da emissão do relatÓrio de inspeçäo para

recebimento provisório corn.pendências atendidas, o gestor emitirá o termo de recebimento definitlvo

do objeto do contrato, se constatadas as devidas condiçoes de recebimento após a verificaçäo da

conformidade aos termos ajustados.
6.12. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dlmensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observádo o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
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6.13

6.14

emissåo de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito
de liquidaçåo e pagamento.

O prazo para a soluçåo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança'equivalente, verificadas pela Administraçäo
durante a análise prévia à liquidaçäo de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
o recebimento próvisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçäo do contrato.

7' ESPEGIFICAçÃO E GARANTIA Dos sERVrÇos, DAs coNDtçöES DE MANUTENçÃ9 E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7'1. Nos serviços todos os gastos énvolvidos com mão de obra, destocamentos e equipamentos
deverão ser arcados pela GONTRATADA, sem quaisquer encargos adicionais para a GONTRATANTE.
A finalidade básica desses serviços será a de manter as instalações em questão em perfeito estado
de conservação, propiciando um ininterrupto e perfeito funcionamento dos mesmos e a detecção de
desgastes ou defeitos para sua imediata correção pela GONTRATADA. Dessa forma, todas as açõèsque visem manter as instalações prediais em perfeito estado de conservação deverão ser
desenvolvidas sempre gue ¡ecessário, mesmo que não constem neste Anexo, pois este é uma
síntese dos serviços a serem realizados.

7.2. A execução contratual observará as rotinas mínimas abaixo:

V.2.1. A contratada receberá a ordem de serviço por e-mail ou outro meio eletrônico.
7'2.2' Apös receber a ordem de serviço'a CONTRATADA deve prestar assessoramento para definiçäo do
melhor custo bènefício, fornecendo no prazo de 24. (vinte e quatro) horas, a cotação dos vålores,
respeitando sempre o dia indicado e priorizando.Es tarifas prorolion"L-e demais vantagens oferecidas
pela empresa de transporte.
7'2.3' A CONIRATADA deverá, após realizar a cotaçäo, submetê-la à apreciaçåo da CONTRATANTE,
atravês do meio eletrônico que recebeu a ordem de serviço ou canal de informado no. momento da
contratação. A CONTRATANTE selecionará o horário ou voo e autorizará a emissão do bilhete de passagem
e do seguro assistência em -viagem internacional, se for o caso, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) após o'recebimento da cotaçäo. .

7.2'4. Antes de submeter a cotaçäo ao ordenador de despesas para autorizaçâo, os fiscais da
CONTRATANTE deveråo certificar-se que os preços praticados estäo compatíveis com os valores de
mercado.
7.2.5. O bilhete de passagem deverá sempre ser ser efetuada em meios de transporte com pottron"",
individuaiç numeradas e proibição de transportê de passageiros em pé;
7.2'6. ApÓs a èmissão do bilhete de passagem e seguro assistência em caso de pâssagem internacional e
demais serviços a CONTRATANTE deverá enviar a passagem por e-mail, no prazo de 24h (vinte e quatro
horas) a contar da autorização da emissåo.

7'2.6'1 As reservas, marcaçöes, cancelamentos e remarcaçÕes passagens só devem ocorrer de
acordo com a conveniêneia da CONTRATANTE
7.2.7 - Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissäo de bilhete de passagem poderá ser sem a
obediência aos prazos previstos acima, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-los no prazo de 04
(quatr:ofhóras para cotaçåo, acrescido a igual tempo para autorizaçåo e posterior emissäo.
7 3 ? prazo de garantia é aquele estabelecido'na Lei no 8.078, de 11'de setembro de,1990 (Código de

Defesa do Consumidor)
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7,4. Uma vez notificado, g.Contratado realizarâareparaçâo ou substituiçåo dos serviços que apresentarem

vicio ou defeito no prazo de até #fffi.)HOias úteis, contados a partir da data notificaçåo da
' Administraçäo ao Contratado. t

7.5. O prazo indicado no subitem anterior, durahte seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitaçäo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8. MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, a

proposta da contratada e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos subs{itutos., ,ì

8.3. Em caso dè¡impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensåo do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
8.4. A fiscalização acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçöes

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçåo.

8.4.1. O.fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências rêlaòionadas à execuçäo do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizagäo das faltas ou dos defejtss observados.

8.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçäo das medidas

. convenientes, a situaçåo que demandar decisäo ou providênôia que ultrapa'sse sua pompetência.

8.5. ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal do' contrato emitirá notificaçöes para a
. correçåo da execuçäo do contrato, determinando prazo para á correçäo.

8.6. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadás por escrito,

admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica,para esse fim.

8.7. O contratado-será obrigado a repara[ corrigir, remover, reconstruir ou substituir; a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que,se verificarem vícios, defeitos ou. incorreçöes resultantes

de su_a execuçäo ou de materiais nela empregados

B.B. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razäo da execuçäo do contrato, e não exòluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o

acompanhamento pelo contratante.
,8.9. Somente o contratado será'responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçäo do contrato.

8.10. A inadimplência do contratado em relaçäo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transferirá à Administração a responsabilidade pelo Seu pagar¡ento e näo poderá onerar o objeto do

contrato. ' I

8.11.O contratado deverá manter pr:eposto aceito pela Administração,no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execuçåo do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118). O órgäo ou entidade-poderá
convoca[ representante da empiesa parã adoçäo de providências que devam ser cumpridas de

imediato. , '

8.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçäo fiscal da empresa,
por mêio da apresentaçäo dos documentos de habilitaçäo fiscal, social e trabalhista êxigidos no Edital

de Lioitação ou Aviso de Contrataçäo Direta, conforme o caso.

'Ý

v

FORMA, CR¡TÉR|OS DE SELEçÃO E HABILITAçÃO

A empresa será selecionada por meio da realizaçåo de procedimento de conforme

os comandos da Lei n.o 14.1,3312021 e da Resoluçäo Legislativa no 2.55512023, de 30 de março de

2023.

9.1
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9.1'1..Nåo será admitida no certame a participaçåo de pessoas físicas, em razåo da co
do serviço,e a consequentê necessidade de manter cential de
fere o caráter personalíssimo , em caso de ocorrências de fatos

atendimento disponível, g que
fortuitos.

9.2

9' 1' 1.1" Nos casos em que a participação de pessoa fÍsica for admrtida, para fins de aferiçäo
da vantajosidade na contratação, deverá ser considerado na análise da proposta ou
lance a parcera de contribuiçäo patronar à seguridadô sociar.

9.l.L2. Tratando-se de serviços que poderäo ser prestados por
Microempreendedor Empresarial dos segmentos de hidráulica, eletricidade, pintura,
alvenaria, carpintaria e de manutençåo ou reparo de veiculos, para fins de aferição da
vantajosidade na contrataçäo, deverá ser considerado na análise da proposta ou lance a
parcela de Contribuição previdenciária patronal.

o critério de julgamento para seleçäo da proposta será menor preço global .

Previamente à celebraçäo da contrataçäo, a Administraçäo verificará o eventual descumprimento das
condiçöes para contrataçäo, especialmente quanto ¿ existencia de sançäo que a impeça, mediante
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, disponivel no endereço
https://www3,comprasnet.qov.br/sicaf-web/index.isf ; e
Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/ 

¡que abrange o cadastro do TCU, o Cadastro Nacionai de Empresas lnidôneas'e SUspensas - CEIS, o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP e o Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por
Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
Para fins de contrataçäo, deverá o prestador de serviços comprovar os seguintes requisitos de
habilitaçäo jurídica:

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificaçäo em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede acompanhada de documento de identificaçäo do titular;

c) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçåo de Microempreendedor lndividual -cCMEI , cuJa aceitaçäo ficarâ condicionada à verificaçåo da autenticidade no sitio
www.portaldoempreend,edor.qov.br, acompanhado de documento de identificaçäo do titular;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira com atuaçäo permanente no País: decreto de autorizaçäo para
funclonamento no Brasil;

Ð Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresi

g) Filial' sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscriçáo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a malriz',
9.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçäo respectiva
9.4.2. Aplicam-se estas disposiçöes, no que couber, a participaçåo de subcontratados.

9.5 Para fins de contrataçfo, deverá o participante comprovar os seguintes requisitos de habilitaçäo fiscal,
social e trabalhista:

a) prova de inscriçäo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de inscriçäo no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÍdica (CNPJ);

b) prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

a)

b)

9.4
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Nacional (PGFNI), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida.Ativa da Uniäo (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02t1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

.) )åi:i1 resuraridade com o Fundo de Garantia do rempo de serviço (Fcrs);
d) declaraçäo de que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre g näo

emprega menor de 16 anos, salvo rienor, a partir de 14,anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçäo das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduaf ou municipal, se houver, relativo ao domicilio oì
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) prova dè regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipale correspondente Proçuradoria', Ý
9.5.1. A comprovaçäo de regularidade das letras b e g po{erá ser prooessada através de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.

9.5.2. Ca-so a empresa seja. considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçäo de

declaraçäo da Fazenda respgctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

9.5.3. Quando a contrataçåo permitir subcontrataçåo, a CONTRATADA deverá apresentar à

Adr4inist¡açäo comprovaçäo da regularidade fiscal, sociale trabalhista da subcontratada.

9.5.4. Para fins de habil,itaçåo fiscal, social e trabalhista, deverá ser observada lnstruçäo Normativa no

112023 do Controle lnterno.

9.5.4.1. Tratando-se participantes pessoas físicas, aplica-se, a lnstruçäo Normativa no

212023 do Controle lnterno.

9.6

ffiüätrffi_é-
þE

,9.7. Os critérios de habilitaçäo econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor säo.os seguintes:

(não aplicável ao caso concreto)

MED|çÃO E PAGAMENTO

$0.t" No ato da meOiçao e conferênciâ par:a fins de pagamento, os fiscais e gestoreé Ço -contrato
deveräo certificar-se de que o valor devido à"contratada corresponde ao-somatório dos valores dos

bilhetes emitidos no perÍodo mensal de referência, considerando que o valor do bilhete deverá incluir

as taÌas de embarque e eventuais pedágios, quando aplicáveis. Deverá ser aplicada, ainda, a taxa de

\J

10.
1 0.1
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agenciamento contratualmente prevista, observando-se rig
fiscais deverão verificar, obrigatoriamente, se os valores
valores previamente autorizados pela Admiñistração, assegu
a emissã-o e a cobrança apresentada para pagamento.

10'2' A avaliaçäo da execuçäo do objeto utilizará o lnstrumento de Mediçäo de Resultado (lMR),
conforme previsto no Anexo l.

10'3' A medição de execução dos serviços prestados será . realizada em cada período de
faturamento/etapa do cronograma de execuçåo para fins de veiificaçåo da perfeita adequaçåo do
objeto aos termop contratados

10'4' Feita a mediçäo dos resultados, após o ateste, a fiscalizaçäo deverá comunicar a empresa para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização

10.4.1 No caso de controvérsia sobre a execuçåo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidadä, deverá serobservado o teor do art. 143 da Lei n" 14. , comunicando_
se à empresa para emissäo de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da
xecuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10'5 O prazo de apresentação do documento fiscal ou outro instrqmento de cobrança equivalente deverá
ocorrer em até 10 (dez) dias da data de eneerrarnento da competência ou pqríodo de faturamento
conïorme o caso.

'106'. o prazo para liquidaçäo e pagamento da despesa será limitado a 1s (quinze) dias úteis, sendo 10
(dez) dias úteis para liquidaçäo da despesa, a contar do recebitnento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.10'7' o prazo de que trata o item 10.4 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por
igual período, quandô houver necessidade de diligências para a ateñçao do atendimento das
exigências contratuais como erro na apresentaçåo da nota fiscal ou ¡nstrumento ã; ;;r";;"
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, ficando esta sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoias, reiniciando-se o prazo após a comprovaçäo da
regularização da situaçåo, sem ônus ao contratante.

'10 8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaçåo da regularidade fiscal, social e trabalhista, observada as disposiçöes da lnstrução
Normativa no 112023 do Controle lnterno.

10 8'1. A eventual perda das condiçöes de habilitação näo enseja, por si, retençåo de pagamento
pela Administração;

10'B'2. Constatando-se situaçäo de irregularidade fiscal, social ou trabalhista, será providenciada
sua notificaçåo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçäo
ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa.

10 8.3. o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.B'4' Concluído o prazo concedido pela fiscalizaçåo para regularizaçäo, verificando que as
pendências näo forâm sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficando a
fiscalização encarregada de informar a Procuradoria mediante abertura de processo
administrativo, instruído cofi documentos.probatórios, a fim de. analisar as medidas jurídicas a
serem aplicadas.

10.8'5. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CoNTRATADO a ampla defesa e avaliadas as necessidades e prazos pãra novas
contrataçöes do mesmo objeto.

10.8.6. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos serão realízados normalmente, até
que se decida pela rescisåo do contrato.
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10.9. Nos casos de eventuais atrasos.-de pagamento, desde que a CONTRATADA näo tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de âtuali¡ação financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,570 (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação dås seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e E do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de çompensação financeira = 0,0Q016438, assim apurado:

l=TX l= (6/100) 'l=0,00016438

365 Tx = o/o \axlaanual = 6%

¡ = (TX) ¡ = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa'anual = 60/o

10.10. O pagamento será realizado,EXCLUS|VAMEÑTE por meio de ordem báncária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contralado OU mediante págamento.instantâneo (PlX).

10.10.1. Quand.o do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo aplicável.

10.10.2'. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complêmentar no'123, de 2006, nåo sofrerá a retençäo tr:ibutária quanto aos impostos e

contr:ibuiçÕes abrangirios 'por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicìonado à

apresentaçåo de comprovaçäo, por rheio de documento oficial, de que faz jus ao tratamerìto

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
'10.'10.3. AContratanteaoefetuarqualquerpagamentoàpessoajurídicapelofornecimentodebens
ou prestaçåo de serviços, inclusive obras de construção civil, procederá à retgnçåo do lmposto de

Renda na Fonte (IRRF), conforme as regras'previqtas na lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11

de janeiro de 2012 e no Decreto Municipal no 2.480, de 30 de outubro de 2023.
\

11. DAS OBRTGAçÕES E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES

,11.1.DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçögs assumidas pela'Contratada,'de acordo com as

cláusulas contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento nas condiçöes e preços pactuados em contrato ou termo de referência;
c) Ëxercer o acompanhamento e a fiscalizaçåo dos serviços, por servidor ou comissäo especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontqmenios à

autoridade competente para as providências cabíveis;
d) Observar que, dura¡te á ,vigência do referido contrato, sejam, mantidas todas as condiçöes de
. habjlitaçåo e qualificação exigidas para a contrataçäo, bem como a sua compatibilidade para com

as obrigaçöes assumidas;
e) Notificar, formal e tempéstivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observa{as na

execução do objeto;
f) Aplicar as sanÇöes administrativas contratuais pèrtinentes, em caso de infraçäo.
g) Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser splicitados pela CONTRATADA

durante o prazo de vigência da contratação.
h) Recusar Ñotas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências, informancio ¿

CQNTRATADA e sobrestando o pagamento até a reg-ularizaçãro da condiçåo.
i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou produtos recebidos em desacordo com as

especificaçöes exigidas.

v'
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j) Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONT ,no
que couber, em conformidade com as normas legais.

k) Näo praticar atos de ingerência na administraçåo da contratada.
l),Envjâr.aS ordens,de seruiço devidamenté¡âufoiitiidas.

11.2.DA CONTRATADA
a) Executar o objeto contratado conforme especificaçÕes deste termo de referência, do contrato e de

sua proposta;
b) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamaçöes obriga-se a atender prontamente
e também as solicitaçöes diversas, no prazo estipulado.

. c) Dar ciência à fiscalização, imediatamênte e por escrito, de Qualquer anormalidade que verificar na
execuçåo do objeto.

d) lndicar preposto e fornecer à fiscalizaçäo número'de telefone e um e-mail através dos quais seja
possível a coùunicação.

e) .Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execuçao ou dos materiais empregados;

f) ffesponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençao, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

, contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em
legislaçåo específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;g) Prestar todo esclarecimento ou informaçäo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos a execuçao do objeto;h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriEaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçäo exigidas na licitaçåo;

i) Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em dècorrência do cumprimento do contrato e
respeitar as normas da Lei Geral de proteção de Dados;

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadúal ou municipal, as normas
técnicas e as de segurança da CONTRATANTE;

k) Atender prontamente às observaçöes e decisöes da fiscalizaçâo feita pela Câmara Municipal para a
correta execuçäo do objeto;

l) Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto e responsabilizar-se pelos vÍcids e danos de acordo
com o CÓdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 11 de setembro de'19g0);

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, acréscimos ou supressöes no valor inicial atualizado da
contratação, nos termos da Lei Federal no j4.13312021

n) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

o) Reembolsar à CONTRATADA o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do
vaior referente à multa de reembolso e demais.taxas fixadas por Qispositiíos tegais que regulam a
matéria, devidamente comprovado, em virtude da näo utilizaçäo d'o bilhete, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisäo ou extinçäo contratual. O prazo acima poderá ser
prorrogado, se comprovado'política diferente de ressarcirnento pela companhia de transporte.

p) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos fiscais e comerciäis que sobrevenham sobre o
valor da tarifa

q) A coNTRATADA deverá indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, após a, assinatura do contrato, um
preposto a ser contatado para pronto atendimento e esclarecimentos cie qu'estöes operacionals e
administrativas, através de serviço móvel celuiar ou outro meio de comunicaçåo, para atendimento
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ininterrupto, inclusive, nos sábados, domingos e feriados disponibilizando para CONTRATANTE

plantåo 24 horas de. telefone fixo e celulares;

r) Fornecer,'sempre que solicitado, tabelas contendo horários, duraçäo das viagens, escalas e

pontos de embarque e desembarque dos passageiros;

s) Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento da viagem, assegurando o

embarque no horårio mais próximo do cancelado, ainda que le outra empresa, ressalvados os

casos de impossibilidade justificada;

Ð Alterar horários de viagens, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre 'que haja

disponibilidade em oualquer empresa que opere no percurso desejado, diferentes do previamente

confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou

cancelamento e substituiçäo do bilhete de passagem, se necessário;

u) Faturar, sempre Que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaiam em um mesmo

documento fiscal;
v) Encaminhar, em uma única fatura, os treôhos-de ida e.volta de um mesmo passageiro, sempre que

possível;

w) , Nåo acumular faturamentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, mensalmente;

x) Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especÍais e domésticas (estaduais e '

interestaduais) concedidas peÍas companhias de transporte, bem como as vantagens e/ou

bonificaçöes em decorrência da emissäò, em,qonjunto, dé um determinado número de passagens

sempre que atendidas as exigências regulamentares para esse fim.

12. ' ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

12.1. O custo estimado total da contrataçåo será elaborado na forma do artigo 23 da Lei Federal no

14.13312021 e da Resoluçäo Legislativa no 2.5512023, de 30 de março de 2023, pelo setor competente em

documento apartado.

13.. ADEOUAçÃOORçAMENTÁRn

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal, no exercício financeiro de 2026, conforme

enquadramento realizado pelo Departamento de Contabilidade após apuraçåo da estimativ¿l de valor.

13.1 .1. Tratando-se de fornecimentos/serviços contínuos, a dotação relativa aos exercícios

financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e

liberaçåo dos créditos correspondentes.

14.

14.1.

155 da

sAN bOES AD MTNTSTRAT|VAS

Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes previstas no art.

Lei no 14.'133, de 2021, quais sejam:
14.1.1. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

'Administração, 
ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecuçäo total do contrato;

14.1.4', d-eixar de entregar a documentaçåo exigida para o certáme;
14.1.5. nåo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

14.1.6. não celebrar o contrato ou näo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

14.1.8. apresenlar declaraçäo ou documentaçãro falsa exigida para o cerJame ou prestar declaraçäo

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na execuçåo do co
comportar-se de modo inidônqo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.9.

14.1.10

14.1.11

14.2

14.3

14.4

14.5.

14.6.

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discrirñinadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançöes:
14'2'1' Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência, quando nåo se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;
14.2.2' Multa de 0,5% (lero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por 

"urlto¡ 
sobre o valor

estimado dò(s) item(s) prejudicado(s) pela'conduta do fornecedor, por qualquer das infrações
dos subitens'. 14.1 .1 a 14.1.12, sendo:

. 10% para o item 14.1.1
30% para o item 14.1.2
30% para o item 14.1.3

)Y;,,2"2:;H lii'Z
íq/o pa'a o item 14.1.7

1ii;i2:::;l:iläi3
20% para o item 14.1.10
25o/o para o item 14.1.11

, 30o/o para o item 14.1.12
' 14.2.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 14.1.2a14.1.7 deste Termo de Referência, quando nåo se justificar.a imposiçäo
de penalidade mais grave;

14'2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos, nos,casos dos subitens 14.1.g
a 14.1'12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave.

Na aplicação da5 sançóes séräò considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para aAdministraçåo pública;
14.3'5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

, orientaçÕes dos órgäos de controle.
Se a multa aplic,ada è as indenizaçöeg cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçäo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.
Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo à administraçåo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçäo da
resp.onsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundantentado, para ciência e decisãó sobre a eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou
Processo Adminjstrativo de Responsabilizaçäo - pAR.
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14.7

14.4.

14.9

A apuração e o julgamento das deinais infraçöes administrativas não consideradas como ato lesivo

àAdministraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

seguiräo seu rito normal.'

O processamento do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especificos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Cârhara Municipal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçåo de agente público.

A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo prÓprio

que assegu rarâ o contraditório e a ampla defesa ao forneèedolcontratado, observandp-se o

procedimento prévisto na Lei n' 14.133, de 2021 e na Resoluçäo Legìslativa no 2.5512023, de 30 de

março de 2023.

Nova Friburgo/RJ, 10 de fevereiro de 2026

Responsáveis pela Elaboraçäo do TR passagens aéreas e terrestres e sêEuro viagem

Membro do Setor de
Ptanejamento e Compras:Memþro do Setor RequiSitantedestor.do Gbntrats

Patricia'Maia N. StutzGlauco Soares P. PerrutAntônio Garlos Serpa
Aux. Administrativo D. de Planejamento e ComprasAux. Legislativo

No matrículal.2076No matrícula:.2051 No matrícula: 1580

Ratifico o presente termo de referência, nos,termos da Lei Federal n'14.133121, bem como autorizo \
O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo: v

Dirceu Silvestre Tardem
Presidente da Gâmara Municipalde Nova Friburgo

Matr.:2142
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ANEXO l- tnstrumento de Medição de Rcsuttado Ùrufn)

Modulo I (Oconêncøs tevesJ - 10 pontos

Módulo 2 (Ocorrências Gravqs) - 20 pontos

Perda de pra2o Çe 60 minutos para cotaçäo e
de 124 minutos para emissåo de paSsagem.

10 pontos poÉ ocorrência + S poiitos a
cadta 24 horas excedidas do þrazo

Nãd respondgr questionamento sobre
cancelamento, remarcaçäo ou quaisquèr:
outras informaçöes inergntes aobb¡eto'-
quandö solicitado pelo fiscal do contrato

10 pontos por ocorrência

Recusar-se a executar serviço determinado
pqia . FISCALIZAÇAO, iem motivo
justificado.

10, pontos pdi ocorrência ç b pontos a
oada 24.horas excedidas do prazo : .

Atrasar.o envio das cbrtidöes, faturarou nota
exigidas neste Têrmo de Referência para
ãtesto mensal (de acordo com o prazo de
cada uma).

10 pontòs por ocorrÈÍncia + 10 pohtos a
cada 10 dias excedidos dci prazo

Atendimento indisponível durante o' horário
previsto neste Termo de Referenóia.

10 pontos por ocorrência + 5 pontos. a
cada24 horas excedidas do prazo

Emissão de passagem em descenformidade com os
dados solicitados, nåo acaretan.do impossibilidade
de embarque 

]

20 pontos por ocorrência

Emissäo de padsagem em,desconformidade com os
dados solicitådos, acarteta.ndp impossibilidade de
embarque

20
do

pontos30" por ocorrencra
þo dntos 2cada excedhoras ASid

axtrnm o

+

3

Atrasar o início, suspender ou. interromper, salvo
motivo.fle força maior ou. caso fortuito,'os serviços
contratuais.

20 pontos por ocorrência

Não' manter preposto diqpo¡ível e aceito pela
Fiscalizaçäo, durante o período de vigência do
contrato, fornecendo sr-la identificaçäo, número de
telefone e e-mail para contato.
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20 pontos por ocorrência ' 
,.

5

Emissäo de ;passage¡t com valor. sup'erior ao
praticado pela companhia de transporte

Cada ròdulo, devido,a,sqà importânciá, ter'á pesos diferenciados. Esses'pesos såo multiplicados pela
quantidade reqpectiva de ítens;em câda módulo, conforme tabela abaixo:

1 10 50

902 2,0

2. CRffÉRIOS DOS ITENS AVAI-IADOS

D.e acordo com as ocorrências constatadas,na execuçåo do-contrató e,,considerando os pesos de
cada módulo, a pontuação r¡ensgl da contratada será avaliada de açordo com a seguinte fórmula:

\-

O primeiro mês de c-ontrato será objeto apenas de notificaçåo, de modo a permitir ó ajuste'e
aperfeiçoamento da qualidqde do serviçô pela contratada.

. A empresa. poderá ,apreçentär justifioativa para a prestaçäo dos serviços abaixo flo nível de

. satisfas:áo, que po.derá ser aceita p-elà CONTRATANTE, desde que comprovada at
excepciônalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de,fatores'imprevisíveis e alheios åo
controle da-empresa. 

\

3. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMÈNTOS, ì

I

.l

As- adequa.çöes nos pagämentos estaråo limitãdas à sqguinte faixa de tolerância:

!.,

,

140 a 130 Oo/o

129 a 120- 5o/o

119 a 110 10o/o

'109 a 100 15%

20o/o99a90.
25o/o89a80

i;;;i,,:,.(jt",,',.1ttt./::,:,, lir' I,t:,; .,,ii,,: .
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-, ,'.Haverá possibilidade de rescis.åo contratual ngs seg¡rintes condiç'öes

Parcela Mensal Ue 10%

pontos; ,

'DE AFËRtçÄci ç_nu OTAçAO

de seis vezes durante a vigência'íniöial

r

utilizdr.as tabelas,àbaixo pa registrar acón.encias dentro à

I
Í
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO /2026

PROCESSO. ADMINISTRAT¡VO/CPL NO 004/2026

PREGAO ELETRÔNICO NO 002/2026

Contrato de prestação de sev¡ços de agenciamento de,
passagens terrestres, passagens aéreas nacionais e

internacionars e segùro viagem, pelo período de 12

(doze) /??eses, que entre si,fazem a Câmara Municipal de

Nova' Friburgo e a emqresa

A Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, com sede na Rua Farinha Filho, 50 - Cèntro, Nova

Friburgo-RJ, CEP: 28610-280, inscrita no CNPJ sob o no 29.844.17210001-23, neste ato representádo(a)
pelo säu Presidente, Vereadór Dirceu Silvestre Tardem, brasileiro, poÍtador da cédula de identidade n'
11498213-5 IFP e CPF no 078.664.657-89, residente e domiciliado neste município, no uso de suas

atribuições, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o no...-.........
representado(a) por .......,........ (nome e função no contratado), identidade Ro e

cÞF no

¡egislaçao aplicevet, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condiçöes a

seguir enunciadas.

Ý

\¡/

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

.1.1. O objeto Qo presente instrumento é a contrataçäo de empresa especializada na prestação

de sãrviços de ageñciamento de passagens' terrestresi passagens aéreas nacionais e internacionais'.e

seguro víagem, aténdendo às normas da Àgência Nacional de Aviaçäo Civil - ANAC e Agência Nactonal de

trãnsporte! Terrestres - ANTT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo

per:íodo de 12 (doze) meses, nas condiçÕes, prazos e formas estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Valor Total

12 meses

Valor
Estimado Percentual

de desconto
Item

Especificação

R$
R$ 78.950,70

01

Prestaçäo' de serviços de agenciamento de passagens incluindo
reserva, aquisição, emissão, marcação.e/ou remarcação de bilhetes
aéreos domésticos nacionais e internacionais com prestação de
serviço de seguro em caço de viagens internacionäis: Nestes casos o
seguro deve possuir cobertura mínima traslado e repatriamgnto em

caso de acidenteidoença ou morte, assistência medica (despesas
médico/ hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento):

$50.000,00 (cinquenta mil dólares); assistência/despesas
farmacêuticas: $ 1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica:
R$ 300,00 (trezentos dólares). J

R$
R$ 6.159,36q2, Prestação de serviços de agenciamento de passagens, incluindo

reserva, aquisição, emissão, marcaçäo e/ou remarcação de bilhetes'
terrestres.
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1.3.

1.3.1

, 1.3.2

1.3.3

1.3.4

Vinculam esta contrataçäo; independentemente de transcriçåo:

o rermo de Referência e o lnstrur.n,r de Mediçäo dos Resultados - IMR;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;'

Eventuais anexos dos documentos supracitadOs.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - UcÊNCn E PRORROGAçÃO

3.1 o regime de execuçäo conträtual, os modelos de gestäo e'de exäcuçäo, assim como os prazos e
condiçöes de conclusäo, entrega, observaçåo e recebiménto do objeto .onét"m no Termo de Referência,
anexo a este Contrato, em especìal nos tópico_s4 - Especificaçäo doê Serviços e Requisitos oa contraiâiao;
tópico6-ModelodeExecuçäoContratual eRecebimentodoObjetoetópiðo7-Especificaçäo"CãiåÅii"
do Serviço, Das condiçöes'de Manutençäo e Assistência Técnica, bem como o lnstrumenio de Mediçäo
dos Resultados. ,

2.1. o prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses, de I I a
--J-l-, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artiqos 106 é loi ¿a Lei n. 14 r33 ciãro2r 

'

2.2' A prorrogaçäo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as. condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçäo, permitida a negociaçäo
com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 Será admitida a subcontrataçåo do objeto contratual para a emissão de passaoem terrestre e seguro
viagem.

4.2.Em,qualquer hipÓtese de subcontrataçäo, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execuçäo contratual, cabendo-lhe.realizar a supervisåo e coorde¡"çäo das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumþiimento oas oni,gãioå.
contratuais correspgndentes ao objeto da subcontrataçäo.

4'3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos d9 qualíficação técnica necessários para a åxecuçäo àò óOlãto.

4.3'1. o contratado apresentará à Administraçäo documéntaçåo que comprove â capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do proceséo correspondente.

4.4. E vedada a subcontrataçäo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econoinica, financeira; trabalhista ou civil cóm dirigente do órgão ou
entidade contratãnte ou com agente público que degempenhe funçäo na contrataçåolou atue na fiscaiÞação
ou na geståo do contrato, ou se deles forem cÔnjuge, companheiro ou parente óm linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contrataçãî é de R$,

5.2 No valor acima estäo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas. decorrentes da'
execuçäo do objeto, inclusive trihutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do'objeto da contrataçäo.

/

5.3 Somente seråo devidos ao contratado os pagarhentos dos quantitativos efetivameqte fornecidos e dos

serviços efetivamente prestados

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado, na forma.do Termo de'Referência, através de Nota Fiscal, relativo ao

período dè falurarnento, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros,'no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados a partir da apresentaçäo da respectiva fatura.

/ 
PARÁcRAFo PRtMEtRo

7.2 Após o interrégno de um ano e mediante pedido do contratado, os preços iniciais seräo reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, da variaçäo do fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificado no peiÍodo,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade-

v

O pagamento estará condicionado ao atestado no referido docunrento fiscal, por servidor {esignado para

este fim

PARAGRAFO.SEGUNDO

Havendo atraso no pagamento, incidirá lnulta na ordem de 1o/o (um por cento) sobre o valor da faturå,
originando compensaçäo financeira, que terá por base os indices do IGP-M. Caso a Câmara Municipal de

Nova Friburgo antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá'ser descontado da importância deyida

0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipaçäo.

7. CLÁUSULA SÉÏMA -,REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data'do
orçamento êstimado, em 05/01/2026.

7.3 Nos reajustqs subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contàdo a partir dos
efeitos'financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou nä_o divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)...

7.5 Nas aferiçöeS finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sèrá(äd), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento.venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqUer forma
nåo possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo) adotado(s), em'suUstltulçåo, giti eu" vie(em) a ser
determinado(s) pela legislaçäo então em vigor.
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7.7 Na ausência de previsäo lega quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficiareajustam nto do preço do valor temanescente, por meio de termo aditivo

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÖCS OO CONTRATANTE 
I

8.1 São obrigaçöes do Contratante, além daquelas previstas no Tärmo de Referência.

á¡ rxigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidãs pelo contratado, de acordb com ocontrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objelofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigidã ;; tot"i o;;riñ", às suas expensas;

d)Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa dao objeto
uanto à

execuçäo d , para efeito de liquid açäo e pagamento, qu ndo houver controvérsia sobre a execuçäodo objeto, q dimensäó, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 d Lei no'14.133. de 2021.

a) Manter .preposto aceito pela Administraçäo no local do serviço para representá-jo naexecuçåo do contrato. A indicação ou a manutençåo do-preposto oa e-mpresa i,ooär¿ ser recusada pelo

f) Efetuar o pagamento ao contratado do valor corresp'ondente a prestação dos serviços, no prazo,forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao contratado as sançöes previstas na lei e neste contrato;

h) cientificar o orgáo de representação judicial da câmara Municipal para adoçäo das medidascabÍveis quando d_o descumprimento de obrigaçöäs pelo Contratado; ¡ r--"-

, i) Explicitamente'emitir decisäo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execuçäodo . presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impËitinentes, meramenteprotelatÓrios ou de nenhum interesse para a boa exeôução do ajuste. AAdminist*çäi;ä; p;;;;å;ä¡)(trinta) dias, a contar da data do protoðolo do requerim"ì''to pãr" decidir, admitida a prorrogaçäo motivada,
Por igual perÍodo. ' -- '- -- - I

k),Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecônômico-fi¡anceiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

l) A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contraio, bgm como por qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRtcAçoes oo CoNTRATADO

9'1 o Contratado deve cumprir todas as obrigaçQes constantes do Termo de Referência e deste Contrato ede seus anexos, assumindo como exclubivãmênte seus os riscos e as despesa. J".orr"-r,t;-, d" 
.5i; 

;perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:
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órgäo ou entidade, desde que devidaménte justificada, devendo a empresa designar outio.para o exercíõio

da atividade.

, b) Atender às determinaçÕes reguiares emitidas pelo fisca! do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll);

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com hab¡litaçäo e conhecimen[o adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,'ferramentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendaçöes de boa

técnica e a legislaçäo de regência;

d) Reparàr, corrigir, remover, reconstru,ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pratô fixado peio fiscal do contrato, os seruiços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorrççöes

resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados; : \

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto,,de acordo com

o Códiq'o de Defesa'do Consunridorilei no 8.078, de 1990), bem como po,rtoÇo e qualquerdano causado à

Adindoessaresponsabilidadeafiscalizaçäoouoacompanhamentoda
execuçäo óontratual pelo Contratantei, que ficará autorizado a descon-tar dos .pagamentos devidos ou da

' garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soffidos;

f) Näo contratar,
colateral ou por afinidad
nos termos do artiqo 48,

durante a vig ência do contrato; cÔnjuge, companheiro ou parente em linha retã,

e, até o terce ro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

v

g) Quando não .for possível a verificaçåo da regularidade no Sistema de Cadastro de

FornecëOóres - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçäo dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Segu,ridade Socialì 2) certid.ão. conjuntá relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
.Oa Un¡ao; 3) certidöes que comprovem a r:egularidade pérante aFazenda Estadual e Municipal ou Distrital

ãã Jor¡"i¡o où sede do'contratádo, incluindõ a sua resþectiva Dívida Ativa; 4) Certidäo de Regularidade do

. FGTS - CRF e 5) Certidåo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio ColetiÝo de Trabalho ou equivalentes das categorias'abrangidas pelo contrato, por. todas as

obrigaçöes trabalhistas, sociais, previ.denciárias, tributärias e as dèmais previstas em legislação específica,

cujiínãOlmplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

m) .Näo permitir a utilização de qualq.uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãó de aprendiz para os maiores de quatorze'anos, nem permitir a utilizaçäo do trabalhó do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

v

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24'(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrê¡cia

anormal ou acidente que se verifique no local dos sprviços

j) prestar todo esclarecimento ou informaçäo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garanti¡do-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao lócal dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

r execuçåo do emPreendimento.

k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçåo .pertinente,
cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhgres condiçöes de segurança, higiene e disciplina.

l)Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam àl especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento'congênere'.
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n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as o
assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitaçåo;

a

o) Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrató, a reserva de'cargos prevista em
lei para pessoa ðom defibiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendizl bem como as
reseryas de cargos previstas na legistaçåo lart. 

'ttO¡;

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peìo fiscal
do contrato, com a indiçaçäo dos empregados que preencheram as referidas uagår (ârt. 1'16, parágrafo
único);

,q)
contrato;

Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprime4to do

r) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuçtos väriáveis d'ecorre¡tes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los; caso o previsto inicialmente em sua proposta nåo sela satisfatório para o atendimento do

99j9!o- da c^ontrataçåo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no
L4.133, de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de åmbito federal, estadual ou municipal, as
segqrariça do Contratante;

t).Aceitar, nas mesmas\condiçöes, acréscimos.ou supressöes no valor inicial atualizado da
contrataçäo, nos tqrmos da Lei Federal no 14.13912021;

\

u) ' Responsabilizar-se integralmente pelos serviços\contratados, disponibilizando todos os
equipamentos e mão de obra qualificada necessários

v) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados corn reservas de passagens,
tarifas de embarque è'quaisquer outras logísticas d.e embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

w) Reembolsar à CONTRATADA o valor correspondente ao preço da' passagem aérea,, subtraído do valor referente ä multa de reembolso e demais taxas fixadas pór dispositivos- legais que
regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da näo utilizaçäo ¿o bilhete, no prazo mãximo'de
30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisäo ou extinçäo contratual, O prazo aeima poderá ser
prorrogado, se comprovado política diferente de ressarcimento pela companhia de tiansporte.

x) A CONTRATADA Çeverá assumir todos os encargos fiscais e comerciais que sobrevenham
sobre o_valor da tarifa

s)
normas de

y) A CONTRATADA deverá indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato,
um preposto a ser contatado para pronto atendimento e esclarecimentos de questÕes operacionais e
administrativas, através de serviço móvel celular ou outro meio de comunicaçåo, para atendimento
ininterrupto, inclusive, nos-sábados, domingos e feriados disponibilizando para CONTRATANTE plantão 24
horas de telefone fixo e celulares;

I

. z). Forneçe.r, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, duraçäodas viagens, escalas e
pontos de embarque e desembarque dos passageiros;

aa) Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento da viagem, assegurando
o embarque no horário mais próximo,do cancelado, ainda que de outra emþresa, ressalùados os cãsos de
impossibilidade justificada;
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ab) Alterar horários de viagens, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja
disponibilidade em qualquer empresa que opere no percurso desejado, diferentes do, previamente
confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou'cancelâmento e
substituição do bilhete de passagem, se necessário;

ac) Faturar_, sempre/ que possível, as diferenças tarifár:ias e os trechos que as originaram
em um mesmo documento fiscal;

ad) Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro,
sempre que possível;

'ae) Näo acumular faturamento, apresentando as notas fiscaisifaturas;.no máximo, mensalmente;

/
af) ffepassar à CONÎRATANTE todas as tarifas promocionais espeçiais e domésticas

(estaduais e interestaduais) concedidas pelas companhias de transporte, bem como as vantagens e/ou
bonificaçöes em decorrência da emigsäo, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre
que atendidas as exigências regulamentares para esse fim,

10. clÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAçÕes.peRrNErlrrEs À lcpo

10.'1 As partes deveräo cumprira Lei n" 13.709, de 14 , quanto a todos os dados
pessoaisaque,tenham"""s,oeffiontratoadministrativoqueeventualmentq
venha a ser firmado, a partir da apresentaçäó da proposta no procedimento de contrataçäo,
ihdependentemente de declaraçäo ou de aceitação-expiessa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperagäo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratad.o.

10.5 Terminadb o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exgeçäo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçöes.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados'sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumfrimento dôs deveres da
presente cláuèula, permanécendã integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 O Contratante poderá'realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendei prontamente eventuaié pedidos de comprovaçåo formulados.,

,10.9 O Cont¡:atado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrdtante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer
informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10 Bancos de dados formados a þartir de contratos administrativos, notadamente aqueleó que se
proporiham a armazen,ar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

v

Ý
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individual rastreáve de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e
finalidade, para eféito de responsabilização, em caso de eventuais om ssöes, desvios ou abusos

10.'11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados.pelaAdministraçäo nas hipóteses previstas nä topo.

1012 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trataìrento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente,'em especial a ANPD por meio de opiniöes técnicas
ou recomþndaçöes, editadas na forma da LGpD.

10.13 Os contrato-s e convênios de que trata o Q 1o do art. 26 da LGPD deveräo ser comunicados à
.autoridade nacional. ---- 

.

11. cLÁUsuLA DÉctMA pRtMEtRA - GARANT|A DE EXEcùçÃo

'1 1,1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo
t'

11.2 A.garantia de execução é independente de eventual, garantia do produto ou serviço previstq
especificamente no Termo de Referência.

12, cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA - INFRAçoES E sANçÕes Rolvlu.ltsrRATtvAS

12.1 Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei n"'14.133, de 2021,'o contratado que:
a) der causa à inexecuçåo parcial do,contrato;
b) der causa à inexeóuçáo parcial do contrato que cadsò grave dano à Administraçäo ou ,ao

, funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;- .c) der causa à inexecuçäo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçäo sem,motivo justificado;

^e) apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução do contrato;
Ð praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticãr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, d'e t o'de agosto de 201 3.

12.2 Serëto aplicadas ao contraådo que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:

12.2.1AdveÈência, quando to contratado der causa à inexecuçäo parcial do contrato, sempre que
nåo se justificar a imposiçåo de penalidade mais grave (art.'156, $2o, da Lei no 14,133, de 2021);

12.2.2 lmpedimento de lióitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
e "d" do subitem acima deste Çontrato, sempie que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais

grave (art. 156. $ 4q. da Lei n9 14.133, de 2021);

12.2.3 Declarâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do sqbitem acinia deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiouem a imposiçäode penalidade maisgrave (art. 1s6, s5o, da Lei no 14.1gg-dc2!¿1-)

12.2.3 Multa
12.2.3.1moratória de 0,5elo (zero vírgula cinco.por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o timite Oe aõ ltrinta) dias;
12.2.3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçäo do

contrato por descumplmento ou cumprimento irregul,ar de suas cláusulas, conforme dispöe o in"iåo I Jó
t erl 137 da I ei n 14 1?2 ¡1e )ñ)1

12.2.3.2 compensatória de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) alé 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, graduada na forma do item 14.2.2 do Termo de Referência;
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12.3 A aplicaçäo das sançöes previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese alguma; a obrigaçäo de
re.paraçäo integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, S9", da Lei n"'14.133, de 2021)

12.4 Todas as sançöes previstas neste Contrato poderäo ser apl¡cadas cumulativamente com a multa (art.
156, 87¡',, da Lêi n0 14.133, de 2021)

'12.5 Antes da aplicaçäo da multa será facultad,a a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis,
contado da data de,sua intimaçåo (art. 157, 9q Lei n" 14.133. de 2021)

1-2.6 Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabivqis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnìente (art. 156, $80,)da Lei no 14.133, de 2021).

127 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, - a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçåo
enviada pela autoridade competente.

icaçäo em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao
12.8 A ap das sançöes realizar-se-á

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
I oi no 1¿,1?" de )ñ)1 para as pena idades de impedimento'de licitar e contratar e de

do art. 158 da
declaraçåo de

inidoneidade para licitar ou contratar
,

12.9 Na aplicaçäodas sançöes seräo considerados (art. '156. $1q, da Lei n" 14'133, de 2821):

a) ã natureza e a gravidade da infraçåo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) od danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento ,de'programa de integridade, conforme normas e
dos órgåos de controle.

orientaçöes

12.11 A personalidade jurídica do ContratAdo poderå ser desconsiderada sempre que utilizada com'abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Qontrato ou para
provqcar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurÍdica
seräo estendidos aos seus adrhinibtràdores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo cgm relaçäo de coligaçäo ou controle, de fato ou dè direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contiaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lêi no 14.'133, de 202'1)

12.'10 Os atos previstos, como infraçöes administrativas na Lei no'14.133, de 2021, ou em outras lgis de
licitaçöes e contratos da Administraçäo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846,'de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nòs mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidod na reïerida Lei (art. 159). '

\¡/

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçåo da
sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de
puniiciOaOe no Cadastro Nacional de Êmpresas lnidôneas e Suspenåas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133. de
2021)

12.'13 As sançôes de impedimento de licitar e'contratqr e declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍÝeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.1 33/2'1 .

12.14 Os débitos do contratado para com a Administraçåo contratante, resultantes de multa admin'îstrativa
e/ou indenizaçÕes, näo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com, os
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créditos dev dos pe o referid órgão decorrentes deste meSmo contrato ou de outros;
administrativos que o contratad o possua com o mesmo órgå ora contratante, na form da lnstruçäoo
Normativa SEGES/ME no 26. de 13 ¡lo ahrii rla 2fl9')

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

'13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçöes de ambas as partes contraentes. .

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem onus para o contratante, quando esta näo
dl¡Puser de créditos orçamentáiios para sua continuidade ou quando entender que o contrato näo rnais lhe
oferece vantagem.

133- A extinçåo'nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversárlo do contrato,.desde que hqa a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4 Caso a notificaçäo danäo-continuidade do contratg de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinçåcj contratuai ocorrerá após 2 (dois) meses da data dá
comunicação.

13.5 O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ôu antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivog previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigávelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6 Ne{ta hipótese, àplicam-se também os artiqos l38 e i39 da mesma-Lei.

13.7 Aalteraçåo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa näo ensejará a rescisäo
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. .i

13.8 Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçäo subjetiva. 

,

13.9 O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:
'13.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentè cumpridos;
13.9.2 Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;. 13.9.3 lndenizaçöes e multas.

13.10 A extinçåo do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipÓtese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo indenizatório (eû,1_QX¡Apqf_dA
Lei n.q 14.133. de 2021).

' 
14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

1.4.1 A despesa prevista neste contrato encontrar-se-á empenhada, conforme Nota de Empenho Nde-de-de20àcontadadotaçäoorçamentáriadeelementode
o

despesas
programa de trabalho no

exercÍcio financeiro vigente

1-4.2 A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos om¡ssos seräo decididos pelo.contratante, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, .

de 2Q21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariame'nte, segundo as d¡sposiçöes contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA ÐÉC|MA SEXTA - ALTERAçöES

16.1 Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pqla disciplina dos arts. '124 e sequintes da Lei,no :14.133,
de2021. \ .

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes.contratuais, os acréscimos ou supressöes
que se fizerem necdssários,'até o limite de 25% (vinte e ciqco por cento) do valor inicial ätualizado do
contrato.

cÂuanl oe
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Co¡o do Povo fribvrsu6ñ¡.

VEREADOR DIRCEU SILVESTRE TARDEM
ÉRrsloerurE DA cAMARA MUNtctPAL

cÂ MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

16.3 Registros que näo caracterizam alteração do contrato podem ser realizEdos por simples apostila,
dispensada a celebrgçåo de terrùo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ,no 14.'1 33. ðe 2021

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉÏMA. PUBLICAÇÃO

17.1 lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no'Portal Nacional de Contrataçöes Públicas
(PNCP), na forma prevista no'art.94 da Lei '14.:133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficiàl na
lnternet, em atençåo ao art. Bo, S2o. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, $30, inciso
de201?. I 

t

I8. CLÁUSULA DÉCiMA OITAVA- FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de 1o lnstância da Comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os
litígios que decoì'rerem da exäcuçäo deste Termo de Contrato que näo puderem éer compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 8'1o, da Lei no 14.133/21.

Nova FriburgoiRJ, _ de de 2026

\/

- CPF no 078.664.657-89
DE NOVA FRIBURGO

RESPONSAVEL PELA CONTRATADA- CPF NO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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Atendendo à solicitação da llmo. Sra. Patrícia Maia N. Stutz, Diretora de Planejamento e
Compras, visando a contrataçäo de empresa para prestaçåo de serviço de fornecimento de
passagens aéreas nacionais e internacionais e passagens terrestres aos vereadores e servidores da
Câmara Municipal, a CPL solicila parecer sobre o Processo Administrativo/CPl n' 00412026, para a
realização do PREGAO ELETRONICO No 002/2026.

Cumpre informar que foram estimados valores referenciais para a contrataçåo dos serviços,
conforme justificativa às fls. 1091111, conforme tabela abaixo:

Grupo

0'1

O percentual de desconto foi calculado pela média dos orçamentos obtidos junto a contratos
de órgãos públicos assemelhados disponíveis no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas - PNCP e
orçamentos de fornecedores, conforme relatório de levantamento de preços e planilhas anexas
realizados pela servidora Gislaine às fls. 1041108.

De acordo com e informaçäo do Departamento de Contabilidade, a despesa correrá por conta
da dotaçäo orçamentária de elemento de despesas 33.90.39.00, programa de trabalho
01.001.01.031 .1030.2.241, no exercicio financeiro de2026, conforme Nota de Pré-Empenho no 0'19
de 2026.

O Controle lnterno manifestou-se favorável ao prosseguimento às fls. 1131118, com as
observaçÕes já retificadas e/ou justificadas pelo Planejamento e Compras no Termo de Referência
retificado anexo à Minuta do Edital e com as justificativas às fls. 1191120.

Segue minuta do edital de pregão eletronico para análise e parecer.

F o, 23 de fevereiro de 2026

P/ Gomissão de Licitações
032

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 - Tel.: (22) 2524-1700
www. novafri bu rgo. rj. leg. br

Item Descrição Valor anual
estimado nos

Estudos
Técnicos

Preliminares

Percentual
de

Desconto

Valor após
aplicação do

desconto

01 Prestaçåo de serviços de agenciamento de passagens
incluindo reserva, aquisição, emissäo, marcação e/ou
remarcaçäo de bilhetes aéreos domésticos nacionais e
internacionais com prestação de serviço de seguro em
caso de viagens internacionais. Nestes casos o seguro
deve possuir cobertura mÍnima traslado e repatriamento
em caso de acidente/doença ou morte, assistência
médica (despesas médico/ hospitalares) por Acidente ou
Enfermidade (por evento): $50.000,00 (cinquenta mil
dólares); assistência/despesas farmacêuticas: $
1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica: R$
300,00 (trezentos dólares).

R$ 78.950,70 - 12,77% R$ 68.868,6e

02 Prestação de serviços de agenciamento de passagens,
incluindo reserva, aquisiçåo, emissão, marcaçäo e/ou
remarcação de bilhetes terrestres.

R$ 6.1 59,36 -5,170/o R$ 5.840,92
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Processo Administrativo no! 00000412026

Requerente: Poder Legisla{ivo Municipal

Assunto: Licitação - Análise de Edital

I - RELATORIO

Os autos foram encaminhados para análise da minuta do edital referente ao Pregão

Etetrônico n" 0008/2026, que tem por objeto a escolha da þroposta mais,vantajosa para a

contratação eventual e futura de serviços de agenciamento de passagens terrestres,

aéreas nacionais e internacionais e seguro viagem, para atender.as necessidades do Poder

Legislativo Municipal, na forma do art. 53 da Lei no 14.13312021, que assim dispõe:

Art. 53. Ao final da fase prepa'ratória, o processo licitatório segulrá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará çontrole

.prévio de legalidade mediante análise jurídic4 da contratação

g 1" Na elaboiação do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição

de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensíuèl . d. fo*u
clara e objetiva, cor.n apreciacão ,4ç tqdos os elementos indispensáveis à

contratação e corn exposição dos pregsupostos de fato e de direito. lèvados em

consideração na análise jurídica;

(. ,,)

Da leitura da normao. observa-se que ao órgão de assessoramento jurídico foi imposto o

dever de análise de todos os elementos legais que se fizerem indispensáveis a concretização

da contratação, sob pena'de não cumprimento do disposto no art. 53, $ 1o, inciso II da Lei de

regência e violação ao devido processo legal de contratação

Portanto, a presente manifestação jurídica tem o eseopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, por meio da análise jurídica da futura

contratação, em toda a extensão possível deste órgão de assessoramento jurídico, não

abrangendo,.contudo, os aspectos de natureza técnic4 mercadológica, de conveniência e

oportunidade e outros que fogem a expertise deste órgão

Rua Farinha Filho,50, Centro, Nova Friburgo, Est¿rdo do llio dc J

t{l
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Presume-se que as especifioagões técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão

requisitante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público. O . mesmo se pressupõe, em relação uo .".rJí.io da competência

discricionaria pela Administração, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Acrescenta-se, ainda, que não cabe ao órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prëúica de atos

administrativos, nem de atos jâpraticados, incumbindo a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, deve-se salientar que determinadas observações. são.feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da seguranga da própria autoridade'assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,ou não,

tais ponderações.

Tal .como a Secretaria de Controle Intemo, a Procuradoria da Casa Legislativa é a

segunda linha de defesa do controle das contratações públicas da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, na forma do art. 169, inciso II daLei no 14.13312021r, sendo certo que as

manifestações jurídicas exaradas voltam-se no sentido de garantir uma tramitação idôneae

tranquila dos autos processuais, não tendo o objetivo de impedir ou dificultar as ações do

gestor público. '

Feitas tais ponderações iniciais, passa-se à análise da juridicidade da contratação.

I Art. 169. As contratações públicas. deverão submeter-se a práticas ,contínuas é permanentes de gestão de riscos
e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da inf,ormação, e, além de estar
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
(...)
II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento juridico e de controle intèrno do
próprio órgão ou entidade;
(..,)

Rua Farinha Filho,50, Centro, Nova Friburgo, Estado do

r.,1ri;r,l
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A Lei n" .14.13312021 estabelecgu que a fase preparatfuia do processo licitatório é

caructeúzada pelb planejar4ento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual

de que tra{a o inciso VII do caputdo art. 12 da referida lei e com as leis orçamentarias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e ds gestão que podem
I

interferir na contratação.

O artigo 18 da Lei no 14,13312021 elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejarnento; conforme abaixo transcrito:r -

Art. 18. A fase. preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações ánual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e,com as
leis o.rçamentárias, bem .como abordar todas. as considerações técnicas,
mercadológibas e de gestão que podem interferir'na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico prelirininar que caracterize o interesse público envolvido;
II - â defrnição do objeto para o atendimenJo da necessidade, por meio de termo
.de rdferência, anteþrojeto, projeto básico ou projeto execdtivo,ìonforme o caso;
III - a definição das condiþões de execuçllo e pagamento, das gaiantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, oom as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitäção;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

. VII : o regime de fornecimenio de bens, de prêstaçao de serviços ou de execução
de obras e serviços do engenharia, observados'os potenciais de economia de
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e
a adequação e eficiência dâ forma de combinaçãó desses parâmetros, para õs fins.
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
a Adrn'inistração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a rirotivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigênciaò de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou ÿalor signifÌcativo do objeto, e de
qualifïcaçãq ecÒnômico-financeira,.justifÏcativa dos ciitérios de pontuação.e
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com,julgamentopbr melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à pärticiþação
de empresas em consórcioi ,

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a bo-a
execução contratual;
XI - a motivação sobre o -momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art.24 desta Lei.
$ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido é a sua melhor solução, de
níodo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

Filho, 500 Centro, Nova.Friburgo, Estado

. httns ://ww:w.novafriburgo.rj.leg.br/
do Rio de Jâneiro 't ì ¡ìaJi\
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I - descrição da necessidade da_contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse priblico;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
s,empre que elaborädo, de modo a indicar o seu alinhamento com o plânejamentó
da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculô- e dos docùmentos que lhes dão suporte, què considerem
interdependências com outras contratações,' de mo.do a possibilitar economia de
escala;
V . levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possfveis,
e justifîcativà técnica e çconômica da escolha do tipo de solução a Çontratär;
vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preçbs unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suportg, que

. poderão constar de anexo classificado, se a Adminìsttaçdo optur ilor pieseriäi o
seu sigilo até a conclusão da licitação; ,, , I

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica; quando for o caso;
VIII - justificativas para g parcelamento ou não da contratação;

ìIX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidadç e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação dê seividores ou de
empregadôs para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e./ou interdependentes;
,xq - descrição de posslÝeis impactos ambientâis e respectivas mèdidas
mitigadoras, incluldos requisitos de baixo consumo de energia e de outros .
r.ecqrsos, bem cbmo loglstica reversa piila desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
$ 2" o estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I, IV, vI, vIII e XIII do $ lo deste artigô e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no ieferido paráfraró,'apresentar
as devidas justificativas
$ 3" Em .ä trutun¿" ár .rtu¿" técnico preliminar para contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e quBlidade almejados, a .rpeõifiruçào do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de refelência ou em projeto.úási"o,
dispensada a elaboração de projetos,

' E- resumo, o planejamento da contratação pressupõe que a própria neeeqsidade

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que firndamenta a requisição

administrativa.

Uma vez identificada a necessidade que antecede- o pedido realizado, pode-se entäo

buscar soltições disponíveis no mercad o paia âtender, a referida necessidade, que inclusïve

podern se diferenoiar do pedido 'inicial, Enpontrada a'melhor solugão, caso disponíÝel mais

de uma,'aí sim inicia-se a etapa de estudá-l a, par?o fim de definir o objeto licitatório eìodos

os seus contornos.

Rûa Farinha do ll.io de
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Em linhas gerais, a instrução do pTocesso licitatório deve revelar essê.encadeamento

lógico.

Ademais, q art. 19 da Lei no 14,13312021 prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas volta¿u, uo *"r.r,",u-.nto de

atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas
às atividades de administração de materiais, de obras . trñiço, e de licitações e
contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos
p_rocedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

' IJ--.9r]ar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
admitida a pdoção do catálogo do poder Executivo fedèral por todos os entes
federativos;
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com
recursos de imagem e vldeo;
IV ' instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documèntos, adrnitida a adoção das miíutas d" páã;;
Executivo federal por todos os entes federativos;
v - promover a adoção giadativa de tecnologias e. processos integrados que
permitam a criação, a utillzação e a atualizaçao ¿e mó¿etos dlgitais lq obras e
serviços de engenharia;

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da bontr atação esteja alinhada a tais
iniciativas' Um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista
de verificação ("checklisf'), que apresenta-se em algumas oportunidades no decorrer do
feito, como por exemplo às fls. 42/50,

A referida padronizagão de modelo's de documentos da fase intema da licitação
constitui medida de eficiência e celeridade adminisfrativa que,encontra previsão no art. 19,

inciso IV, acima transcrito.

Nesta esteira, verifica.se que a Secretaria'de Controle Interno realizou a análise de

conformidade às fls. 1 13/118, opinando pelo p¡osseguirnento do feito e trazendo importantes
ponderações e orientações, as quais foram cumpridas eiou justificadas às fls. llgll20.

,r,r!ir'
.. ",i'il
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a) Do Estudo Técnico Preliminar

No presentê caso, os servidores da área técnica e requisit4nte elaboraram o'estudo

técnico preliminar, que segue acostado às fls.,51165. Apesar de se tatar.de documento

técnico, cuja avaliação cate, em última instância, ao próprio órgão assistido, aparentemente

contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, $1o, da Lei no 14.133,de2021.

Entretanto, o $2" do art., 18 acima transcrito dispõe que "o estudo técnico preliminar 
.

deverá conter ao menos os elemenlos previstos nos incísos I, Il4 VI, Wil e XIII do $ I'deste

artigo 'e, quando não contemplar os demais eleme:ntos previstos no referido' parágraþ,

apresentar as devidas justificativas" .

No caso concreto foi justificada a ausência do disposto no inciso II - demonstraçáo da

previsão da contratação no plano de contratagões anual; uma vez que este ainda não foi

regulamentado no âmbito daCãmaruMunicipal de Nova Friburgo (item 6 - fls. 53).

Neste ponto, sem sugestões a apresentar.

b) Do Termo de Referência

Quanto ao termo de referência, verifica-se que foi juntado às fls. l471163 dos autos.

De acordo com o rirtigo 6o, XXIII, da Lei n" 14.13312021, são cláusulas e condições

essenciais do Termo de Referência:

Art: 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXm - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fu¡rdamentação da contratação, que consiste na referência aos esfudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses

estudos, no extráto'das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de'vida do
objeto;
d) requisitos da contratação;

Rua Farinha Filho,50, Centro, Novâ Friburgo, Estado do Rio de
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerÏamento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com
os parâmetros utilizados para a obtonção dos preços e para 0s respectivos cálculos,
que. devem constar de docu4ento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

No caso dos autos, verifica-se que o Tgrmo de Referência foi inserido como Anexo II

do edital de licitação, apresentando definição do objeto (item 1), fundamentação da

çontratação (item 2), descrição da solução como um todo (item 3), requisitos da contratação

(item 4), modelo de execução do objeto (item 6), modelo de gestão do contrato (item 8),

critérios de medição e de pagamento (item 10), forma e critérios de seleção do fornecedor

(item 9), estimativas do valor da contratação (item 12) e adequação orçamentária (item l3),

em consonâhcia com as exigências legais.

c) Do Regime dé.Fornecimento de.BensÆrestação de Serviços

Quanto ao regime de prestação dos serviços, na forma do inciso VII do art. 18, os

documentos'de,planejamento da conffataçãô devem tratar do regime de fornecimento de

bens/execução dos serviços, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto.

No caso concretoo s.mj., o regime de fomecimento foi explicitado no Termo de

Referência, itens 4, 6 e 7, bem como na Minuta Contratual (cláusula terceira), a qual faz

referência aos referidos itens do Termo de Referência, que estabeleceram os critérios para

prestação dos serviços.

d) Da Análise dos Riscos

Quanto à análise de riscos, verifica-se que o documento foi dispensado em razão da

baixa complexidade, com justificativa apresentada às fls. 46.

Rua Farinha Filhoo 50, Centroo Nova Fritrurgo, Estado dr¡ Ilio de J
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e) Das Condições de Execução e Pagamento, Das Garantias Exigidas e Ofertadas e Das

Condições de RecebÍmento

'De acordo com o art.40, inciso I, da Lei nô 14.13312I na fase de planejamento da

contratação, a Administragão deve cuidar para que o planejamento de compras considere

condiÇões de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser

demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

No mesmo sentido, o art. 18, inciso III, da Lei no 14,13312021 exige que a fase de

planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, as garantias

exigidas e ofertadas e as condições de recebimento.

No caso concreto,' o regime de prestação do serviço foi descrito no Termo de

Referência, item 6 (Anexo II do Edital - fls. 150/151) e na Minuta Contratual, cláusula

terceira (Anexo III do Edital - fls. 165), ambos partes integrantes do edital de licitação,

estando, portanto, de acordo com os dispositivos legais supracibdos.

Insta salientar que a cláusula décima primgira, constante da Minuta Contratual, dispõe

expressamente que não haverá exigência de garantia contratual da execução (fls. 1 71).

f) Do Orçamento Estimado

Quanto à estimativa do valor da contratação, foi realizada a pesquisa de mercado pela

Administração Pública, conforme relatório acostado às fls. 105/108, com a devida análise e

ponderação da Secretaria de Controle Interno em momento anterior, em confronto com as

especificações da Resolução Legislativa n" 2.555123

O orçamento estimado da contratação é tlatado no artigo 23 da Lei.no 14.1331202I,

sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu $ I 
o:

Art.23. o valor previame4te estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantei de bancos

Ilua Farinha Filhn,500 Centroo Novn Friburgo, Esta o dt¡ llio
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l
de dados prlblicos e. as quahtidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do objeto. ':

$ l" No processo licitatório þa¡a aquisição de bens e contratáção de serviços
em.geral, conforme regulamento, o valor estim.ado será definiáo com base no
melhor preç-o aferido por meio da utitização dos seguinter pu.ari,.t.ãr,
adotados de forma combinada ou não:
I'' - composiþao de custos unit¿rios- menores ou iguais à mediana do item
correspondente ng painel para consulta de preços ou nõ banco de preços em saúde
disponlveis no Porral Nacional de Contrataçbes.priblicas (pNCp);
II - cofiratações similares feitas pela Administração públisa,'em execução ou
conclufdas no período de I (um) ano anterior ¿ ¿ata da pésquisa ¿e preçoq
inclusive mediante sistema d9 registro de preços, ouseivadt o indice'dé
alualização de preços conespondênte f
uI ' utilização de dados de pesquisa publicada em mldia especializada; de tabela
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivb federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de dómlnio amplo, desde'que contenham a data e
hora de acesso;
IV - pesquisa direta :oq no mínimo 3 (três) fornecedores,. mediante solicitação
formal de cotaç.ão, desde'que seja apresçntada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sído obtidos o, oiçur.ntor .o* ,nui!l¿, o r*rj
meses de antecedência da dalade divulgação do ediial;
v -. pesquisa na base nacional dJ notas fiscais elefrônicas, na forma deregularirento. : -

Considerando que a Resolução Legislativa no 2.555123 findamentou-se nas.diretrizes

da Lei no 14.13312021, .entende-se, salvo melhor juizo, que os requisitos do art, 23

encontram:se. atendidos; Todavia, por tratar-se de mat&ia técnica que transciinde a

::-r"U::fa 
desla assessoria, cabe à auloridade superior a ratificação do preenchimento de

tais requisitos.

g) Do Tratamento Diferenciado às ME, Epp é Equiparadas

Sobre o tratamento diferenciado às inicro 9 pequgnas empre.sas, convém registrar que a

Lei no 14.13312021 inoÝou ao tralar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, Epp e,

equiparadas. Por elucidativo, segue ffanscrigão do art. 4o da Nova Lei de Licitações .e

Contratos Administrativos :

Art. 4o Aplicam-se às licitações e cont¡atos disciplinados por esta Lei as
disposições constantes dos arts. 42 a 4g da Lei compìementario 123, ¿e l¿ ¿e
dezeJnbro de 2006, :

il-oÀr ;ld;-iç-õ* 
" 

que se refere o caput desre arrigo não são aplicadas:
I - no'caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em,geral,
ag item cujo vaior ìistim.ado for superior à receita bruta mâxima a¿miii¿a purã nn,
de enquadramento como empresa de peqùeno porte;
II - no caso de contratação'de obrai eserviços de engenharia, às licitações cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima' admitida para fïns âe
enquadramènto como empresa de pequeno porte.

Filho;50, Centro, Nova Estado.do llio de Jan l.ir:Rua
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!^2:1 :btenção 
de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica rimitada

às m¡croempresas- e às empresas de pequeno þorìe que, no anã-carendário derealização da licitação, ainda não ienham cerebrado .""r.uro, liåri îadministração púbrica cujos varorer ro,nuoo, 
-.*i.ffi 

,"ä t....ì,"""i.ir"
máxima- admitida para fì¡s de enquadramento .oro .*prÃu ou puqu.no

, p_orte, devendo o órgão ou entidade exigir oo ricitanie decraração deobservância desse timite na licitação.

l^j^i"L1t, rontraraçõ€s :om prazo de vigência superior a I (um) ano, será
consloeracto o v.alor anual do contrato na aplicação dos limites prriirto, nos $g I.e 2o deste artigo. t / 

r --

ì Desse modo, para além da observância às regras dos ariigos 42 a 49 da Lei

' 
Complemlntar n" 123/2006, é preciso estal claro ,que ó tratamento diferenciado de que .
tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolv am: i) item cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitid a parafins de enquadramrnio
oomo empreqa de pequeno porte; e ii) no caso de contratação de obras e serviços-de

'

engenharia, quando lo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. . , , ,

Ressalte.se, ainda, que na forma do $2o, a obtenção de benþfícios constdntes dos
arts' 42 a 49 da Lei Complementar n' 123/20i06 fica limitada às microemorrru. -u,
empresas de pequeno porte Qtr9, no ano-calendário de realização oa ticitaçeo, ainda
não tenharh celebrado contratos com.a Adminis traçãoPública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fïns. de enquadramento como
nlcroempresa ou empresa de pequeno porte, devendo o órgÍio ou entidade exigir.do
licitante declaração de observância desse rimite na ricitação.

. Será necessario, portanto, analisar os contratos firmados, no âno*c&lendario da
licitaaão' se a soma deles extrapolar'o liririte:de R$ 360.000,00 para microempresa ou.de R$

no porte, ambas poderão participar da licitação, mas
não poiierã o golar do tratamento hiferenciado.

aver uma empresa que, apesar, de se enquadrar no.
'conceito de micro ou pgqugno porte no momento da participação da licitação, nao pod.rá
fazer uso do tratamento diferenciado previsro na rei compt;; 

^l ,ï,rr*o j*u u,
licitações.

Rua Farinha Filho,50o Centro, Nova Estado do Rio de J
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No caso concreto, a mihuta do 'edital revela que a Administra ção rcalizará licitação

com tratamento favorecido para ME, EPP e equiparadas (item 4.5.1 do edital),

h) Da Escorha da Modaridade de Liçiração 
ffiiffi ,fu

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.13312021, a fase de

planejamento deve abordar as razões' que condu zem a definição de elementos aptos a

conduzir a selegão da propostà apta a gerff o resultado de contratação mais vantajoso paru a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

É possível concluir, portanto, com base na premissa de busca pela proposta mais

vantajosa, que o planejamento da contratação deve conter informações sobre: ÿ modalidade

de licitação; ii) uitério de julgamento; iii) modo de disputa; e iu) adequação e eficiência da

forma dé corirbinação desses parâmetros.

Quanto à escolha da modalidade Pregão feita pelo órgão requisitante, a Lei no

14.13312021 dispõe em seu art. 6o, XLI, que o pregão é a "modalidade de licitação

obrigatória para oquisição de bens e servíços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconlo". /

A modalidade pregão foi prevista no art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.13312021,

que assim dispõem;

Art.28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorência;
III - concurso;
IV - leilão;
V = diálogo competitivo.
$ l" Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode
servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
$ 2" E vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a
combinação daquelas referidas'no caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o ritìl procedimeritar comum a que
se refere o art, l7 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto
possuir padrões de,desempenho e qualidade que possam ser objetivamente
defTnidos pelo edital, por meio de especifïcações usuais de mercado.
Parágrafo único, o pregão não se aplica às contratações de serviçcis técnicos
especializados de natureza predominantemeñte intelectual e de obras e serviços de

Rua Filho, 50, (ìentro, Nova Friburgo, Estado do Ilio cle
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engenharia, exceto os serviços de engenharia de que 1r':ataaaIiîea"a" do inciso
XXI do caput do art. 6o desta Lei,

Analisando os autos, verifica-se que foi autorizada a abertura da lioitação pelo Chefe

do Poder Legislativo na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, no sistema

abertô, com garantia de tratamento favorecido para ME, EPP e MEI, estaldo o procedimento

instruído com a previsão de reserva orçamentária (f\s. 122).

Cabe ressaltar que oompete à administração declarar que o objeto licitatório é de

natureza cornum, haja vista que a licitação'por pregão somente é obrigatória paraaquisiçãp

de bens e serviços comuns.

A definição de bens e serviÇos comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14,133DA21, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6o Para os fns desta Lei, consideram-se:
(...)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado;

No caso concreto, a Adminisfração declarou expressamente a natureza comum do

objeto da licitação (item 1.3 do Termo de Referência), motivo pelo qual não vislumbro

óbices quanto à escolha apresentada

i) Da Motivação Circunstanciada das Condições do EdÍtal

Consoânte previsto no inciso IX do art. 18, a motivação das condições do edital

compreend e (i) ajustificativa de exigências de oualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e (ii) de qualificação

econômico-financeira, (iii) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço.

i.l) Da Qualificação Técnica

Acerca da qualificacão técnica, aLei 14.13312021assim dispõe em seu art.67:
.'\

'. 
' .t:.
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Art. 67. A documentação relativa à
técnico-operacional será restrita a:

qualificação técnico"proflrssional e

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência

anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar
'se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui.

A exigôncia de qualifîcação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de

engenharia, mas não é vedada nos demais objetos.

Caso se'entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme

att. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e

expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por
meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimentoda
exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta
parcela claramonte especificada represente ao menos 4o/o do valor estimado da contratação,

conforme art. 67, $lo da Lei no 14.13312021:

I - apresentaeão d9 profìssional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilid-ade técnica
por execução de obra gu serviço de características semeihantes, para fins decontratação; .

II ' certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho þrofissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade opeiacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superioç bem como documentos comprobatórioã emitidos na forma
do $ 3" do art. 88 desta Lei;
III ' indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualifiiação de
c¿da membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso;
v- registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;vI - dec.laragão de que o licitante tomou conhecimento de toåas as informações e
das condições locais para o bumprimento das obrigações objeto da licitação.

Al1" . 67 . A - documentação rerativa à quarificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:
(...)

$ l" A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as qu. ì.nnarn uulo,
individual igual ou superior a 4yo (quatro por cento) do valor ìotal estimado da
contratação.
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Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na

generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto

licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovádos, até

o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme arï. 67,$2" da Lei no 14,13312021:

Art; 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será reitrita a:
(...)

$ 2o observado o disposto no caput e no $ l" deste artigo, será admitida a
exigência dé atestados com quantidades mlnimas de até 500/o (õinquenta por cento)
das parcelas de que trata o referido parâgrafo, vedadas limitaçõeì de iémpo e de
locais especlficos relativas aos atestados

Portanto, no âmbito de aplicação da Lei no 14.13312021, a documentação necessária à

comprovação das qualificações fica restrita às hipóteses previstas no artigo 67 danorina e,

no que tange âos atestados, a exigência deverá estar restrita às parcelas de maior,relevância

ou valor significativo do objeto da licitação, de acordo com o artigo 67, $lo, da Lei no

t4.133t2021

Para a determinação do valor signifïcativo do objeto, a nofina citada prevê que devem

ser consideradas aquelas parcelas que tenham valor individual igual ou superio r a 4vo do

valor estimado da contratação.

Importante ressaltar que o $ 3" do mesmo artigo faculta, no.caso de aquisições e

contratações de serviços comuns, que a exigência de qualificação profissional e operacional

sejam substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento

técnico e experiênciapraticana execuÇão de serviço de características semelhantes:

Art' 67. A doóumentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnico.operacional será restrita a:
(...)

$ 3" Salvo na contra ia, as exigências a
que se referem os incisos I e II do caput destsartigo,ããiteriooaAdmiãistração,
poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa poisui
conhecimento técnico e'experiência prâtica na execução de serviço de
caracterfsticas semelhantes, hipótese em que as provas altemativas aceitáveis
deverão ser previstas em regulamento.

No caso concreto, s.mj, o item 9.5 do edital está em consonância com a legislação,

mesmo que com previsões tímidas.

Ilua Farinha Filhor 50, Centro, Nova Friburgo, Estatlo do lLio clc Jane ..qr,,'.)

https :/Âv w,w. novaf¡ihur.go.rj.leg. br/



i 2) Da Qualíficação Econômico-Financeira

. Sobre a qualifrcação econômico-finanoeira, dispõe o art.69 da Lei n. 14.13'312021:

Art. 
-69. 

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão '
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do i.uturo
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e

Íl{h:: econômicos previstoJ iro editar, devidamentä justificaoos no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinh dócumentação:
I. - balanço patrimonial, demònstrãçãb ìte,iesultado ¿r e*rtcirio e demais
demcinstragões cohtábeis dos 2 (dois) rlltimos exerclcios sociais;
IJ - certidão negativa de feitos sobre falência expedìda p.to åistrlUuidor da sede
do licitante.

$ l9 A critériò da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área ìontábil, que ateste o atendimeilto :pelo
licitante dos lndices econômicos previstos no eà¡tal.
$ 2o Para o .atendimento do disposto no caput deste artigo; é vedada a exigência de
valores mlnimos de faturamãnto anteríor e de fnãices de reotabiiidrdr";;
lucratividade

S ¡" É aà.iiida a exigêncìa da.relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que .impoÍem em diminuição de sua capâcidadê econômico.financeiia, ..rr"rJã,
parcelasjá executadas de contratos firmados.
$. 4" A Administração, 

-nas 
compras para entrega futura e na execução de

obras e s9ryic-os-, poderá estabelecer no edital a dxigêneia de capital mínimo
ou,de patrimônio l(quido mínimb equivalente a atl l0o/o (dez por c'ento) do
valor estimado da contratação.
$ 5" É vedada.a exigência de índices e valores não usualmente adotados para ri
avaliação de situação econômico-furanceira suficiènte para o .rrpri*rnio ãu,
obrigações decorrentes da lÌcitaçãó.
$ 6o os doóumentos refericlos'no inciso I do caput deste artigo limitar.se:ão ao
último. exercício no' caso de a pessoa jurídica tei'sido constituïda. há;ilJJ
(dois) anos.

Por sua vez, assim dispõe o art. 70:

Art. 70. A documentação referida neste Capltulo poderá ser:
I ' apres-entada em.original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente ,

) II : _substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,
.. ' . desde que previsto no edital ! Que o registro tenha si¿ã feito em obediència aã .'.disposto 

nesta Lei;

parl dispensa de licitação para compras em geral e nas'contrátações deproduto para pesquisa e desenvolvimento atd o valor de R$ ¡OO,OOO,Oõ
(trezentos mil reaisÿ. !

I L^,,,"r"*-$rl.j ):: l::.ções 
de serviços contlnuos, observado o interregno mftiimo de.l (um) anoi o critériò de

reaJustamento será por:
I - reajustamento em sentido estri.tg, quando não houver regimo'de dedicação exclusiva de mão de

mediante previsão de índices espeqlficos ou setoriais;
predominância de mão de obra,

Rua Farinha {ilhoo 50, Centro, Nova F Estado do llio dc J
' httns ://wwrry.novaf¡iburgo.rj.leg.bryl
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Parágfafo único. As empresas estrangehas'que não funcionem nò Fals deverão
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo federal.

'/

Ea mesma forma dispôs øIN 7312022:

Art, 36. Para habilifação dos licitantes, serão exigidcis os documentos necessários e'
suficientes para dernonstrar a capacidade do licitante de realizar o o6jeto da
licitação, nos ter.mos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133 , de 2021 .

$ l" A documentação exigida para fins.de habilitação jurfdica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação,
poderá se{ substitufdq pelo, registro c.a4astral_nq Sicaf ou em sistçmas'
semelhantes ¡r.rantidos pelos Estados.- pelo Distrito. Federal ou pelos
Mqnicfnios, quando a licifação for realizada por €sses entes federativos.
$ 2o A documentação de habilitação de que trata . o caput poderá ser

dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata,
nas côntrataçõeg em valores inferiores a 1/4 (um Quarto) do limite para
dispensa de licitação de que liata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de
2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o
valor de que trata o inciso III do art, 70 da Lei no 14.133, de 2\2l,.ressalvado
inciso XXXIII do caput do art.7o e o $ 3o do art. 195 da Constituição Federal.

Observa-se, outrossim, que a instrução processual indica a dispensa dos critérios de

habilitação econômico-financeira sem que tenha sido apresentada,' contudo, a devida

justificativ a para a medida no caso concreto, ou a .indicação do ato normativo que a embasa.

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, em desacordo com o previsto

no inôiso I do art. 6g dalei no I4.I33l2QZl. Ressalte-se, todavia,.que emlcontratações de

risco ínfimo ao Poiler Legislativo Municipal, a aferição da higidez financeira do licitante pode

ocoffer por meios âltemativos, sendo facultado àrAdministrqção dispensar tais documentos

com o fito de ampliar a competitividadç no certame

j) Dâ Elaboração do EdÍtal de Licitação

ì O'artigo 25 da Lei ns 14.13312021 dispõe sobre as cláusulas e cbndições essenciais

exigidas no edital de licitagão,, in vetrbis:

Art. 25.'O'edital deveiá conter o objeto da licitação e as regras. retâtivâs à
convocação, ao julgamento, à habilitação,. aos recursos e às þenatidades da

'II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mäo de
obra, mediante demonstração analltica da variação dos custos.

Rua Farinha tr'ilhci, 50) Centro, Nova f,'riburgo, Estado
https :/Âvww.novaf riþurgo.rj.leg.br{
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licitação, à fïscalização e à gestão do contrato, à en'trega do objeto e às
condições de pagamento.

$ lo Sempre que o objeto permitit a Administração adotará minutas padronizadas
de edital e de contrato com clátìsulas uniformes.

$ 2o Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não
sejam _causados prejufzos à competitividaile do processo licitatório e à
eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da

' execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.
$ 3o Todos òs elementos do edital, ,incluldos minuta de contrato, termos de
referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sltio
eletrônico oficial na mesma data de divulgaçäo do edital,'sem necessidade de
registro ou de identificaç ão paraacesso.

$ 4o Nas contratações de obras, serviços e for¡ecimentos de grande vulto, o
edital deverá prever a 'obrigatoriedade de implantação de programa de
in{egrldade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis).meses, contado da
celebração do contrato, conforme regulanlento que disporá sobre as medidas

. a serem adotadas, a forma de comprovação e as penaliQades pelo seu
descumprimento.
5 S" O eàital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:
I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realizaçäo da.desapropriação autorizada pelo poder público
$ 6'Os licenciaqentos ambientais de obras e serviç9s de engenharia licitados e

çontratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio'Ambiente (Sisnama) e deverão
ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e

da eficiência,. 
$ 7" Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigaiória a
previsão no edital de lndice ;tle reàjustamento de preço, com data-base 

'

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido.mais de um lndice especlfico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.
$ 8o Nas ÌicitaçOes de serviçós contínuos,.observado o interregno mfnimo de I

(um) ano, o critério de reajustamento será por:
I - ieajustamento em sentido estrito, quando não. houver regimé de dedicação
exclusiva de mão de.obra ou predominância de mão dè obrai mediante previsão de ,

índicçs específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de.mão de obra ou
predominância de mão dê obra, mediante demonstraçäo analítica da variação dos

'custos.

.$ 9o O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir'que percentual
mlnimo da mão dç obra responsável pela execução do objeto da contratação seja
constituldo por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
II.: oriundos.ou egressos do sistema prisional.

De início , sè faz importante ,ressaltar a necessidade de que a Administração adote

minutas Badronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes, sempre que o objeto

permitir, na forma do previsto no $ 10.

'A mi_nuta do edital foi juntada aos autos às fls.. tZittl+ e, s.mj., atende aos

requisitos'de convocação (item 1 e seguintes), julgamento (item 8 e seguirites),, habilitação

(item 9 e seguintes), recursos (item I l) e sanções administrativas'(item 12).

Iìua Fnrinha Filhoo 50, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de
httns : //^u.ww. nor:àfiiburgo.rj.leg,þ r/
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Ademais, o $7o do referido art, 25 estabelece que, independentemente do praào,de

duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

.frco ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

Note-se que o dispositivo legal não fez diferenciação entre contratos de aquisição

com entrega imediata ou entregas parceladas, apenas fazendo diferenciação no $8o quanto

aos serviços contínuos3.

No caso concreto, a minuta do' edital e anexos revela que a Administração

estabeleceu índice de reajustamento de preço na minutà do termo de contrato (cláusula

sétima) parte integrante do edital, estando em conformidade com a exigência legal,

No mais, deverão ser observados os tópicos anterioreso bem como os pontos

elencados no tópico da conclusão deste parecer,

k) Da Elaboraçilo de Minuta de Contrato

Na forma do inciso VI do art. 18, a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, deve constar obrigatoriamente como anexo do edital de licitação.

- O art. 92 dd Lei n. l4.I33l2021traz as cláusulas necessárias em todo contrato:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçamÍ
I - o objeto e seus elementos caracterlsticos;
II - a vinculação ao edital de licitaiao e a p.oportu do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, 

-inclusive 
quanto aos casos

omissos;
IV - o regime de execùção ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
gltre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

YI . 9r critérios e a periodicidade da medição, quando foi o-caso, e o ptazo para
liquidação e para pagamento;

3 https://www'gov.br/agu/pt-br/cornposi caolcgulcgu/modelos/licitacoesecontratos l14l33/pregao-e-concorrencia
. .i.,, .:-

ì.1.', ''t','i'.,.'ji
Rua Farinha o,50, Centroo Nova Friburgo, Estado,do
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VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observaç{o e
recebimento definitivo, quando for o caso;
vIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X_- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;xl - o prazo para resposta ao pedido de restãbeiecimènto do equilíbiio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para asseguraf sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as qu€ forem oferecidas pelo contratado ro caso de'antecipação de
valoreS a título de pagamento;
xI[ -- o.prazo de garantia mrnima do objeto, observados os prazos mlnimos
estabelecidos nesta Lei e nas norlnas técnicas aplicáveis, e ai condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
xvll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras 

-normas 
es=peclficas, para pesdoa cãm

d_e_flrciência, para reabilitado da previdência Social e'pãra aprendi);
xvIII - o modelo de gestão do contrato, observadbs os-requisiios dehnidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

No caso em exame, verifica-se que a minuta de contrato foi inserida como Anexo III,
estando em conformidade com as orióntações acima narradas.

III. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA

De acordo com a Lei no 14.13312021, a Administração poderá estabelecer margens de

preferência, conforme premissas indicadas em seu art.26:

Art. 26' No proçesso de licitação, poderá ser estaberecida margem de

I ' bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas
brasileiras;
II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

Convém observar que o art.27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio
eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em

decorrência da aplicação de margens de preferência, com indicação do volume de recursos

destinados a cadauma delas. ,

Iìua Farinhn Filho, 50, Contro, Nova Friburgoo Estado do
https :/Âr¡ww.novafriburgo.rj.leg.br/
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No caso concreto, .a minuta do edital revela que a Administração realizará licitação

sem margem de preferência, sendo conveniente ressaltar que poderá estabelecer a margem,

de acordo com sua discricionariedade. ;

Não sendo fixada margem de preferência, entende-se que não é conveniente no

âmbito desta contr atação,
-i1n',^". i".l^l' j,ìqtì liì¡ Jil.r

rri:li.:;: ; 'ljJqs,,{,,ujÐ, r ylÉ_*_IV - CONCLUSAO

Fm face do exposto, nos estritos limites da análise jurídica 
- e ressalvados os

aspectos de ordem técnica e contábil -o esta assessoria opina pela possibilidade jurídica de

prosbeguimento do feito, condicionada ao pleno atendimento das recomendações

consignadas nos tópicos anteriores deste parecer. Para tanto, remete-se à leitura integral da

fundamentação retro, visando mitigar o risco de informações divergentes e prevenir

eventuais impugnações ao certame, cujos pontos principais restam assim sintetizados:

i) a instrução processual indica a dispensa dos critérios de habilitação

econômico-financeira sem que tenha sido apresentada,.contudo, adevidajustificativa paraa

medida no. caso coicreto ou a indicação do ato normativo que a embâsa. Ademais,

constata-se a ausência de exigência do balanço patrimonial e das demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, em desacordo com o previsto no inciso I do

art..69 da Lei no 14.13312021, Ressalte-se, todavia, qì.re em contratações de risco ínfimoiao

Poder Legislativo Municipal, a aferição da higidez financeira do licitante pode ocorrer por

meios alternativos, sendo facultado à Administração dispensar.tais documentos com o fito
de ampliar a competitividade no certame t

i/ a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada) foi extinta pela Lei

n" 14'1g52021, que entrou em vigor em agosto ds 2l2l,sendo substituída pela Sociedade

Limitada Unipessoal (SLU), motivo pelo qual as previsões editalícias que fazem referência a

EIRELI devem ser alteradas (item 9.2.3 doedital, p.ex.);

Iìua Farinha tr'ilho, 50, Centro, Nova Friburgo, Estado dr¡ lì.io de . ,,: 
''
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iiÿ da leitura do item 13.1 do edital, o qual faz referência ao prazo legal para

impugnação, denota-se que o algarismo indo.arábico destoa do número expresso por extenso

no interior dos colchetes.

Por derradeiro, cumpre salientar que o êxame desta assessoria circunscreve:se à estrita

legalidade do pleito, subtraindo-se de sua análise quaisquer considerações de ordem técnica,

financeira ou orçanientaria. Tal limitação decorre da ,delimitação de competência

institucional deste ó1gão, razão pela qual o presente opinativo restringe-se'aos aqpectos

jurídicos fundamentados nas peças que instruem os autos.

É como me manifesto.

Devolvo os autos para medidas de praxe.

Nova Friburgo,26'de fevereiro de 2026,

Sala Dr. Luiz Mastrângelo Neto

Vila da Veiga
Procurador da Câmara

OAB.RJ 220
Matrícula: 2

Rua Farinha Filho, 500 Cìentro , Nova Friburgo, Estado do ILio de Janeiro
https ://www;novaf riburgo.rj.leg. Ìlr/
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AO qOMPRAÿE GESTAO
DA

ptene¡euENÍo DE
CAMA,R.A MUNICIPAL DE N9VA, FF|BURGO

Em àtençäo ao. parecer ;jurídiôo retro, favor áriai¡sar emitir pá'iecêr sobre os tópicd i) ausência dee
_ìlitåçäo econ'ômipa-f¡nanceira no Termo de Referência.

P/ Cqm

rgo, 17 de maÈþo de2OZS:.
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cÂMÂRA
MUNICIPAL ÞE

INÕVA TRI*URÕO

Nova Friburgo, I 7 de març o de 2026,

A llma. Sra, Agente de Contraiação

Memorå¡rdo 05812026

Processo CPL: 00412026

Ilma. Servidora,

Em ate4ção ao parecer exaradg pela Procuradoria, apresenta-se a presente

justificativa quanto à dispensa'da, exigência de habilitação econômico-financeira no

presente certame.

.A não exigênôia da referida qualificação fundamenta-se na natureza do objeto

contratual, consistente na prestação de serviços de agenciamento de viagens, cuja

rpmrlneração se dá de forma vinculada à efetiva execugão .dos serviços, não havendo

pagamento ântecipado ou assunção de obrigações financeiras relevantes por parte da

Administração.

Ademais, trata-se de contratação baseada em estimativa de consumo, sem garantía

de dçmanda mínima, o que reduz Significativamente os riscos contratuais relacionadqs à

capacidade econômi co-financeira da futura contratada.

Nesse contexto, a decisão administrativa encontra respaldo nos princípios dri

razoabilidade, proporcionalidade e competitividade, previstos na Lei no 14.13312021,

evitando a imposição de exigências excessivas ou desnecessárias que possam testringir o
caráter competitivo do certame, sem agregar segurança efetiva à contratação.

Atenciosamente,.

PA

Diretora de Planejamento e Compras

mat.2164

îrîË{"}?,$tË'iÅr
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CÅMARA BE -

VfREAÞORES DE
NOVA TRI¿UETO
A C{rc do Êâýr frilrurûurüá

CONTRATANTE:
Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ
UASG 928063
No compra no sistema: g000212026

EDITAL"DE PREGEO CIÉTRONICO NO 002/2026
Processo Administrativo/CPL no 004/2026

CAIVIARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

=-=*-*ffi-
'ï'd't

oBJETo: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
serviços de agenciamento de passagens terrestres, passagens aéreas' n"'.ion"lr e
internacionais e seguro viagem, atendendo às normas áa ngðncia Nacional de Aviaçäo
Civil - ANAC e Agência Nacional de Transportes Terrestreõ - ANTT, para atender as
necessidades da Câmara Municiþal de Nova' Friburgo pelo períoOò Oe 1'2 (dtoz:e) rår"r, ,
lllforme condições, quantidades e exigências estãbeiecidas neste edital'de lióitaçao e
seus anexos.

VILOR TOTAL: R$ 85.110,06 (oitenta e cinco mil, cento e dezreais e seis centavos).

S ISTE MA : HTTPS ://V1/\,VW c OV. BR/C OM p RAS

DATA E HORA,DA SESSÃO P-ÚBLIC A: 06104¡12026, ÀS 09 HORAS

PARTTC I PAçAO: AMPLA CONCORRÊNC|A
)

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Maior desconto

MODO DE DISPUTA:ABERTO

VALOR UÁXIVIO E INTERVALO M¡NIMO ENTRE oS LANGES: definído no item 2 do
Edital.

PRAZO DE EXECUÇAO: Q (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 10'(dez)
anos.

PRAzo PARA lNíclo DOS SERVIçOS: A contratada deverá iniciar a prestaçäo dos
sèrviços em ,1010412026. Caso o contrato seja assinado após essa datä, os äerviços
deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura'do
Contrato.

LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão solicitados de forma eletrônica e em caso de
inviabilidade do envio por este meio, as passagens e cotações devem ser entregues na

-C9T3t, 
Municipal de Nova Friburgo/RJ, em diai úteis, no horário das 0g (nove) häras às

18_!d::qil!)loras no seguinte endereço; Rua Farinha Filho, 50, centro Nova Friburgo/RJ,
CEP 28610-280, salvo casos de emergência.

s.



Data da sessåo: 0610412026

Li n k: https :/1www. gov. þr/compras/pt-br
Horário de abertura: 9 (nove) horas
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cÂMARA MUNtCIPAL DE NOVA FRTBURGO/RJ (UASG 928063)

EDITAL DE PREGÄO ELETRONICO NO 00212016

Processo Admin istrativo/GPL n.' 00412026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Nova Friburgo sediada na Rua Farinha Filho, no 50, Centro,

Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280,realizará licitaçäo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA,

nos termos da Lei no'!4.133, de 2021 e Resolucäo Legislativa no 2.555, de 30 de março de 2023 e demais

legislaçåo aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

.ì) Á 'r:_,1)

'^,-*Ò
ÿ

1 DO OB.JETO

1.1. O objeto da presente licitaçåo e a piestaçåo de serviços de agenciamento de passagens
terrestres, aéreas nacionais e internacionais e seguro viagem, atendendo às normas da Agêniia Nacional
de Aviaçåo Civil - ANAC e Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo perfodo de 12 (doze) meses, conforme
condiçöes, quantidades e gxigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. É vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissåo), ADEDU (Adicion'al de Emissåo-DU),
DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneraçåo da Agênciå/Agente de Viagens), SDU (ServiçoDU),
TRAV (Taxa de Remuneraçäo da.Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o
valor da tarifa, das taxas e dos serviços como forma de remuneraçäo pelos serviços prestados.

1,6. A Contratada deverá iniciar A prestaçäo dos serviços em 1010412026. Caso'o contrato seja
assinado aþós essa data, os serviços deveräo'ser iniciados no prazo de até 10 (dez)dias corridos, contados
da assinatura do Contrato.

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descriçäo
do objeto constante no SITE GOV.BR/COMPRAS, "SIASG" OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá,
sempre, a descriçäo deste edital.

1.4, A licitaçåo será realizada em grupo único, formados por todos os itens, conforme tabela r:
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compöem, sob pena de desclassificaçäo automática pelo sisJema.

1.5. Os serviços seråo solicitados de forma eletrônica e em caso de inviabilidade do envio por
este meio, as passagens e cgtaçöes devem ser entregues na Cåmara Municipal ðe Nova Friburgo/RJ, em
dias rlteis, no horário das 09 (nove) horas às 18 (dezoito) horas no seguinte endereço: Rua Farinha Filho,
50, centro Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, salvo casos de emergência. /

, 1.7. O prazo da contrataçäo é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez)
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14J332021

um ano da data do orçamento'daAdministraçåo, aplicando-se a variaçäo do ÍndiCe Nacional de Preços ao
ConsumidorAmþlo - lPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica - IBGE, verificado no
periodo, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadaS e conclufdas após-a ocorrência da anualidade.



CÀA,|ARA DÊ
VEREÅDOR SDE cÂMARA MUNtctpAL DE NovA F

ESTADO DO RtO DE JAN EI RO

F

¡i
A C\rrc dù ËÂr, trjir{¡ùsrrt
NOVA FRI UR6O

..11,

z. Do pREço uÁxluo ncerÁvel eELA ADMtNtsTRA çAO E DO INTERyAIO
ENTRE OS LANCES

r"Å

-- .-*.n{f.Ê=.*+,.
I -.t

MINIMO

2'1. O valor global estimado pela Administraçåo para a contrataçäo do objeto deste pregåo é de
R$ 85.110,06 (oitenta e cinco mil, cento e dez reais e seis centavos), conferme iabela abaixo. O valor
estimado correspondem a- pesquisa de preços realìzada na fase .¡nierna dq preparaçäo deste edital,
conforme documentos incluídos no processo Administrãtivo cpl no 00412026. I '

Grupo Valor anual
estimado nos

Estudos
Técnicos

Preliminares

Percentual
Mínimo de
Desconto

lntervalo
mínímo entre

os lances

de serviços de agenciamento de passagens incluindo
reserva, aquisição, emissão, mârcação e/ou remarcação de bilhetes
aéreos domésticos nacionais e internacionais com prestaçào de
serviço de seguro em caso de viagens infernacionais. Nestes ç".os o
seguro deve possuir cobertura mÍnima traslado e repatriamento em
caso de acidente/doença ou morte, assistência médica (despesas
médico/ hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento):
$50.000,00 (cinquenta mil dólares); assistência/despesas
farmacêuticas; $ 1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica: Rg
300,00 (trezentos dólares)'.

Prestação

2 P'restação de serviços de agenciamento de pà9sagens, incluindo
reserva, aìquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes
terrestres.

3. DA DOTAçAO OnçnmENTÁRtA

Os créditos para satisfazerem as despesas decorrentes da apuraçåo deste pregåo correråo por conta
da dotaçäo orçamentária:

Glassificação Elemenio de
Despesas

Programa de Trabalho

Prestaçäo e Serviços JurÍdica 33.90.39.00 01 .001 .01 .031 .1030.2.241.

4. DA PART|C|PAçAO NA L|C|TAçAO

4.1. Poderåo participar deste certame os interessadoç cujo ramo de atividade seja comjatível
99T.o objeto dà licitaçåo e que estiverem previamente credenciáQos no Sistema oe cåoastra'mánto'
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Govêrno Federal (www.qov.br/compras).
por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Púbticas grr.il!ffi¡6þ -[[ffii,pela senha de'acesso do gov.br.

42. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas e.m seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidáde do provedor do sistema ou do órgåo ou
entidade promotora da licitäçäo por eventuais danos,decorrentes de uso indevido das credencáis de
acesso, ainda que por terceiros
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' 4.3. É de responsabilidade do cadastrado confbrir a exatidåo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualtzados junto aos órgåos responsáveis pela
informaçå0, devendo proceder, imediatamente, à correçåo ou å alteraçåo dos registros täo logo identifique
incorreçåo ou,aqueles se tornem desatualizados. ' ,

4.4. A näo observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no
momento da habilitaçäo.

4.5. A participação é AMPLA CONCORRÊruCIA.

4.5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequ.eno poÉe, para as sociedades cooperativas.mencionadas no
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
MEl, nos limites previstos da Lei Gomplementar no 123. de 2006.

o microempreendedor individual -

4.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada ,às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçäo da licitação,
ainda não tenham celebrado; contratos com a Administração Públ¡ca cujos valores somados
extrapolem a receitâ.bruta máiima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
þorte, 

t

4.6.

4.6.1.

4.6.2.

4.6.3.

Nåo poderäo disputar esta licitaçåo:

Pessoa Física, conforme item 9.1..1 do Termo de Referência;

aquele que nåo ateinda às condições dèste Edital e seu(s) anexo(s); .

sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitaçåo;

4.6.4. sociedades cooperativas, considerando a vedaçåo conti$a no art. 10 da. lnstruçåo
Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.6.5. empresas estrangeiras que nåo tenham representaçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçåo e responder administrativa ou judicialmente;

4.6,6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,
quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimentq de bens a ele relàcionados;

4.6,7. empresa, isoladamente ou em consórcio, respohsável pela dlaboraçåo do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cirico por cento) do capital com direito á voto, responsável t6cnico ou
subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela'necessários;

4.6.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista.ou.civil com dirigente do órgåo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçåo na licitaçäo ou'atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6.10.,empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos,termos da Lei no 6.404, de'15 de
dezgmbro de '1976, concorrendo entre si;

4.6.8. pessoa física ou jurídica q,ue se encontre, ao tempo da licitaçåo, impossibilitada de participar,
da licitaçäo em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

w
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4.6'11. pessoa.física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçåo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poi exploraçäo.de trabalho infåntil, por sunmisiáo
de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo, ou por contrataçåo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçäo trabalhista;

4.6.12. asente púbtico do órsåo ou enridade ticirante; r"irf ii55.L.p, ï-_Þg
4.6.1g. pessoas jurfdicas reunidas em consórcio; 'lÌi''s-,,",-. .$ß*. ,.. .--1

4.6.14, Or:ganizaçÕes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSClp, atuando nessa condiçåo;

4.6.15. Nåo poderá pa rticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçåo do contrato
agente público do órgåo ou entidade contratante, devendo ser observad S as'situaçÕes que possam
configu rar conflito de interesses no exercício ou pós o exercíc o do cargo u empregoi nos termos dao

o

. ..4:7, o impedimento de que trata o item 4.6.8. será também aplicado ao licitante qùe atuei em
substituiçåo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade Oa sanfåoã åi;rpli";ã;
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica dõ licitante. .'

4.8. A critério da Administraçåo e exclusivamente a éeu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.6.6. e 4.6.7. poderäo partiçipar no apoio das aiiviOades de
planejamento da contrataçäo, de execuçäo da licitaçåo ou de gestäò do côntrato, dåsde qru ròo rrfå*ireà
éxclusiva de agentes públicos do órgåo oú entidade. -

4'9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1.r0. , o disposto nos itens ¿.b.0. e 467 nåo impede a licitaçäo ou a contrataçåo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçåo do projetó b¿s¡co e dó projeto .*".ri¡uJ,-n.;;;i;"ãçil;
integradas, e do projeto executivo, rìos demais regimes áe execuçåo. ,

4.11. A vedaçåo de que trata o item 4.6.12. estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da
contrataçåo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica. .

. 5' DA APRESENTAçÃO DA PRoPosrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo

5.1. Na presente licitaçåo, a fase de habilitaçåo suçedèrá'ás fases de apresentaçåo de
propostas e lances e de julgamento.

5,2. Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de'desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, åté a data e.o
horário estabelecidos para abertura da sessåo pública.

5.3.
I

No, cadastramento da þroposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, '

que:

5.3.1. está ciente e concordä com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de
9u9 3. proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data Oe suã entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçåo definidos ño instrumento convocatórioi

4



.;',?ri ",i F')lì,' : 'l:;i ).11T¡i, 
,r, -',.:.ï,.-,0

ni;,; Í-',,," -tiù[þ"' ^,,2l'11
l;'1'x. )'t"i j,(tít 

',:,' 
- - "ry,.fi'- *--

cÂunnn MUNTcTPAL DE NovA rR¡euRco
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂt'¡lR¿ pr
VER[ADORES DE
NOVA FRtSURGO
a 

'.rr* 
ilù fâvâ,.'o{fgrnr{n

estabelecidos no artiqo 3" da.Lei Complementar no 123, de 2006, estan
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
1Á. 1?1 r1a )ñ)1

5.3.2. nåo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nåô emgrega
menor de'16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, ná condiçåo de aprendiz, nos termos do Afttgp-Z.i
XXX|ll, da QO¡stituiçåo;

5.3.3. näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o diqposto nos L¡çlSqql|l_e_!L do..-A-t[,*1.3: e-Ir!--rnçigp*lll d.S-ff!.J-l_dê*QSnqtjjUçâq.
Feáeral;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoQ com deficiência e para reabilitado
da Previdência Sogial, previstas em léi e em outras normas específicas. 

.

5.4. O liciiante organizado em cooperativa deverá decla/ar, ainda, em campo próprio do sistema'
eletrônioo, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.'133, de 2021

5.5. O fornecedor enquadradtj como microempresa,.empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôhico, que cumpre os requisitos \ÿ

do apto a.usufruir do tratamento
SS 1o ao 30 do art. 4o, da Lei n.o

5.5.1. no item exclusivo para participaçåo de microempreqas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçåo do bampo ''näo" impedirá o pros,seguimento no certame, para aquele item;

. 5.5.2. nos itens em que a participaçåo nåo for exclusiva para microempresas e gmpresas de
pequeno porte, a assinalaçåo do campo "nåo" apenas produzirá o efeito de o licitante n.äo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa

5.5.3. Näo poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.5.3.1. de cujo capital partiqipe outra pessoajurídica;

5.5.3.2. que seja filial, sucursal, agência ou representaçåo, no País, de pessoa jurÍdica com sede no \t
exterior;

5.5.3.3.e cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de'
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite.de que trata o inciso ll do art.30 da referida lei;

5.5.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais dle 100/o (dez þor cento) do capital de outra empresa
nåo beneficiada pela LeiComplementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrâpasse o limite
de que trata o inciso ll do art.30 da referida lei;

5.5.3;5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado dd outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida
lei;

5.5.3.6. cônstituída sob a forma de cooperativas,.salvo as de consumo;

5.5.3.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.5.3.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora-ou

Ø&
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de distribu dora de tÍtulos, valores mobi iários e cåmbio, de empres de arrenda
privados e de capitalizaçäo ou de previdência complementar;

5.5.3'9. resultante ou remanescente de cisåo ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica Que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-catàndário anteriores; , ,

5.5.3.10. constituída sob a forma de åociedade por açöeb;

5.5.3.11. cuios titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçåo_de pessoalidade, subordinaçåo e habitualidade.

5.6.' A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 5.3. ou 5.5. sujeitará o'licitante às sançöes
previstps na Lei no '14.133, de 2021 , e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a propostá ou, na hipótese de a fase de habilitaçäo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e'de julgamento, os documentos de habilitaçåo
anteriormente inseridos no sistema, até a.abertura da sessäo púbiicà,

t5.8' Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçäo da proposta e dos
documentos de habilitaçåo pelo licitànte, o que ocorrerá somente após os procódimentos då abertura da
sessäo pública e da fase de envio de lances.

5.9' Seråo disponibilizados para acesso p.úblico os documentos que compöem a proposta e
habilitaçåo dos licitantes convocados para apresentaçåo de propostas, após a iase de envio de lances.

5.10. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmaçåo daqueles' exigidos no edital de licitaçåo e já apresentados, seråò encaminhados pelo licitante mais bem classifi'cado,
após o encerramento da etapa competitiva.

5.11. Desde que disponibilizadp
seu valor final-mínimo. ou o seu percentuä
obedecerá às seguintes regras:

\
5.11.1. a aplicaçäo do intervalo mfnimo de.diferença de valores ou de percentuais entre os lances 'que incidirá tanto pm relaçåo aos lances intermediários quanto em relaçäo aò tance qr" ãoOi¡iã ;"1ñ;;

oferta; e

5.11.2. os lances seräo de envio. automático pelo sistema, relpeitado o valor final mÍnimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5,12, O valor final mf nimo ou o percentual de desconto'final máximo parametr.izado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12'1' valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor prêço; e

5.12.2' percentual de desconto inferio.r a.lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
I de desconto máximo quandb do cadastramento da propostg ê

5.13. O valor final.mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.1:1. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade prqmotora da'
licitaçåo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos d! controle externo à interno. '

,4
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5.14. Caberá ao licitante inteíessado em participar da licitaçäo acompanhar as operaçöes no

.sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
'negócios diante da inobservância de mensagens emitidas p'eta nOministraçåo ou de sua desconexåo.

5.15. O licitante deverá c.omunicar imediatamente ao provedor do sistema
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

''1?''i' ilf C:Stl +?cli:rrr+iìr0
ir,. ,:iir ,; ogql-ùq- ._&6

6. Do eREENcHTMENTo DA pRoposrA [iiîf] . 
*{S'-.- 

.

qualquer

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisterna eletrônico,
dos seguintes campos: '

6.1.1. valor total e percentual de desconto do item;

6.1.2. MBrca e modelo, quando for o caso

6.1.3. Descriçåo po objeto, contendo as informaçÕes similares à especificaçåo do Termo de
Referência, quando for o caso;

6.2. Todps as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6.3. Nos valores propostos 'estaräo inclusos todos os custos operacionais, a'naarnoa
pfevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais à quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na.execuçåo do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de
exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçåo, sob
alegaçäo de erro, omisÖäo ou qualquer outro pretexto. ,

6,5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em. percentuais
'variáveis, a cotaçäo adequada serå a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
tjrltimos doze meses. /

6.6. lndependentementè do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seråo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçåo vigente.

6.7. .A apresentaçåo das pro-postas implica obrigatoriedade.do cumprimento das disposiçöes
nelag contidas, em conformidade com o que. dispÕe,o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem, como de fornecer os materiais,
equipamento's,. ferramentäs. e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçåo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçåo.

6.8. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 90 (noventa) dias, a csntar da data de
6ua apresentaçäo. 

r\

'6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçöes públicas, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.10. O descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administraçåo pcír parte dos
contratados pode ensejar a resporisabilizaçäo pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legql,
gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo pa"a a adoçäo dãs medidas necessárias ao exato

'cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciòo lX, da Constituiçåo; ou condenaçåo dos agentes priblicos

v

\/



"r

cÅtu¡nn oe
VEREADORES ÐE
NôVÁ FRITUEGO
A Ct,rc \io tbýo t.¡bvrglrrrß

CÂ¡VIENR MUNICIPAL DE NOVA FR]BURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,'caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuçåo do contralo.

7.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á automaticamente em sessåo pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados nestê Edital.

7.2' os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aberiura da sessåo pública. :

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

f., ,Será 
desclassificada a proposta que identifique o licitante. Assim, nåo coloquem no campo

odelo a razåo social e/ou nome fantasia da empresa

7.2.2. A desclassificaçåo será sempre fundamentada
acompanhamento em tempo real por todos os pariicipantes.

e registrada no sistema, óom

7.
DE LANCES

7.2.
de marca/m

7.4.
licitantès.

7.2.3. A nåo desclassificàçäo da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido'
contrário, lgvado a efeito na fase de aceitaçåo

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaråo da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

7.5' lniciada.a etapa competitiva, os licitantqs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletfÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado'no
registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pèlo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderêo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
-da sessäo e as regras estabelecidad no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertadO e, registrado pelo sistema

7.g. O intervalo mínimo de diferença'de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em.relaçåo aos lances intermediários quanto em.relaçåo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser aquele definido no item 03 deste edital.

7'10. o licitantè poderá, uma única vez, excluir seu tiltimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivef.

7,11. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO

7''12. Caso seja.adotadô para o envio de lances no pregåo eletrônico o modo de disputa''aberto",
os licitantes apresentaråo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.12.1. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçåo de.dez'minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
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perÍodo'de duraçåo da sessåo pública

7.12.2. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviãdos nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediårios.

' 7;,12.3. Nåo haÝendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sespåo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordênará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçåo.

7,12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçåo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinicio da disputa aberta, para a definiçåo das demais colocaçöes.

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seråo convocados para aprgsentar
lances intermediários. t

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

I

| 7.13, Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessåo ptiblica, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

7.15. No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapã cômpetitiva do Pregäo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepçåo dos lances.

7.16. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessåo ptiþlica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sílio elétrônico utilizado para divulgaçåo.

7.17. Caso o licitante nåo apresente lances, concorrerá com o valor d.e sua proposta.

7.18. Em relaçäo a itens näo exclusivos para'participaçäo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçåo automática, junto å
Receita' Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna próþria as
microempresas e empresas dê pequeno porte participantes, procédendo å comparaçåo com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 _e_45 da Lei Complemejtar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
no B 538, de 2Q15

7.18.1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhôr lance seräo
consideradas empatadas ôom a primeira colocada. 

l

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para'desempaie, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçåo automática para tanto.

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo
se manifeste no prazo estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes microempresa e'empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçåo, para
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o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

7.18.4. No'caso.de equivalênoia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se êncontrem nos intervalos estabeleçidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.19. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (nåo segujdas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa abertô e'fechadol

7'19'1. Havendo e^v9ltu?lempate entre propostas ou lances, o'critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei ng 14.133: de 2021, nesia ordem:

7,19.1'1. dis.puta final, liipótese em que os licitantes empatados poderåo apresentar nova
propósta em ato contÍnuo à classificaçåó; '-- -"'r-'-r-:' r-- 

. 
-- '- 'i

7.19.1.2. avaliaçäo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto Oe cumprimento de oOrigáçOðs
previstos nesta Lei;

7.19.1.9. desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöes,
dos órgåos de controle. ' -

, âos bens e serviços
produzidos ou prestaflos por. /

7.1g.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgåo ou
entidade da Administraçåo Pública estadual ou distrital licitante ou, no, caso de licitaçåo realizada poiOrgao
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.2.2. empresasbrasileiras;

7.19.2,3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paÍs;

7.19.2.4. __empresas que comprovem a prática de mitigaçåo, nos termos da Lei no,12.1g7, de
29 de dezembro de 2009

' 7.20. Se aplicados os critérios do caput do artigo 60 da Lei Federa'l no 14.133t21 e, ha
seqüência, os critérios_ do parágrafo prime¡ro do referião artigo e persisiind; 

" ;;a-te, ierá- realizado sorteio eletrônico utilizando-se a ferramenta dlsponível nã siståma do governo federai.

'l 7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessåo priblica, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer 

"òim" 
do preço máximo ou inferiorco'¿urôoÀïo Jetiriioo para a contrataçåo,

o pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçäo
inicialmente: estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negóciaçäo, for desclass¡t¡càOò äm
razåo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Aãminiitr"çaá. 

---- --:: -"r- -'

7.21.2. A negociaçåo será realizada por meio do sistema; podendo s9r acompanhada pelos demais
licitantes.

,'-p



cÂMnRn oe
VEREADORFS DE
,NÕVÁ}RIBURSO

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIROA C¡rq dc 8ôÝa nrjltorg(rai,

7.21.3. O resultado da negobiaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

7.22, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos docÙmentos complementares (docum'entos que. comprovem às especificaçöes
téc¡icas das impressoras ofertados, tais como folders, catálogos, manuais, site'do fabricando),
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital'e já af resentados.

7.23. O fornecedor ao participar da licitação aceita a retenção de imposto de renda da
pessoa jurídicã - IRPJ na fonte þela iaùara Muniðipal de Nova Friburgo quando da liquidação e
pagamento da despesa, .devendo emitir a Nota Fiscal com o'valor destacado do imposto, com
fundamento na lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil' no 1.234t2012 e na Instruçfo
Normativa no 008/2023 do Gontrole lnterno da Gâmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em
http://cmnovafr!burgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57.

7.23.1. Gaso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteJa em alguma hipótese
normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do lmposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ,
deverá prestar as declarações previstas nos artexos da referida instrução normativa no 008/2023,
conforme o caso, quando do envio d¡ proposta reajustada. Gaso não envie a declaração de isenção
ou recolhimento diferenciado, o valor do lmposto de Renda será retido no pagamento.

'7.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
fundarñentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

a partir de solicitaçäo

' 7.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, independente de solicitação
da licitante, convocando-o parà envio da proposta reajustada sob pena de desclassificaçäo no item e
abertura de processo de responsabilização

v

v

7.25.
proposta.

Após -a negociaçäo do preço, o ,Pregoeir'o iniciará a fase de aceitaçåo e julgamento da

I DA FASE DE JULGAMENTO

8.1, Encerrada a etapp de negociaçåo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçåo no certame, conforme previsto no art. '14

da Lei n" 14j332021, legislação correlata e no item 4.6. do edital, especialmente quanto à existência de
sançåo que impeça a participaçåo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

;ì 3|ô:*1i,r..,.11r."1,:?11,9:.1þr.oa Jurídica, mantido peto rribunat de contas da uniäo-rcu
(https: //certidoes-apf. a pps. tcu. qov. br/ ).

\\,
A consulta aos cadastros será realizada em. nome da empreba licitante, por força da

vedaçäo de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçåo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por palte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29r capuf)

8.3.1. A tentativa de burla serå verificada por meio
similares, dentre outros, (lN n" 3/20'18, art. 29, $1o).

8.2.

ø9

dos vínculos societários, linhas de fornecimento
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificaçåo.(lN no 3/2018, art. 29, S2o).

8.3'3. Constatada a existência de sançåo, ¡ licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçåo de participaçäo.

8.4. Caso atendidas as condiçöès de participaçåo, será iniciado o procedimento de habilitaçåo.
)

8.5. Caso o licitantd provisoriamente classificado em primeiro lugar ténha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benãfício,.em conformidade,cori os
itens 4.5. e 5.5. deste edital - - .-- J-'-

'. 8.6. Verificadas as condiçöes de particþação e de utilizaçao âo tratamento favorecido,. .opregoeiro..exa¡inará a propos[a classificada em primeiro lugar quanto ä adequação ao objeto e'å
compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado þara contrataçåo nåste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEÇES no 73, de.30.de setembro de 2022

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contivervícios insanáveis;

8.7.2. nåo obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

. 8.7.3;
contrataçåo;

apresentar preços [nexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de¡nido para a

I
8.7'3.1.Os p¡eços unitários devem respeitar o valor máximo estimado para o item e opercentual mínimo de desconto, sob pena de desclassificaçäo.

8'7.4. näo tiVerem sua ex.equibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçåo; ' -

I

. ' 8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

' 8.8' No caso de bens e serviços em geral, é indicio,de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäor. 

'

8.8.1.1. ' que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

8'8'1.2. -' inexistirem cilstos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Erros no preenchimento da planilha nåo constituem motivo para q desclassificaçåo da
proposta. A planilha poderá ser ajustadå pelo fornecedor, no.prazo indicado pälo sistema, desde que nao
haja majoração do preço.

,,.rri,,ffiI ':,,ü

r,';'i:;ii"--":&- --,j' ,¿ f-.i,!

1

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, qúe comprove:

. . ^ 8..9'1.. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nåo àlt"r.r u
substância das propostas; !

.8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Sim

planilha passível de correçäo a indicaçäo de
ples Nacional, quando nåo cabível esse regime.

w
1
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8.19. Pàra fins de análise da proposta qu.anto ao cumprimento das especificações do

- objeto previstas no termo de referência, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
rpquisitänte do serviço ou da área especializada no objeto.

8.11. A sèssäo 
-será 

suspbnsa peto pregoeiro para a análise dä compatibilidade das
especificaçöes técnicas às especificações previstas no Termo de Referência. O Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no l'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

9. DA FÄSE DE HABILITAçÃo

9.1. Seråo exigidos para fins de habilitaçåo os seguintes documento, nos termos dos arts 62 a
7õ da I oi no 1Ã 1?? de 2O21'

9.2. Habilitação juiídica

9.2.1. no caso de empresário individual, inscriçåo no Registro Público de Empresas Mercantis; a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.212. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MElr Certificado da Condiçäo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçåo ficará condicionada.à verificaçäo da

autenticidade no s ítio www. porta ldoempreendedor. gov. br;

g.2.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus.administradores;

g.2.4. inscriçåo no Registro Público de Empresas Mercantis,onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g.2,5. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato .onàtitrt¡uo no Registro Civil åas Pessoas

Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçåo dos seus administradores;

9.2.6. decreto de autorizaçåo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.3.Os documentos acima deveräo estar acompanhados de'todas as alteraçöes ou da consolidaçäo

respectiva
.,r

9.4. Regularidade fiscal,.social e trabalhista:

g.4.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de

certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e å Dívida Atiya da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da

Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da F'azenda Nacional,

9.4.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, ionforme ocaso;

9.4:3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.4.4. prova dg inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçåo de certidäo negätiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçåo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto.Lei no 545?., de'1o de maio de

1943'' , . i
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9.4.5. prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio
ou sedé do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4'6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, incluindo a certidåo de

.débitos insçritos em dívida ativa;

9,4,7, caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ,e/ou municipais
.relacionados ao objeto coirtratual, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentaçåo de
declaraçåo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

e.5. QUALtFICAçÃO TÉCNtCA

9.5.1' Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito púbtico ou privado, comprovando que a licitante cumpriu ou cumpre, de forma
satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao
especificado neste Termo de Referência, com clara menção do serviço e execução bem-
sucedida por pelo menos 1 (um)ano.

9.5.1.1. A documentaçäo apresentada deverá conter informaçöes que permitam contatar a empresa
atestante para fins de aferiçäo.

9'5'1.2. Será ádmitida, para fins de 
'compròvaçäo 

de quantitativo mínimo, a äpresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

g.5.1.g. Os atestados de capacidade técnica poderåo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do prestador.

g.5.2' Certíficado de registro ou inscrição perante o Ministério do, Turismo ou órgão
competente i

9.5.3. Declaração de no mínimo 02 (duas) companhias aéreas brasileiras de que a agência é
. credenciada junto às mesmas e está autorizada a emitir bilhetes dd p""sag"n" aéreas'dessas compânhias, ou, em se tratando de agência consolidada, declaração das.cias

aéreas à sua consolidadora,

9.6'A documentaçåo exigida para fins de habilitaçäo jurfdica, fiscal, social e trabalhista e técnica,
poderá ser verificada por meio do registro cadastral no SICAF relativos às informaçöes e
docui'nentos nele inseridos.

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderåo ser apresentados em original,,por
cópia ou,por qualquer outro meio admitido pela legisl6çåo.

9.7.1, somente haverá a necessidade de comprovaçäo do þreenchime¡to de requisitos m
apresentação dos documentos origin is nåo-d g ta s quando houver dúvida em re açåo à integrid
documento digital ou quando a lei expre Ssamente o exig o

1o

9'8. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgåo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei no 14.'1 3,312021.

' 9'9. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de
habilitaçåo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da ie¡ tåii o¡
I, da Lei no '14,133/2021).

ediante
ade do

@
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9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de.inabilitaçå0, a declaraçåo
de que cçmpre as-exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita.do da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.11, O licitante deverá apresentar, soþ pena de desclassificaçåo, declaraçåo de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhi_stas, nas normas infralegais, nas convençöes
-coletivas de trabalho e nos termos de'ajustamento de conduta vigentes na data de entlega das propostas.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgåos responsáveis pela informaçåo, devendo proceder, imediatamente, à
correçäo ou à alteraçäo dos registros tåo logo identifique incorreçåo ou aqueles se tornem desatualizados.
(lN no 3/2018. art. 7o, capuf)

9.12.1. A nåo observåncia do disposto nô item anterior poderá ensejar desclassificaçäo, no
momento da habilitaçåo. (lN no 3/2018, art 7o, parágrafo único).

9.1.3. A verificaçåo pelo pregoeiro, em sltios eletrônicoS oficiáis de órgåos e entidades emissores
de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo,

9.13.1. Os docur¡entos exigidos para habilitaçäo que näo estejam contemplados no Sicaf seråo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitaçäo do pregoeiro.

| 9.14. A verificaçåo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele näo contidos somente será feita
em relaçåo ao licitante vencedor. /

9.15. Ressalvado o entendimento do Plenário do Tribunal.de Contas da Uniåo no Acórdäo no

1.21112021, após a entrega dos documentod para habilitaçåo, nåo será permitida a substituiçäo ou a
apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121, art 64, e lN 7312022,
aÍ-39-s4:): '

9.15.1. complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existenteb à época da abertura do certame; g

9.15,2. átualizaçåo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emiiido unilateralmente pelo
licitante;

9.15.4. suprimento da ausência de certidäo e/ou documento, de cunho declaratório eipedidg por
órgäo ou entidade cujos atos gozem de presunçäo de veracidade e fé pública.

9.16. Fihdo o prazo assinalado ser¡ o envio da nova documentaçäo, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitaçäo. l

/'
9.17. Nos casos de documentos anexados posteriormente com fundamento no Acórdäo TCU no

1.21112021, o prazo para envio será de no mínimo 02 (horas) horas, podendo ser prorrogado pelo tempo
necessário ao envio, a critério do agente de contrataçäo.

9.18. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissåo de contrataçäo po'derá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juríd-ica, mediante decisäo

v
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m ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçäo e

9.19: . Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçåo, até a aþuração Oe uma
, proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem g.13.1.

9.20' Somente seräo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçåo do
licitante cuja .proposta atenda ao editat de licitaçåo, após .oti.iriJor 

"r 
prãËäojrentos de que trata o

subitem anterior.

9.21' A comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçåo, e não como condiç.ao para participãção ñå
licitaçåo (art. 4" do Decteto n" _8.53_8./2019).

9'22. Quando a fase de habilitaçåo anteceder a de julgamento e já tiver siiJo encerrada, nåo
caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçåô, éalvo em ra|åo de fatos rrpãr"niåniã.
ou só conhecidos após o julgamento,

10. DO TERMO DE CONTRATO

l0'1' ApÓs a homologaçåo e adjudicaçåo, caso se conclqa pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalènte.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçåo,

3:rr1.,ilî il"'ffr::.ïHiilïj:ij'Ëffj,: 
equivarente, sob pena dè deca¡r o direito ¿ .ont'ui'ðáo

10'3. Alternativamente à convocaçåo para comparecer perante o órgåo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento eduivalente, a Administraçäo poderá: a) encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), pära que sejá assinado e devolvido no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de
processo eletrÔnico para que seja assinado digitalmente em até 05 ,(cinco) dias úteis; ou c) outro meio
eletronico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificaçäo pela
Adniinistraçäo.

10.4- Os prazos dos itens 14.2. e 14,3. poderào ,"r. prorrogados, por mais 02 (dois) dias úteis, por
solicitaçåo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçåo.

10.5 O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência

11. DOS RECURSOS \ /

11.1. A interposiçåo de recurso rêferedte ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou
inabilitaçåo de licitantes, à anulaçäo ou revogaçåo da licitaçåo-, observará o disposio no art. 165 då Lei no
14 1?,a da 9î)4

.1'1,2. O prazo recursal e de 3 (très) dias rlteis, contados da data de intimaçåo ou de lavratura da
ata.

11'3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçäo ou inabilitaçåo do licitante:

11.3.1. a intençåo de recorrer deverá,ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez)

W
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minutos, sob pena de preclusäo e importará a decadência do direito de recorrer e adjudicaçåo do objeto da
licitaçäo ao vencedor.

11.3.2. o prazo para apresentaçåo das razöes recursais será iniciado na data de intimaçåo ou de
lavratura da ata de habilitaçåo ou inabilitaçåo;

11,4. Os recursos deveråo ser encaminhados ern campo próprio do sistema

11.5. O recurso será dirigido ä autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida,
a qual poderå reconsiderar sua decisåo no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo pnzo, encaminhar
recurso para a'autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

'11.6. Os recursos interpostos fora do prazo nåo seråo conhecidos.

11.7. O.prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos dämais licitantes será de 3
(três) dias útgis, contados da data da intimaçåo pessoal ou da divulgaçåo dp interposiçäo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8, O recurso e o.pedido de reconsideraçåo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisåo
recorrida até que sobrevenha decisåo final da autoridade competente

11.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

1'1.10. Os autos do processo permaneceråo com vista franqueada aos interessados na sede da
Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ.

12: DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÖES

12.1 Comete infraçåo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: ,

12.1,.1. deixar de entregar a documentaçåo exigida pata o certame ou näo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nåo mantiver q,

proposta em especial quando:

12.1.2.1. nåo enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçåo;

12.1.2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

12.1.3. nåo celebrar o'contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contrataçåo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a'ata de registro de preço, ou a
aÖeitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão; 

,

12.1.2.4.
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12.1.4' apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo
falsa durante a licitaçäo

12.1.5. fraudar a licitaçåo

quando:
12.1'6, comportar-se de modo inidôneo ou'cometer fraude de qualquer natureza, em especial

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2: induzir deliberadamente a erro no. julgamento;

12.1.6.3. apresentpramostrafalsificadaoudeteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo

12.1.8. praticaratd lesivo previsto no art. 5o da L_ei n.o,12..846, de 201-3-.
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12.2. Com fulcro na Lsi no 14.133, de 2021-, a Administraçäo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou aOiuOicatarios as seguintes sançÕes, sem prejuizo Oä{ ieiponsabitidades civil e
criminal:

12.2.1 . advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaraçäo Od in¡done¡dade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçåo ou até que seja promovida sua reabilitaçåo peiante a própria autoridade que
aplicou a penalidade

12.3, 'Na aplicaçäo das sançöes seråo considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçåo cometida.

12.3,2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçåo pública

12.3.5, a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
drientaçöes dos órgäos de controle.

12-4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxi,mo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicaçåo oficial.

12.4.1. Pa.ra as infraçöes pievistas nos itens 12.1.1,,12,1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 1S%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1 .4., 12.1 .s., 12.1 ,6., 12.1.7 . e 12,1.9., a multa será

%
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12.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderåo ser aplicadas, cumulativamente ou nåo, à penalidade de multa.

12.6,, Na aplicaçäo das sançÕes será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da datB de sua intimaçåo.

12.7. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávél em decorrência
das infraçöes administrativas- relacionâdas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1,3., quando näo se justificar a
imposiçåo de penalidade mais grave, e irnpedirá'o responsável de licitar e contratar no ãmbito da
Administraçåo Pública direta e indireta do ente federativo a,qual pertencer o örgäo ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três)anos.. :

12'8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançåo de declaraçäo de inidoneidade para licita¡ ou
contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.j.6,, 12.1.7. e
12.1.8'., bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos,itens 12,1.1., 12.1.2. e 12.1: que
justifiquem a imposiçåo de penalidade mais grave què a sançåo de impedimento de licitar e contratar, cuja
duraçåo observará oprazo previsto no art. 156, $5o, da Lei n.ô 14.133/2021

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, Oesci¡ta no
item 12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigaçåo assumida e o sujeitará às þ'enalidades e þ
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgåõ óu entidade promotoå da licitaçåo, nos termos
{o art. 45, $4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022

12.10.' A apuraçäo de.responsabilidade relacionadas às,sançöes demandará a instauração de
processo de responsabilizaçäo a ser conduzido por comissåo composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliaiá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir. ;

12.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificaçöes serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF

12.12. Os endereços de'e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf seråo
considerados de uso contínuo da empresa, nåo cabendo alegaçåo de desconhecimento das comunicaçöes
a eles comprovadamente enviadas,

12'13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçåo das sançöes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contrafar, contado da data'da intimaçåo, o qual sera dirigido a
autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que., se nåo a reconsiderar nô prazo de S (cinco] dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12-14. Caberá 4 apresentaçåo de pedido de reconsideraçåo da aplicaçäo da sançåo de declaraçäo
de inidqneidade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da daia da intimaçãó, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

12'15. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teråo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisåo final da autoridade competente

'12.16. A aplicaçäo cas sánçoes previstas neste gdital näo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo
de reparaçäo integral dos danos causados.

V

\-



CÅÀ4ARA D€
VEREADORES DE
NOVA FRIBURGO
A Cú¡a do fâýo ¡r¡br¡ù(órro

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

13.

-. . .13'2, A resp'osta à impugnaçäo 9u ao pedido de eSclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao riltimo dia útil anterior à data da äbertura,do certame.

. 13.3. A impugnaçåo e o pedido de esclarecimento poderäo.ser realizados por forma eletronica,
pelo seg u i nte e-mail i nstituciona I : I i_citacAgnf@ novafri burqo-ti. teg. br

DA IMPUGNAçAO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

11.1. Qualquerpessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregùlaridade na aplicaçåo
da Lel-!..:J--4",..:1-.33-dé.2-9-21, devendo protocolar o pedido ate 3 (tres) dias úteis antes-da data da abertura'do
certame,

13.4.
certame.

As impugnaçöes e pedidos de esclareòimentos näo suspendem os prazos previstos no

13.4.1. A concessåo de efeito suspensivo à impugnaçåo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo aggnte de contrataçäo, nos autos do processo áe licitaçåo.

1q.5, ,Acolhida a impugnaçäo, será defirìida e publicada nova data para a realizaçäodo certame.
\ 

._4.jr7,.. f/_Ì,r/.i.i:r,/i i.{.\:;, -.,.14' DAS DlsPoslçÖes cERAls 
:,u,.rf:j, 

;;U'tf .äf
t .: ,' ..-,, ^. ^rîq.14.1. .será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico. . \':',', ,.'', -''' -' -¿1;;L ---

14.2' Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo
do certame na data marcada, a sessåo será automaticamente trahsferida para o 

'primeiro 
dia útíl

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicaçåo em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso'e durante a sessåo pública observaråo o
horário'de BrasÍlia - DF. "- - ---:-'

14.4 A homologaçåo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçäo

14.5, As noÉmas disciplinàdoras da licitaçåo seråo sempre inteçpretadas em favor da ampliaçåo
da disputa entre os interessados, desde que nåo comprometam o interessó'Oa Rdministraçäo, o priniipio Oa
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçåo.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas ea Admlnistraçåo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentem'ente Oa
conduçåo ou do resultado do processo licitatório.

14.7 ' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-ée-álo dõ vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienté Àa
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais nåo essenciais näo importará o afastamento do
licitante, de'sde que seja possível o aproveitamento do,ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse púbtico.

14.9, Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

%
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIROA coro d$ frýô friborJarñr,

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Minuta do Contrato.
.\

Membro da

cÅ¡lrnr or
VÊRåADORES
NÔVA FNIFU RCO

, 1'4.10;. O Edital e sêus anexos estäo dispoìfveis, na fntegra, no Portal Nacional de Gontrataçöes I

Públicas (PNçP),. no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), no Portal

da Traàspárencia da Cåmara 'Municipal que . se encontra no ' endereço _ eletrônico
https://www.novafriburgo.rj.lêg.br/- e no endereço Rua Farinha Filho, .no 50, Cçntro, Nova Friburgo/RJ,
Cep:ZælO-i80, onOe o pioqósso administrativo permanecerá com vista iranqueada aos interessados

' 14.11. A CÂMARA MUNICIPAI Of ruOVR FRIBURGO e os licitântes do certame, elegem o foro do

Municf pio de Nova Friburgo, pa¡a dirimir qualqu3r ques!äo contfoversa relacignada cgm o presente edital.

.t' '14.12, lntggram este Edital, para todod os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. , ANEXQ l- Modelo de Proposta de Preços {

14,12.2

14.12.3

Novâ Fribuirgo/RJ, 17 de março de,2026

v

\,

t

da Silva
de Contratação

I
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ANEXO I . MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

cÂmena MUNtctpAL DE NovA FRtBURco
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROPOSTA DE PREÇOS

Processo n.o 0Q412026
Pregäo Eletrônico n.o 00212026

da Empresa ou Carimbo

r i. t.:.r, , 1,, r '

(Ii\li',J

L: n r,1c r i': r,:¡l

' ldentificaçåo
Padronizado

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova
Friburgo/RJ.

Endereço Banco Ag

aramos inteira submissäo aos termos desta
Proposta, do Aviso de Contratação e a
Legislaçåo em vigor.

/\riSirtiiìtLrr¿:ì do r,:s; ilS;.'ìtli i

Decl

Local de entrega/execuçäo: CMNF

Des,crição do Objeto
Valor

estimado Percentual de

amento de passagens incluindo reserva,
aquisiçäo, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes aéreos
domésticos nacionais e internacionais com prestação de .serviço de
seguro em caso de viagens internacionais. Nestes casos o seguro deve

traslado e repatriamento em caso de
âssistência médica (despesas médico/

hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento): $50.000,00

Prestação de serviços de agenci

(cinq ntaue dólamil )res a SAssistência/despe $farmqcêuticas: .01 0000,
(mil ólares)d ASe odontológsistência ca 300R$ (trezentos00 dólares)

possuir cobertura mínima
acidente/doença ou morte

R$ 78.950,70

d SETVe derços mentoagencra pade inclussagens, don reservaPrestação,

emtssaoaquisição, rcama e/oução deremarcação b hetgs terrestres.
R$ 6.159,36

Estadb do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Nova
Friburgo

Nome do
CAMARA

rgåo
MUNICIPAL DE

NOVA FRIBURGO

Esta proposta devera ter os campós preench idos pela Empresa e enviada via
sistem a no Portal de Compras do GoÝerno Federal (www.gov.br/compras)

Prazo de execução: DE ACORDO COM O EDITAL

Item

01

02

OR TOTAL DA PROPOSTA R$

Valor total
12 meses

R$

Valor tofal por extenso:

VALIDADE ÞA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS

OBS: Os valores unitários e totdis devem ser arredondados para 2 (duas) casas decimais, evitando-
se dízima periódica.

Responsáveis pela assinatura do contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de
Empenho:
Nome:
CPF:
ldentidade:
E-mail:
Telefone.

E-mail para notificação:
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificaçöes referentes ao presente processo licitatório e

liii::,å::-i':¡ï",'.ii:1"ï:å.'?!1:33:'"':"îil311æ;iJlig j,.rái,î:
conhecimento dos atos praticados,
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Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ na fonte:
Ó totnecedor ao participar da dispensa de licitaçåo aceita a retençäo de_'imposto de renda da

pessoa juridica - IRPJ na fonte pela Cåmara Municipalde Nova Friburgo quando da_liquidaçåo e pagamento

da despesa, devendo emitir a Nota Fiseal com o valor destacado do imposto, com fundamg!!9 na lnstruçåo

Normativa da Receita Federal do Brasil n' 1.23412012 e na lnstrugåo Nor.mativa n" 008/2023 do Controle

lnternò da Câmara' Municipal de Noí¡a Friburgo/RJ disponível ; em

http://cmnovafribu r:go-rj. portEltp.iom, Þlconsultaç/docUmentos.aspx?id=57

Caso a empresa éeja bpt"nt" pelo Simples' Naciònal ou esteja em alguma hipQtese normativa de

isençåo ou recolhimento difer,enciado'do lmposto de Renda da Pessoa Jurfdica - IRPJ, deverá prestar as

declåraçöes previstas nos anexos da reÎerida instruçåo normativa no 008/2023, conforme'o caso, quando do

envio då proposta reajustada. Caso nåo envie a declaraçäo de isençåo ou recolhimento diferenciado, o valor

do lmposio de Renda'será retido no pagamento. : '

\ÿ
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ANEXO II_ TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçAO DO OBJETO

1.1. O objetivo dêste Termo de Referênoia é a contratacåo estimada de empresa especializada na
Orestaçåo de serviços de agenciamento de.passagens terrestres e aéÌeas, nacionais e internacionais,
bem Çomo de seguro viagem, em conformidade com as normas e regulamentaçöes vioentes da
Aqência Nacional de Aviacão Civii - AÑAC e da Aoência Nacional cle Trans oortes Terrestres - ANTT
para atender as necessidades da Cåmar:a.Municipal de'Nova Fr,ibur.go conforme condiçöes,
especificaçöes, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais clár¡sulas
deste instrumento.

1.2. O objelo desta contrataçåo näo se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Resoluçäo
Legislati.va no 2.55512023, de 30 de.março de 2023,

1.3. Os serviços objeto desta contrataçåo são caracterizados como comuns uma vez que sua qualidad-e
näo é superior a'necessária para cumprir as finalidades às quais se'destinam, conforme artigo 28 da
Resoluçäo Legislativa n'2.555 de 30/03/2023.

1.4. O objeto da contrátaçäo será por grupo, conforme demonstrado no estudo técnico preliminar
anexado ao pregäo eletrônico de no 002/2026.

1.5. O prazo de vigência da contrataçåo será ale li (,doze, meses.
1.1.1. Por tratar-se de serviço contínuo, o contrato poderá ser prorrogâdo por até 10 anos, na forma

dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14J332021
1.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçåo da contratada, os preços
contratados poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se a varìaçäo do IPCA
(fndice .Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), divulgado pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística), verificado no perfodo, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
1.:1.3. Em caso de extinçäo do índice de reajuste indicado no subitem anterior, o reajuste se dará
com base no índice que o substituir ou, näo havendo, com base em acordo entre as partes, limitado
ao mener dos Índices inflacionários oficiais.

1.6.

2._ FUNDAMENTAçÃO E DESCR¡çAO On NECESSTDADE DA CONTRATAçAO

21. A presente contrataçäo visa aten-der as necessidades de aquisiçäo de passagens terrestres e aéreas
nacionais e internaci"onais, para viagens dos Agentes Polfticos å Servidores ða Cåmara Municipal de
Nova Friburgo para participarem de reuniÕes, encontros, solenidades e treinamentos, conforme
previsto no estudo técnico preliminar.

2.2. O objeto da contrataçåo não está. previsto no Plano de ContrataçÕes Anual, uma vez que no órgäo
ainda näo foi implementado o PCA. Todavia, tal despesa é Prevista no Plano Plurianual e na'Lei
Orçamentária Anual.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO. UM TôDO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA ÞO OBJETO

jo técnico preliminar apêndice a este Termo3.1. A dóscriçåo da soluçåo encontra-se pormenorizada no estuc
de Referência. t

4: ESPECTFTCAçÃO DO SERVTçO E REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

4.'1. Especificaçoes técnicas dos serviços:

GRUP
o

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

EMPENHO
ESTIMADO

@
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GLOBAL
1 Prestaçåo de serviços de agenciamento de

passagens ihcluindo reserva, aquisiçäo, emissäo,
marcaçäo e/ou remarcação de bilhetes aéreos
domésticos nacionais e internacionais com
prestaçåo de serviço de seguro em caso de viagens
internaciônais. Nestes casos o seguro deve possuir
cobertura minima traslado e repatriamento èm caso
de acidente/doença ou morte, assistência médica
(despesas médico/ hospitalares) por Acidente ou
Enfermidade (por evento): $50.000,00 (cinquenta
mil dólares); assistência/despesas farmacêutìcas: $
1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica;
R$ 300,00 (trezentos dólares).

50 (cinquenta)
passagens aéreas, sendo
46 (quarenta e seis)
nacionais e 4 (quatro)
internacionais e 02
seguros de viagem
internacional

1

2 Prestaçåo de serviços de agenciamento /de

passagens, incluindo reserva, aquisiçåo,
emissäo, marcaçåo e/ou remarcaçåo de bilhetes
terrestres.

96 (noventa e seis)

R$ 85.110,06

4.2. Os quantitativos estimados acima foram baseados no contrato atual. Já quanto ao seguró parà viagens
internacionais, por nåo ter histórico e näo ser caracterfstico de atividade parlamentar, o quantitativo
considerado foi uma representaçåo institucional na pessoa do Presidente ou por pessoa Oesignada por
ele. Já quanto aos valores estimados do contrato, estes foram calculados com base na média de
valgres do mercado atual e respeitando o intervalo de requisiçåo previsto na Lei Municipal 5.049124,
conforme documentos anexados ao presente

4.3. O agenciamento de. passagens aéreas compreende a emissäo, reserva, marcaçåo, emissåo,
remarcaçäo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, incluindo todos os
serviços necessários a prestaçäo do serviço, mediante requisiçäo prévia, autorizada pela Presidência
da Cåmara.

4 4. Para fins deste Termo de Referência entendem-se os termos acima citados da seguinte forma:

4.4.I.AGENCIAMENTO DE VIAGEM: compreende a cotaçåo, reserva, compra, emissåo,
' remarcaçåo e cancelamento de bilhetes;

4.4.2.CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilizaçäo de bilhete emitido, gerando ou nåo
valores de reembolso, gerando ou näo multa pelas companhias, conforme âs regras vigentes
dessas;

4,4.3.EMISSÃO: compreende a cotaçåo, pesquisa, reserva, marcaçåo de assentos, definiçåo do
pagamento das tarifas de bagagens, compra e emissåo. Obedeoendo ao princ[pio do menor
preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes da aplicaçäo de tarifas prornocionais
ou reduzidas para os horários compatíveis com a programaçåo da viagem;

4.4.4.PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos
casos em que isto represente toda a contrataçäo;

4.4.5.REMARCAÇÄO: compreende alteraçäo de datas, trechos ou horários de embarque e;

4.4.6.TRtrCHO: compreende todo o percurso entre a origem e ddstino, independentemente de
existirem conexÕes ou serem utilizadas mais de uma compânhia aérea.

¿.+.1. Taxa de Agenciamento constitui a única forma de remuneraçäo à CONTRATADA pelos
serviços de agenciamento sistematizado previstos, sendo vedada a cobrança de ADE
(Adicional de Emissäo),ADEDU (Adicional de Emissäo-Du), DU, RAT (Repasse a Terceiros),
RAV (Remuneraçåo da Agêncìa/Agente de Viagens), SDU (ServiçoDU), TRAV (Taxa de
Remuneraçäo da Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o

()#
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valor da tarifa, das'taxas e dos serviços como forrna de remuneraçäo pelos serviços
prestados.

4 5 A Contratante devënå rnanter a disponível, nos dias úteis, no horário compreendído entre Bh às 1Bh,
posto de atendimento com funçionários suficientes para atender prontamente às solicitaçöes
decorrentes dos serviços. Após o horário estipulado e nos fins de semana e feriados, a Contratada
deverå indicar preposto para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizandp à Contratante,
plantåo de telefones fixos e móvel, bem como, endereço eletrônico.

,4.5.1. O Posto de atendimento deve monitorar o embarque do passageiro nos casos de;viagens
áereas, inclusive comunicando o passageiro de eventual atrasos ou cancelamentos de voo, bem como,
solucionar qualquer problema que venha a surgir com a logfstica do embarque e desembarque, eni
aeroportos do Brasil ou no exterior.

4.6 A çOnfnAf¡DA deverá emitir o bilhete diretamente do site da companhia de transporte, salvo
em casos de impossibilidade devidamente comprovada ou em razão da economicidade.

4.7. A remuneraçäo total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor ofertado
pela prestaçåo de seruiço de Agenciamento'de Viagens, compreendendo os serviços de emissåo,
remarcaçåo, cancelamento e quaisquer outras alteraçöes necessárias, multiplicado pela quantidade de
emissöes de bilhetes no perÍodo faturado.
4.4.1. O valor da taxa de agenciamento da empresa, deve serfixa e corresponder respàctivamente ao
valor cobrado pela CONTRATADA para prestaçäo de serviços de Agenciamento de Viagens,
compreendendo reserva, emissão, remarcação e cancelamånto de pãssagem aérea nacional e
intèrnacional e passagem rodoviária, inclusive incluindó todos os custos diretos e indiretos e
despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigaçöes decorrentes da contratação.
4.4.2. O preço das passagens, a ser cobrado pela contratada, deverá possuir conformidade com as
tabelas praticadas pelas empresas de transporte, priorizadas a aquisiçåo de bilhetes com.tarifas
promocionais e dernais vantagens oferecidas, nas formas estabelecidas pelos ór,gäos governamentais
reguladores

4 B. Toda emissäo de bilhete de.passagem (nacional ou internacional) ou de seguro assistência de viagem
internacionaldeve ser precedida de cotaçäo.

4.9. Nos casos de viagem interñacional a, contrataçåo do seguro deve possuir as seguintes coberturas
mfnimas: traslado e repatriamento em caso de acidenteidoença ou morte, assislência médica
(despesas medicolhospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento): $ 50.000,O0''(cinquenta mil

, dÓlares); assistência/despesas farmacêuticas: $ 1,000,00 (mil dólares) e assistência odontológica: $- 300,00 (trezentos dólares);
4 10. A cobrança por parte da empresa contratada dever.á ser realizada por meio de emissäo de nota

, fiscal, discriminando a tãxa de Agenciamento, seguro assistência de viagem internacional, se for o
caso, e o valor das passagens aéreas ou terrestres, acrescido'das respectivas taxas de embarque e
pedágio a depender do caso, inclusive com o nome do Passageiro; número do bilhete e origem e,
destino do deslocamento;

4,11 ACONTRATADAdeveTá creditar, na próxima fatura mensal, o valordas passagens requisitadas e nåo
utilizadas pela CONTRATANTE, tao iogo sejam ressarcidas petas companh¡a-s aéreas, devendo ser
apresentado o comprovante de ressarcirhento para fins de comprovaçåo;

4.12. O local de execuçåo do objeto será a sede.da Cåmara Municipal de,Nova Friburgo, as regras de
recebimento seräo tratadas em item especÍfico.

4.13 Será admitida a subcontrataçåo do objeto contratual para ,a emissão de passagem terrestre e
t:ru:i:i:ä'exisencia 

da sarantia da contrataçåo dos arts 96 e seguintes da Lei no 14.133t2i.

O Contrat'ado deverá realizar a transiçåo contratual com migraçäo de dados, transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçÕes, podendo a Contratante,

4.14

4.15

@
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4.16

417

exigi¡ inclusive, a capacitaçäo dos seus técnicos ou da nova empresa.que continuará â execuçåo dos
serviços.

O Contratado deve tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informaçöes e
documentos que tomar conhecimento em decorrência deste contrato, nåo devendo divulgá-los a
terceiros sem o prévio e expresso consentimento do contratante, responsabilizando-se individual ou
solidariamente, de forma administrativa, civil, criminal ou fiscal, segundo a legislaçåo aplicável.
' O contratado fica responsável pela adaptaçåo e estrito cumprimento das normas da Lei Federal no
13.70912018 - Lei Geral de Proteçäo de Dados;

5 VISTORIA ( não aplicável ao caso)

6. MODELO DE EXECUçÄO COruTNATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO.

6 1 A contratada deverá iniciar a prestaçäo do serviço no dia j0.04.2A26.
6.1.1. Caso o contrato seja assinado em data superior, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, contados da assinatura do Contrato, para iniciar a prestaçåo dos serviços.
6.1.2. a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco)'dias para assinar o contrato, contados do dia do
envio. Caso o contrato näo seja assinado dentro do prazo referido, poderá a Contratante resòindir
unilateralmente o contrato, sem prejuízo de eventual processo sancionatório.

6.2. Os serviços seråo solicitados de forma eletrônica e em caso de inviabilidade do envio por este meio, as
passagens e cotaçÕes devem ser entregues na Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, em dias úteÍs,
no horário das 09 (nove) horas às'18 (dezoito) horas no seguinte endereço: Rua Farinha Filho,50,
centro Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280, salvo casos de emergência.

6 3. Os serviços poderåo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6 4.Para a perfeita execuçåo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizaros.materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários pa"a a execuçåo dos serviços

6.5. A etapa da contrataçäo rèlativa ao recebimento do objeto seguirá as regras previstas na lnstrução
Normativa no 512023 do Controle lnterno.

6 6 Os modelos padronizados de Termo de Recebimento seråo os dispostos na lnstruçåo Normativa no
512023 do Controle lnterno.

6 7. Näo se,submetem a etapa de recebimento do objeto serviços continuados näo contratados por escopo
cuja verificaçäo da sua regularidade e qualidade se dará concomitante a execução contratual.

6 B. Devido a natureza dos serviços, o recebirnento dar-se-á no dia da entrega da cotaçåo, passagern e
seguro.

6 9 Havendo algum defeito ou incorreçäo ídentificados, a fiscalizaçåo avisará o preposto imediatamente
para que sejam sanadas as pendências, no total ou em parte também de forma imediata para näo
trazer prejufzos a Contratante.

610. Concluído o prazo concedido pela fiscalização para regularizaçåo, verificando que as pendências
nåo foram sanadas, caracterizar-se-á atraso, a partir daquela data, ficä¡ndo a fiscalizaçåo encarregada
de encaminhar à unidade responsåvel pela abertura de processo administrativo sancionatório, o
relatÓrio de inspeçåo para recebimento provisório de pendências näo atendidas, em até 5 (cinco) dìas
titeis contados do término do prazo.

61'1 No prazo de 5 (cinco) dias tfteisl contados a partir da emissäo, pela fiscalização, do termo de
recebimento provisório sem apuraçåo de pendências ou da emissåo do relatório de inspeçäo para
recebimento provisÓrio com pendências atendidas, o gestor emitirá o termo de recebimento definitivo
do objpto do contrato, se constatadas as devidas condiçöes de recebimento após a verificaçäo da
conformidade aos termos ajustados.

6.12. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensåo; qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0'14.133, de 2021,'comunicando-se.à empresa para

Ý
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emissåo de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execuçåo do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

613. O prazo paru a soluçåo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçåo
durante a análise prévia à liquidaçåo de despesa, nåo será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6 14. O recebimento provisório ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a'responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçåo do contrato,

7. EsPEclFlcAçÃo E cARANTIA Dos sERVtços, DAs coNDtçoEs DE MANUTENçÃ9 E
ASSISTÊNC|A TÉCNICA

7.1 Nos serviços todos os gastos envolvidos com mão de obra, deslocamentos e equipamentos
deverão ser arcadps pela CONTRATADA, sem quaisquer encargos adicionais para a CONTRATANTE. -
A firialidade básica desses serviços será a de manter as instalações em questão em perfeito estado
de conservação, propic_iando um ininterrupto e perfeito funcionamento dos mesmos e a detecção de
desgastes ou defeitos para sua imediata correção pela CONTRATADA. Dessa forma, todas as ações
que visem manter as instalações prediais em perfeito estado de conservação deveräot ser
desenvolvidas sempre que necessário, mesmo que não constem neste Anexo, pois este é uma
síntese dos serviços a serem realizados.

.7 2. A execução contratual qbservará as rotinas mínimas abaixo:

7.2,1. Acontratada reieberá a ordem de serviço por e-mail ou outro meio eletrônico.
7.2.2. ApÓs rqceber a ordem de serviço a CONTRATADAdeve prestar assessoramento para definição do
melhor custo benefício, fornecendo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a cotaçåo dos valores,
respeitando sempre o dia indicado e priorizando as tarifas promocionais e demais vantagens oferecidas pela
empresa de transporte.
7.2.3. A CONTRATADA deverá, após realizar a cotaçåo, submetê-la à apreciaçäo da CONTRATANTE,
através do meio eletrônico que recebeu a ordem de serviço ou canal de informado no momento da
contrataçåo. A CONTRATANTE selecionará o horário ou voo e aulorizaráa emissåo do,bilhete de passagem
e do seguro assistência em viagem internacionaJ, sò'for o caso, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) após o recebimento da cotaçäo.
7.2.4. Antes de submeter a cotaçåo ao ordenador de despesas para autorizaçáo, os fiscais da
coNTRATANTE deverão certificàr-se que os preços praticados estäo, compatlveis com os valores de
mercado.
7.2.5. O bilhéte de passagem deverá sempre a", "", efetuada em meios de transporte com poltronas
individuais numeradas e prorbrçäo de transporte de passageircs em pé;
7,2.6. Após a emissão do bilhete de passagem e seguro assistência em caso de passagem internacional e
demais serviios a CÒNtRnrnNTE deverá enviar a passagem por e-mail, no prazo de24h (vinte e quatro
horas) a cqntar da autorizaçåo da emissäo.

' 7.2.6.1'As resqivas, t'narcaçÕes, cancelamentos e remarcaçöes passagens só devem ocorrer de
acordo com a conveniència da CONTRATANTE
7.2,7,'Exçepcionalmente, em caráter, de urgência. a emissåo de bilhete de passagem poderá ser sem a
obediência aos prazos previstos acima, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-los no prazo de 04
(quatro) horas para cotaþão, acrescido a igual tempo para autorizaçåo e posterior emissäo.
7.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)
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7.4. Uma vez notificado; o Contrátadorealizarâareparaçäo ou substituiçåo dos serviços que apresentarem' vício ou defeito no prazo,de até 5 (einco) dias úteis, contados a partir da data notificaçäo da
Administraçåo ao Contratado.

7 5 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mednnte solicitaçäo escrita.e justificada do Contratado, aceita pàlo Contratante.

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO I

I

B L O Contrato deverå ser executado fielmente'pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, a
proposta da contratada e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçåo total ou parcial.

'8.2. A execuçåo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pélos
respectivos su bstitutos.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçåo ou suspensåo do contrato, o cronograma de execuçåo
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8,4. A fiscalizaçäo acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçöes
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministraçåo.

8.4.'1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênðias relacionadas à execuçäo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçäo das faltas ou dss defeitos observados.
8.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçåo das medidas
convenientes, a situaçåo que demandar decisäo ou providência que ultrapasse sua competê¡cia.

8.5: ldentificada qualqúer inexatidäo ou irregularidade,.o fiscal do contrato emitirá notificaçöes para a
correçåo da execuçåo do contrato, determinando prazo para a correçäo.

8.6. As comunicaçöes entre o órgåo 'ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito,' admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
8.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes' 
de sua execuçäo ou de materiais nela'empregados,

8.8, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros em
razäó da execuçåo do contrato, e näo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçåo ou o
acompanhamento pelo contratante,

8.9. Somente o contratado será responsável pelos ehcargos trabalhistas, previdenciários, fiscais " -
comerciais resultantes da execuçåo do contrato.

810. A inadimplência do contratado em relaçåo aos encargos trabalhlstas, fiscais e comerciais nåo
, transferirá à Administraçåo a responsabilidade pelo seu pagamento e nåo poderá onerar o objeto do

contrato.
8.11.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçåo no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execuçåo do conträto."(Lei no 14.13312021, art. 118), O órgåo ou entidade poderá
convocar representante da empresa para adoçåo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

8.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçåo fiscal da empresa, 
'

por meio da apresentaçåo dos documentos de habilitaçåo fiscal, social e trabalhista exigidos no Editai
de Licitaçåo ou Aviso de Contrataçäo Direta, conforme o caso.

9. FORMA,.cR¡TÉR|OS DE SELEçAO E HAB|L|TAÇAO

9.1 Aempresa será selecionada por meio da realizaçäo de procedimento de Fregåo Eletrônico, conforme
os comandos da Lei n! 14.13312021 e da Resoluçåo Legislativa no 2.55512023, de 30 de março de
2023.

w
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9.1.1. Não será admitida .no certarne a.par:ticipaçåo de
'do serviço e'a oonsequente necessidade de manter central de atendimento disponfvel, o que
fere o caráter personalíssimo , em caso de ocorrências de fatos fortuitos.

9.1.1.1. Nos casos em que a participaçäo de pessoa física for admitida, para fins de aferição' da vantajosidade na-contrataçäo, deverá ser considerado na análise da proposta ou
lance a parcela de contribuiçåo patronalà Seguridade Social.

9.1.1.2, Tratando-se de serviços que poderåo ser prestados por' Microempreendedor Empresarial dos segmentos de hidráulica, eletricidade, pintura,
alveneria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, para finrs de aferiçäo da
vantajosidade n¿i contrataçäo,,deverá ser considerado na an,álise da proposta ou lance a
parcela de Contribuiçåo Previdenciária patron'al.

9.2. O critério de julgamento para seleçåo da proposta será maior desconto no grupo.
9.3. Previamente à celebraçäo da contratação, a Administraçåo verificará o eventual descumprimento das

condiçöes para contrataçåo, especialmente quanto à existência de sançåo que a impeça, mediante
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Sistema de Cadastramehto Unificado de Fornecedores - SICAF, disponível no endereço

b)
. h!!ns:[wUw"3çom p rq s n el ge-v-.þr/.s-!"qaf :ws Ut n de¿Ljsf ; e
Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da Uniåo - TCU (https://certidoes-apf.apos.tcu.qov.br/ )
que abrange o cadastro do TCU, o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e o Cadastro Nacional de Condenaçöes Cfveis por
Ato de lmprobidade Administrativa e lneleg.ibilidade - CNIA, mantido pelo Consetho Nacional deJustiça. I

9.4. Para fins de'contrataçäo, deverá o prestador de' serviços comprovar os seguintês requisitos de
habilitaçåo jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificaçäo em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede acompanhada de. documento de identificaçäo do titular;

c) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo de Microempreendedor lndividual -
CCMEI , 'cuja aceitaçäo ficará condicionada à verificaçåo da autenticidade no sitio
Lv-Wu4B!tra.ld.-o--e-mpI9*cn-q-e*d"a[g-4.V,.il, acompanhado de documento de identificaçåo do titular;

d) Sociedade empresária; sociedade limitada unipessqal - SLU: inscriçäo do ato constitutivo, esta(uto ou
contrato social no Registro Público de'Empresas Mercantis, a cargo da Juntà Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira com atuaçäo permanente no País: decreto de autorizaçäo para
funcionamento no Brasil; )

0 Sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
. sede, acompanhada de documento comprobatório de'seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou eirpresaria - inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registio Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
9.4.1. Os documentos apresentados deveråo estar ãcompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçåo respectiva.
9.4.2. Aplicam-se estas disposiçöes, no que couber, a participaçäo de subcontratados.

9.5. Para fins de contrataçäo, dev.erá o participante comprovar os seguintes requisitos de habilitaçåo fiscal,
sociale trabalhista:

a) prova de inscriçåo. no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou prova de inscriçåo no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPi);

b) prova de regularidaàe tscäl p"r"nt" a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidäo expedida
conjuntamente pela Secretaria'da Receita Federaldo Brasil(RFB)e pela Procuradoria.Geralda Fazenda

%
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Na-cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU)'por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de Q2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaraçåo de que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nåo

emprega rhenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçåo de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXXlll, da Constituiçåo;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçåo
de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçåo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio de 1943.

f) prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

E) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal e correspondente Procuradoria;
9.5.1. A comprovaçåo de regularidade das letras b e g poderá ser processada através de certidåo

. negativa ou positiva com efeito de negativa expedidas.
9.5.2. Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçåo mediante a apresentaÇäo de
deÒlaraçäo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

9.5.3, Quando a contrataçåo permitir subcontrataçäo, a CONTRATADA deverá apresentar à.

Administraçäo comprovaçåo da regularidade fiscal, social e trabalhista da subcontratada.
9.5.4. Para fins de habilitaçäo fiscal, social e trabalhista, deverá ser observada Instruçåo Normativa n0

112023 do Controle lnterno.
9.5.4.1. Tratando-se participantes pessoas ff sicas, aplica-se a lnstruçåo Normativa no

212023 do Controle lnterno.
I 6 Os critérios de habilitaçåo técnica a serem atendidos pela ernpresa seråo:

9.6.1. Cornprrovaçâo de aptidåo para execuçåo de serviços similares por meio da apresentaçåo de
certidöes ou atestados, por pessoas jurtdicas de direito prlblico ou privado que comprove(rn) que a
empresa proponente presta on prestou serviços de ernissåo de bilhetes aéreos nacionais, em
características compatíveis com o objeto da licitaçåo'

9.6.1.1 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome dä matriz ou
da filialdo prestador.
9.6.1.2. A documentaçäo apresentada deverá conter informaçÕes que permitam contatar a
empresa atestante para fins de aferição.

9.6.2. Certificado de registro ou inscriçåo perante o Ministério do Turismo ou órgåo competente;
9.6.3. Declar:açåo de no mfnimo 02 (duas) companhias aéreas brasileiras de que a agência é
credenciada
junto às mesmas e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias, ou, em
se tratando de agência consolidada, declaração das cias aéreas à sua consolidadora.

9.7 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor såo os seguintes:
(não aplicável ao caso concreto) \

MED|çAO E PAGAMENTO
Os servìços seräo pagoo mensalrnente de aeordo corn a dernanda do per:jodo.

10.'1. No ato da mediçäo e conferência para fins de pagamento, os fiscais e gestores do contrato
deveråo certificar-se de que o.valor devido à contratada corresponde ao somatório dos valores dos
bilhetes emitidos no período mensal de referência, considerando que o valor do bilheie deverá incluir
as taxas de embarque e eventuais pedágios, quando aplicáveis. Deverá ser'aplicada, ainda, a taxa de

agenciamento contratualmente prevista, observando-se rigprosamente as condiçoes pactuadas. Os

10.
'10,.1

ry



CÂMARA D[
VEREAÐORfS Dñ
NOVA FRISUNGO
A C¿,rc Jè Fâÿ¿ ¡ril)(rgilr,ìaø

GAMARA MUNtCtpAL DE N9VA FÆ!{,BUß"ÊQ
ESTADo Do Rlo DE JANEIRo i" i ' j::'i"'rÈ¿r'j 'ì'':¡"Ìr -'rr":''r'ì

,' * ';-t'tt1ü?ì4' 
'"ii/

t',t': tl'::.'..#F
fiscais deveråo verificar, obrigatoriBmente, se os valores dos bilhetes emitidoè correspondem aos
valores previamente autorizados pela Administraçåo, assegurando a conformidade entre a autorizaçåo,
a emissåo e a cobrança apresentada para pagamento.

10 2. A avaliaçåo da execuçäo do objeto ulilizarâ o lnstrumento de Mediçåo de Resultado (lMR),
conforme previsto no Anexo l. , .

10.3. A' mediçåo de execuçäo dos sêrviços prestados será realizada em cada período de
faturamento/etapa do cronograma de execuçäo para fins de verificaçåo da perfeita adequaçåo do
objetb aos termos contratados

10.4. Feita a mediçäo dos resultados, após o ateste, a fiscalizaçåo deverá comunicar a empresa para.que
emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaçäo

1O 4 1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensåo, qualidade e
quantidade, deVerá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, dq 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da
execuçåo do objeto, para efeito de liquidaçåo e pagamento. 

1

10.5 O präzo de apresentaçäo do documento fiscal ou outro instrumento de cobrança equivalente deverá
ocorrer em até 10 (dez) dias da data de encerramento da competência ou'período de faturamento
conforme o caso,

10.6. O prazo para liquidaçåo-e pagamento da despesa será limitad'o'a '15.(quinze) dias úteis, sendo 10
(dez) dias úteis para liquidaçäo da despesa, a contar do recebimento da notå fiscal ou instrumento de

, cobrança equivalente e 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidaçåo da despeòa.
10.7. O prazo de que trata o item'10.4 poderá ser excepcionaltnente prorrogado, justificadamente, por

igual periodo, (uando houver necessidade de diligências para a aferiçåo do atendimento das
exigências contratuais como erro na apresentaçåo da nota fiscal ou ihstrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça ä liquidaçåo da despesa, ficando esta sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prdzo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10 B A nota fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadg da
comprovaçäo da regì.rlaridade fiscal, social e trabalhista, observada as disposiçöes da lnstíução
t"ïiã:i''Å-JJ::î,1îi"Î::t:"1: 

iii'Ji.", de habiritaçåo nåo enseja, por si, retenção de pasamento
pela Administraçäo;

10.8.2. Constatando-se situaçåo de irregularidade fiscal, social ou'trabalhista, será providenciada
- sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útejs, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

critério do contratante.
10.8.4. Concluído o prazo concedido pela fiscalizaçåo para regularizaçäo, verificando que as

pendèncias nåo foram sanadas, caracterizar-ðe-á atraso, a partir daquela data, ficando a- fiscalizaçäo encarregada de informar a Procuradoria mediante abertura de processo
administrativo; instruído côm documentos probatórios, a fim de analisar as medidas jurÍdicas a
serem aplicadas;

. 10.8.5, Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTf; deverá adotar as medidas necessárias à
rescisåo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa e avaliadas as necessidades e,prazos para novas
contrataçÕes do mesmo objeto,' 10.8.6, Havendo a efetiva execuç.äo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até' '

que se decida pela rescisäo do contrato,

,w
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10I Nos casos de eventuais atrasos de pagamènto, desde que a CONTRATADA,nåo tenha concorrido,
de alguma forma, para tantô, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçåo financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora seråo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento), ao ano,
mediante aplicaþäo das seguintes fórmulas:

.EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previst a para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| - f ndice de.årp"nruçao iinaìce¡ra = 0,00016438, assim apurado:

l=TX .l - (6/100) l=0,00016438

365 TX = o/o taxa anual = 6%

¡ = (TX) I = (Q/ 100) I = 0,00016438 365TX = Percentual da taxa anual = 6%

1010. O pagamento será realizado EXCLUSIVAMENTE por meio de ordem barrcåria, para crédito em
banco, agência e conta iorrente indicados pelo contratado OU mediante pagamento instantâneo (PlX).

10.10,1. Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo
aplicável.

rc.rc.à. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da !-e1' Cpmple_menta'_ no 123, de_._ZOOQ, näo sofrerá a retençäo tributária quanto aos impostos e
contribuiçòes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa.gamento ficará condicionado à
apresenlaçäo de comprovaçåo,'por meio de docuìnento oficial, de que faz jus ao tratamento

. . tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,' 
10.10.3. A Contrataàte ao efetuar qualquer pagamento à pessoa juridica pelo fornecimento de bens
ou prestaçäo de serviços, inclusive obras de construçåo civil, procederá à retençåo do lmposto de
Renda na Fonte (IRRF), conforme as regras previstas na lnstruçåo Normativa RFB no 1.234, de 11

de janeiro de2012 e no Decreto Municipal no 2,480, de 30 de outubro de2023.

11. DAS OBRTGAçÖES E RESPONSABTLTDADFS DAS PARTES

11 1.DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais, teimo de referência e os termos de sua proposta;
b) Efetuaío pagamento nas condiçÕes e preços pactuados em contrato ou termo de referência;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização.dos serviços, por servidor ou comlssäo especiaJmen\e

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Observar que, durante a vigência do referìdo contrato, sejam mantidas todas as condiçöes de
habilitaçåg e quâlificaçåo exigidas para a contrataçåo, bem como a sua compatibilidade para com
as obrigaçöes assumiáas;

e) Notificar, .formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre áq irregularidades observadas na
' execução do objeto;

0 Aplicar as sançöes administrativas,contratuais pertinentes, em caso de infraçäo.
g) Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

durante o prazo de vigência da contrataçäô.
h) Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências, informando à

CONTRATADAe sobrestando o pagamento até a regularizaçäo da condiçåo.
i) Rejeita¡ no todo ou em parte, os serviços executadbs ou produtos recebidos em desacordo com as

especificaçöes exigidas.

\l
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j) Efetuar as retençöes tributárias devidas sobre o valor da Nota,Fiscal/Fatura Ça CONTRATADA, no
que couber, em conformidade com as normas legais.

k) Näo praticar atos de ingerência na administraçäo da Contratada
l) Enviar as ordens de serviço devidamente autorizadas.

'.-!*.'*:. /l+/ì.1.-ir¡^ roi:,,,
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11.2 ÙA CONTRATADA
a) Executar o objeto contratado conforme especificaçöes deste termo de referência, do contrato e de

sua proposta;
b) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçåo por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamaçÕes obriga-se a atender prontamente
e também as solicitaçÕes diversas, no prazo estipulado.

c) Dar ciênôia à fiscalizaçäo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na
, execuçåo do objeto.

d) lndicar preposto e fornecer à fiscalizaçåo número de telefone e um e-mail através dos quais seja
possívela comunicaçåo. t

e) Reparar, corrigir, remover ou substitui¡ às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execuçåo ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençäo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivaléntes das cátegorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e.as demais prev¡stas em

. legislaçäo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
g) Prestar todo'esclarecimento ou informaçåo solicitada pela Contratante ou por seus prepostgs,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execuçäo do objeto;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em'compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçäo exigìdas.na licitaçåo;
i) Guardâr sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato e

. respeitar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados;
j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual öu municipal, as normas

técnicas e as de segurança da CONTRATANTE;
k) Atender prontamente às observaçöes e debisöes da fiscalizaçâo feita pela Cåmara Municipal parc a

correta execuçåo do objeto; I

l) Responder por danos causados diretamente å CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da execuçåo do objeto e responsabilizar-se pelos vícios e danos de acordo
com o CÓdigo de Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 11 de setembro de 1990);

m) Aceitar, nas mêsmas condiçöes, acréscimos ou supressöes no valor inicial atualizado da
contrataçäo, nos termos da Lei Federal no 14J392021

n) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque,e quaisquer outras logfsticas de embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

o) Reembolsar à CONITRATADA o valor correspondente ao preço da passagem'aérea, subtraído do
valor referente å multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a
matêria, devidamente comprovado, em virtude da näo utilizaçåo do bilhete, no pràzo máximo de 30
(trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisåo ou extinçåo contratual. O prazo acima poderá ser
prorrogado, se comprovadq polftica diferente de ressarcimento pela companhia de transporte.

p) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos fiscais e comerciais que sobrevenham sobre o
valor ila tarifa

q) A CONTRATADA deverá indicar, em aié 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, um
preposto a ser contatado para pronto åtêndimento e esclarecimentos de questôes operacionais e
administrativas, através de serviçq móvel celular ou outro meio de comunicaçåo, para atendimento

w
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ininterrupto, inclusive, nos sábados, domingos e feriados disponibilizando para CONTRATANTË
plantäo 24 horas de telefone fixo e celulares;

r) Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, duraçåo das viagens, escalas e pontos
de embarque e desembarque dos passageiros;

s) Efetuar a troca, imediata da passagem, em caso de cancelamento da viagem,. assegurando o
embarque no horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra empresa, ressalvados os
casos de impossibilidade justificada;

t) Alterar horários de viagens, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja
disponibilidade em qualquer erïìpresa que opere no percurso desejado, diferentes do previamente
confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou
cancelarnento e substituiçåo do bilhete de passagem, se necessário;

u) Faturar, sempre que posslvel, as diferenças tarifáriaÞ e os trechos que as originaram em um mesmo
documento fiscal;

v) Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, *Frprè qr"
possfvel;

Nåo acumular faturamentos, apreserrtando as notas fiscais/faturas, no máximo, mensalmente;
Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais e domésticas (estaduais e
interestaduais) concedidas pelas companhias de transporte, bem como as yaniagens e/ou
bonificaçöes em decorrência da emissäo, em conjunto, de um determinado nrimero de passagens
sempre que atendidas as exigências regulamentares para esse fim,

12. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO ',

12.1. O custo estimado total da contrataçäo será elaborado na forma do artigo 23 da Lei Federal no

14.13312021 e da Resoluçäo Legislativa n0 2.5512023, de 30 de março de 2023, pelo setor competente em
documento apartado.

r3. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRlA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçåo correräo à conta de recursos especificos
consignados no Orçamgnto da Cåmara M'unicipal, nó exercício financeiro de 2026, conforme

'enquadramento realizado pelo Departamento de Contabilidade após apuraçåo da estimativa de valor.
13.'1 .1 . Tratando-se de fornecimentos/serviços contf nuos, a dotaçåo relativa aos' exercícios

financeiros subsequentes será indicada após ap¡ovação_ da Lei Orçamentária respectiva e
liberaçio dos créditos correspondentes.

sANçOES ADMINTSTRATTVAS

Comete infraçåo administrativa o fornecedor què cometer quaisquer das infraçöes previstas no art.
Lei no 14.133, de 202'1, quais sejam:
14.1.1, dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;
14.1.2. dar causa à inexecuçåo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçåo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecuçäo tcjtal do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentaçåo exigida para o certame;
14.1.5. nåo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
14.1.6. näo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçåo exigida para à contratação,
quando convocaðo dentro do plazo de validade de sua proposta;
14 1.7 ensejar o retardamento da execuçåo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

14.1.8. apresentar àeclaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçåo
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçåd do contrato,

w)
x)

14.

14.1 .
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14.2.

14.1.9. fraudar a licitaçåo ou praticar ato frauduleqto na execuçäo do contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo.da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:
, 14,2.1. Advertência pela falta do'subitem 14.1.1 deste Termo de Referê¡cia, quando nåo se

justificar a imposiçäo de þenalidade mais grave;
14.2.2. Multa cle 0,5% (zero. virgula cinco por cento) até û0% (trinta por cento) sobre o valor

'estimado do(s) item(s) prejudicado(s) .pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes
dos subitens: 14.1.1 a i4.1.12, sendo:

_ 10% para o item 14i1.1
30% para o item 14.1.2
30% para o item 14.1.3

I 0,5o/o pârâ o item 14.1.4
1o/o para o item 141.5 t

' 
2olo para o item 14.1.6
5o/o para o item 14.1.7
1Oo/o para o item 14.1.8

. ,150/0 para o item 14,1.9
' 20% para o item 14.1.10

25o/o para o item 14.1 .il
30% Dara o item 141 12

14,2.3.lmpedimento de licitar é contratar no åmbito da Administraçäo Pribìipa direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançåo, pelo,prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens'14.1 ,2 a 14.1.7 deste Termo de Refgrência, quando nåo se justificar a imposiçåo

_ de penalidade mais grave;
1'4.2.4. Declaraçåo de inidoneidade,para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçåo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8
a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçåo da penalidade mais
grave.

Na aplicaçãò das sançöes seråo considerados: ,

14.3.1. a natureza e a gravidade da infraçåo cometida;
14,3.2. as peculiaridades do caso concreto'
14.3.3. rr .¡r.rn.tan.ias agravantes ou atenuantes;
14.3.4, os danos que dela provierem para a Administra!äo pública;
14.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgåos de controle.
Se a inulta aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçåo ao contratado, além'da perda desse valor, a diferênça será
cobrada judicialmente.

n penLtiOaOe de ntulta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.
Sè, durante o p'rocesso de aplicaçåo de penalidade, houver indícios de prática de infraçäo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013;como ato lesivo à administraçäo
pÚblicá nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à bpuraçåô da
responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas å autoridade competente, com despacho
fundamentado, para. ciência e decisåo sobre a eventual instauraçåo de investigaçäo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizaçåo - PAR. i
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14,7. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçöes administrativas nåo consideradas cotrlo ato lesivo
åAdministraçåo Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013,
seguiräo sèu rito normal.

14.8. O processamento do, PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
, específicos para apuraçåo da ocorrência de danos e prejuízos å Câmara Municipal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo de agente público.
14.9. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizàr-se-á em processo administrativo próprio

que assegurarâ o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/contratado, observanrdo-se o
. procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021 e na Resoluçåo Lêgislativa no 2.5512023, de 30 de

março de2023.
Nova Friburgo/RJ, 10 de fevereiro de

2026.

Responsáveis pela Elaboração do TR passagens aéreas e terrestres e seguro viagem

Gestor do Contrato Membro do Setor Requisitanté "Membro do Setor de
Planejamento e Compras:

Antônio Carlos Serpa Glauco Soares P, Perrut Patricia Maia N. Stutz

Aux. Legislativo Aux. Administrativo D. de Planejamento e Compras

No matrícula:2051 No matrícula: 1580
No matrícula:2076

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federaf n" 14.'133t21, bem como autorizo
O PROSSEGUIMENTO DO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo: ' 
,

Ý

Dirceu Silvestre Tardem
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Matr.:2142
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ANEXO | - lnstrumento de Medição de Resultado (lMR)

1' Descriçao dos itens que seråo avaliados mensalmente pelo gestor ou fiscal'de contrato e seråo divididos
em dos Módulos (Ocorrências Leves e Ocorrências Graves) cada um com seu respectivo peso no cômputo
geral, formando a pontuaçåo final que será aplicada na faixa Qe tolerância: , ',-î''¡' . f:.ri'.ì,,ì:,iigrì\r:,.,;, ,,r,.-':,,r

, 
i 
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Móduto 1 (Ocorrências Leves/ - 10 pontos ..' ':, 
i:iì' i¡qtr -

-, 
¡:; r;-

ITEM DESCRTçÃO

I

Perda de prazo de 60 minutos para cotaçáo e
de 120 mlnutós para emissao de passagem.

10 pontos por ocorrência + 5 pontos a
cada 24 horas excedidas do prazo

2

Nao-responder questionamento sobre
cancelamento, remarcação ou quaisquer
outras informaçoes inerentes ao objeto
quando solicitado pelo fiscal do contrato

1 0 pontos por'ocorrência

3

Recusar-se a executar serviço determinado
pela FISCALIZAÇAO, sem motivo
justificado.

10 pontos por ocorrència + 5 pontos a
cada24 horas excedidas do prazo

4

Atrasar o envio das certidöes, fatura ou nota
exigidas neste Termo de Referência para
atesto mendal (de acordo com o prazo de
cada uma)

10 pontos por ocorrência + 10 pontos a
cada 10 dias excedidos do prazo

Atendimento indisponÍvel durante o horário
previsto neste Termo de Referência.

10 pontos por ocorrência + 5 pontos ä
cada24 horas excedidas do prazo

Módulo 2 (Ocorrências Graves) - 20 pontos

ITEM ÞESCRtçÃO PONTUAçAO

1

Emissão de passagem em desconformidade com os
dados solicitados, não acarretando impossibilidade
de embarqr,re

20 pontos por ocorrência

Emissåo de passagem em desconformidade com os
dados solicitados, acarretando inrpossibilidade de
embarque

30 pontos por ocorrência + 20
pontos a cada 2 horas excedidas do
prazo máximo

ó

Atrasar o início, suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, os.serviços
contratuais.

20 pontos por ocorrência

4

Não manter preposto disponível e aceito pela
Fiscalizaçäo, durante o período de vigência do
contrato, fornecendo sua identificaçåo, número de

20 pontos por ocorrência

(y
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Cada módulo, devido a sua imporfância, terá pesos diferenciados Esses pesos såo multiplicados pela
quantidade respectiva de itens em cada módulo, conforme tabela âbaixo:

MÓDULOS , PESO ÞA AVAHAçAO PONTT.JAçÃO MÁXtMA

1 10 50

2 20 90

RESULTAÞO MÁXMO 140

2. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS

De acordo com as ocorrências constatadas na execuçåo do contlato e, considerando os pesos de
cada módulo, a pontuaçåo mensal da contratàda será avaliada de acordo com a seguinte fórmula:

v

v

Pontuação mensal ='|'40 - "no de Ôcorrências do Módulo 1" x 10 - "no de'Ocórrências do
Módulo 2" x 2O

Os serviços serär¡ considerados insatisfatórios a partir de 90 pontos para menos (64,3To do valor
total de pontos).

O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificaçåo, de modo a permitir o ajuste e
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada.

A empresa poderá apresentar justificativa para a prestaçåo dos serviços abaixp do nível de
satisfaçäo, que poderå ser aceita pela CONTRATANTE, desdel que cómprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores ir¡previsíveis. e alheios ao
controle da empresa.

3. FORMA DE DIMENSIONAMENTO DOS PAGAMENTOS

As adequaçöes nos pagamentos estaråo limitadas à seguinte faixa de toleriåncia:

telefone e e-mail para contato

Emissäo de passagem com valor superior ao
praticado pela companhia de transporte

20 pontos por ocorrèneia

Percentualde Desconto na Parcela Mensal

140 a 130 0%

129 a 120 5o/o

119 a'110 lOo/o

109 a '100 15%

99a90 200/o
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89 a 80' 25o/o

Menor que 80 30o/o

Haverá possibilidade de rescisåo contratual nas seguintes condiçöes:

3.1. Desconto na Parcela Mensal de 10% ou mais por mais de seis vezes durante a vigência inicial do
Contrato ou nos últimos 12 meses em caso de prorrogaçäo;

3.2. Pontuaçåo menor ou igual a 90 pontos;

4. FORMA DE AFERIçaO e eruOreçÃo Dos RESULTADOS

. ,"1 
:r .. r- i ...i.i, -¡, i,..\ ,,,,,. t.r';ì *3J*a ,._ pir

. ll., . 
".Ê- -

O Fiscal ou Gestor do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências dentro do
período de aferiçäo:

MÓDULo 1: oCoRRÊNcIAS LEvEs

Total de Ocorrências

Data da Ocorrência Descrição

ì

MóDULo 2: ocoRRÊNcBS cRAVEs

Total de Ocorrências

Data da Ocorrência Descrição

PERiODO DE AFERTçÃO

PONTUAçÃO FINAL Pontuaçåo mensal = 140 - "nb de Ocorrèncias do Módulo 'l" x
10 - "no de Ocorrências do Módulo 2" x20

Observações:

w
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GoNTRATO No _/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO/CPL NO 004/2026

PREGÃO ELETRONICO NO 002/2026

cÂuRnR MUNtctpAL DE NovA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO

., f 5!-.:, ç.1nrrlcf; i,.l\1'":" * 'll

.',.ili,;ì 
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ContrAto de prestação de serviços de agenciamento de
passagens ferresfres, passagens aéreas nacionais e
internacionals e seguro viagem, pelo período de 12
(doze) rneses, que entre si fazem a Câmara Municipat de
NováFriburgoeaempresa

, A Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, com sede na Rua ,Farinha Filho, 50 - Centro, Nova
Friburgo-RJ, CEP: 28610-280, inscrita no CNPJ sob o no 29.844.17210001-29, neste ato repre.sentado(a)
pelo seu Presidente, Vereador Dirceu Silvestre Tardem, brasileiro, portador da cédula de identidade n"
11498213-5 IFP e CPF no 078.664.657-8g, residente e domiciliado neste município, no uso de suas
atribuiçöes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) , i¡t:;crit'o(a) no CNpJ/Mf: so¡
() no secliado(¿t,) ria , doravante designado CONTRATADO, lesie alo
rr;¡rre..;r,-rrl,,rrJo(tt) por '(nome e funçåo no contratado), identidade no e
CPF no , em observância às disposiçöes da -1"_eln:..:!j".._1.33ß_e_l,--de uþlt_dc-æã , 

" 
O"r*¡.

legislaçåo aplicável, resolvem celebrar o preserÍte Termo de Contrato mediante as cláusulas e bondiçöes a
seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

. 1.1. O objeto do presénte instrumento é a contrataÇåo de empresa especializada na prestaçåo
de serviços de agenciamento' de passagens terrestres, passagens 'aéreas nacionais e internacionaiå e
seguro viqgem, atendendo às normas da Agência Naoonal de Aviaçåo Civil - ANAC e Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo
perfodb de 1'2 (doze) meses, nas condiçöes, prazos e fgrmas estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçåo

Item Especificação Válor .

Estimado Percentual
de desconto

Valor Total

12 meses

01
Prestação de \ serviços. de agenciamento de, passagens incluindo
reserva, aquisição, emissão, marcação e/gu remarcaþão de bilhetes
aéreos domésticos nacionais e internacionais com prestação de
serviço de seguro em caso de viagens internacionais. Nestes casos o
seguio deve þossuir cobertura mínima traslado e repaìriamento erí
caso de acidente/doença ou morte, assistência médica (despesas
médicoi hospitalares) por Acidénte ou Enfermidade, (por evento):
$50.000,00 (cinquenta mil dólares); assistência/despesas
farmacêuticas: $ '1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica: Rg
300,00 (trez'entos dólaies).

R$ 78.950,70
R$
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02 Prestação de serviços de agenciamento de passagèns, irntuinOo
reserva, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcaçäo de bilhetes
terrestres.

R$ 6.159,36
R$

1.3

1.3:1

1.3.2

1.3.3.

1.3.4

Vinculam esta contrataçåo, independentemente de transcriçäo:

o rermo de Referência e o lnstrumento de Mediçåo dos Resultados - IMR;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratädo;

Eventuais añexos dos documentos supracitados

2. cLÁusuLA sEéuNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

' 2,1. o prazo de vigência .da contrataçåo é de 12.(doze) meses, de 
-.t-.l- 

a

-J-J--, prorrogável por até 10 anos, na forma Oos art¡gqò_ toO e :lOz Oa Lej.n" ìZl..S---.3, Oã7¡e

2'2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,'pela autoridade competente,
de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçäo, permitida a negociaçåo
com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execuçäo'contratual, os modelos de geståo e de execuçåg, assim como os prazos' e
condiçöes de corfclusäo, entrega, observaçäo e.recebimento do objeto constam no Teimo de Referência,
anexo a este Contrato, em especial nos tópicos 4 - Especificação dos Serviços e Requisitos da
Contrataçåo, tópico 6 -.Modelo de Execuçäo Contratuale Recebimento do Objeto e tOfico 7 - Especificaçåo
e Garantia do Serviço,'Das condiçöes de Manutençäo e Assistência Técnica, bem como o lnstrumento de
Medição dos Resultados.

4.2 
-Em 

qualquer hipótese de-subcontrataçåo, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execuçäo contratual, cabendo-ìhe realizàr a supervisåo e coorden"çäo das atividades do
subcontratado, bem como responder perantb o contratantä pelo rigoroso cumpiimento das onrigaçOàs
contra,tuais correspondentes ao objeto da subcontrataçäo.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÄO

4.1 Será admitida-e subcontrataçäo do objeto contratual para a emissão de passagem terrestre e seguro
viagem.

4.3. A subcontrataçäo depende de autorizaçäo prévia do contratante, a quem inqumbè avaliar se o
subcontiatado cumpre os requisitos de qualificaçåo técnica necessários para a execuçåo do objeto.

4.3.1. O contratado apresentará à Administraçåo documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. Ê. vedada a subcontrataçåo de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cðrn dirigente do órgåo ou
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ent¡dade contratante ou com agente públiöo que desempenhe funçåo na oontrátaçäo ou atue na fiscalização
ou na geståo do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau,

5. CLAUSULA QU¡NTA - PREçO i'. Dù

?.,l-l-¡lì' 
It¿.L)

,3al

.5.l. O v¿tlor lcttal det corttralitt;lio é dr; i'il\ ( )

5.2 No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinårias diretas e indiretas decorrentes da
execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, fréte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçåo. , :

5.3 Somente seräo devidos ao contratado os pagamentos dos quantitativos efetivamente
serviços efetivamente prestados.

\
fornecidos e dos

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado, na forma do Termo de Referência, através de Nota Fiscal, relativo ao
periodo de faturamento, salvo por atraso de liberaçåo de recursos finariceiros, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da apresentaçåo da respectiva fatura,

PARAGRAFO PRIMEIRO

O pagamento estará condicionado ao atestado no referido documento fiscal, por servidor designado para
este fim.

PARAGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso no pagamento, incidirá multa na ordem de 1% (u¡n por cento) sobre o valor da fatura,
o¡iginando compensaçäo financeira, que terá por base os índices do IGP-M. Caso a Câmara Muniöipal de
Nova Friburgo antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da importåncia devida
0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipaçåo.

7. CLÁUSULA SÉÏMA. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmentê contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamentrc estimado, em 05101 12026.

7.2 Apos o interregno de um ano e mediante pedido do contratado, os preços iniciais seråo reajustados,
mediante a aplicaçåo, pelo contratante, da variaçåo do lndice Nacronal de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, veiificado no perÍodo,
exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas'e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7'4 No caso de atraso ou nåo divulgaçäo do(s) índice (s),de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada peia última variaçåo conhecida, liquidando a diferença correspóndente
tåo logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s).

v

v

7.5 Nas aferiçÕes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s).para reajuste será(åo), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s)
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para ieajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nåo possa(m) mais ser utilizado(s), será(åo) adotado(s), em substituiçåo, ô(s) que vie(em) a sèr,
determinado(s) pela legislaçåo entäq em vigor.

7.7 Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, ¿s rpàrtes elegeråo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do yalor remanescente, por meio de termo aditivo.

- --r'-: ,. .. r',.í':ì .;ì,1', '.¡titi!,.1: 
?;r¿ r,,'tl

7.8 O reajuste será reatizado porapostitamento. , 
t..i 

- ;,,i.. e{"1.4p " J_qj
8. cLÁUSULA oITAVA - OBRIcAçoeS oO ç9NTRATANTE ' '. ' 

" 
-N)- -. tr.;'.{. ,-

8.1 Såo obrigaçÕes do Contratante, além daquelas previstas no Termo de Referência

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acgrdo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçöes,estabelecidas no Termo de Referência; '

', c)'Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja porele substitufdo, reparado ou corrigido, no total ou em.parte, às suas eipensas,

d) Acompanhar e fiscalizar a exêcuçåo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissåo de Nota Fiscal no que pertine à par:cela incontroversa da
execuçåo do objeto, para efeito de liquidaçåo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execLlçåo
do objeto, q/uanto à dimensåo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133. de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestaçåo dos serviços, no prazo,
forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste.Contrato;

h) Cientificar o órgão de representaçåo judicial da Câmara Municipal para adoçåo das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisåo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execuçåo
do presente Contrato, ressalvados os ,requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o. prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data do protocolo'do requerimento para decidir, ádmitida a prorrogaçäo motivada,
por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

l) A Administraçåo nåo responderá por quaisquer compromissos assumidos pèlo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÖES OO CONTRATADO

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes do Termo de Referênciâ e deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas: .

w
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a) Manter preposto aceito pela Administraçåo no local do serviço para representá-lo na
execuçåo do contrato. A indicaçäo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgåo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

b)
(art. 137, ll)

Atender às'determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

c) Alocar os empregados necessários.ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitaçåo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quairtidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendaçöes de boa
técnica e a legislaçäo de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou su.bstituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes
resultantes da execuçäo ou dos matgriais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçåo do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administraçåo ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçåo ou o acompanhamento da
execuçåo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Nåo contratar, durante a vigência'do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artiqo 48. paráorafo único. da Lei no 14'.133 de2021'

g) Quando nåo for possível a verificaçäo da regularidade no S'r*"r" de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o' contratado deverå entregai ao setor responsá,vel pela fiscalizaçäo do contrato, ate
o dia trinta do mês seguinle ao da'prestaçäo dos serviços, os seguintes documéntos: i) prova de
regularidade relativa å Seguridade Social; 2) certidåo conjunta relativa aos ttibutos federais e à Dívida Ativa
da Uniåo; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital
do domicflio öu sede do contratado, incluindo a sua respectiva Dfvida Ativa; 4) Certidåo de Regularidade d.o
FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT.

h) - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençäo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentés das categorias abrangidas pelp contrato, por todaj as
obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçåo espeeífica,
cuja inadimplência nåo transfere a responsabilidade ao Contratante; ' , I

' i)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqr,re no local dos serviços

'/
j)Prestar todo esclarecimento ou informaçåo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo.lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execuçåo do empreend imento.

k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçåo pertinente,
cumprindo as,determinaçÕes dos Poderes Públicos,.mantendo sempre limpo o local-dos'serviços e nas
melhores condiçöes de segurança, higierìe e disciplina.

l)Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

\ý

v

w
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m) Nåo permitir a utilizaçåo de qualquer trabalho do menor de.dezesseis anos, exceto na

condiçåo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçåo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) Manter durante toda a vigência do còntrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaçåo na licitaçäo;

,. I I

o) Cumprir, durante todo o período de execução do co,ntrato, a reserva de cargos previstâ em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçäo (art. 116);

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimal no prazo fixado pelo fisbal
do contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, larágfafo
único);

.__Jr{S

q)
contrato;

Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrpncia do cumprimento do

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nåo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li, d, da Lei no
14.133, de 2021;

s) Cumprir, além dos postulados legais, vigentes de åmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante; !

t) Aceitar, nas 'mesmas condiçöes, acréscimos ou supressÕes ne valor inicial atualizado da
contrataçåo, nos termos da Lei Federal no 14.13312021;

u) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os
equipamentos e mão de obra qualificada neeessårios.

v) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados .com reservas de passagens,
tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em,aeroportos do Brasil ou no exterior.

w) Reembolsar à CONTRATADA o valor correspondente ao preço da pass.agem aérea,
subtraído do valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que
regulam a matéria, dçvidamente cbmprovado, em virtude da nåo utilizaçäo do bilhete, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisäo ou extinçäo contratual. O pra2o acinla poderá ser
prorrogado, se comprovado polÍtica diferente de ressarcimento pela companhia de transporte.

i

x) A CONTRATADA deverá. assumii todos os encargos fiscais e comerciqis que sobrevenham
sobre o valor da tarifa

y) A CONTRATADA deverá indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do
contrato, um preposto a ser contatado para pronto atendimento e esclareqimentos de questöes
operacionais e administrativas, através de serviço móvel celular ou ofitro meio de comunicaçåo, para
atendimento ininterrupto, inclusive, nos sábados, ,domingos e feriados disponibilizando ' para
CONTRATANTE plantäo 24 horas de telefone fixo e celulares;

z) Fornecer, sempre.que solicitado, tabelas contendo horários, duraçåo das viagen's, escalas e
pontos de embarque e desembarque dos passageiros;

%
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aa) - Efetuar a troca imediata da passagem, em óaso de cancelamento da viagem, assegurando
o embarque ño horário mais próximo do canceladó, ainda que de outra emprer", *."1ù"dos os cäsos de
impossibilidade justificada;

bb) Alterar horários de viagens, quando solicitado peta- COÑTRATANTE, sempre que haja
disponibilidade em qualquer: empresa que opere no percurso desejado, diferentes do' pr,eviamenie
confirmado em bilhete de passagem já emitido, provide.nciando o respeätivo endosso ou cancelamento e
substituiçåo do bilhete de passagem, sê necessário;

cc) Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em
um mesmo documento fiscal;

dd) Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida .e volta de um mesmo passageiro,
sempre que possível; .

ee) Nåo
mensalmente;

acumular faturamento, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, \ÿ

10.2 Os dados obtidos somentê poderåo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a b9a-fé e com os princípios do art. 60 da LGpD. 

,

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dadosrobtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10-4 A Administraçåo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo òontrataoo. 

: - - -'-

\ÿ

ff) Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas 'promocionais especiais e domésticas
(estaduais e interestaduais) concedidasrpelas companhias de transporte, bem como as vantageni-å7ou
bonificaçöes em decorrência da emissão, em conjunto, .de um determinado número oe passãjãnï.ãrpið
que atendidas as exigências regulamentares para esse fim.

10. cLÁusuLA DÉC|MA- OBRtcAçöeS penflNENTES À UCpO

10.1 As partes deveråo cumprir a Lei n" 13,70b, de'14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrat,c-ããmiñisiraiivo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresen-taçåo da proposta no procedimento. de contrataçåo,
independentemente de declaraçåo ou de aceitaçåo-express".

10,5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do ógntrgtado eliminá-los,
com. exceçåo das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuinão aquetãããFiue niruer necesóidade à¿ ó;.rejde documentaçäo para fins de cornprovaçao oo cumprimento äe oorigaçoãJ rãtárs ou 

"ontratuais 
e somente

enquanto nåo presc¡itas essas obrigaçöes.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e '

responsabilidades decorrentes da LGpD.

10.7 O Contratado deýerá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente-responsável por garantir sua obsärvânc¡á.

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
,contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo iormulados.
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10.9 O Con'tratado deverá prestar, no prazo fixado pelo;Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer
informaçoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

'10./0 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tr:àtamentos realizados (LGPP, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizaçåo, em caso de eventuais omissöes, desvios ou abusos.

'10.11Os referidos bancos de dados devem serdesenvolvidos em formato interoperável, a'fim de garantira
reutilizaçäo desses dados pela Administraçäo nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas
ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

'10.13 Os contratos e convênios de que trata.o $ 10 do art.26 da. LÇPD deveråo ser comunicados à
autoridade nacional.

',''¡.. r !i ':";;-r1,'1,'.;'1 ' .''.''':r'lil.

11. cLÁusuLA DÉoMA pRtMEtRA - cARANTIA DE EXEcuçÃo 
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11.1 Nåohaveráexigênciadegarantiacontratual daexecuçäo, ''"' ''i' *i:;;1" 
.

11.2 A garantia de execuçåo é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÖES E SANçÖES ROUIT¡|STRATIVAS

12.1 Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:
a) .der,causa à inexecuçåo parcial do contrato;
b) der causa I inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçåo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecuçåo total do contrato;
ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçåo sem motivo justificado;
apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçäo do contrato;
praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto nq art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 Seräo aplicadas ao contratado que ihcorrer nas infraçÕes acima dqscritas as seguint'es sançÕes:

12.2.1Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçäo parcial do çontratd, sempre que
nåo se justificar a imposiçåo.de penalidade mais grave (art. '156, $2o, da Lei no'14.133, de 202'1);

12.2.2 l.mpedirfrento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alfneas
'jb",. "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que näo se justificar a imposiçåo de penalidade mais .
grave (art. 156, $ 40. da Lei no'14.133, de 202'1);

'12.2.3 Declaraçäo de inidoneidad,e para licitar. e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "fl, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e
"d', quò justifiquem a imposiçãã de penalidade mais grave (art. '15-6,-85î. da -Lei n3-!i.133. d.e-2-Q-?.1-)

12.2.3Multa: , , ,

12.2.3.1 moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; ' 

,

c)
d)
e)
f)
o)
h)

.fr
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12.2.3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçåo a promover a extinção do
contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöe o inciso I do
art. '137 da Lei n. '14.133, de 2021

12 2.3.2 compensatória de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o,, valor total do contrato, graduada na forma do item 14.2.2 do Termo de Referência;

12.3 A aplicaçåo das sançöes previstas neste Contrato nåo exclui, em hipótese algrtma, a obrigaçäo de
reparaçåo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 99",_da Leì_n" i4.i33, dà2021) - -

12.4 Todas as sançöes previstas neéte Contrato poderåo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1.96, $7o, da Lei n" 14"133, dê2021).

'12.5 Antes da aplicaçåo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçåo (art. '157, da Lei n. 14.'13à, de 2021)

12.6 Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do paqamento
eventualmente devido'pelo Contratante ao Contratado, além da peiOa desse valor, a diferenla será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156 gBo da Lei n" j4 133, de 2ó21).

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderå ser reeolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçäo ehviada pela
autoridade competente

12.8 A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pãrágnafos do art 1Sg da
Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de licitaf e òontratar e Oe Oectaøçao Oe
inidoneidade para licitar ou contratar

12.9 Na aplicaçåo das sançöes seråo considerados (art. 156, $1o, da Lei no 1Í.'133, de 202.1)

a) a natureza e a gravidade da infraçåo cometida; , '

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunståncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes
dos órgäos de controle.

12.10 Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.133, de 202:!-,-ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administraçåo Priblica que também sejam tipificados comõ atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, seråo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o r¡to
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1sg).

12.11 Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito parä facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratg ou para
provocar confusåo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas å pessóa jurídica
seräo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de ädminlåtraçao, à þessoa jurídica
sucessgra ou à empresa dci mesmo ramo com relaçäo de coliþaçäo ou controle, de fáto ou de direito, com o
contraiado, observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatóii"o"ãå ãã'"*rìr"
jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021) \ '

12.12 OContratante deverá, no prazo måximo'15 (quinze) O¡as Ute¡s, contado da data de aplicaçåo da
sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para iins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Euspensas'(Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no åmbito do Poder Executivo.Federal. (Art *16_lj-çla_Lei-:d*141-Q3--de
2021)

\ÿ
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12,13 As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçåo de inidoneidade para licitar ou
contratar säo passíveis de reabilitaçäo na forma do art. '163 da Lei n"'l¿.133/2'1.

12,14 Os débitos do contr-âtado para com a Administraçåo contratante, resultantes de multa àdministrativa
e/ou indènizaçöes, näo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
creditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contTatado póssua com o meqmo órgäo ora côntraiante, na forma da lnstruçåo
Nnrmafirre StrGtrR/f\¡tr n0 ?A da l? r|a ahril Åa )ô'1')

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou näo as obrigaçÕes de ambas as partes contraentes

' 13.2O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quqndo esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nåo mais lhe
oferece vantagem.

13.3 A extinçåo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversárig do contrato, desde que haja a
notificaçåo do contratado pelo,contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia,

13.4 Caso a notificaçåo da näo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) 'meses da data de aniversário, a extinçåo eontratual 'ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaçäo.-\

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, oL.t antes do prazo nele .

fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa

, 
'bem como amigavelrnente,

13.6 Nesta h pótese, aplicam.se tambem os artigos 138 e 13 da mesma Lei,

o1

13,7 A alteraçäo social ou a modificaçåo da finalidade ou da estrutura da empresa nåo ensejará a rescisåo
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8 Se a operaçåo implicar ¡1udança da pessoa jurídica contratàda, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva

13.9 O termo de rescisåo, semprè que possivel, será precedido:
13.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

. 13.9.2 Relaçåo dos paga.mentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3 lndenizaçÕes e multas.

13.10 A extinçäo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçåo por meio de termo indenizatório (arl. 131. caput, da
Lei n." 14.133, de 2021I

14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A /

14.1 A degpesa prevtsta neste contrato encontrar.se-á empenhada, conforme Nota de Empenho No _,de ds 

- 

ofin'3ï;b"' tiSilÎnia 
dotaçåo orçamentári a de elemento de despesas

exerclcio financeiro vigente.

L

no
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14.2 A dotaçåo relativa aos exercicios financeiros subsequentes se¡á indicada após aprovaçåo da Lei
Oçamentária.iespectiva e liberaçåo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento,

, 15. clÁusum oÉcrua eutNTA - Dos cAsos olvllssos

'15.1 Os casos omissos seräo OeciOidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14..133.
de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei
no 8..078, de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidpl- e normas e princfpios gerais dos contratos.

te. clÁusuLA DÉctMA sEXTA - ALTERAçoEs

16.1 Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arfs. 124 e sequintes da Lei no 14 '133
de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3 Registros que nåo caracterizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

' 17. CLAUSULA DECIMA SETTMA - PUBL|CAçAO

17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de'Contrataçöes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
lnternet, em atençåo ao art. 8o, S2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art, 7o, S3o, inciso V, do Decreto n 7 724,
de 2012.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de 1o lnstância da Comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimiros
litÍgios que decorrerem da execuçåo deste Termo dé Contrato que nåo puderem ser compostos pela
conci l iaçåo, co nforme a rt. 92, $ 1 ",*da leln:J4 . lï3 t21,

Nova Friburgo/RJ, de' de 2026

VEREADOR DIRCEU SI TARDEM - CPF no 078.664.657-89
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

L PELA CONTRATADA- CPF no
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

v

ry
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nemçÄo DE trENS - pneoÃo elernoMco No g0002t2026.000,

Deècrição Detalhada

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 4t201 0:

Quantidade Total:

. Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidafle de Fornecimento:

ntervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega {Quantidade):
Grupo: G1

Não

1,

Maior Desconto

78.950,70

UNIDADE

0,01

Nova'Friburgo/RJ (1)

Gritério de Valor; Valor Estimado

Dôscrição Detalhada: Prestação de serviços de agènciamento passagens, incluindo reserya, aquisição, emissão, marcação à/ou.remarcação deb¡lhetes terrestres.
Tratamento Diferenciado: Nåo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 1

, Critério de Julgamento: Ma¡or Desconto

Va.lor Total (R$): 6.1 59,36

Unidade de Fornecímento: UNIDADE

lntervalo Mínimo entre Lancps (Zo): 0,01

Critério de Valon ùalor Estimado

^'? - Coqposição d

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Nova Friburgo/RJ (1)

No do ltem
1 sagem a,

2 mento - Menor ServiçoT

PREGÃO eLrlRÔl.llco N" 90002/2026-000 uASG 9280ô3
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AVISO DE PREGÃO
i , PREGAO ELETRÔNTCO NO O02IZ0Z6

A câmara Municipál de Nova Friburgo, através de sua'comissão de
contratação, torna público que - fará realizar .licitação, sob a
modalidade dç PREG,ÄO ELETRONICO, do tipo maior desconto,
pàra'prestação de serviços de agenciamento de passagens terrestred,
pass-agens aéreas nacionais e internacionaii ,e seguro viagem,
atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação õiuit - añec
1 

Agênc1a Naciopal de Transportes Terrestres - ANTT, þelo período
de 12.(doze) meses conforme condições, quantidades ã exþências
estabelecidas n'o edital de licitação e seus anexos, .* ,rp.r1al, no

T:*o de Referência (Anexo II) do Edital. processo e¿-.ldpr,
004t2026

Data do Pregão : 06104/2026. Horërio: 09:00.

Local: Portal de compras do Govemo Federal
rvwlv.utrv.brlco nr nra$.

Edital disponível em: www.novafriburgo.rj.leg.br.

Telefone para contato:22 2524-1700 ramais 2SI ou2g9.

E-mai 1 para contato : licita caonf@novafriburgo.rj, leg. br.

Erlde?eço da sede da câmara Municipal de Nova Friburgo: Rua
Farinha Filho, no 50, centro, Nova Friburgo/RJ, cEp zg.6t0-2g0,
horário de funcionamento de.9h às l8h. ;

Nova-Friburgò, l7 de março de 2026. ,

MAI
AGENTE DE CONTntraçÄo E PREGOEIRA
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A Câmara Municipal .de Nova fri¡r'lfgo, .tr*é, de sua. 
. '.

Comiséão de Contia(ação, toma públici ärr'iuø ,"ã:r^,, . Iicitação, sob a modalidade de rþCÃO bfelnôNrCÔ,. dp tipo maior,.deìconto, Þara prästaçã.o de selyiços-J; .

agenciamento . de passageni 't.riert.er, passacens 
L

aéJeas nacionais. e lntefñacionais e,seguro ;iü;; :

atendendo às norñas da Agência_Nacional tle Aviãção
Civit - ANAc e' agência'ñr.ì;iri oî rr"nrooril.
Tgrrestres - ANTT, pelo período der 12 1dòze¡ meses,' conf<jrme condições, quantidades e eiigênclaó )
estabetecídas no eOitai oe'l¡-c¡taõ;;,eris anexos, em , .

espeóial, no Termo de Referónciå (Anexg II) do Edital.,
Processo Adm./CpL: . 004/2026., Data do 

- pregåo:
061Q41026, Horário: 09:00. Local: porral de,Compraido . .: '' Governo 'Federal '_. or-r**ùrir*,,-i*l,rr.,,. Edital r

di sp o n lv e I em : 
-u, :\\Jr._lf t_!.çt.f iiJ:U_+*u" ri, l*.b:., fÀiãfoi e para'

, conraro: 22 2524-|700 ramáil-äii-'"îîliS. E-mait oara
con t aro : l¡ 

"1. 

i I lçjl qn l_(Cll p_i: júi,¡l 
r l-Srr.ú._Lr** Jli. grr á.rrç J î ä

, sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo: Rua Fári4ha
Filho, no 50, Centro; {..lov'a.Friburgo/RJ, C-Ep 2g1610_2-g0-,- Horário de funcionaniento Oe 9hãs lgh, Nova Fribureó,-.17/03/2026. Agenie de Contratação . lregäriru _ M.i;'Benvenuti.. r.

.-'\ \

(





Portat Nacionai de Contretações Públicas

Eiil,ri:;

Número

Ëdital nCI üCCC2'/20?6

Locat; Nova Friburgo,zRJ Órgã3: NOVA FRIBURGO CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradorar 928063 - CAMARA MUMCTPAL DE NOVA FRtBURGo - RJ

l4odatidade da contrâtaçåo: Preç¡äc! - Eletronico Ampalo.tegah Ltii 14,133,/2ö:?1.,4rt, 2$, i
li..

Modo de disþuta: Abçrtò I Regìstro de preço: Não ,Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgaçäo no PNCP.: lB/(J3/2()26 Situaçän: Di,,,uLgaciir no ÞNCp '.

. 
1,. 

-/

_ ")ata de início de recebimento de.propostasl 18/O.lz'?Ü¿(t 08.OO (hoi¿lrio de lllra-sítia)

Þata fim de rec*bimento de propostas: O 6^)4/2C)26 O9:O0 (horário cie Srasília) , \
I

li'

ld contrataçäo PNCP: ?-}844172OOO1.23-1 QOOO12/2026 Fonte: Compras.gcrvhr
. i 

,, 
'

, Objeto:

Serviços r.le aç¡encianrerrlo cle passãçJenri tr:rrestres, pâf:;sâgens aereas nacionais e iniernacion'aìs e seç¡urro viag¡em,

¡..>ara ¡tender as neices.çidacies cja Câmara Munici¡tåL cte Nova Fril:r-rrqo peto períoclo de 12 {dclze) rne.ses, corrforrrre corrcliçoes,'l' 1 quanticlacles e exigéçcias estab¡rLeciclas neste eldital cic' ticíl"i.rçäo e sd.us ¿ìnexoti. r '

lnformação ïomptementar;

l-lavendo cliverç¡encias etrtre a clescrição do objeto constanie no editale a c.lesciiçóo do objeio cr:nstante no SITË

GOVBR,/COMPRAS.ISIASG" OU NOTA DE EMpEN11(), prevalect:ré, sernpre a dr;scriÇüo desie edital parô ¿ìE resposters de
t,rscl.å¡ecinrentos t: irnirur¡rrar;óes cleste c¡cJil.:rl ¡lcesse o Iink: htlps:,// ie.osta Ieiro.serpro.go-vbr,/conrprasnet,,
v,;eb./puþi.icllarrclinç¡?rlqslino-,qr.ra<iro-ìnfor r"nati.ro&con¡pi;.r=9 ;? 80 6 ::J 0 {t çX) {) Q 7:2Q 2 6

lrpoi h.ürtâ|"

Vatò( unitéùio estimado ;

R$ 78,950,70

R$ 6.159.36

Dêsciiçåo : :

Cdntr¿rtaçâo-cle Parìsager.n Aero¿ì Jurìto I
a Conrpanhia Crecjenciilclrl

Mçirrc¡r "ltlxt¡ 
cler -(ier,v ic;t:

Pågìna:IriLrir '1-:? cle 2 itens
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ï[frfri Reciboì:) Entrega de Edital TCE-RJ

Orgão: CAMARA NOVA
/ito lnvlâds desde l8/33/2026 0?:51 A eperáção de inserçåo de dadôs do

/::
ãdital foi reo¡stadi

.t
:sob o.Protocolo n,P

Edital

Crilérío de
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N0 Ëdital
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\.
Serviços
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edita anexQs.exrgenctas

ent0 passa{Jende SSAgerlSpa na(aereas ar5lo¡l interne naacio vlageñliseguro daten ndes Jrç
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https://wwvúitceri.tgúr/sigfis-atosju¡.dicog/sitè/admifr/editais/cpnsulta



navalfribur,
Pedimos de
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1976, brilh
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taques da <
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A Prefeitura de Nova Friburgo concluiu,
nesta gemana, os reparos no trecho d a calça.
da da Avenida Governador Roberto Silveira,
na altura doJardim Ouro Preto; distrito'de
Conselheiro Paulino, que afundou após um
temporal no final de janeiro. O ponto de ôni-
bus que havia no local foi temporariamente
desativado e depois voltou a funcionaç im-

provisadamente e sem abrigo para os pas-
sageiros, perto dali. Agora com a conclusäo
dos reparos no piso, foram instaladas duas
estruturas de madeira com telhado para que
os usuários das linhas de ônibus que passam
ali em direçåo ao centro da cidade e Olaria,
possam efetuar o embarque e o desembaxque
de passageiros de forma segura.

SINDMETAL
Sindlcôto dsa lndústdss MÊrålfir!¡ca8. Moc
e do Matâr¡al Elétrico dÊ Nove Friburgo

Bento de Mello, 65 lojas 3 e 4 - t

100 Tel.: (22) 998320635

EDTTALDE CONVOCAç,Ã
Convocamos todas as Empresas associadas ao Sindi

Metalúrgicas, Mecânicas e do Material.Elétrico de No\
parecerem à Assembleia Geral, que realizar-se-á no f
dia 25 de margo de2026- quarta-feira, em primeira <

e em segunda convocação às l7hl5m, através da pla
Teams, a flm de deliberarem sobre:

1. Aprovação da assembleia virtual;
2. Apreciação da pauta de reivindicação para n

2026t2027;
3. Outorga de poderes ao presidente para firma

'4. Aprovação das cláusulas para ajuizamento i
pelo sindicato patronal;

5. Outorga de poderes ao presidente para instr
coletivo, inclusive, em caso de deflagração de greve
fissional;

6. .Assuntos gerais.

Nova FriburgorlT de março de
Mauro PereiraAlyim - Presidente do Sl

t','

PRIC|SAV$tDtt
AlûUiltÀ00tsA?

ANUNCIE tM NÛSSOS

clA$$tFtcA00st
JO

LVOZDASERRA
RN¡TL

NOVA Pß¡AUßCO ' RJ

Anote nosso e-mail. È

-) O 

"Ur"r" 
Municipal de Nova Friburgo, através de sua Comissão de Contrâta-

ção, tomâ público que fará realizar licitação, sob a modalidade de pREGÃO ELE-
TRÔNICO, do t¡po ma¡or desconto, para preslação de servigos de agsnciamento
de passagens terrestres, passagens aéreas nacionais € intemacionais s sêguro
v¡agem, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviaçäo Civil - ANAC e
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANfi, pelo perlodo de 12 (doze,t
meses, conforme condiçöes, quantidades e exigênc¡as estabelecidas no edital de
licitação e seus anexos, em especial, no Termo de Referência (Anexo ll) do Edital.
Proc€ssoAdm./CPlj.OQ412026. Data do Pregäo:06/04/026. Horário: Og:00. Local:
Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras. Edital disponfvel
em: www.novafriburgo.rj.leg.br. Telefone para contato: 22 2524-'l7OO ramais 251
ou 289. E-mail para contato: licitacaonf@novafriburgo.ri.leg.br. Endereço da sede
da Cåmara Municipal de Nova Friburgo: Rua Farinhâ Filho, no 50, Csntro, Nova
Friburgo/RJ, CEP 28,610-280. Horário de funcionamento de gh às 1Bh. Nova Fri-
burgo,1710312026. Agente de Contrataçäo e pregoeira - Maisa Benvenuti.

Estado do Rio deJaneiro

t¡"t

AVISO DE PREGÃO NO 002/2026

Câmara Municip
de Nova Fri

jorna I @avozdaserra.com.

AVOZDASERRA
WEmiËttrrl¡#,I{

www.avozdaserra.com, br
Jomal@avozdaserra.com,br - anuncio@avozdaserra,com.br . comerclal@avozdaserra,com,br

O Jornal de. maior circulação no municlpio - Fundâdo em 07l}4l1945
Propriedade da Editora Nova Friburgo Ltda. CñpJ (MF) n. 28.600.37üoioi_Og nes. nãiN.p.t n. 8i.0659999.

Drrsro,a: o",""Jiåiîlå": lill!îi"å:*:F"illi;t?,",1;'l,r*f,ily,;iìilîb - RJ 2'7ss/e3)

#r",1?å:f3fl"'î,'"Îiii:lißil,".'.i3'$J!,ïJItf ffi,gîflrïï#gå:":"Jå;ðä'úi"i'äõiö;ÀìäöãroiòåiÃärco'¿ä¡ro/Duas Barras/Nova

A Direção de A VOZ DA SERRA
€mitidc por seus crlabo¡adores e
A VOZ DA SERRA publlca em s

reseryandGse, todav¡a, ao dheito
seråo levados em consideração ct
além de no da ident¡dâde, CPF s te
deslssdados sfrisamos que ojorni
Osorig¡nâls, mesmo nãosendo pu
cu.¡o conter¡do não trâduz de form¿
ATENÇÃO: É proibida a reprodu
nossa exprêssa autorização.

ffdffilÍíIstä¡rção;olRsdr¡ìiãó::Aì¡.'côä élhá¡¡oJúlitrsArp,,80;Blitc,û,09,sátà'223,cenùbîTefefonds':(22l2522-20gsl,wharbápp
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